
CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO — DG N° 37/2013

AUTUAÇÃO

Aos 25 de outubro de 2013, nesta cidade de Londrina, autuo a
solicitação com despacho e documentação juntados na sequência. Do que, para
constar, lavrei o presente termo e o subscrevi.

o raes aren aiz
cnico Legislativo



Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

Requisição N°: 1438/ 2013

De: Administração Predial
Para: Diretoria Geral
Aquisição de: Serviços
Especificação: Abertura de processo licitatório para contratação de empresa prestadora do serviço

de vigilância.

Justificativa: 0 atual contrato vencerá em abril/2013 e não será prorrogado.

Em: 15/01/2013

Tramitação
Cotações do Departamento de Suprimentos e Patrimônio:

Cotação 1 Cotação 2 Cotação 3

Valor: 0,00
Data:
Fornecedor:

Valor: 0,00
Data:
Fornecedor:

Valor: 0,00
Data:
Fornecedor:

Obs: FAVOR INFORMAR A DOTAÇÃO

Saldo orçamentario p/ a cobertura da(s) despesa(s) desta requisição (Material) 0,00

It 
Ido orçamentario p/ a cobertura da(s) despesa(s) desta requisição (Serviços) 800.000,00

esp. realizadas no sub-elemento, até esta data, c/ disp. de licitação (Material) 0,00
Desp. realizadas no sub-elemento, até esta data, c/ disp. de licitação (Serviços) 0,00
Desp. realizadas no sub-elemento, até esta data, c/ proc licitatório (Material) 0,00
Desp. realizadas no sub-elemento, até esta data, c/ proc licitatório (Serviços) 0,00
'Saldo Previsto na LDO? I Sim I Qtde.: 0 I Valor: 10,00
Obs: Natureza da despesa: 3390.370300 - Vigilância ostensiva.

Em: 17/01/2013
la L SilvaRug pes

Despesa Autorizada: Sim Em: 18/01/2013 Gerente do Depto. Financeiro

Obs:

Diretoria Geral
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Luiz Fernando M. Marendaz
Dept° de Supnmentos e Patnmônio
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Marli Flauzino
Gerente do Dept° de Adm. Predial
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POSTOS DE VIGILÂNCIA

I) Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes, devidamente
uniformizados, com carga horária de 08 horas diárias, compreendidas das
8 ás 12h e das 14 ás 18h, de Segunda à Sexta Feira — Total de 160 horas
mensais;

II) Posto de vigilância, atendido por três vigilantes, devidamente
uniformizados, com carga horária de 08 horas diárias, compreendidas
entre 12 ás 20h de Segunda à Sexta Feira - Total de 160 horas mensais;

Ill) Posto de vigilância, devidamente uniformizados, de 12 horas noturnas,
compreendidas das 20 ás 8h de Segunda-feira a Domingo, atendido por dois
vigilantes em turnos de 12 x 36 horas - Total de 180 horas mensais;

IV) Posto de vigilância, atendido por um vigilante, devidamente
uniformizado, com carga horária de 12 horas diárias, compreendidas entre
8 ás 20h aos sábados, domingos, feriados - SDF

TERMO DE REFERENCIA DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA

1 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

1.1. A prestação dos serviços de vigilância, nos Postos fixados pela

Administração, envolve a alocação, pela contratada, de mão-de-obra capacitada

para:

1.1.1. Comunicar imediatamente à Administração, bem como ao responsável pelo

Posto, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que

sejam adotadas as providências de regularização necessárias;

1.1.2. Manter afixado no Posto, em local visível, o número do telefone da

Delegacia de Policia da Região, do Corpo de Bombeiros, dos responsáveis pela

administração da instalação e outros de interesse, indicados para o

melhor desempenho das atividades;

1.1.3. Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do

Posto, adotando as medidas de segurança conforme orientação recebida da

Administração, bem como as que entender oportunas,
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Permitir o ingresso nas instié TM/Mite de pessoas previamente

autorizadas e identificadas;

1.1.5. Fiscalizar a entrada e saída de veículos nas instalações, identificando o

motorista e anotando a placa do veiculo, de pessoas autorizadas,

excepcionalmente, a estacionar seus carros particulares na área exclusiva dos

servidores;

1.1.6. Repassar para o(s) vigilante(s) que está(ão) assumindo o Posto, quando da

rendição, todas as orientações recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia

observada nas instalações e suas imediações;

1.1.7. Comunicar à área de segurança da Administração, todo acontecimento

entendido como irregular e que possa vir a representar risco para o patrimônio da

Administração;

1.1.8. Colaborar com as Policias Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial
dentro das instalações da Administração, facilitando, o melhor possível, a atuação

daquelas, inclusive na indicação de testemunhas presenciais de eventual

acontecimento;

1.1.9. Controlar rigorosamente a entrada e saída de veículos e pessoas após o

término de cada expediente de trabalho, feriados e finais de semana, anotando em

documento próprio o nome, registro ou matricula, cargo, órgão de lotação e tarefa

à executar;

1.1.10. Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados às

instalações, sem que estes estejam devida e previamente autorizados pela

Administração ou responsável pela instalação;

1.1.11. Proibir a aglomeração de pessoas junto ao Posto, comunicando o fato ao

responsável pela instalação e à segurança da Administração, no caso de

desobediência;

1.1.12. Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto ao Posto e
imediações, que implique ou ofereça risco à segurança dos serviços e das
instalações;

1.1.13. Proibir a utilização do Posto para guarda de objetos estranhos ao local, de
bens de servidores, de empregados ou de terceiros;
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4. Executar a(s) ronda(s) dijdfs+ 4-Arrti(6 a orientação recebida da
Administração verificando as dependências das instalações, adotando os cuidados
e providências necessários para o perfeito desempenho das funções e
manutenção da tranqüilidade;

1.1.15. Assumir diariamente o Posto, devidamente uniformizado, barbeado,

cabelos aparados, limpos e com aparência pessoal adequada;

1.1.16. Manter o(s) vigilante(s) no Posto, não devendo se afastar(em) de seus

afazeres, principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por

terceiros não autorizados;

1.1.17. Registrar e controlar, juntamente com a Administração, diariamente, a

freqüência e a pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências do Posto

em que estiver prestando seus serviços,.

1.2. A programação dos serviços será feita periodicamente pela Administração e

deverão ser cumpridos, pela contratada, com atendimento sempre cortês e de

forma a garantir as condições de segurança das instalações, dos servidores e das

pessoas em geral.

2. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA.

2.1. Comprovar a formação técnica especifica da mão:de:obra oferecida, através
de Certificado de Curso de Formação de Vigilantes, expedidos por Instituições

devidamente habilitadas e reconhecidas;

2.2. Implantar, imediatamente após o recebimento da autorização de inicio dos

serviços, a mão-de-obra nos respectivos Postos relacionados e nos horários

fixados na escala de serviço, elaborada pela Administração, informando, em

tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o Posto
conforme o estabelecido;

2.3. Fornecer uniformes e seus complementos à mão-de-obra envolvida, conforme
a seguir descrito, de acordo com o clima da região e com o disposto no respectivo

Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho:
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Camisa de mangas compridas e curtas

Cinto de Nylon

Sapatos

Meias

Quepe com emblema

Jaqueta de frio ou Japona

Capa de chuva

Crachá

Distintivo tipo Broche

Livro de Ocorrência

Cassetete

Porta Cassetete

Apito

Cordão de Apito

Lanterna 3 pilhas

Pilha para lanterna;

2.3.1. A contratada não poderá repassar os custos de qualquer um destes itens de

uniforme e equipamentos a seus empregados;

2.4. Prever toda a mão-de-obra necessária para garantir a operação dos Postos,

nos regimes contratados,

obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente;

2.5. Efetuar a reposição da mão-de-obra nos Postos, em caráter imediato, em

eventual ausência, não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho
(dobra);

2.6. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender

eventuais acréscimos solicitados pela Administração, bem como impedir que a

mão-de-obra que cometer falta disciplinar, qualificada como de natureza grave,

seja mantida ou retorne as instalações da mesma;

2.7. Atender de imediato as solicitações quanto a substituições da mão-de-obra,
qualificada ou entendida como inadequada para a prestação dos serviços;

Qjf
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nstruir ao seu preposto quanto4r4cisedâtti de acatar as orientações da

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de
Segurança e Medicina do Trabalho;

2.9. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade observada nos Postos

dos serviços;

2.10. Os supervisores da contratada deverão, obrigatoriamente, inspecionar os

Postos no mínimo 01 (uma) vez por semana, em dias e períodos (diurno 07h/15h
e noturno 15h/23h) alternados;

2.11. 0 serviço de SDF deverá ser prestado por um vigilante designado para esta

finalidade. Os vigilantes que prestam serviço semanalmente, somente trabalharão

em fins de semana quando solicitado pela Administração;

2.13. Os serviços de vigilância serão prestados somente nas instalações da

Administração;

2.14. 0 Preposto deverá cumprir turno de serviço compreendido entre ás 12 e

20h, os demais vigilantes deverão cumprir os turnos a que foram designados,

vedada a mudança de horário, exceto em caso de urgência ou sob

permissão/solicitação expressa da Administração.

Mar i F auzi
*1°
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vandir Duarte de Aquino

Diretor Geral



CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

CI n. 172/2013 — DSP.
De: Departamento de Suprimentos e Patrimônio
Para: Departamento de Administração Predial
Assunto: Termo de referência — licitação para a contratação de empresa prestadora de serviço
de vigilância patrimonial não armada

Londrina, 19 de agosto de 2013.

Prezada Gerente,

Analisando o Termo de Referência relativo A. contratação de empresa

prestadora de serviço de vigilância patrimonial não armada verificamos que algumas

especificações do serviço podem entrar em conflito com atribuições do posto de recepcionista

e de porteiro.

Desse modo, solicitamos que seja analisada a eventual necessidade de

alterações na especificação do serviço, de maneira a possibilitar uma melhor contratação.

Atenciosamente,

LL'tÊe an o oraes aren az
Departament de Suprimentos e Patrimônio

R.Q.abcd.,

trrr` kqiubl/ot3
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C.I.086/DAP DATA: 3/10/2013

DE: DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO PREDIAL

PARA: DEPTO DE SUPRIMENTOS E PATRIMÔNIO

Assunto: Termo de Referência - serviço de vigilância

Em razão da solicitação feita pelo Departamento de Suprimentos e

Patrimônio, segue o Termo de Referência para contratação de serviços de

vigilância:

LObjeto

A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de vigilância desarmada, para atender as necessidades da

CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA, incluindo o fornecimento de todos os

insumos de Ind() de obra e equipamentos de trabalho conforme especificações que

constam no item 6. abaixo.
A prestação de serviços se dará no prédio da Camara Municipal de Londrina e

suas dependências, situado à rua Governador Parigot de Souza,145, Londrina - Pr

2. Justificativa

A contratação dos serviços aqui descritos se justifica pela necessidade de

proteger o patrimônio público, aliado ao término da vigência do Contrato então
vigente.

Atualmente o contrato que regulariza a mão de obra terceirizada de vigilância,

não está atendendo a demanda da Casa. Para proporcionar níveis necessários de
segurança para o desenvolvimento das atividades rotineiras da Câmara Municipal

de Londrina., faz-se necessário a ampliação do efetivo de vigilantes terceirizados,

2t-
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C
de maneira a atender a demanda dos dias em que hi sessão na Camara;

3. Garantias Contratuais:

3.1 A Contratada deverá apresentar garantia à execução contratual correspondente a 5%

(cinco por cento) do valor total da contratação, em uma das modalidades previstas no artigo

56, § 10 da Lei 8.666/1993;

3.2 A garantia estabelecida no item 3.1 deverá assegurar, qualquer que seja a modalidade

apresentada, o pagamento de:

3.2.1 Prejuízo advindo do não-cumprimento do objeto do contratual eiou do não

adimplemento das obrigações nele previstas;

3.2.2 Ressarcimento à Administração, no caso de rescisão contratual ocorrida por culpa da

Contratada;

3.2.3 Prejuízos causados i Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo

durante a execução contratual;

3.2.4 Multas moratórias e/ou punitivas aplicadas à Contratada, ainda que não aplicadas

cumulativamente com a rescisão contratual;

3.2.5 Obrigações trabalhistas, fiscais, sociais, e previdenciárias de qualquer natureza, não

honradas pela Contratada;

3.2.6 Verbas rescisórias que não tenham sido quitadas pela Contratada em até 30 (trinta)

dias após o término da vigência ou da rescisão contratual.

4. Apresentação e Comportamento dos Profissionais:

4.1 Os profissionais designados pela Contratada para a execução dos serviços deverão

apresentar-se no local de trabalho pontualmente, manter boa aparência (barbeados, cabelos

aparados e limpos), trajando o uniforme completo e limpo, com crachá de identificação.

4.2 Conduzir-se com urbanidade e educação, tratando a todos com respeito;

4.3 Assumir o posto de posse dos equipamentos e acessórios necessários para o bom

desempenho das atividades, mantendo atualizada a documentação a ser utilizada no posto;

4.4 Conhecer as missões do posto que esteja ocupando, assim como a perfeita utilização

dos equipamentos de radio transmissão e telefones colocados i sua disposição;



4.5 Utilizar o sistema de telefonia no estrito cumprimento de suas atividades;

4.6 Ter o devido zelo com todo o patrimônio colocado A sua disposição, para a realização do

serviço;

4.7 Manter-se sempre com uma postura correta, portando em lugar visível o crachá;

4.8 Cumprir a escala de serviço, observando os horários de entrada e saída de cada posto;

4.9 Manter-se no posto, não devendo se afastar de seus afazeres, principalmente para

atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados, afastando-se

do posto somente após ser substituído;

4.10 Respeitar o preposto designado pela contratada para acompanhamento dos serviços,

encaminhando-lhe todas as questões relativas A. execução do serviço;

• 
4.11 Manter sigilo das informações da Area de segurança obtidas em razão do cargo

ocupado;

4.12 Deixar de praticar quaisquer outras atividades alheias aos objetivos avençados em

contrato, principalmente durante o horário em que estiver prestando os serviços;

4.13 Aplicar, nas atividades diárias, os princípios de relações públicas e humanas recebidos

nos cursos de formação, atendendo ao público, orientando-o e prestando-lhe informações,

4.14Guardar seus objetos pessoais em armário fornecido pelo contratante;

4.15 Zelar pela limpeza e conservação do posto de trabalho;

4.16 Não permitir a utilização do posto para guarda de objetos estranhos ao local, inclusive

bens de servidores, empregados ou terceiros;

5. Equipamentos a serem Fornecidos pela Contratada:

5.1 A Contratada deverá fornecer aos empregados disponibilizados todos os equipamentos e

materiais concernentes ao objeto do contrato necessários A plena execução dos serviços, tais

como:

a) Calça;

b) Camisa;

c) Cinto de Nylon;

d) Sapatos/Coturnos;

e) Meias;



f) Quepe com emblema;

g) Jaqueta de frio;

h) Capa de chuva;

i) Crachá;

j) Cassetete;

k) Porta Cassetete

1) Livro de ocorrências;

m) Apito;

n) Cordão para apito;

o) Lanterna de 3 pilhas;

• 
p) Pilhas para a lanterna.

5.2 Fornecer 2 (dois) uniformes para cada funcionário, os quais devem ser substituidos

imediatamente quando apresentarem defeitos ou desgastes ou quando o contratante verificar

a necessidade de troca e, obrigatoriamente a cada 06(seis) meses;

5.3 Além do conjunto de uniforme, a CONTRATADA fornecerá dois pares de sapatos ou

coturno, por ano, a cada empregado.

5.4 CONTRATADA não poderá repassar os custos de qualquer um dos itens mencionados

nesse capitulo a seus empregados, salvo em caso de extravio, flagrante falta de zelo ou uso

indevido.

5.5 Entregar os uniformes completos aos empregados mediante recibo (relação nominal),

cuja cópia deverá ser enviada ao fiscal do contrato.

5.6 As lanternas devem estar em perfeitas condições de uso. Caso apresentem defeito devem

ser substituidas em até 2 dias contados da notificaçõ.

6. Quantitativo De Postos De Serviço:

6.1. Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes, devidamente uniformizados, com

carga horária de 08 horas diárias, compreendidas das 8 As 12h e das 14 is 18h, de Segunda

i Sexta-feira — Total de 160 horas mensais;

6.2. Posto de vigilância, atendido por quatro vigilantes, devidamente uniformizados, com



3It-carga horária de 08 horas diárias, compreendidas entre 12 is 20 h de Segunda A Sexta-feira

— Total de 160 horas mensais;

6.3. Posto de vigilância, devidamente uniformizados, de 12 horas noturnas, compreendidas

das 20 às 8h de Segunda-feira a Domingo, atendido por dois vigilantes em turnos de 12x36

horas — Total de 180 horas mensais;

6.4. Posto de vigilância, atendido por um vigilante, devidamente uniformizado, com carga

horária de 12 horas diárias, compreendidas entre 8 As 20h aos sábados, domingos e feriados

— SDF.

7. Atribuições/Tarefas dos Vigilantes:

7.1 Exercer a vigilância e proteção de seu posto de serviço e das areas sob sua

responsabilidade, bem como dos bens móveis e imóveis existentes;

7.2 Manter a atenção, observando o fluxo de pessoas e materiais que passam pelo seu posto;

7.3 Controlar a entrada e saída de materiais e equipamentos, observando que os bens

patrimoniais sob o domínio do contratante somente serão liberados após ser vistoriado e

mediante apresentação do formulário próprio, devidamente autorizado pelo departamento

competente da Câmara, sendo imprescindível a sua descrição e número patrimonial;

7.4 Fiscalizar o ingresso de membros e servidores após o horário de expediente do

contratante e nos feriados e finais de semana, mediante prévia autorização do

CONTRATANTE, bem como efetuar o devido registro em livro próprio;

7.5 Fiscalizar e impedir a entrada de cessionários e prestadores de serviço após o horário de

expediente do contratante, inclusive feriados e finais de semana, sem a devida autorização e

registro;

7.6 Permitir o ingresso is instalações, prestando informações de caráter genérico ao público;

7.7 Permitir ao(s) portador(es) de deficiência(s) fisica(s) de locomoção acesso aos

elevadores, procurando ajudá-lo(s), quando for o caso, no desembarque de veículos;

7.8 Dar cobertura is autoridades que transitarem na sua área de serviço, quando solicitado

pela fiscalização do contrato;

7.9 Impedir o ingresso nas dependências da Câmara de pessoas que estejam portando arma

-}"



19
de qualquer natureza, ressalvadas as ações policiais no caso de flagrante delito e outras

situações previstas nas normas internas do CONTRATANTE;

7.10 Colaborar com as policias civil e militar nas ocorrências de ordem policial sucedidas

nas instalações do Contratante, facilitando, à medida do possível, a atuação daquelas

entidades, inclusive na indicação de testemunhas presenciais de eventuais acontecimentos;

7.11 Observar a movimentação de indivíduos em atitude suspeita nas imediações do posto,

adotando as medidas de segurança conforme orientação recebida do contratante e de acordo

com as normas internas do órgão, bem como aquelas que entenderem oportunas conforme

treinamento recebido;

7.12 Coibir a entrada de vendedores, ambulantes e assemelhados as instalações sem que

• 
estejam devidamente autorizados pela fiscalização do contrato;

7.13 Salvo prévia autorização, não permitir a fixação de panfletos ou cartazes nos murais,

paredes, pilastras, vidraças, janelas, dentre outros espaços, nos prédios do contratante;

7.14 Repassar ao vigilante que está assumindo o posto, quando de sua rendição, todas as

orientações recebidas e vigentes, bem como eventuais anomalias observadas nas instalações

e suas imediações;

7. 15 Registrar em instrumento próprio as ocorrências e os principais fatos do dia;

7.16 Comunicar imediatamente à fiscalização do contrato qualquer dano ou defeito

observado nas instalações;

7.17 Comunicar à fiscalização do contrato todo acontecimento entendido como irregular

41/ 
e/ou que atente contra o patrimônio do Contratante;

7.18 Promover o recolhimento de quaisquer objetos e/ou valores achados e perdidos nas

dependências do contratante, providenciando sua imediata remessa à direção da Câmara,

com o devido registro em formulário próprio e observância das normas internas do

contratante;

7.19 Interditar e desinterditar areas, em caso de incêndio, obras e outras ocorrências,

conforme determinações emanadas pela fiscalização do contrato;

7.20 Cumprir e fazer cumprir as normas vigentes, no que for pertinente à sua esfera de

atuação, evitando aglomerações, discussões e outras irregularidades em seu posto de

serviço;

7.21 Executar rondas diárias conforme recomendações da fiscalização do contrato,

verificando todas as dependências, adotando cuidados e providências necessárias para o



perfeito desempenho das funções e manutenção da tranquilidade das instalações;

7.22 Cumprir todas as atividades relativas ao serviço de vigilância em conformidade com as

normas internas, o edital e seus anexos;

8.1 Responsabilidade da Contratada:

8.1 Executar os serviços em conformidade com as especificações contidas neste Termo de

Referência;

8.2 Comunicar A fiscalização da Contratante qualquer anormalidade verificada;

8.3 Manter sede, filial, escritório ou preposto em Londrina (PR) com capacidade

operacional para receber e solucionar qualquer demanda da Administração, conforme artigo

• 68 da Lei n° 8.666/93. Bem como realizar todos os procedimentos pertinentes A seleção,

treinamento, admissão e demissão dos funcionários;

8.4 0 CONTRATADO deverá comprovar, no prazo de 10 (dez) dias, a contar do inicio da

prestação dos serviços, o cumprimento desta obrigação.

8.5 Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a unidade

responsável pela fiscalização do contrato, adotando as providências requeridas relativas A

execução dos serviços pelos empregados;

8.6 Determinar que o preposto se apresente ao fiscal do contrato num prazo máximo de

vinte e quatro (24) horas, a contar da comunicação do fato A empresa, em casos de

problemas com a prestação dos serviços;

• 8.7 0 CONTRATADO deverá, 2 (dois) dias Ateis antes de iniciar seus trabalhos, encami

nhar à FISCALIZAÇÃO relação nominal de todos os seus funcionários que trabalharão nas

dependências da Camara Municipal de Londrina, em Londrina (PR),com a devida

qualificação exigida, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de

trabalho, RG e CPF;

8.8 Sempre que houver necessidade, a atualização da mencionada lista de nomes deverá ser

formalmente providenciada junto A FISCALIZAÇÃO.

8.9 Manter quadro de pessoal suficiente para o atendimento dos serviços, conforme previsto

neste Termo de Referência, sem interrupções, seja por motivo de férias, descanso semanal,

licença, greve, falta ao serviço e demissão de empregados;

8.10 Efetuar a reposição dos empregados, em casos de ausência de qualquer natureza, no

prazo máximo de até três 02 (duas) horas, a partir do comunicado do fato a empresa;



8.11 Manter seus empregados sob as normas disciplinares do CONTRATANTE,

substituindo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer um

que seja considerado inconveniente pelo representante do CONTRATANTE;

8.12 Indicar e manter atualizados seus números de telefone fixo e celular, a fim de que a

Contratante efetue quaisquer comunicações oficiais;

8.13 Encaminhar mensalmente A, fiscalização da Contratante, relação dos empregados que

fruirão de férias no mês subsequente, assim como daqueles que irão substitui-los.

8.14 Fornecer aos empregados envolvidos na execução dos serviços todos os equipamentos

e materiais necessários à plena execução dos mesmos;

8.17 Orientar seus empregados no sentido de que, ao prestarem serviço nas dependências do

• 
Contratante, zelem pelo patrimônio público, bem como mantenham respeito com os

servidores e visitantes;

8.18 Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso as

dependências do CONTRATANTE;

8.19 Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo, durante a execução

deste contrato;

8.20 Responder, nos prazos legais, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas

decorrentes da execução do serviço e por outras correlatas, tais como salários e obrigações

sociais empregaticias (previdencia social, fgts, férias, 13° salário...) seguros de acidentes,

indenizações, tributos (federais, estaduais e municipais) , vale-refeição, vale-transporte,

• uniformes, crachás, equipamentos de proteção individual — EPIs e outras que porventura

venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público;

8.21 Todos os encargos previdencidrios e obrigações sociais previstos na legislação social e

trabalhista em vigor, deverão ser saldados pelo CONTRATADO na época própria, vez que

os seus empregados não manterão nenhum vinculo empregaticio com o CONTRATANTE;

8.22 Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal relacionada 6,

execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou

continência_ Bem como os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação são de

responsabilidade do CONTRATADO;

8.23 A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos citados acima não

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem



pode onerar o objeto deste contrato;

8.24 Cumprir e fazer cumprir as obrigações contratuais, em conformidade com as normas e

regulamentos internos do Orgão e de acordo com a Convenção ou Acordo Coletivo de

Trabalho da Categoria;

8.25 Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos

seus empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do preposto;

8.26 Tomar todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especifica de

acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados

durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência do

CONTRATANTE;

• 8.27 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem

como as ocorrências havidas, permitindo ao CONTRATANTE o acesso ao controle de

frequência;

8.28 Conceder intervalo para refeições dos empregados contratados, de acordo com a

peculiaridade de cada posto, observados o Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva de

Trabalho da categoria;

8.29 Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço,

com o intento de verificar as condições em que o serviço está sendo prestado;

8.30Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados;

8.31 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem

como as ocorrências havidas, permitindo ao CONTRATANTE o acesso ao controle de

• frequência;

8.32 Cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos seus empregados;

8.34 Comprovar a fonnação técnica especifica da mão-de-obra empregada, mediante

apresentação do certificado de curso de formação de vigilantes, expedido por instituições

devidamente habilitadas e reconhecidas, quando da apresentação da relação nominal de

funcionários ou na sua renovação;

8.35 Observar as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, inclusive, fornecer

acessórios apropriados aos vigilantes expostos ao sol;

8.36 Se for necessário, e

dos serviços em dias e

comunicado previamente

a critério do CONTRATANTE, poderá ser solicitada a execução

horários distintos dos estabelecidos originalmente, desde que

ao CONTRATADO, podendo, nesse caso, haver compensação



entre a carga horária semanal estabelecida e aquela prevista no dissídio da categoria

envolvida;

8.37 Fornecer ao CONTRATANTE quando solicitado, atestado de saúde ocupacional

quanto à capacidade fisica, psicológica e mental de todos os empregados que prestarão os

serviços contratados;

8.38 Fiscalizar e ministrar orientações necessárias aos empregados por intermédio do

preposto, tomando as providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas

detectadas, reportando-se ao CONTRATANTE quando houver necessidade;

8.39 Na hipótese de não aceitação dos serviços prestados por parte do CONTRATANTE,

após a verificação realizada pelo servidor designado, a CONTRATADA se obriga a

4) modificar a forma de prestação de acordo com orientação do mesmo, servindo a não

aceitação como aviso, cabendo a abertura de procedimento administrativo para apurar

irregularidades no cumprimento do contrato em caso de reincidência;

8.40 A fiscalização, exercida no interesse do CONTRATANTE, não exclui nem reduz a

responsabilidade da CONTRATADA;

8.41 Fornecer, em qualquer época, os esclarecimentos e/ou informações que venham a ser

solicitadas pela CONTRATANTE sobre o objeto desse contrato;

8.42 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.43 Efetuar o pagamento de seus funcionários via depósito bancário na conta do

• 
trabalhador, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Administração,

8.44 Autorizar a CONTRATANTE a fazer o desconto na fatura e o pagamento direto dos

salários e demais verbas trabalhistas aos trabalhadores, quando houver falha no

cumprimento dessas obrigações por parte da CONTRATADA, até o momento da

regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis;

8.2. Sic) expressamente vedadas a CONTRATADA:

8.2.1. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização

da Administração do CONTRATANTE;

8.2.2. A subcontratação para a execução do objeto deste contrato;
J/



•

9. Encargos da Contratante:

9.1 Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços;

9.2 Prestar informações atinentes ao objeto da contratação que venham a ser solicitadas pela

Contratada;

9.3 Permitir livre acesso aos empregados da Contratada em suas dependências para a

prestação dos serviços objeto desta contratação;

9.4 Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo

estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do instrumento

contratual.

9.5 Exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados para esse fim.

10 Das Penalidades

10.1 Se a empresa contratada descumprir as condições deste Termo de Referência e do

Contato, ficará sujeita às penalidades estabelecidas nas leis n.° 10.520/2002, 8.666/93 e

demais normas que regem a matéria.

15.2 A inexecução parcial ou total do contrato pela licitante contratada ensejará, na forma do

art. 77 da Lei 8.666/93, a sua rescisão, bem como a aplicação pela Contratante de uma ou

mais das sanções administrativas previstas no art. 87 da Lei n.° 8.666/93, abaixo

relacionadas, sem prejuízo das demais cominações legais:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois)anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

10.2.1 A aplicação da(s) penalidade(s) caberá, conforme a gravidade do caso, assegurado o

direito a ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados A.

Administração, e das cabíveis cominações legais.

10.3 Em conformidade com o artigo 86 da Lei n.° 8.666/93, o atraso injustificado no inicio

da prestação de serviços/na entrega dos materiais/equipamentos/uniformes/EPI's objeto



deste Termo de Referência e do Contrato sujeitará a licitante/contratada A. multa de 0,5%

(cinco décimos por cento) sobre o valor total da contratação, por dia de atraso injustificado,

a partir do dia imediato ao vencimento do prazo estipulado para o inicio das atividades/a

entrega dos produtos, limitada sua aplicação até o máximo de 10 dias.

10.3.1 A Administração, além da multa prevista neste tópico, poderá rescindir

unilateralmente o contrato e aplicar outras sanções previstas em Lei e neste instrumento.

10.4 Nos termos do artigo 70 da Lei 10.520/2002, combinado com o art.28 do Decreto n.

5.450/2005, a licitante que, denim do prazo de validade de sua proposta, negar-se a assinar o

termo de contrato, deixar de retirar a nota de empenho, ou deixar de entregar a

documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o

io retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na

execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal ficará,

impedida de licitar e contratar com a União e será descredenciada no SICAF, pelo prazo de

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações

legais, garantida a prévia defesa.

10.5 Será aplicável sobre o valor total da contratação, cumulativamente ou não com outras

sanções, multa na forma abaixo, garantidos o contraditório e a ampla defesa:

10.5.1 Para os casos não previstos nas tabelas a seguir, multa de até 10% (dez por cento),

por inexecução total do contrato e de 5% (cinco por cento) se ocorrer inexecução parcial,

reconhecendo a contratada, desde já, os direitos da Administração, nos termos do art. 87 da

• Lei n.° 8.666/93.

10.5.2 Nas tabelas abaixo constam relação de infrações contratuais e a gradação da multa a

ser aplicada:

TABELA 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

01 0,2% por dia sobre o valor mensal do contrato

02 0,4% por dia sobre o valor mensal do contrato

03 0,8% por dia sobre o valor mensal do contrato

04 1,6% por dia sobre o valor mensal do contrato

05 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato

06 4,0% por dia sobre o valor mensal do contrato

TABELA 2



ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA

1 Permitir a presença de empregado

não uniformizado ou com uniforme

manchado, sujo, mal apresentado

e/ou sem crachá;

1 Por empregado e por

ocorrência

2 Executar serviço incompleto,

paliativo, substitutivo como por

caráter permanente, ou deixar de

providenciar recomposição

complementar;

2 Por ocorrência

3 Suspender ou interromper, salvo

motivo de força maior ou caso

fortuito, os serviços contratuais;

6 Por dia e por tarefa designada

4 Destruir ou danificar documentos

por culpa ou dolo de seus agentes;

3 Por ocorrência

5 Utilizar as dependências da

CONTRATANTE para fins diversos

do objeto do contrato;

5 Por ocorrência

6 Recusar-se a executar serviço

determinado pela

FISCALIZAÇÃO/GESTÃO, sem

motivo justificado;

5 Por ocorrência

7 Permitir situação que cause ou crie

possibilidade de causar dano

fisico, lesão corporal ou

consequências letais;

6 Por ocorrência

8 Retirar funcionários ou

encarregados do serviço durante o

expediente, sem a anuência prévia

da CONTRATANTE;

3 Por empregado e por dia

9 Entregar com atraso a 1 Por ocorrência e por dia



documentação exigida no Edital e

em seus anexos;
10 Entregar incompleta a

documentação exigida no Edital e
em
seus anexos;

1 Por ocorrência e por dia

11 Entregar com atraso os

esclarecimentos formais solicitados

para sanar as inconsistências ou

dúvidas suscitadas durante a análise

da documentação exigida no Edital

e em seus anexos.

1 Por ocorrência e por dia

12 Permitir que seus funcionários
mantenham disciplina e
conduta incompativeis com o
ambiente de trabalho, na forma em
que detalhada no Termo
de Referência e Minuta de
Contrato

1 Por empregado e por dia

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA

13 Registrar e controlar, diariamente,

assiduidade e a pontualidade de seu

pessoal;

1 Por funcionário e por dia

14 Substituir, sempre que exigido pela

CONTRATANTE e independente

de justificativa por parte desta,

qualquer empregado cuja atuação,

permanência e/ou comportamento

sejam considerados contrários ao

interesse Público

1 Por empregado e por dia

15 Manter a documentação de

habilitação atualizada;

1 Por item e por ocorrência

16 Cumprir horário estabelecido pelo

contrato ou determinado pela

1 Por ocorrência



GESTÃO/FISCALIZAÇÃO;

17 Cumprir determinação da

GESTÃO/FISCALIZAÇÃO para

controle de acesso de seus

funcionários;

1 Por ocorrência

18 Cumprir determinação formal ou

instrução complementar da

FISCALIZAÇÃO/GESTÃO;

2 Por ocorrência

19 Efetuar a reposição de funcionários

faltosos;

1 Por ocorrência

20 Efetuar o pagamento de salários,

vales-transporte, vales-refeição,

seguros, encargos fiscais e sociais,

bem como arcar com quaisquer

despesas diretas e/ou indiretas

relacionadas A execução do

contrato nas datas avençadas

2 Por dia e por ocorrência

21 Entregar o uniforme aos

funcionários de acordo com o

estabelecido no Termo de

Referência e Contrato.

1 Por funcionário e por dia

22 Apresentar, quando e no prazo

solicitado,documentação

fiscal,trabalhista, previdencidria,

entre outras previstas no Edital e

anexos;

2 Por ocorrência e por dia

23 Creditar os salários nas contas

bancárias dos empregados, em

agências localizadas nos

municípios onde se der a execução

do objeto do contrato, atéo 50

(quinto) dia útil do mês

subsequente i prestação dos

1 Por ocorrência e

por dia



serviços.
24 Prestar garantia contratual no prazo

fixado em contrato.

6 Única ocorrência.

10.6 Também será considerada inexecução parcial do contrato, o enquadramento da

Licitante/Contratada em pelo menos 1 (uma) das situações abaixo:

TABELA 3

Situação Grau da infração Quantidade de Infrações

1 1 7 ou mais

2 2 6 ou mais

3 3 5 ou mais

4 4 4 ou mais

5 5 3 ou mais

6 6 2 ou mais

10.7 No caso de não recolhimento do valor da multa, dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar

da data da intimação para o pagamento, a importância sera descontada da fatura, ou da

garantia prestada, ou ainda cobrada judicialmente consoante o § 3° do art. 86 e § 1° do art.

87 da Lei n.° 8.666/93, acrescida de juros moratórios de 1,0% (um por cento) ao mês.

• 
10.8 Os atos administrativos de aplicação das sanções previstas no subitem 15.4 e nos

incisos III e IV, do art. 87, da Lei 8.666/93 bem como a rescisão contratual, sera() publicados

resumidamente no Diário Oficial da Unido.

10.9 Em qualquer das hipóteses de aplicação de sanções previstas neste capitulo, e

assegurada defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação à licitante

vencedora ou contratada, salvo no caso de declaração de inidoneidade, em que o prazo será

de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.

10.10 Os recursos quando da aplicação das penalidades previstas no subitem 15.4 e no art.

87 da Lei n.° 8.666/93, exceto para aquela definida no inciso IV, poderão ocorrer no prazo

máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata.

10.11 Recursos — Da aplicação das penalidades de advertência e multa poderão ser

interpostos recursos no prazo legal, ao Exmo. Sr. Procurador — Chefe, a contar da intimação



do ato ou da lavratura da ata. Da aplicação da penalidades de suspensão temporária de licitar

e contratar com a unidade gestora, caberá recursos, no mesmo prazo, ao Exmo. Sr.

Procurador — Geral da do Trabalho, a ser encaminhado Pelo Procurador chefe.

Atenciosamente,

Marina Akemi Higuti

Gerente

•

•



CÂMARA MUNICIPAL MUNICIPAL DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

Oficio n. 066/2013 — Departamento de Suprimentos e Patrimônio
Assunto: Orçamento para prestação de serviços de vigilância patrimonial não armada
(Oficio enviado para várias empresas)

Londrina, 29 de outubro de 2013.

Prezado(a) Senhor(a),

A Camara Municipal de Londrina necessita contratar empresa
prestadora de serviços de vigilância patrimonial não armada, com as especificações presentes no
Termo de Referência (documento anexo).

Solicitamos, portanto, orçamento, que deverá vir acompanhado de
Planilha de Custos e Formação de Preços.

Desde logo, agradecemos pela cooperação e atenção.

z e Loraes aae daz
Departamentd/de Suprimentos e Patrin3nio

Rua Gov. Parigot de Souza, 145
Centro Cívico Bento Munhoz da Rocha Neto

Fone/FAX: 3374-1265 - Londrina - PR
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CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE REFERÊNCIA

DO OBJETO

1 A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de vigilância desarmada, para atender as necessidades da Camara
Municipal de Londrina.

2 0 serviço de vigilância patrimonial compreende a alocação de mão de obra pela
Contratada e o fornecimento de todos os equipamentos e materiais necessários
especificados neste Termo de Referência.

2.1 A mão de obra deverá ser alocada conforme abaixo:
2.1.1 Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes, devidamente uniformizados,

com carga horária de 08 horas diárias, compreendidas das 8 as 12h e das 14 as
18h, de Segunda a Sexta-feira — Total de 160 horas mensais.

2.1.2 Posto de vigilância, atendido por quatro vigilantes, devidamente
uniformizados, com carga horária de 08 horas diárias, compreendidas entre 12 as
20 h de Segunda a Sexta-feira -- Total de 160 horas mensais.

2.1.3 Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes devidamente uniformizados,
de 12 horas noturnas, compreendidas das 20 as 8h de Segunda-feira a Domingo,
atendido por dois vigilantes em turnos de 12x36 horas — Total de 180 horas
mensais.

2.1.4 Posto de vigilância, atendido por um vigilante, devidamente uniformizado,
com carga horária de 12 horas diárias, compreendidas entre 8 as 20h aos
sábados, domingos e feriados — SDF.

3 0 preço a ser pago pela prestação do serviço de vigilância obedecerá aos seguintes
parâmetros:
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Posto Descrição Quantidade
de Vigilantes

Preço Máximo
Mensal/Posto

1 Vigilância — 8 horas/dia, das 8h as 12h e das 14h as 18h, de
segunda a sexta-feira.

2 R$

2 Vigilância — 8 horas/dia, das 12 as 20h, de segunda a sexta-
feira.

4 R$

3 Vigilância — 12 horas noturnas, das 20h as 8h, de segunda a
domingo, em turnos de 12x36 horas.

2 R$

4 Vigilância — 12 horas/dia, das 8h as 20h, aos sábados,
domingos e feriados - SDF

1 R$

Valor Máximo Mensal R$
Valor Máximo Anual R$

4 A empresa proponente deverá apresentar em sua proposta uma Planilha de Custos e
Formação de Preços para cada posto de serviço, conforme modelo do Anexo XXX.

4.1 0 modelo de planilha utilizado neste certame deverá ser o instituído pelo Anexo III
da Instrução Normativa n°. 2/2008 da SLTI-MPOG e alterações.

5 As despesas decorrentes da contratação advinda do presente certame estão previstas no
Orçamento Camara Municipal de Londrina para o exercício de 2013, em dotação
orçamentária própria, na classificação :3390.3703.00 — Vigilância ostensiva..

6 A prestação dos serviços se dará no prédio e dependências da Câmara Municipal de
Londrina, situado à Rua Parigot de Souza, 145, Centro Cívico Bento Munhoz da Rocha
Neto, Londrina- PR.

DA JUSTIFICATIVA

7 A contratação dos serviços aqui descritos se justifica pela necessidade de proteger o
patrimônio público, aliado ao término da vigência do Contrato vigente.

8 Para proporcionar níveis adequados de segurança para o desenvolvimento das
atividades rotineiras da Camara Municipal de Londrina, faz-se necessário a ampliação
do efetivo de vigilantes terceirizados, em relação ao contrato vigente, de maneira a
atender a demanda dos dias em que há sessão na Camara.

DO SERVIÇO DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL NÃO ARMADA

9 0 serviço de vigilância patrimonial será prestado pela Contratada utilizando-se de mão
de obra especializada (vigilantes).

10 São atribuições dos vigilantes:
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10.1Exercer a vigilância e proteção de seu posto de serviço e das áreas sob sua
responsabilidade, bem como dos bens móveis existentes.

10.2 Manter a atenção, observando o fluxo de pessoas e materiais que passam pelo seu
posto.

10.3 Controlar a entrada e saída de materiais e equipamentos, observando que os bens
patrimoniais sob o domínio do Contratante somente serão liberados depois de
vistoriados e mediante apresentação do formulário próprio, definido pelo
departamento competente da Contratante.

10.4Fiscalizar o ingresso de membros e servidores após o horário de expediente e nos
feriados e finais de semana, mediante prévia autorização da Direção Geral da
Contratante, efetuando o registro em livro próprio.

10.5 Fiscalizar a entrada de cessionários e prestadores de serviço após o horário de
expediente do contratante e nos feriados e finais de semana, impedindo a entrada
sem a devida autorização e registro.

10.6Permitir o ingresso as instalações, prestando informações de caráter genérico ao
público.

10.7Permitir aos portadores de deficiência fisica aos elevadores, procurando ajudd-lo(s),
quando for o caso, no desembarque de veículos.

10.8Dar cobertura às autoridades que transitarem na sua área de serviço, quando
solicitado pela fiscalização do contrato;

10.9Impedir o ingresso nas dependências da Camara Municipal de Londrina de pessoas
que estejam portando arma de qualquer natureza, ressalvadas as ações policiais, no
caso de flagrante delito e outras situações previstas nas normas internas da
Contratante.

10.10 Colaborar com as policias civil e militar nas ocorrências de ordem policial
sucedidas nas instalações da Contratante, facilitando, 6. medida do possível, a atuação
daquelas entidades, inclusive na indicação de testemunhas de eventuais
acontecimentos.

10.11 Observar a movimentação de indivíduos em atitude suspeita nas imediações da
posto, adotando as medidas de segurança conforme orientação recebida do
Contratante e de acordo com as normas internas do órgão, bem como aquelas que
entender oportunas, conforme treinamento recebido.

10.12 Coibir a entrada de vendedores, ambulantes e assemelhados às instalações sem que
estej am devidamente autorizados pela Administração.

10.13 Não permitir a fixação de panfletos ou cartazes nos murais, paredes, pilastras,
vidraças, janelas, dentre outros espaços, nos prédios do contratante sem prévia
autorização.

10.14 Repassar ao vigilante que está assumindo o posto, quando de sua rendição, todas as
orientações recebidas e vigentes, bem como eventuais anomalias observadas nas
instalações e suas imediações.

10.15 Registrar em instrumento próprio as ocorrências e os principais fatos do dia.
10.16 Comunicar imediatamente à fiscalização do contrato qualquer dano ou defeito

observado nas instalações.
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10.17 Comunicar à fiscalização do contrato todo acontecimento entendido como irregular
e/ou que atente contra o patrimônio da Contratante.

10.18 Promover o recolhimento de quaisquer objetos e/ou valores achados e perdidos nas
dependências do contratante, providenciando sua imediata remessa A direção da
Câmara, com o devido registro em formulário próprio e observância das normas
internas do contratante.

10.19 Interditar e desinterditar Areas, em caso de incêndio, obras e outras ocorrências,
conforme determinações emanadas pela fiscalização do contrato.

10.20 Cumprir e fazer cumprir as normas vigentes, no que for pertinente A sua esfera de
atuação, evitando aglomerações, discussões e outras irregularidades em seu posto de
serviço.

10.21 Executar rondas diárias conforme recomendações da fiscalização do contrato,
verificando todas as dependências, adotando cuidados e providências necessárias
para o perfeito desempenho das funções e manutenção da tranquilidade das
instalações.

10.22 Cumprir todas as atividades relativas ao serviço de vigilância em conformidade
com as normas internas, este Termo de Referência e o contrato decorrente deste
certame.

10.23 Demais atividades relacionadas à finalidade do serviço de vigilância, de garantir a
incolumidade fisica das pessoas e a integridade do patrimônio da Camara Municipal
de Londrina.

11 Se for necessário, a critério da Contratante, poderá ser solicitada a execução dos
serviços em dias e horários distintos dos estabelecidos originalmente, desde que
comunicado previamente ao Contratado, podendo, nesse caso, haver compensação
entre a carga horária semanal estabelecida e aquela prevista na Convenção ou Acordo
Coletivo de Trabalho.

DA GARANTIA CONTRATUAL

12 A Contratada deverá prestar garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor
anual do contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da assinatura do
contrato, como condição para emissão da nota de empenho e inicio da prestação do
serviço.

12.10 prazo previsto para a prestação da garantia poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante
convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Contratante.

12.2A não apresentação da garantia devida implicará na rescisão do contrato, sem
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

13 A garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades:
13.1 Caução em dinheiro ou títulos da divida pública.
13.2 Seguro-garantia.
13.3 Fiança bancária.
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14 No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado na Caixa Econômica
Federal, mediante depósito identificado a crédito da Contratante, em conta que será
informada ao Contratado quando da assinatura do contrato.

15 Caso a opção seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos
sob a forma escritura!, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

16 A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter
validade durante toda a vigência do contrato.

16.1No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa
renúncia do fiador aos beneficios do artigo 827 do Código Civil Brasileiro.

17 A garantia deverá assegurar, qualquer que seja a modalidade apresentada, o pagamento
prejuízos decorrentes do inadimplemento por parte da Contratada, tais como:

17.1Prejuizo advindo do não-cumprimento do objeto ou das obrigações contratuais.
17.2 Ressarcimento a. Contratante, no caso de rescisão contratual ocorrida por culpa da

Contratada.
17.3Prejuizos causados à Contratante ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo da

Contratada ou de seus funcionários durante a execução contratual.
17.4 Multas moratórias e/ou compensatórias aplicadas à Contratada.
17.50brigações trabalhistas, fiscais, sociais e previdencidrias não honradas pela

Contratada.
17.6 Verbas rescisórias que não tenham sido quitadas pela Contratada em até 30 (trinta)

dias após o término da vigência ou rescisão contratual.

18 No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições do disposto neste capitulo.

19 Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para
compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da
Contratada, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contados da data em que tiver sido notificada.

20 A garantia deverá vigorar por 90 (noventa) dias além do período de vigência do
contrato, devendo ser complementada proporcionalmente ou renovada nos casos de
aumento no preço pactuado ou de renovação do contrato.

20.1Constatado o regular cumprimento de todas as obrigações da Contratada e deduzidos
eventuais valores devidos à Contratante, a garantia por ela prestada será liberada ou
restituida, no prazo de 10 (dez) dias Ateis após o término da vigência da garantia.

20.2 Se a garantia for prestada em dinheiro, será restituida monetariamente atualizada,
sem prejuízo de eventual retenção de valores devidos pela Contratada.
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DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

21 0 prazo para pagamento será de 5 (dias) dias, contados do recebimento definitivo, pelo
servidor designado a atuar como Fiscal do Contrato, da Nota Fiscal/Fatura apresentada
pela Contratada.

21.10 recebimento definitivo é a confirmação de que os serviços foram prestados em
conformidade com o que foi contratado e que foram cumpridos todos os encargos
relativos A execução do contrato.

21.20 recebimento definitivo se dará em até 10 (dez) dias, contados do recebimento da
Nota Fiscal/Fatura, desde que esta seja entregue pelo contratado até o 5° (quinto) dia
útil do mês subsequente ao faturado.

21.3A Contratada deverá informar o número da Nota de Empenho em sua Nota
Fiscal/Fatura.

22 A Nota Fiscal/Fatura deverá vir acompanhada dos seguintes documentos:
22.1 Apresentação de relação nominal contendo o valor do salário e demais beneficios

pagos a cada empregado.
22.2 Cópia da folha de pagamento
22.3 Cópia da folha ponto ou documento similar.
22.4 Comprovantes de pagamento da remuneração dos empregados.
22.5 Certidão negativa de débitos FGTS (CRF).
22.6Comprovante de recolhimento do FGTS (GRF).
22.7Certiddo negativa de débitos INSS (CND).
22.8 Comprovante de pagamento do INSS (GPS).
22.9Cópia do Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social

(GFIP).
22.10 Cópia da relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP.
22.11 Prova de regularidade perante a Fazenda Federal.
22.12 Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual..
22.13 Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal (relativa a Tributos Mobiliários

e Imobiliários).
22.14 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440/11.

23 Todos os documentos elencados no subitem acima deverão se referir ao mês do serviço
faturado, com exceção do comprovante de pagamento do INSS (GPS) que deverá ser
relativo ao mês imediatamente anterior.

24 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
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25 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou
por outro meio previsto na legislação vigente.

25.1 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

26 A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no Contrato.

27 No caso de falha no cumprimento das obrigações trabalhistas e previdencidrias, a
Contratante poderá realizar o desconto no valor da Nota Fiscal/Fatura para o pagamento
direto aos empregados da Contratada, até o momento da regularização, sem prejuízo das
sanções cabíveis.

27.1Alternativamente, no caso do item acima, a Contratante poderá depositar em juizo o
valor correspondente as obrigações trabalhistas e previdencidrias inadimplidas pela
Contratada.

28 A CONTRATANTE poderá motivadamente adotar providências acauteladoras,
inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil
ou impossível reparação.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

29 0 prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua
publicação, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos
sucessivos, limitado a sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do
artigo 57, da Lei n° 8.666, de 1993.

30 A Contratada não tem direito subjetivo 6. prorrogação contratual.
30.1 S6 haverá prorrogação se a Contratada tiver prestado regularmente o serviço

31 Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de
mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração
Pública, visando a assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a
Contratante, em relação à realização de uma nova licitação.

32 0 contrato não poderá ser prorrogado quando:
32.1A Contratada tiver sido declarada inid6nea ou suspensa ou impedida de licitar ou

contratar no âmbito de qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na
esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, enquanto perdurarem os
efeitos.

32.2A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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32.3A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos
ou variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro
ano de vigência da contratação.

33 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

34 Na execução do contrato, são responsabilidades da Contratada:
34.1Executar os serviços em conformidade com as especificações contidas neste Termo

de Referência.
34.2 Comunicar à fiscalização da Contratante qualquer anormalidade verificada.
34.3 Cumprir e fazer cumprir as obrigações contratuais, em conformidade com as normas

e regulamentos internos da Contratante e de acordo com a Convenção ou Acordo
Coletivo de Trabalho da Categoria.

34.4Manter sede, filial, escritório ou preposto em Londrina — PR com capacidade
operacional para receber e solucionar qualquer demanda da Administração, conforme
artigo 68 da Lei n° 8.666/93, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes
seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários.
34.4.1 A Contratada deverá comprovar, no prazo de 10 (dez) dias, a contar do inicio

da prestação dos serviços, o cumprimento desta obrigação.
34.4.2 0 preposto indicado deverá manter permanente contato com a fiscalização do

contrato, adotando as providências requeridas relativas A. execução dos serviços
pelos empregados.

34.4.3 Se a fiscalização do Contrato requerer a presença do preposto na
administração da Contratante, deverá ele comparecer em até 24 (vinte quatro)
horas.

34.4.4 0 preposto deverá indicar e manter atualizados seus números de telefone fixo
e celular, endereço e e-mail, para que a Contratante efetue quaisquer
comunicações oficiais.

34.5A Contratada deverá encaminhar ao fiscal do Contrato relação nominal de todos os
seus funcionários que trabalharão nas dependências da Camara Municipal de
Londrina, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho,
RG e CPF, 2 (dois) dias Ateis antes do inicio da prestação dos serviços.
34.5.1 Sempre que houver necessidade, a atualização da mencionada lista de nomes

deverá ser encaminhada à Contratante.
34.5.2 Encaminhar à Contratante, mensalmente, se for o caso, relação dos

empregados que fruirão de férias no mês subsequente, assim como daqueles que
irão substitui-los.

34.5.3 Quando do encaminhamento da lista nominal, a Contratada deverá comprovar
a formação técnica especifica da mão de obra empregada, mediante apresentação
do certificado de curso de formação de vigilantes, expedido por instituição
devidamente habilitada e reconhecida.

34.6Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados.
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34.70rientar e supervisionar seus empregados, tomando as providências pertinentes para
que sejam corrigidas todas as falhas detectadas, reportando-se à Contratante quando
houver necessidade.
34.7.1 Orientar seus empregados quanto à conduta adequada no trato com servidores,

público em geral e patrimônio público.
34.7.2 Cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos seus empregados.

34.8 Tomar todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especifica de
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus
empregados durante a execução deste contrato.

34.9Registrar e controlar, diariamente, a frequência e a pontualidade de seu pessoal, bem
como as ocorrências havidas, permitindo A. Contratante o acesso a este controle.

34.10 Manter quadro de pessoal suficiente para o atendimento dos serviços, conforme
previsto neste Termo de Referencia, sem interrupções, seja por motivo de férias,
descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço ou demissão de empregados.
34.10.1 Efetuar a reposição dos empregados, em casos de ausência de qualquer

natureza, no prazo máximo de até três 02 (duas) horas, a partir do comunicado
do fato A. empresa.

34.11 Responder pelos danos causados diretamente A. Administração ou aos bens da
Contratante, ou ainda a terceiros, decorrente culpa ou dolo de seus funcionários,
durante a execução deste contrato.

34.12 Responsabilizar-se, nos prazos legais, em relação aos seus funcionários, por todas
as despesas decorrentes da execução do serviço por outras correlatas, tais como
obrigações trabalhistas, sociais e relacionadas A. segurança e medicina do trabalho,
em conformidade com a legislação e com o Acordo ou Convenção Coletiva de
Trabalho que estiver submetida.
34.12.1 0 descumprimento das obrigações acima citadas não transfere a

responsabilidade por seu pagamento à Contratante e nem pode servir de motivo
para aumento no valor do contrato, salvo nas hipóteses de revisão e repactuação.

34.13 Efetuar o pagamento de seus funcionários via depósito bancário na conta do
trabalhador, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da
Administração.

34.14 Autorizar a Contratante a fazer o desconto na fatura e o pagamento direto dos
salários e demais verbas trabalhistas aos trabalhadores, quando houver falha no
cumprimento dessas obrigações por parte da Contratada, até o momento da
regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

34.15 Fornecer, em qualquer época, esclarecimentos e/ou informações que venham a ser
solicitadas pela Contratante relacionados ao objeto desse contrato.

34.16 Fornecer A Contratante, quando solicitado, atestado de saúde ocupacional relativo A.
capacidade fisica e mental de todos os empregados que prestarão os serviços
contratados.
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34.17 Na hipótese de não aceitação dos serviços prestados após a verificação realizada
pelo fiscal da execução do contrato, a Contratada se obriga a modificar a forma de
prestação do serviço, em conformidade com o solicitado pela Contratante, servindo a
não aceitação como aviso, sem prejuízo, em caso de reincidência, da aplicação das
penalidades cabíveis.

34.18 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

35 E vedado à Contratada:

35.1A veiculação de publicidade relacionada ao contrato com a Câmara Municipal de
Londrina, salvo expressa autorização da Contratante.

35.2A subcontratação do objeto deste certame.

36 Na execução do contrato, a Contratada deverá fornecer a seus funcionários todos os
uniformes e seus complementos, necessários A. boa execução do serviço e em
conformidade com a Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho.

36.1A Contratada deverá obedecer ao seu padrão de uniforme, registrado e aprovado
junto ao Ministério da Justiça.

36.2A Contratada deverá fornecer semestralmente 2 (dois) conjuntos de uniforme para
cada funcionário, e 2 (dois) pares de sapatos ou coturnos que deverão ser
substituidos imediatamente quando apresentarem defeitos ou desgastes ou quando a
CONTRATANTE verificar a necessidade de troca.
36.2.1 0 uniforme deverá ser substituído obrigatoriamente a cada 6 (seis) meses e os

sapatos/coturnos a cada ano.
36.3A Contratada deverá entregar os uniformes completos aos empregados mediante

recibo (relação nominal), cuja cópia deverá ser enviada ao fiscal da execução do
contrato.

36.4Além dos uniformes, a Contratada deverá fornecer todos os materiais e acessórios
necessários A. boa execução do contrato, tais como:
36.4.1 Cinto de Nylon.
36.4.2 Meias.
36.4.3 Jaqueta de frio.
36.4.4 Capa de chuva.
36.4.5 Crachá.
36.4.6 Cassetete.
36.4.7 Porta Cassetete
36.4.8 Livro de ocorrências.
36.4.9 Apito.
36.4.10 Cordão para apito.
36.4.11 Lanterna de 3 pilhas.
36.4.12 Pilhas para a lanterna.

36.50s materiais de consumo, equipamentos e acessórios deverão ser substiuidos quando
necessário.

Rua Gov. Pangot de Souza, 145
Centro Cívico Bento Munhoz da Rocha Neto
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36.6A Contratada não poderá repassar os custos de qualquer um dos itens mencionados
neste item a seus empregados, salvo em caso de extravio ou comprovado uso
inadequado.

37 São deveres dos funcionários alocados pela Contratada para a execução dos serviços:
37.1Apresentar-se no local de trabalho pontualmente, manter boa aparência (barbeados,

cabelos aparados e limpos), trajando o uniforme completo e limpo, com crachá de
identificação.

37.2 Conduzir-se com urbanidade e educação, tratando a todos com respeito.
37.3Assumir o posto de posse dos equipamentos e acessórios necessários para o bom

desempenho das atividades, mantendo atualizada a documentação a ser utilizada no
posto.

37.4Conhecer as missões do posto que esteja ocupando, assim como a perfeita utilização
dos equipamentos de rádio transmissão e telefones colocados à sua disposição.

37.5 Utilizar o sistema de telefonia no estrito cumprimento de suas atividades.
37.6Ter o devido zelo com todo o patrimônio colocado à sua disposição, para a realização

do serviço e manter limpo o seu posto de serviço.
37.7Cumprir a escala de serviço, observando os horários de entrada e saída de cada

posto.
37.8Manter-se no posto, não deixando seus afazeres para atender chamados ou cumprir

tarefas solicitadas por terceiros não autorizados, afastando-se do posto somente após
ser substituído.

37.9Respeitar o preposto designado pela Contratada, encaminhando-lhe todas as questões
relativas A. execução do serviço.

37.10 Manter sigilo das informações da área de segurança obtidas em razão da função
exercida.

37.11 Guardar seus objetos pessoais em local a ser disponibilizado pela Contratante.
37.12 Não permitir a utilização do posto para guarda de objetos estranhos ao local,

inclusive bens de servidores, empregados ou terceiros.

38 No caso de infração aos deveres descritos acima, a Contratante poderá requerer a
substituição do vigilante considerado inadequado, fixando prazo para que a Contratada
promova a substituição.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

39 A Câmara Municipal de Londrina obriga-se a:
39.1Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente

designado, nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93.
39.2Permitir o livre acesso dos empregados da empresa Contratada As suas dependências

para tratar de assuntos pertinentes aos serviços contratados.
39.3Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com este

instrumento.

Rua Gov. Parigot de Souza, 145
Centro Cívico Bento Munhoz da Rocha Neto
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39.4Proceder ao pagamento do contrato decorrente deste instrumento na forma e prazo
pactuados.

39.5 Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos
serviços contratados.

39.6Notificar, por escrito, a Contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso
de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

DA FISCALIZAÇÃO

40 A fiscalização do Contrato consiste na verificação da conformidade da prestação dos
serviços com o disposto no Contrato.

40.13Salvo alteração por meio de despacho do Diretor-Geral da Camara Municipal de
Londrina, devidamente notificado à Contratada, é designada como Fiscal do presente
Contrato a servidora Bruna Fernandes Lonni, matricula n°. 08613, lotada no
Departamento de Administração Predial.

41 Ao Fiscal do Contrato ficam designadas, sem prejuízo do previsto no Capitulo IV — Da
Gestão e Fiscalização dos Contratos, do Ato da Mesa n°. 11/2013, as seguintes
atribuições:

41.1 Solicitar Nota de Empenho ao Departamento Financeiro para que possa ordenar a
prestação dos serviços.

41.2 Verificar se a execução dos serviços ocorre em conformidade como Contrato.
41.3 Receber e instruir o funcionário da Contratada nos casos em que sua presença seja

necessária à execução dos serviços.
41.4Receber os serviços, provisória e definitivamente, após as verificações de adequação

da execução do serviço com os termos do presente Termo de Referência, inclusive
com relação a valores.

41.5Indicar o número do empenho na Nota Fiscal, caso a Contratada não o tenha feito.
41.6 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos ao Gestor do
Contrato para as providencias cabíveis.

42 A Gestão do Contrato caberá ao Departamento de Suprimentos e Patrimônio, que
relatório dos casos de execução irregular do objeto e conduzirá procedimento
administrativo para a eventual aplicação de penalidade.

43 0 Departamento de Recursos Humanos da Contratante fará o acompanhamento da
frequência dos funcionários da Contratada e encaminhará relatório mensal ao Fiscal do
Contrato, para que este possa confrontar as informações recebidas com a folha ponto
apresentada pela Contratada.

Rua Gov, Pangot de Souza, 145
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44 Caberá ao Departamento Financeiro da Contratante a conferância dos encargos e
tributos incidentes realização das retenções legais relacionadas tributos.

45 A fiscalização de que trata este capitulo não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n°
8.666, de 1993.

Município de Londrina, 28 de outubro de 2013..

&,,Lksy, a, &)tg-N-FA,
Bruna Fernandes Lonni

Departamento de Administração Predial
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Cotação - CML

Assunto: Cotação - CML
De: Luiz Fernando <luizfernando@cml.pr.gov.br>
Data: 29/10/2013 14:27
Para: acbseg.comercia11@sercomtel.com.br

Boa tarde,
A Câmara Municipal de Londrina solicita orçamento com base nos documentos
anexos.

Cordialmente,
Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
(43) 3374-1265

Anexos:

1. ACB.pdf
• 2. Termo de Referância - Vigilância.pdf

•

74,1KB

282KB

3. modelo planilha vigilAncia.xls 22,5KB

1 de 1 13/11/20131S:38



Orçamento - CML

Assunto: Orçamento - CML
De: Luiz Fernando <luizfernando@cml.pr.gov.br>
Data: 29/10/2013 14:28
Para: contatoggruporeinforce.com.br

Boa tarde,
A Câmara Municipal de Londrina solicita orçamento com base nos documentos
anexos.

Cordialmente,
Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
(43) 3374-1265

Anexos:

1. Reinforce.pdf

• 2. Termo de Referância - Vigilância.pdf

•

89,6KB

282KB

3. modelo planilha vigilAncia.xls 22,5KB

1 de 1 08/11/2013 19:14



Orçamento - CML

Assunto: Orçamento - CML
De: Luiz Fernando <luizfernando@cml.pr.gov.br>
Data: 29/10/2013 14:29
Para: marcioalerta@sercomtel.com.br

Boa tarde,
A Câmara Municipal de Londrina solicita orçamento com base nos documentos
anexos.

Cordialmente,
Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
(43) 3374-1265Anexo

- Anexos:

1. Alerta.pdf

2. Termo de Referância - Vigilância.pdf

90,1KB

282KB

3. modelo planilha vigilância.xls

•

22,5KB

1 de 1 08/11/2013 19:14



Orçamento - CML

Assunto: Orçamento - CML
De: Luiz Fernando <luizfernando@cml.pr.gov.br>
Data: 29/10/2013 14:29
Para: comercia12@grupocmaservicos.com.br

Boa tarde,
A Câmara Municipal de Londrina solicita orçamento com base nos documentos
anexos.

Cordialmente,
Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
(43) 3374-1265

Anexos:

1. CMA.pdf
41, 2. Termo de Referância - Vigilância.pdf

•

90,0KB

282KB

3. modelo planilha vigilância.xls 22,5KB

1de 1 08/11/2013 19:15



Orçamento - CML

Assunto: Orçamento - CML
De: Luiz Fernando <luizfernando@cml.prgov.br>
Data: 29/10/2013 14:30
Para: contato@globoseg.com.br

Boa tarde,
A Câmara Municipal de Londrina solicita orçamento com base nos documentos
anexos.

Cordialmente,
Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
(43) 3374-1265

Anexos:

1. Globoseg.pdf• 2. Termo de Referância - Vigilância.pdf

•

90,7KB

282KB

3. modelo planilha vigilância.xls 22,5KB

1 de 1 08/11/2013 19:15



Orçamento - CML

Assunto: Orçamento - CML
De: Luiz Fernando <luizfernando@cml.pr.gov.br>
Data: 29/10/2013 14:31
Para: nice@grupotoni.com.br

Boa tarde,
A Câmara Municipal de Londrina solicita orçamento com base nos documentos
anexos.

Cordialmente,
Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
(43) 3374-1265

Anexos:

1. Toni.pdf
• 2. Termo de Referância - Vigilância.pdf

•

3. modelo planilha vigilância.xls

88,7KB

282KB

22,5KB

1 de 1 08/11/2013 19:15



Orçamento - CML

Assunto: Orçamento - CML
De: Luiz Fernando <luizfernando@cml.pr.gov.br>
Data: 29/10/2013 14:32
Para: comercial@ondrepsb.com.br

Boa tarde,
A Câmara Municipal de Londrina solicita orçamento com base nos documentos
anexos.

Cordialmente,
Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
(43) 3374-1265

Anexos:

1.0ndrepsb.pdf
• 2. Termo de Referância - Vigilância.pdf

90,2KB

282KB

3. modelo planilha vigilância.xls 22,5KB

1 de 1 08/11/2013 19:15



Cotação - CML

Assunto: Cotação - CML
De: Luiz Fernando <luizfernando@cml.pr.gov.br>
Data: 29/10/2013 14:33
Para: prosiga@sercomtel.com.br

Boa tarde,
A Câmara Municipal de Londrina solicita orçamento com base nos documentos
anexos.

Cordialmente,
Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
(43) 3374-1265

Anexos:

1. Prosiga.pdf• 2. Termo de Referância - Vigilância.pdf

•

92,1KB

282KB
3. modelo planilha vigilância.xls 22,5KB

1 de 1 08/11/2013 19:15



Orçamento - CML (.1
Assunto: Orçamento - CML
De: Luiz Fernando <luizfernando@cml.pr.gov.br>
Data: 29/10/2013 14:38
Para: comerciaLlondrina@grupozanardo.com.br

Boa tarde,
A Câmara Municipal de Londrina solicita orçamento com base nos documentos
anexos.

Cordialmente,
Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
(43) 3374-1265

Anexos:

1. Limger.pdf
• 2. Termo de Referância - Vigilância.pdf

•

86,4KB

282KB

3. modelo planilha vigilância.xls 22,5KB

1 de 1 08/11/2013 19:15



Orçamento - CML

Assunto: Orçamento - CML
De: Luiz Fernando <luizfernando@cml.prgov.br>
Data: 29/10/2013 14:38
Para: masterlondrina@sercomtel.com.br

7
Boa tarde,
A Câmara Municipal de Londrina solicita orçamento com base nos documentos
anexos.

Cordialmente,
Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
(43) 3374-1265

Anexos:

1. Master.pdf• 2. Termo de Referância - Vigilância.pdf

•

88,0KB

282KB

3. modelo planilha vigilância.xls 22,5KB

1 de 1 08/11/2013 19:15



Orçamento - CML

Assunto: Orçamento - CML
De: Luiz Fernando <luizfernando@cml.pr.gov.br>
Data: 29/10/2013 14:40
Para: samuel@tisotto.com.br

Boa tarde,
A Câmara Municipal de Londrina solicita orçamento com base nos documentos
anexos.

Cordialmente,
Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
(43) 3374-1265

Anexos:

1. Tisotto.pdf
• 2. Termo de Referância - Vigilância.pdf

•

89,0KB

282KB

3. modelo planilha vigilância.xls 22,5KB

1 de 1 08/11/2013 19:15



Orçamento - CML

Assunto: Orçamento - CML
De: Luiz Fernando <luizfernando@cml.pr.gov.br>
Data: 29/10/2013 14:41
Para: tgevigilanciaeseguranca@hotmail.com

Boa tarde,
A Câmara Municipal de Londrina solicita orçamento com base nos documentos
anexos.

Cordialmente,
Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
(43) 3374-1265

Anexos:

1. TGE.pdf
• 2. Termo de Referência - Vigilância.pdf

3. modelo planilha vigilância.xls

•

90,5KB

282KB

22,5KB

1 de 1 08/11/2013 19:15



Orçamento - CML

Assunto: Orçamento - CML
De: Luiz Fernando <luizfernando@cml.pr.gov.br>
Data: 29/10/2013 14:42
Para: neifleal@hotmail.com

Boa tarde,
A Câmara Municipal de Londrina solicita orçamento com base nos documentos
anexos.

Cordialmente,
Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
(43) 3374-1265

Anexos:

1. RG.pdf
• 2. Termo de Referência - Vigilância.pdf

•

86,8KB

282KB

3. modelo planilha vigilância.xls 22,5KB

1 de 1 08/11/2013 19:15



Orçamento - CML

Assunto: Orçamento - CML
De: Luiz Fernando <luizfernando@cml.pr.gov.br>
Data: 29/10/2013 14:43
Para: londrina@grupopoli.com.br

Boa tarde,
A Câmara Municipal de Londrina solicita orçamento com base nos documentos
anexos.

Cordialmente,
Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
(43) 3374-1265

Anexos:

1. Poliservice.pdf
• 2. Termo de Referência - Vigilância.pdf

3. modelo planilha vigilância.xls

•

90,0KB

282KB

22,5KB

1 de 1 08/11/2013 19:17



Orçamento - CML

Assunto: Orçamento - CML
De: Luiz Fernando <luizfernando@cml.prgov.br>
Data: 29/10/2013 14:43
Para: comercial@ondrepsb.com.br

Boa tarde,
A Câmara Municipal de Londrina solicita orçamento com base nos documentos
anexos.

Cordialmente,
Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
(43) 3374-1265

Anexos:

1.0ndrepsb.pdf
41/ 2. Termo de Referência - Vigilância.pdf

3. modelo planilha vigilância.xls

90,2KB

282KB

22,5KB

1 de 1 08/11/2013 19:17



Orçamento - CML

Assunto: Orçamento - CML
De: Luiz Fernando <luizfernando@cml.prgov.br>
Data: 29/10/2013 14:44
Para: metrolon@sercomtel.com.br

Boa tarde,
A Câmara Municipal de Londrina solicita orçamento com base nos documentos
anexos.

Cordialmente,
Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
(43) 3374-1265

Anexos:

1. Metropolitana.pdf
• 2. Termo de Referência - Vigilância.pdf

89,0KB

282KB

3. modelo planilha vigilância.xls 22,5KB

1 de 1 08/11/2013 19:18



Orçamento - CML

Assunto: Orçamento - CML
De: Luiz Fernando <luizfernando@cml.prgov.br>
Data: 29/10/2013 14:44
Para: masterlondrina@sercomtel.com.br

Boa tarde,
A Câmara Municipal de Londrina solicita orçamento com base nos documentos
anexos.

Cordialmente,
Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
(43) 3374-1265

Anexos:

1. Master.pdf

2. Termo de Referência - Vigilância.pdf

88,0KB

282KB

3. modelo planilha vigilância.xls

•

22,5KB

1 de 1 08/11/2013 19:18



Orçamento - CML

Assunto: Orçamento - CML
De: Luiz Fernando <luizfernando@cml.prgov.br>
Data: 29/10/2013 14:45
Para: linceseg@linceseg.com.br

Boa tarde,
A Câmara Municipal de Londrina solicita orçamento com base nos documentos
anexos.

Cordialmente,
Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
(43) 3374-1265

Anexos:

1. Linceseg.pdf
• 2. Termo de Referência - Vigilância.pdf

•

88,8KB

282KB

3. modelo planilha vigilância.xls 22,5KB

1 de 1 08/11/2013 19:18



Orçamento - CML

Assunto: Orçamento - CML
De: Luiz Fernando <luizfernando@cml.prgov.br>
Data: 29/10/2013 14:47
Para: luis@intersept.com.br

Boa tarde,
A Câmara Municipal de Londrina solicita orçamento com base nos documentos
anexos.

Cordialmente,
Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
(43) 3374-1265

Anexos:

1. Intersept.pdf

2. Termo de Referência - Vigilância.pdf

3. modelo planilha vigilância.xls

•

87,9KB

282KB

22,5KB

1 de 1 08/11/2013 19:18



Orçamento - CML '

Assunto: Orçamento - CML
De: Luiz Fernando <luizfernando@cml.prgov.br>
Data: 29/10/2013 14:47
Para: marciocampiotto@globoseg.com.br

Boa tarde,
A Câmara Municipal de Londrina solicita orçamento com base nos documentos
anexos.

Cordialmente,
Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
(43) 3374-1265

Anexos:

1. Globoseg.pdf
• 2. Termo de Referência - Vigilância.pdf

•

90,7KB

282KB

3. modelo planilha vigilância.xls 22,5KB

1 de 1 08/11/2013 19:18



Orçamento - CML

Assunto: Orçamento - CML
De: Luiz Fernando <luizfernando@cml.pr.gov.br>
Data: 29/10/2013 14:49
Para: financeiro@fielseguranca.com.br

Boa tarde,
A Câmara Municipal de Londrina solicita orçamento com base nos documentos
anexos.

Cordialmente,
Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
(43) 3374-1265

Anexos:

1. Fiel.pdf
• 2. Termo de Referência - Vigilância.pdf

•

88,7KB

282KB

3. modelo planilha vigilAncia.xls 22,5KB

1 de 1 08/11/2013 19:18



Orçamento - CML

Assunto: Orçamento - CML
De: Luiz Fernando <luizfernando@cml.prgov.br>
Data: 29/10/2013 14:49
Para: forcelda@forcevigilancia.com.br

Boa tarde,
A Camara Municipal de Londrina solicita orçamento com base nos documentos
anexos.

Cordialmente,
Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
(43) 3374-1265

Anexos:

1. Force.pdf
• 2. Termo de Referência - Vigilância.pdf

•

89,4KB

282KB

3. modelo planilha vigilância.xls 22,5KB

1 de 1 08/11/2013 19:18



Fwd: Cotação - CML

•

Assunto: Fwd: Cotação - CML
De: Luiz Fernando <luizfernando@cml.pr.gov.br>
Data: 29/10/2013 15:51
Para: acbseg.operacional@sercomtel.com.br

 Mensagem original  
Assunto:Cotação - CML

Data:Tue, 29 Oct 2013 15:27:21 -0200
De:Luiz Fernando <luizfernando@cml.pr.gov.br>

Para:acbseg.comercia11@sercomtel.com.br

Boa tarde,
A Câmara Municipal de Londrina solicita orçamento com base nos
documentos anexos.

Cordialmente,
Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
(43) 3374-1265

— Anexos:

1. ACB.pdf

• 2. Termo de Referância - Vigilância.pdf

3. modelo planilha vigilância.xls

74,1KB

282KB

22,5KB

1 de 1 08/11/2013 19:18



Fwd: Orçamento - CML

•

Assunto: Fwd: Orçamento - CML
De: Luiz Fernando <luizfernando@cml.prgov.br>
Data: 29/10/2013 15:52
Para: patricia@gruporeinforce.com.br

 Mensagem original  
Assunto:Orgamento - CML

Data:Tue, 29 Oct 2013 15:28:25 -0200
De:Luiz Fernando <luizfernando@cml.prgov.br>

Para:contato@gruporeinforce.com.br

Boa tarde,
A Câmara Municipal de Londrina solicita orçamento com base nos
documentos anexos.

Cordialmente,
Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
(43) 3374-1265

Anexos:

1. Reinforce.pdf

• 2. Termo de Referância - Vigilância.pdf

3. modelo planilha vigilância.xls

89,6KB

282KB

22,5KB

1 de 1 08/11/2013 19:18



Fwd: Orçamento - CML

•

Assunto: Fwd: Orçamento - CML
De: Luiz Fernando <luizfernando@cml.prgov.br>
Data: 29/10/2013 15:53
Para: thiago@grupotoni.com.br

 Mensagem original  
Assunto:Orgamento - CML

Data:Tue, 29 Oct 2013 15:31:44 -0200
De:Luiz Fernando <luizfernando@cml.prgov.br>

Para:nice@grupotoni.com.br 

Boa tarde,
A Câmara Municipal de Londrina solicita orçamento com base nos
documentos anexos.

Cordialmente,
Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
(43) 3374-1265

— Anexos:

1. Ton i.pdf

• 2. Termo de Referância - Vigilância.pdf

3. modelo planilha vigilância.xls

88,7KB

282KB

22,5KB

08/11/2013 19:18
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Fwd: Fwd: Cotação - CML b(
Assunto: Fwd: Fwd: Cotação - CML
De: Luiz Fernando <luizfernando@cml.pr.gov.br>
Data: 07/11/2013 16:16
Para: acbseg.operacional@sercomtel.com.br

Boa tarde,

Além da disposição dos postos de serviço conforme Termo de Referência originalmente
encaminhado, solicito também a elaboração de orçamento nos seguintes termos:

1 - Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes, devidamente uniformizados, com carga
horária de 08 horas diárias, compreendidas das 8 às 12h e das 14 às 18h, de Segunda a
Sexta-feira —Total de 40 horas semanais.
2 - Posto de vigilância, atendido por três vigilantes, devidamente uniformizados, com carga• horária de 08 horas diárias, compreendidas entre 12 às 20 h de Segunda a Sexta-feira —
Total de 40 horas semanais.
3 - Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes devidamente uniformizados, de 12
horas diurnas, compreendidas das 8 às 20h, de Segunda-feira a Domingo, em turnos de
12x36 horas.
4 - Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes devidamente uniformizados, de 12
horas noturnas, compreendidas das 20 às 8h de Segunda-feira a Domingo, em turnos de
12x36 horas.

Dessa forma, pego que sejam efetuados dois orçamentos, um com os postos na
configuração deste e-mail, o outro com os postos do Termo de Referência anexo.

Cordialmente,• Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
(43) 3374-1265

 Mensagem original  
Assunto:Fwd: Cotação - CML

Data:Tue, 29 Oct 2013 16:51:08 -0200
De:Luiz Fernando <luizfernando • cml. r.-ov.br>

Para:acbseg.operacional@sercomtel.com.br

 Mensagem original
Assunto:Cotag5o - CML

1 de 2 08/11/2013 19:37



Fwd: Fwd: Cotação - CML

Data:Tue, 29 Oct 2013 15:27:21 -0200
De:Wiz Fernando <luizfernando • cml. r.•ov.br>

Para:acbseg.comercia11@sercomtel.com.br

Boa tarde,
A Camara Municipal de Londrina solicita orçamento com base nos
documentos anexos.

Cordialmente,
Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
(43) 3374-1265

•
Anexos:

1. ACB.pdf 74,1KB

2. Termo de Referância - Vigilância.pdf 282KB

3. modelo planilha vigilância.xls

•

22,5KB

2 de 2 08/11/2013 19:37



Fwd: Orumento - CML

Assunto: Fwd: Orçamento - CML
De: Luiz Fernando <luizfernando@cml.prgov.br>
Data: 07/11/2013 16:22
Para: elyane@gruporeinforce.com.br, contato@gruporeinforce.com.br

Boa tarde,

Além da disposição dos postos de serviço conforme Termo de Referência originalmente
encaminhado, solicito também a elaboração de orçamento nos seguintes termos:

A

1 - Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes, devidamente uniformizados, com carga
horária de 08 horas diárias, compreendidas das 8 às 12h e das 14 às 18h, de Segunda a
Sexta-feira —Total de 40 horas semanais.
2 - Posto de vigilância, atendido por três vigilantes, devidamente uniformizados, com carga

• horária de 08 horas diárias, compreendidas entre 12 às 20 h de Segunda a Sexta-feira —
Total de 40 horas semanais.
3 - Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes devidamente uniformizados, de 12
horas diurnas, compreendidas das 8 às 20h, de Segunda-feira a Domingo, em turnos de
12x36 horas.
4 - Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes devidamente uniformizados, de 12
horas noturnas, compreendidas das 20 'as 8h de Segunda-feira a Domingo, em turnos de
12x36 horas.

Dessa forma, pego que sejam efetuados dois orçamentos, um com os postos na
configuração deste e-mail, o outro com os postos do Termo de Referência anexo.

Cordialmente,
• Luiz Fernando Moraes Marendaz

Departamento de Suprimentos e Patrimônio
(43) 3374-1265

 Mensagem original  
Assunto:Orçamento - CML

Data:Tue, 29 Oct 2013 15:28:25 -0200
De:Luiz Fernando <luizfernando@cml.pr.gov.br>

Para:contato@gruporeinforce.com.br

Boa tarde,
A Câmara Municipal de Londrina solicita orçamento com base nos
documentos anexos.

Cordialmente,

1 de 2 08/11/2013 19:37



Fwd: Orçamento - CML

Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
(43) 3374-1265

Anexos:

1. Reinforce.pdf 89,6KB
2. Termo de Referância - Vigilância.pdf 282KB
3. modelo planilha vigilância.xls

•

•

22,5KB

2 de 2 08/11/2013 19:37



Fwd: Orçamento - CML

Assunto: Fwd: Orçamento - CML
De: Luiz Fernando <luizfernando@cml.prgov.br>
Data: 07/11/2013 16:36
Para: licitacoes@grupopoli.com.br

Boa tarde,

Além da disposição dos postos de serviço conforme Termo de Referência originalmente
encaminhado, solicito também a elaboração de orçamento nos seguintes termos:

1 - Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes, devidamente uniformizados, com carga
horária de 08 horas diárias, compreendidas das 8 às 12h e das 14 às 18h, de Segunda a
Sexta-feira — Total de 40 horas semanais.
2 - Posto de vigilância, atendido por três vigilantes, devidamente uniformizados, com carga
horária de 08 horas diárias, compreendidas entre 12 às 20 h de Segunda a Sexta-feira —

• Total de 40 horas semanais.
3 - Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes devidamente uniformizados, de 12
horas diurnas, compreendidas das 8 às 20h, de Segunda-feira a Domingo, em turnos de
12x36 horas.
4 - Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes devidamente uniformizados, de 12
horas noturnas, compreendidas das 20 às 8h de Segunda-feira a Domingo, em turnos de
12x36 horas.

Dessa forma, pego que sejam efetuados dois orçamentas, um com os postos na
configuração deste e-mail, o outro com os postos do Termo de Referência anexo.

Cordialmente,
Luiz Fernando Moraes Marendaz

0 Departamento de Suprimentos e Patrimônio
(43) 3374-1265

 Mensagem original  
Assunto:Orgamento - CML

Data:Tue, 29 Oct 2013 15:43:06 -0200
De:Luiz Fernando <luizfernando • cml.pr.gpv.br>,

Para:londrina@grupopoli.com.br

Boa tarde,
A Câmara Municipal de Londrina solicita orçamento com base nos
documentos anexos.

Cordialmente,
Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio

1 de 2 08/11/2013 19:37



Fwd: Orçamento - CML
--

(43) 3374-1265

Anexos:

1. Poliservice.pdf 90,0KB
2. Termo de Referência - Vigilância.pdf 282KB
3. modelo planilha vigilância.xls

•

4,

22,5KB

2 de 2 08/11/2013 19:37



Fwd: Orçamento - CML
,

Assunto: Fwd: Orçamento - CML
De: Luiz Fernando <luizfernando@cml.pr.gov.br>
Data: 07/11/2013 16:41
Para: financeiro@fielseguranca.com.br

Boa tarde,

Além da disposição dos postos de serviço conforme Termo de Referência originalmente
encaminhado, solicito também a elaboração de orçamento nos seguintes termos:

1 - Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes, devidamente uniformizados, com carga
horária de 08 horas diárias, compreendidas das 8 às 12h e das 14 às 18h, de Segunda a
Sexta-feira —Total de 40 horas semanais.
2 - Posto de vigilância, atendido por três vigilantes, devidamente uniformizados, com carga
horária de 08 horas diárias, compreendidas entre 12 ás 20 h de Segunda a Sexta-feira —

• Total de 40 horas semanais.
3 - Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes devidamente uniformizados, de 12
horas diurnas, compreendidas das 8 às 20h, de Segunda-feira a Domingo, em turnos de
12x36 horas.
4 - Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes devidamente uniformizados, de 12
horas noturnas, compreendidas das 20 ás 8h de Segunda-feira a Domingo, em turnos de
12x36 horas.

Dessa forma, pego que sejam efetuados dois orçamentos, um com os postos na
configuração deste e-mail, o outro com os postos do Termo de Referência anexo.

Cordialmente,
Luiz Fernando Moraes Marendaz

• Departamento de Suprimentos e Patrimônio
(43) 3374-1265

 Mensagem original  
Assunto:Orgamento - CML

Data:Tue, 29 Oct 2013 15:49:23 -0200
De:Luiz Fernando <luizfernando

Para:financeiro@fielseguranca.com.br
cml. • r.:ov.br>

Boa tarde,
A Câmara Municipal de Londrina solicita orçamento com base nos
documentos anexos.

Cordialmente,
Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio

1 de2 08/11/2013 19:37



Fwd: Orçamento - CML
•

(43) 3374-1265

Anexos:

1. Fiel.pdf 88,7KB
2. Termo de Referência - Vigilância.pdf 282KB
3. modelo planilha vigilância.xls

•

22,5KB

2 de 2 08/11/2013 19:37



Fwd: Orçamento - CML

•

•

Assunto: Fwd: Orçamento - CML
De: Luiz Fernando <luizfernando@cml.pr.gov.br>
Data: 07/11/2013 16:48
Para: financeiro.globosystem@hotmail.com

Boa tarde,

Além da disposição dos postos de serviço conforme Termo de Referência em anexo,
solicito também a elaboração de orçamento nos seguintes termos:

1 - Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes, devidamente
uniformizados, com carga horária de 08 horas diárias, compreendidas das 8 às 12h
e das 14 às 18h, de Segunda a Sexta-feira - Total de 40 horas semanais.
2 - Posto de vigilância, atendido por três vigilantes, devidamente
uniformizados, com carga horária de 08 horas diárias, compreendidas entre 12 às
20 h de Segunda a Sexta-feira - Total de 40 horas semanais.
3 - Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes devidamente uniformizados,
de 12 horas diurnas, compreendidas das 8 às 20h, de Segunda-feira a Domingo, em
turnos de 12x36 horas.
4 - Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes devidamente uniformizados,
de 12 horas noturnas, compreendidas das 20 às 8h de Segunda-feira a Domingo, em
turnos de 12x36 horas.

Dessa forma, peço que sejam efetuados dois orçamentos, um com os postos na
configuração deste e-mail, o outro com os postos do Termo de Referência anexo.

Cordialmente,
Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
(43) 3374-1265

Anexos:

2. Termo de Referência - Vigilância.pdf

3. modelo planilha vigilância.xls

282KB

22,5KB

1 de 1 08/11/2013 19:38



Fwd: Orçamento - CML

Assunto: Fwd: Orçamento - CML
De: Luiz Fernando <luizfernando@cml.pr.gov.br>
Data: 07/11/2013 17:34
Para: licitacoes@grupozanardo.com.br

Boa tarde,

Além da disposição dos postos de serviço conforme Termo de Referência originalmente
encaminhado, solicito também a elaboração de orçamento nos seguintes termos:

1 - Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes, devidamente uniformizados, com carga
horária de 08 horas diárias, compreendidas das 8 às 12h e das 14 às 18h, de Segunda a
Sexta-feira — Total de 40 horas semanais.
2 - Posto de vigilância, atendido por três vigilantes, devidamente uniformizados, com carga
horária de 08 horas diárias, compreendidas entre 12 às 20 h de Segunda a Sexta-feira

• Total de 40 horas semanais.
3 - Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes devidamente uniformizados, de 12
horas diurnas, compreendidas das 8 às 20h, de Segunda-feira a Domingo, em turnos de
12x36 horas.
4 - Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes devidamente uniformizados, de 12
horas noturnas, compreendidas das 20 às 8h de Segunda-feira a Domingo, em turnos de
12x36 horas.

Dessa forma, pego que sejam efetuados dois orçamentos, um com os postos na
configuração deste e-mail, o outro com os postos do Termo de Referência anexo.

Cordialmente,
Luiz Fernando Moraes Marendaz4) Departamento de Suprimentos e Patrimônio
(43) 3374-1265

Anexos:

1. Limger.pdf 86,4KB

2. Termo de Referância - Vigilância.pdf 282KB

3. modelo planilha vigilância.xls 22,5 KB

1 de 1 08/11/2013 19:38



Fwd: Orçamento - CML ffit

•

Assunto: Fwd: Orçamento - CML
De: Luiz Fernando <luizfernando@cml.pr.gov.br>
Data: 07/11/2013 17:47
Para: comercia12@mastercdn.com.br

Boa tarde,

Além da disposição dos postos de serviço conforme Termo de Referência originalmente
encaminhado, solicito também a elaboração de orçamento nos seguintes termos:

1 - Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes, devidamente uniformizados, com carga
horária de 08 horas diárias, compreendidas das 8 as 12h e das 14 as 18h, de Segunda a
Sexta-feira — Total de 40 horas semanais.
2 - Posto de vigilância, atendido por três vigilantes, devidamente uniformizados, com carga
horária de 08 horas diárias, compreendidas entre 12 as 20 h de Segunda a Sexta-feira —
Total de 40 horas semanais.
3 - Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes devidamente uniformizados, de 12
horas diurnas, compreendidas das 8 as 20h, de Segunda-feira a Domingo, em turnos de
12x36 horas.
4 - Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes devidamente uniformizados, de 12
horas noturnas, compreendidas das 20 as 8h de Segunda-feira a Domingo, em turnos de
12x36 horas.

Dessa forma, pego que sejam efetuados dois orçamentos, um com os postos na
configuração deste e-mail, o outro com os postos do Termo de Referência anexo.

Cordialmente,
Luiz Fernando Moraes Marendaz

410 Departamento de Suprimentos e Patrimônio
(43) 3374-1265

 Mensagem original  
Assunto:Orgamento - CML

Data:Tue, 29 Oct 2013 15:38:57 -0200
De:Luiz Fernando <luizfernando@cml.pr.gov.br>

Para:masterlondrina@sercomtel.com.br

Boa tarde,
A Câmara Municipal de Londrina solicita orçamento com base nos
documentos anexos.

Cordialmente,
Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio

1 de 2 08/11/2013 19:38



Fwd: Orçamento - CML

(43) 3374-1265

Anexos:

1. Master.pdf 88,0KB

2. Termo de Referância - Vigilância.pdf 282KB
3. modelo planilha vigilância.xls

•

•

22,5KB

2 de 2 08/11/2013 19:38



Fwd: Orçamento - CML

•

Assunto: Fwd: Orçamento - CML
De: Luiz Fernando <luizfernando@cml.pr.gov.br>
Data: 07/11/2013 17:47
Para: comercia12@mastercdn.com.br

Boa tarde,

Além da disposição dos postos de serviço conforme Termo de Referência originalmente
encaminhado, solicito também a elaboração de orçamento nos seguintes termos:

1 - Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes, devidamente uniformizados, com carga
horária de 08 horas diárias, compreendidas das 8 as 12h e das 14 às 18h, de Segunda a
Sexta-feira — Total de 40 horas semanais.
2 - Posto de vigilância, atendido por três vigilantes, devidamente uniformizados, com carga
horária de 08 horas diárias, compreendidas entre 12 as 20 h de Segunda a Sexta-feira —
Total de 40 horas semanais.
3 - Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes devidamente uniformizados, de 12
horas diurnas, compreendidas das 8 as 20h, de Segunda-feira a Domingo, em turnos de
12x36 horas.
4 - Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes devidamente uniformizados, de 12
horas noturnas, compreendidas das 20 às 8h de Segunda-feira a Domingo, em turnos de
12x36 horas.

Dessa forma, pego que sejam efetuados dois orçamentos, um com os postos na
configuração deste e-mail, o outro com os postos do Termo de Referência anexo.

Cordialmente,
Luiz Fernando Moraes Marendaz

110 Departamento de Suprimentos e Patrimônio
(43) 3374-1265

 Mensagem original  
Assunto:Orgamento - CML

Data:Tue, 29 Oct 2013 15:38:57 -0200
De:Luiz Fernando <luizfernando • cml or.:ov.br>

Para:masterlondrina@sercomtel.com.br

Boa tarde,
A Câmara Municipal de Londrina solicita orçamento com base nos
documentos anexos.

Cordialmente,
Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio

1de 2 08/11/2013 19:38



Fwd: Orçamento - CML

(43) 3374-1265

Anexos:

1. Master.pdf 88,0KB
2. Termo de Referância - Vigilância.pdf 282KB
3. modelo planilha vigilância.xls

•

•

22,5KB

2 de 2 08/11/2013 19:38



Fwd: Orçamento - CML

Assunto: Fwd: Orçamento - CML
De: Luiz Fernando <luizfernando@cml.pr.gov.br>
Data: 07/11/2013 16:43
Para: forcelda@forcevigilancia.com.br

Boa tarde,

Além da disposição dos postos de serviço conforme Termo de Referência originalmente
encaminhado, solicito também a elaboração de orçamento nos seguintes termos:

1 - Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes, devidamente uniformizados, com carga
horária de 08 horas diárias, compreendidas das 8 as 12h e das 14 as 18h, de Segunda a
Sexta-feira —Total de 40 horas semanais.
2 - Posto de vigilância, atendido por três vigilantes, devidamente uniformizados, com carga

• horária de 08 horas diárias, compreendidas entre 12 as 20 h de Segunda a Sexta-feira —
Total de 40 horas semanais.
3 - Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes devidamente uniformizados, de 12
horas diurnas, compreendidas das 8 as 20h, de Segunda-feira a Domingo, em turnos de
12x36 horas.
4 - Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes devidamente uniformizados, de 12
horas noturnas, compreendidas das 20 as 8h de Segunda-feira a Domingo, em turnos de
12x36 horas.

Dessa forma, pego que sejam efetuados dois orçamentos, um com os postos na
configuração deste e-mail, o outro com os postos do Termo de Referência anexo.

Cordialmente,

fp Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
(43) 3374-1265

 Mensagem original  
Assunto:Orgamento - CML

Data:Tue, 29 Oct 2013 15:49:51 -0200
De:Luiz Fernando <luizfernando@cml.pr.gov.br>

Para:forcelda@forcevigilancia.com.br

Boa tarde,
A Câmara Municipal de Londrina solicita orçamento com base nos
documentos anexos.

Cordialmente,
Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio

k 1 de 2 08/11/2013 19:38



Fwd: Orçamento - CML

•
(43) 3374-1265

Anexos:

1. Force.pdf 89,4KB

2. Termo de Referência - Vigilância.pdf 282KB
3. modelo planilha vigilância.xls

O

•

22,5KB

2 de 2 08/11/2013 19:38



Fwd: Fwd: Orçamento - CML

S

Assunto: Fwd: Fwd: Orçamento - CML
De: Luiz Fernando <luizfernando@cml.prgov.br>
Data: 07/11/2013 17:21
Para: angelo@grupotoni.com.br

Boa tarde,

Além da disposição dos postos de serviço conforme Termo de Referência originalmente
encaminhado, solicito também a elaboração de orçamento nos seguintes termos:

1 - Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes, devidamente uniformizados, com carga
horária de 08 horas diárias, compreendidas das 8 às 12h e das 14 às 18h, de Segunda a
Sexta-feira —Total de 40 horas semanais.
2 - Posto de vigilância, atendido por três vigilantes, devidamente uniformizados, com carga
horária de 08 horas diárias, compreendidas entre 12 ãs 20 h de Segunda a Sexta-feira —
Total de 40 horas semanais.
3 - Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes devidamente uniformizados, de 12
horas diurnas, compreendidas das 8 às 20h, de Segunda-feira a Domingo, em turnos de
12x36 horas.
4 - Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes devidamente uniformizados, de 12
horas noturnas, compreendidas das 20 às 8h de Segunda-feira a Domingo, em turnos de
12x36 horas.

Dessa forma, pego que sejam efetuados dois orçamentos, um com os postos na
configuragão deste e-mail, o outro com os postos do Termo de Referência anexo.

Cordialmente,
Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
(43) 3374-1265

Anexos:

1. Toni.pdf

2. Termo de Referância - Vigilância.pdf

88,7KB

282KB

3. modelo planilha vigilância.xls 22,5KB

1 de 1 08/11/2013 19:38



RES: Fwd: Orçamento - CML

Assunto: RES: Fwd: Orçamento - CML
De: "Angelo Barreiros" <angelo@grupotoni.com.br>
Data: 08/11/2013 13:44
Para: "'Luiz Fernando" <luizfernando@cml.pr.gov.br>
CC: <thiago@grupotoni.com.br>

Luiz Fernando

Segue orçamento Solicitado, solicitei ao RH a planilha de custos PLANILHA ABERTA, assim que receber eu
envio

De: Luiz Fernando [mailto:luizfernando@cml.pr.gov.br]
Enviada em: quinta-feira, 7 de novembro de 2013 18:22
Para: angelo@grupotoni.com.br
Assunto: Fwd: Fwd: Orçamento - CML

11) Boa tarde,

I

Além da disposição dos postos de serviço conforme Termo de Referencia originalmente
encaminhado, solicito também a elaboração de orçamento nos seguintes termos:

1 - Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes, devidamente uniformizados, com carga horária
de 08 horas diárias, compreendidas das 8 as 12h e das 14 as 18h, de Segunda a Sexta-feira — Total
de 40 horas semanais.
2 - Posto de vigilância, atendido por três vigilantes, devidamente uniformizados, com carga horária
de 08 horas diárias, compreendidas entre 12 as 20 h de Segunda a Sexta-feira — Total de 40 horas
semanais.
3 - Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes devidamente uniformizados, de 12 horas diurnas,
compreendidas das 8 às 20h, de Segunda-feira a Domingo, em turnos de 12x36 horas.
4 - Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes devidamente uniformizados, de 12 horas
noturnas, compreendidas das 20 às 8h de Segunda-feira a Domingo, em turnos de 12x36 horas.

Dessa forma, peço que sejam efetuados dois orçamentos, um com os postos na configuração deste
e-mail, o outro com os postos do Termo de Referencia anexo.

Cordialmente,
Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
(43) 3374-1265

Anexos:

CAMARA MUNICIPAL (B).docx 21,7KB

1 de 1 08/11/2013 14:54



PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Posto

II

Ill

IV

Descrição

Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes,
devidamente uniformizados, com carga horária de 08 horas
diárias, compreendidas das 8 às 12h e das 14 às 18h, de
Segunda a Sexta-feira — Total de 40 horas semanais.

Posto de vigilância, atendido por três vigilantes,
devidamente uniformizados, com carga horária de 08 horas
diárias, compreendidas entre 12 às 20 h de Segunda a
Sexta-feira. Total de 40 horas semanais.
Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes
devidamente uniformizados, de 12 horas diurnas,
compreendidas das 8 às 20h, de Segunda-feira a Domingo,
em turnos de 12x36 horas.
Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes
devidamente uniformizados, de 12 horas noturno,
compreendidas das 20 às 08 h, de Segunda-feira a
Domingo, em turnos de 12x36 horas.

TOTAL GERAL MENSAL
TOTAL ANUAL

Valor Mensal do
Posto de serviço

5.800,00
40h

5.800,00
40h

9.815,00
12X36

12.180,00
12X36

Valor Mensal do
Posto de serviço

11.600,00

17.400,00

9.815,00

12.180,00

50.995,0
611.940,0

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
, VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Posto Descrição Valor Mensal do
Posto de serviço

Valor Mensal do
Posto de serviço

I

i

Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes,
devidamente uniformizados, com carga horária de 08
horas diárias, compreendidas das 8 às 12h e das 14 As
18h, de Segunda a Sexta-feira — Total de 160 horas
mensais.

5.800,00 11.600,00

ll
Posto de vigilância, atendido por quatro vigilantes,
devidamente uniformizados, com carga horária de 08
horas diárias, compreendidas entre 12 às 20 h de Segunda
a Sexta-feira —Total de 160 horas mensais.

5.800,00
23.200,00

Ill
Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes
devidamente uniformizados, de 12 horas noturnas,
compreendidas das 20 às 8 h de Segunda-feira a Domingo,
atendido por dois vigilantes em turnos de 12x36 horas —
Total de 180 horas mensais.

12.180,00 12.180,00

IV
Posto de vigilância, atendido por um vigilante,
devidamente uniformizado, com carga horária de 12 horas
diurna, compreendida entre 8 As 20h e aos sábados,
domingos e feriados — SDF.

13.278,00 13.278,00

TOTAL GERAL MENSAL 60.258,0
TOTAL ANUAL 723,096,0



Fwd: Fwd: Fwd: Orçamento - CML

Assunto: Fwd: Fwd: Fwd: Orçamento - CML
De: Luiz Fernando <luizfernando@cml.pr.gov.br>
Data: 08/11/2013 11:17
Para: carlos.tisotto@sercomtel.com.br

Boa tarde,

Além da disposição dos postos de serviço conforme Termo de Referência originalmente
encaminhado, solicito também a elaboração de orçamento nos seguintes termos:

1- Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes, devidamente uniformizados, com carga
horária de 08 horas diárias, compreendidas das 8 as 12h e das 14 as 18h, de Segunda a
Sexta-feira — Total de 40 horas semanais.
2 - Posto de vigilância, atendido por três vigilantes, devidamente uniformizados, com carga
horária de 08 horas diárias, compreendidas entre 12 as 20 h de Segunda a Sexta-feira —
Total de 40 horas semanais.
3 - Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes devidamente uniformizados, de 12
horas diurnas, compreendidas das 8 as 20h, de Segunda-feira a Domingo, em turnos de
12x36 horas.
4 - Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes devidamente uniformizados, de 12
horas noturnas, compreendidas das 20 as 8h de Segunda-feira a Domingo, em turnos de
12x36 horas.

Dessa forma, pego que sejam efetuados dois orçamentos, um com os postos na
configuração deste e-mail, o outro com os postos do Termo de Referência anexo.

Cordialmente,
Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
(43) 3374-1265

 Mensagem original  
Assunto:Orgamento - CML

Data:Tue, 29 Oct 2013 15:41:02 -0200
De:Luiz Fernando <luizfernando@cml.pr.gpv.br>

Para:carlos.tissotto@sercomteLcom.br

Boa tarde,
A Câmara Municipal de Londrina solicita orçamento com base nos
documentos anexos.

Cordialmente,

ide 2 08/11/2013 19:39



Fwd: Fwd: Fwd: Orçamento - CML

•

I

I

Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
(43) 3374-1265

— Anexos:

1. Tisotto e Tisotto.pdf 91,4KB

2. Termo de Referância - Vigilância.pdf

3. modelo planilha vigilância.xls

282KB

22,5KB

2 de 2 08/11/2013 19:39



ORÇAMENTO TISOTTO VIGILAN CIA

Assunto: ORÇAMENTO TISOTTO VIGILANCIA
De: Dulciara Soares Ramos <dulciararamos@hotmail.com>
Data: 11/11/2013 10:48
Para: "luizfernando@cml.pr.gov.br" <luizfernando@cml.prgov.br>, tisotto
<carlos.tisotto@sercomtel.com.br>, Leonardo M Silva MIRA.°
<leonardomilitaodasilva@yahoo.com.br>

A/c Luiz Fernando Moraes Marendaz

Departamento de Suprimentos e Patrimônio
(43) 3374-1265

Em anexo solicitação de orçamento, empresa Tisotto Vigilância,

Att: Dulci Ramos.

(43) 3327 8159

S
Anexos:

orçamento para CMTU londina2.doc 795KB

orçamento para CMTU londina 1.doc

3. modelo planilha vigil.ncia.xls

796KB

37,5KB

1 de 1 13/11/2013 18:19



Orçamento

Proposta para execução de serviços vigilância armada ou desarmada
para Câmera Municipal de Londrina, Estado do Paraná.
A/c S.r. Luiz Fernando Moraes Merendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio.

1- A Tisofto & Tisotto serviços de segurança patrimonial Ltda.:
Sente-se honrada em participar á apreciação de V.S. a proposta para
prestação de serviços de vigilância armada e desarmada para as dependências
da câmera municipal de londrina, situada à Rua Parigot de Souza, 145, Centro
Cívico Bento Munhoz da Rocha.

02-Responsabilidade
Nossa empresa assume toda e qualquer responsabilidade pelo vinculo
empregaticio que mantem com seus funcionários.

03-Supervisão

Os serviços prestados serão fiscalizados por supervisores graduados na área
de segurança armada e desarmada.

04-Substituição
Uma vez julgados inconveniente por V.Sa. s colaboradores escalados por
nossa empresa, os supervisores reavaliarão a postura dos funcionários, para
providencias cabíveis. E se necessário serão imediatamente substituidos sem
prejuízo para o serviço.

05--serviços.

Para o bom andamento do serviço nossos seguranças serão distribuídos de
acordo com as necessidades do local e também usarão uniforme padrão da
empresa conforme a necessidade da contratante.

06- Comunicação.
Sob a supervisão de superiores, usarão rádios de comunicação com a empresa
arma calibre 38, se anexado em contrato e em caso de necessidade os
supervisores chegarão de imediato para devidas providencias.



07- Valores:

Post
o

Descrição Valor Mensal do
Posto de serviço

Valor Mensal do
Posto de serviço

11

III

Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes, devidamente uniformizados, com
carga horária de 08 horas diárias, compreendidas das 8 as 12h e das 14 as 18h, de
Segunda a Sexta-feira — Total de 160 horas mensais.
Posto de vigilância, atendido por três vigilantes, devidamente uniformizados, com
carga horária de 08 horas diárias, compreendidas entre 12 as 20 h de Segunda a Sexta-
feira — Total de 160 horas mensais.
Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes devidamente uniformizados, de 12
horas diurnas, compreendidas das 08ás 20h de Segunda-feira a Domingo, atendido por
dois vigilantes em turnos de 12x36 horas — Total de 180 horas mensais.
Posto de vigilância, atendido por um vigilante, devidamente uniformizado, com carga
horária de 12 horas diárias, compreendidas entre 8 as 20h aos sábados, domingos e
feriados — SDF.

R$ 3.129,18 R$ 6.258,36

R$ 3.129,18

R$ 3.94,06
X

R$ 3.968,06

R$ 9.387,54

1ti./.54112
R$ 6.258,36

Oil 36 O f
R$ 7.936,12i

TOTAL GERAL MENSAL R$ 29.840,38

TOTAL ANUAL R$ 358.808,56

SERVIÇO

"Os valores aqui citados terão o prazo de 30 dias, ficando em alerta o aumento
anual a data base do vigilante, sendo feito automaticamente o repasse a
contratante."

08-Forma de pagamento
A empresa responsabiliza em fornecer nota fiscal da prestação do serviço .
Caso haja a aprovação do orçamento estaremos emitindo contrato com
clausulas constando os deveres e obrigações da contratada e contratante.

Londrina 11 de novembro 2013.

Tisotto & Tisotto empresa segurança
Site www.tisotto.com.br
Fone (43) 3327-8159
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Orçamento

Proposta para execução de serviços vigilância armada ou desarmada
para Câmera Municipal de Londrina, Estado do Paraná.
A/c S.r. Luiz Fernando Moraes Merendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio.

1- A Tisotto & Tisotto serviços de segurança patrimonial Ltda.:
Sente-se honrada em participar a apreciação de V.S. a proposta para
prestação de serviços de vigilância armada e desarmada para as dependências
da camera municipal de londrina, situada a Rua Parigot de Souza, 145, Centro
Cívico Bento Munhoz da Rocha.

02-Responsabilidade
Nossa empresa assume toda e qualquer responsabilidade pelo vinculo
empregaticio que mantem com seus funcionários.

03-Supervisão
Os serviços prestados serão fiscalizados por supervisores graduados na area
de segurança armada e desarmada.

04-Substituição
Uma vez julgados inconveniente por V.Sa. s colaboradores escalados por
nossa empresa, os supervisores reavaliarão a postura dos funcionários, para
providencias cabíveis. E se necessário serão imediatamente substituidos sem
prejuízo para o serviço.

05--serviços.
Para o bom andamento do serviço nossos seguranças serão distribuídos de
acordo com as necessidades do local e também usarão uniforme padrão da
empresa conforme a necessidade da contratante.

06- Comunicação.
Sob a supervisão de superiores, usarão radios de comunicação com a empresa
arma calibre 38, se anexado em contrato e em caso de necessidade os
supervisores chegarão de imediato para devidas providencias.



Posto

07- Valores:

SERVIÇO

Descrição Valor Mensal do
Posto de serviço

1

II

111

IV

Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes, devidamente
uniformizados, com carga horária de 08 horas diárias, compreendidas das 8
as 12h e das 14 as 18h, de Segunda a Sexta-feira — Total de 160 horas
mensais.
Posto de vigilância, atendido por quatro vigilantes, devidamente
uniformizados, com carga horária de 08 horas diárias, compreendidas entre
12 as 20 h de Segunda a Sexta-feira — Total de 160 horas mensais.
Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes devidamente
uniformizados, de 12 horas noturnas, compreendidas das 20 as 8h de
Segunda-feira a Domingo, atendido por dois vigilantes em turnos de 12x36
horas — Total de 180 horas mensais,
Posto de vigilância, atendido por um vigilante, devidamente uniformizado,
com carga horária de 12 horas diárias, .comRreendlidas entre 8 as 20h aos
sábados, domingos e feriados — SDF. '`) (r, 

TOTAL GERAL MENSAL

R$ 3.129,18

Valor Mensal
do Posto de

serviço
R$ 6.258,36

R$ 3.129,18 R$ 12.516,72

R$ 3.968,06 R$ 7.936,12

R$ 2.240,56 R$ 2.240,56

R$ 28.951,84

TOTAL ANUAL

"Os valores aqui citados terão o prazo de 30 dias, ficando em alerta o aumento
anual a data base do vigilante, sendo feito automaticamente o repasse a
contratante."

08-Forma de pagamento
A empresa responsabiliza em fornecer nota fiscal da prestação do serviço.
Caso haja a aprovação do orçamento estaremos emitindo contrato com
clausulas constando os deveres e obrigações da contratada e contratante.

Londrina 11 de novembro 2013.

Tisotto & Tisotto empresa segurança
Site www.tisotto.com.br
Fone (43) 3327-8159

R$ 347.422,08
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Fwd: Fwd: Fwd: Orçamento - CML

•

Assunto: Fwd: Fwd: Fwd: Orçamento - CML
De: Luiz Fernando <luizfernando@cml.pr.gov.br>
Data: 07/11/2013 18:12
Para: meryking@hotmail.com

Boa tarde,

Além da disposição dos postos de serviço conforme Termo de Referência originalmente
encaminhado, solicito também a elaboração de orçamento nos seguintes termos:

1 - Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes, devidamente uniformizados, com carga
horária de 08 horas diárias, compreendidas das 8 às 12h e das 14 às 18h, de Segunda a
Sexta-feira — Total de 40 horas semanais.
2 - Posto de vigilância, atendido por três vigilantes, devidamente uniformizados, com carga
horária de 08 horas diárias, compreendidas entre 12 às 20 h de Segunda a Sexta-feira —
Total de 40 horas semanais.
3 - Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes devidamente uniformizados, de 12
horas diurnas, compreendidas das 8 às 20h, de Segunda-feira a Domingo, em turnos de
12x36 horas.
4 - Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes devidamente uniformizados, de 12
horas noturnas, compreendidas das 20 às 8h de Segunda-feira a Domingo, em turnos de
12x36 horas.

Dessa forma, pego que sejam efetuados dois orçamentos, um com os postos na
configuração deste e-mail, o outro com os postos do Termo de Referência anexo.

Cordialmente,
• Luiz Fernando Moraes Marendaz

Departamento de Suprimentos e Patrimônio
(43) 3374-1265

Anexos:

2. Termo de Referância - Vigilância.pdf 282KB

1 de 2 08/11/2013 19:39



Fwd: Fwd: Fwd: Orçamento - CML

3. modelo planilha vigilância.xls

•

•

22,5KB

2 de 2 08/11/2013 19:39



Orçamento

Assunto: Orçamento
De: mery king <meryking@hotmail.com>
Data: 19/11/2013 13:34
Para: "luizfernando@cml.prgov.br" <luizfernando@cml.prgov.br>

Bom Tarde, Luiz

Segue anexo as 02 (duas) propostas conforme sua solicitação.

Informo ainda que não foram enviadas as planilhas em função de serem apenas para referencia
para confecção de edital à ser publicado futuramente e as planilhas devem ser apresentadas no
momento da licitação por cada empresa participante.

Outrossim, informo ainda que nos custos apresentados são como referencia a data base de 2013 e

• 
em fevereiro/2014 haverá um novo reajuste de acordo com o Dissídio Coletivo da Categoria. Estou
a disposição para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Mérien
43 8434-3120

"Nao haverá justiça enquanto o homem empunhar uma faca ou uma
arma e destruir aqueles que sao mais fracos que ele".

•

Anexos:

CML-11-13.docx 87,1KB

CML-TERMO REFERENCIA-11-13.docx 87,5KB

1 de 1 21/11/2013 15:47
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VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTADA. 

Londrina, 14 de Novembro de 2.013

A
CAMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
R. Governador Parigot de Souza, 145 - JdPetrópolis
Londrina - PR, 86015-903 - Telefone: (43) 3374-1300.
REF. PROPOSTA DE PRESTACAO DE SERVIÇOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA PATRIMONIAL. 

Conforme entedimento anterior apresentamos nossa proposta conforme
características abaixo:

PLANEJAMENTO DE ACORDO COM 0 LOCAL / OPÇOES

1 - Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes, devidamente
uniformizados, com carga horária de 08 horas diárias, compreendidas
das 8 as 12h e das 14 as 18h, de Segunda a Sexta-feira — Total de
40horas semanais.

2 - Posto de vigilância, atendido por três vigilantes, devidamente
uniformizados, com carga horária de 08 horas diárias, compreendidas
entre 12 as 20 h de Segunda a Sexta-feira — Total de 40 horas semanais.

3 - Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes devidamente
uniformizados, de 12 horas diurnas, compreendidas das 8 as 20h, de

• Segunda-feira a Domingo, em turnos de 12x36 horas.

4 - Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes devidamente
uniformizados, de 12 horas noturnas, compreendidas das 20 as 8h de
Segunda-feira a Domingo, em turnos de 12x36 horas.

CUSTOS DOS SERVIÇOS

1 - R$ 4.993,09 x 02 = R$ 9.986,18 (nove mil novecentos e oitenta e seis
reais e dezoito centavos), mensais.

2 —R$ 5.270,67 x 03 = R$ 15.812,01 (quinze mil oitocentos e doze reais e
um centavos), mensais.

9A_

Rua: Dinamarca, 255 — Jd. [gape — Londrina PR/Fone: (43)3357 2033 ou 9632 9988.



mi -N4serr
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTADA.

3 —R$ 9.722,99 (nove mil setecentos e vinte e dois reais e noventa e
nove centavos), mensais.

4 — R$ 10.494,22 (dez mil quatrocentos e noventa e quatro reais e vinte e
dois centavos), mensais.

PRECO TOTAL MENSAL = R$ 46.015,40 (quarenta e seis mil e quinze
reais e quarenta centavos), mensais.

PRECO TOTAL ANUAL = R$ 552.184,80 (quinhentos e cinquenta e dois
mil cento e oitenta e quatro reais e oitenta centavos), anuais.

Obs.:Pregos já inclusos: 
- Supervisão diuturna;
- Sistema rádio comunicação com a Central de Operações GENESY;

GRUPO GENESY, agradece em poder atender as suas necessidades, na
certeza de que ficará satisfeito com os serviços que oferecemos.

Caso tenha outras necessidades, ficamos a disposição em ajudá-los a
avaliá-las para oferecer os serviços que permitirão conquistar seus
objetivos.

Mérien

• GENESY VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA
Cel.: (43) 8434-3120

Rua: Dinamarca, 255 — Jd. Igap6 — Londrina PR/Fone: (43)3357 2033 ou 9632 9988.



VIGILANCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTADA. 

Londrina, 14 de Novembro de 2.013

CAMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
R. Governador Parigot de Souza, 145 - JdPetrópolis
Londrina - PR, 86015-903 - Telefone: (43) 3374-1300.
REF. PROPOSTA DE PRESTACAO DE SERVIÇOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA PATRIMONIAL. 

Conforme entedimento anterior apresentamos nossa proposta conforme
características abaixo:

PLANEJAMENTO DE ACORDO COM 0 LOCAL / OPÇOES

1 - Vigilância —8 horas/dia, das 8h ás 12h e das 14h ás 18h, de
segunda a sexta-feira.

2 - Vigilância — 8 horas/dia, das 12 ás 20h, de segunda a sextafeira.

3 - Vigilância — 12 horas noturnas, das 20h ás 8h, de segunda a
domingo, em turnos de 12x36 horas.

4 - Vigilância — 12 horas/dia, das 8h ás 20h, aos sábados,
domingos e feriados - SDF

CUSTOS DOS SERVIÇOS

1 - R$ 4.993,09 (quatro mil novecentos e noventa e três reais e nove
centavos), mensais.

2 —R$ 5.270,67 x 04 = R$ 21.082,68 (vinte e um mil oitenta e dois reais e
sessenta e oito centavos), mensais.

3 —R$ 9.722,99 (nove mil setecentos e vinte e dois reais e noventa e
nove centavos), mensais.

4 — R$ 4.018,83 (quatro mil e dezoito reais e oitenta e três centavos),
mensais.

PRECO TOTAL MENSAL = R$ 39.817,59(trinta e nove mil oitocentos e
dezessete reais e cinquenta e nove centavos), mensais.

Rua: Dinamarca, 255 - Jd. !gape - Londrina PR/Fone: (43)3357 2033 ou 9632 9988.



IMIM Ira
VIGILANCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTADA.

ECO TOTAL ANUAL = R$ 477.811,08 (quatrocentos e setenta e sete
mil oitocentos e onze reais e oito centavos), anuais.

Obs.:Pregos já inclusos: 
- Supervisão diuturna;
- Sistema rádio comunicação com a Central de Operações GENESY;

GRUPO GENESY, agradece em poder atender as suas necessidades, na
certeza de que ficará satisfeito com os serviços que oferecemos.

Caso tenha outras necessidades, ficamos a disposição em ajudá-los a

• 
avaliá-las para oferecer os serviços que permitirão conquistar seus
objetivos.

e

Mérien
GENESY VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA
Cel.: (43) 8434-3120

Rua: Dinamarca, 255— Jd. Igap0 — Londrina PR/Fone: (43)3357 2033 ou 9632 9988.



Fwd: Orçamento - CML

Assunto: Fwd: Orçamento - CML
De: Luiz Fernando <luizfernando@cml.pr.gov.br>
Data: 07/11/2013 17:54
Para: tgevigilanciaeseguranca@hotmail.com

Boa tarde,

Além da disposição dos postos de serviço conforme Termo de Referência originalmente
encaminhado, solicito também a elaboração de orçamento nos seguintes termos:

1 - Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes, devidamente uniformizados, com carga
horária de 08 horas diárias, compreendidas das 8 às 12h e das 14 às 18h, de Segunda a
Sexta-feira —Total de 40 horas semanais.
2 - Posto de vigilância, atendido por três vigilantes, devidamente uniformizados, com carga
horária de 08 horas diárias, compreendidas entre 12 às 20 h de Segunda a Sexta-feira —
Total de 40 horas semanais.
3 - Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes devidamente uniformizados, de 12
horas diurnas, compreendidas das 8 às 20h, de Segunda-feira a Domingo, em turnos de
12x36 horas.
4 - Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes devidamente uniformizados, de 12
horas noturnas, compreendidas das 20 às 8h de Segunda-feira a Domingo, em turnos de
12x36 horas.

Dessa forma, pego que sejam efetuados dois orçamentos, um com os postos na
configuração deste e-mail, o outro com os postos do Termo de Referência anexo.

Cordialmente,
Luiz Fernando Moraes Marendaz

• Departamento de Suprimentos e Patrimônio
(43) 3374-1265

 Mensagem original  
Assunto:Orgamento - CML

Data:Tue, 29 Oct 2013 15:41:46 -0200
De:Luiz Fernando <luizfernando@cml.pr.gov.br>

Para:tgevigilanciaeseguranca@hotmail.com 

Boa tarde,
A Câmara Municipal de Londrina solicita orçamento com base nos
documentos anexos.

Cordialmente,
Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio

1 de 2 08/11/2013 19:38



Fwd: Orçamento - CML /0

(43) 3374-1265

- Anexos:

1. TGE.pdf 90,5KB
2. Termo de Referência - Vigilância.pdf 282KB

3. modelo planilha vigilância.xls

•

•

22,5KB
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ORÇAMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 161

wo

•

Assunto: ORÇAMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA
De: Comercial Grupotge <comercialgrupotge@gmail.com>
Data: 13/11/2013 14:38
Para: luizfernando@cml.pr.gov.br, tigrinho35@hotmail.com,
tgevigilanciaeseguranca@hotmail.com

Boa tarde senhor Luiz Fernando.

Conforme solicitado segue anexos dois orçamentos de prestação de serviços de
vigilância, nos padrões e exigências do termo de referencia; estamos à disposição
para quaisquer dúvidas. Grato

Atenciosamente.

---- Anexos:

Abimael Souza
Departamento Comercial — GRUPOTGE

www.grupotge.com.br
LONDRINA— PARANÁ

43 3325-7010

PROPOSTA COMERCIAL_CAMARA LONDRINA_01.pdf 187KB

PROPOSTA COMERCIAL_CAMARA LONDRINA_02.pdf 32,4KB

1 de 1 13/11/2013 15:54
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A câmara Municipal de Londrina - Estado do Paraná

Ao Departamento de Suprimento e Patrimônio.

Londrina, 13 de Novembro de 2013.

PROPOSTA COMERCIAL — PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE VIGILANCIA
PATRIMONIAL

A Empresa T.G.E. SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA LTDA - ME, inscrita no CNPJ

sob N° 10.530.831/0001- 29 CMC — 170.499-4, estabelecida na Avenida Sylvio de Barros, n°235, Bairro

Milton Gavetti, cidade de Londrina, Estado Paraná, propõe fornecer o objeto do orçamento - oficio n°

066/2013 — do Departamento de suprimentos e patrimônio, Nos preços e condições dispostos do objeto

do orçamento e conforme apresentado abaixo.

I. Posto de vigilância atendido por dois vigilantes, devidamente uniformizados, com

carga horária de 08 horas diárias, compreendidas das 08 As 12h e das 14 ás 18h de

segunda a sexta-feira — Total de 160 horas mensais.

II. Posto de vigilância, atendido por quatro vigilantes, devidamente uniformizados, com

carga horária de 08 horas diárias, compreendidas entre 12 as 20 h de segunda a

sexta-feira — Total de 160 horas mensais.

Ill. Posto de vigilância atendido por dois vigilantes devidamente uniformizados, de 12

horas noturnas, compreendidas das 20 as 08 h de segunda a domingo, atendido por

dois vigilantes em turnos de 12x36 horas —180 semanais.

IV. Posto de vigilância, atendido por um vigilante devidamente uniformizado, com carga

horaria de 12 horas, compreendidas entre 08 ás 20 h aos sábados domingos e

feriados — SDF.

GRUPO TGE - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA CNPJ: 10.530.831/0001-2
Av. Sylvio Barros, 235 - Conj. Milton Gavetti, Londrina - PR

(43) 3325-7010 I contato@grupotge.com.br
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PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇA0 DE PREÇOS DE POSTOS DE VIGILANCIA - CÂMARA MUNICIPAL DE
LONDRINA - PARANÁ

PLANILHA DE CUSTOS E FORMACAO DE PREÇOS 08 HORAS DIÁRIAS, COMPREENDIDAS DAS 08 AS 12H
E DAS 14 AS 18Hs.

ORÇAMENTO DE SERVIÇO DE VIGILANCIA PATRIMONIAL - DIURNO

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

A - Data da apresentação da proposta 01/11/2013
B - município Londrina / Paraná
C - Ano acordo, Convenção ou sentença Normativa em dissídio coletivo SINDESP -2013
D - Numero de meses de execução contratual 12 meses
E - tipo de serviço Vigilância Patrimonial

DADOS COMPLEMENTARES PARA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS REFERENTE A MAO-DE-OBRA
1-Tipo de serviço Prestação de serviços de vigilância patrimonial
2- Salario normativo da categoria profissional R$1.215,58
3- Categoria profissional Vigilante patrimonial
4- Data - base da categoria 01/02/2014

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % % VALOR
A- Salario base 27,13% R$ 1.215,58
B - Adicional de periculosidade 8,14% R$ 364.67
C - Adicional de insalubridade 0,00% R$ 0,00
D - Adicional noturno 0,00% R$ 0,00
E - Hora noturna Adicional 0,00% R$ 0,00
F - Adicional de hora extra 0,00% R$ 0,00
G - Intervalo intrajornada 3,66% 3,66% R$ 163,99
H - Outros especificar R$ 0,00
TOTAL DA REMUNERÁÇA0 38,93% R$ 1.744,24

MODULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

2- BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS % % VALOR
A - Transporte 0,17% 2,50 R$ 7,43
B - Auxilio alimentação (vales e cestas básicas) 6,19% R$ 277,20
C - Assistência medica e familiar (convenio saúde) 1,19% R$ 53,34
D - Auxilio creche 0,00% 192,00 R$ 0,13
E - Seguro de vida invalidez e funeral 0,00% R$ 27,00
F - Outros - 0,00% R$ 0,00
TOTAL DE BENEFICIOS MENSAIS E DIARIOS 7,55% R$ 324,63

GRUPO TGE - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA - CNPJ: 10.530.831/0001-2
Av. Sylvio Barros, 235 - Conj. Milton Gavetti, Londrina - PR

(43) 3325-7010 I contato@grupotge.com.br
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MODULO 3 - INSUMOS DIVERSOS

3 - INSUMOS DIVERSOS VALOR(R$)
A - Uniformes, acessórios e EPI 2,23% R$ 100,00
B - Materiais 0,05% R$ 2,27
C - Depreciação de equipamentos 1,12% R$ 50,00
D - Outros especificar 0,00%

TOTAL 3,4% R$ 152,27

MODULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Submodulo - 4.1 Encargos previdenciãrios e FGTS
4.1 Encargos previdenciarios e FGTS % % VALOR (R$)
A - INSS 8,03% 20,00% R$ 359,57
B - SESI OU SESC 0,60% 1,50% R$ 26,97
C - SENAI OU SENAC 0,40% 1,00% R$ 17,98
D - INCRA 0,08$ 0,20% R$ 3,60
F - SALARIO EDUCAÇÃO 1,00% 2,50% R$ 44,95
G - FGTS 3,21% 8,00% R$ 143,83
H - SEBRAE 0,24 0,60% R$ 10,79
TOTAL 13,56% 33,8% 125 478,69

Submodulo 4.2 - 13° Salario e adicional de Ferias
4.2- 13° Salario e adicional de Ferias % % VALOR (R$)
A - 13° Salario 3,65% 9,09% R$ 163,43
B - Ferias 3,65% 9,09% R$ 163,43
C - Adicional de férias 1,22% 3,03% R$ 54,48
D - Incidência do modulo 4.1 sobre o 13° salario e ad. ferias 0,72% 8,44% R$ 32,19
E- Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 1,75% 4,36% R$ 48,62

TOTAL 10,99% 34,01% R$462,15

Submodulo 4.3 - Afastamento maternidade
4.3 -Afastamento maternidade % % VALOR (R$)
A - Afastamento maternidade 0,03% 0,07% R$ 1,33
B - Incidência do submodulo 4.1 sobre afastamento maternidade 0,01 0,03 R$ 0,53
TOTAL 0,04% 0,10% In 1,86

Submodulo 4.4 - Provisão nara Rescisão
4.4 - Provisão para Rescisão % % VALOR (R$)
A - Aviso prévio indenizado 0,17% 0,42% R$ 7,49
8 - Incidência do submodulo 4.1 sobre o aviso prévio indenizado 0,01% 0,03% R$ 0,60
C - Multa do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,01% 0,02% R$ 0,30
D - Aviso prévio trabalhado 0,78% 1,94% R$ 34,96
E - Incidência do submódulo 4.1 sobre o aviso prévio indenizado 0,31% 0,77% R$ 13,91
TOTAL 1,28% 3,19% R$51,26

GRUPO TOE - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA CNPJ: 10.530.831/0001-2
Av. Sylvio Barros, 235 - Conj. Milton Gavetti, Londrina - PR
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Subm6dulo 4.5 - Custo de Reposição do Funcionário Ausente
4.5- Custo de Reposição do Funcionário Ausente % % VALOR (R$)
A - Ferias 0,01% 3,3% R$ 42,54
B - Ausência por doença 0,57% 1,39% R$ 24,97
C - Licença a paternidade 0,01% 0,02% R$ 0,37
D - Ausência Legais 0,11% 0,28% R$ 4,99
E - Ausência por acidente de trabalho 0,01% 0,03% R$ 0,58
Subtotal 0,69% 1,72% R$ 73,15
F - Incidência do modulo 4.1 sobre o custo de reposição 0,27% 0,68% R$ 12,31
TOTAL 1485,46

Quadro - Resumo - medulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas

Submódulo 4 - Custo de Reposição do Funcionário Ausente
4 Encargos Sociais e Trabalhistas % VALOR (R$)

4.1 13° salario + adicional de férias 4,87% R$ 217,91
4.2 Encargos previdenciãrios e FGTS 39,80% R$ 715,55
4.3 Afastamento maternidade 0,10% R$ 1,86
4.4 Custo de rescisão 3,19% R$ 57,26
4.5 Custo de reposição do profissional ausente 2,40% R$ 43,23
4.6 Outros especificar 0,00% R$ 0,00
TOTAL DE ENCARGOS TRABALHISTAS 50,36% R$ 1.035,91

MODULO - 5 CUSTOS INDIRETOS TRIBUTOS E LUCRO

5 CUTOS INDIRETOS TRIBUTOS E LUCRO % (R$)
A 13° salario + adicional de ferias 4,87% R$ 217,91
B Tributos 0,00% R$ 0,00

B1. Tributos federais 3,65% R$ 163,52
4.4 82, Tributos estaduais 0,00% R$ 0,00
4.5 B3. Tributos municipais 3,59% R$ 160,84

B4. Outros tributos 0,00% R$ 0,00
C Lucro R$ 277,39
TOTAL - CUSTOS INDIRETOS TRIBUTOS E LUCRO R$ 819,66

Quadro - Resumo do Custo por Empregado

MAO-DE-OBRA VINCULADA E EXECUÇÃO CONTRATUAL (VALOR POR EMPREGADO) (R$)
5 CUSTOS INDIRETOS TRIBUTOS E LUCRO

A Modulo 1 - composição da remuneração R$ 1.744,24
B Modulo 2 - Benefícios mensais e diários R$ 324,63
C Modulo 3- Insumos diversos (uniformes, materiais, e outros) R$ 152,27
D Modulo 4 - encargos R$ 478,69
SUBTOTAL (A+B+C+D) R$ 2.699,83

B4. Outros tributos R$ 0,00
E Modulo 5 - Custos indiretos, tributos e lucro. R$ 819,66
VALOR TOTAL POR EMPREGADO R$ 3.519,49

GRUPO TGE - SEGURANÇA E VIGILANCIA - CNPJ: 10.530.831/0001-2
Av. Sylvio Barros, 235 - Conj. Milton Gavetti, Londrina - PR
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PLANILHA DE CUSTOS E FORMACAO DE PREÇOS DE POSTOS DE VIGILANCIA - CÂMARA MUNICIPAL DE
LONDRINA - PARANÁ

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 12 HORAS NOTURNAS, COMPREENDIDAS DAS 20 AS
08 HS.

ORÇAMENTO DE SERVIÇO DE VIGILANCIA PATRIMONIAL - NOTURNO

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

A - Data da apresentação da proposta 01/11/2013
B - município Londrina! Parana
C - Ano acordo, Convenção ou sentença Normativa em dissídio coletivo SINDESP - 2013
D - Numero de meses de execução contratual 12 meses
E - tipo de serviço Vigilância Patrimonial

DADOS COMPLEMENTARES PARA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS REFERENTE A MAO-DE-OBRA
1- Tipo de serviço Prestação de serviços de vigilância patrimonial
2- Salario normativo da categoria profissional R$1.215,58
3- Categoria profissional Vigilante patrimonial
4- Data - base da categoria 01/02/2014

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % % VALOR
A - Salario base 27,13% R$ 1.215,58
B - Adicional de periculosidade 8,14% R$ 364.67
C - Adicional de insalubridade 0,00% R$ 0,00
D - Adicional noturno 0,00% 20,00% R$ 196,78
E - Hora noturna Adicional 0,00% R$ 0,00
F - Adicional de hora extra 0,00% R$ 0,00
G - Intervalo intrajornada 3,66% 3,66% R$ 163,99
H - Outros especificar R$ 0,00
TOTAL DA REMUNERAÇA0 38,93% R$ 1.941,02

MODULO 2- BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS % % VALOR
A - Transporte 0,17% 2,50 R$ 7,43
B - Auxilio alimentação (vales e cestas básicas) 6,19% R$ 277,20
C - Assistência medica e familiar (convenio saúde) 1,19% R$ 53,34
D - Auxilio creche 0,00% 192,00 R$ 0,13
E - Seguro de vida invalidez e funeral 0,00% R$ 27,00
F - Outros - 0,00% R$ 0,00
TOTAL DE BENEFICIOS MENSAIS E DIARIOS 7,55% R$ 324,63

GRUPO TGE - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA • CNPJ: 10.530.831/0001-2
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MODULO 3 - INSUMOS DIVERSOS

3 - INSUMOS DIVERSOS VALOR(R$)
A - Uniformes, acessórios e EPI 2,23% R$ 100,00
B - Materiais 0,05% R$ 2,27
C - Depreciação de equipamentos 1,12% R$ 50,00
D - Outros especificar 0,00%

TOTAL 3,4% R$ 152,27

MODULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Subrucklulo - 4.1 Encargos previdenciarios e FGTS
4.1 Encargos previdenciarios e FGTS % % VALOR (R$)
A - INSS 8,03% 20,00% R$ 359,57
B - SESI OU SESC 0,60% 1,50% R$ 26,97
C - SENAI OU SENAC 0,40% 1,00% R$ 17,98
D - INCRA 0,08$ 0,20% R$ 3,60
F - SALARIO EDUCAÇÃO 1,00% 2,50% R$ 44,95
G - FGTS 3,21% 8,00% R$ 143,83
H - SEBRAE 0,24 0,60% R$ 10,79
TOTAL 13,56% 33,8% R$418,69

Subm6dulo 4.2 - 13° Salario e adicional de Férias
4.2- 13° Salario e adicional de Férias % % VALOR (R$)
A - 13° Salario 3,65% 9,09% R$ 163,43
B - Férias 3,65% 9,09% R$ 163,43
C - Adicional de férias 1,22% 3,03% R$ 54,48
D - Incidência do modulo 4.1 sobre o 13° salario e ad. ferias 0,72% 8,44% R$ 32,19
E - Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 1,75% 4,36% R$ 48,62

TOTAL 10,99% 34,01% R$462,15

Submodulo 4.3 - Afastamento maternidade
4.3 -Afastamento maternidade % % VALOR (R$)
A - Afastamento maternidade 0,03% 0,07% R$ 1,33
B - Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade 0,01 0,03 R$ 0,53
TOTAL 0,04% 0,10% R$ 1,86

Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão
4.4 - Provisão para Rescisão % % VALOR (R$)
A - Aviso prévio indenizado 0,17% 0,42% R$ 7,49
B - Incidência do submodulo 4.1 sobre o aviso prévio indenizado 0,01% 0,03% R$ 0,60
C - Multa do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,01% 0,02% R$ 0,30
D - Aviso prévio trabalhado 0,78% 1,94% R$ 34,96

GRUPO TGE - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA - CNPJ: 10.530.831/0001-2
Av. Sylvio Barros, 235 - Conj. Milton Gavetti, Londrina - PR
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E - Incidência do submódulo 4.1 sobre o aviso prévio indenizado 0,31% 0,77% R$ 13,91
TOTAL 1,28% 3,19% R$51,26

Submódulo 4.5 - Custo de Reposição do Funcionário Ausente
4.5 - Custo de Reposição do Funcionário Ausente % % VALOR (R$)
A - Férias 0,01% 3,3% R$ 42,54
B - Ausência por doença 0,57% 1,39% R$ 24,97
C - Licença a paternidade 0,01% 0,02% R$ 0,37
D • Ausência Legais 0,11% 0,28% R$ 4,99
E - Ausência por acidente de trabalho 0,01% 0,03% R$ 0,58
Subtotal 0,69% 1,72% R$ 73,15
F - Incidência do modulo 4.1 sobre o custo de reposição 0,27% 0,68% R$ 12,31
TOTAL R$85,46

Quadro - Resumo - módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas

Submódulo 4 - Custo de Reposição do Funcionário Ausente
4 Encargos Sociais e Trabalhistas % VALOR (R$)

4.1 13° salario + adicional de férias 4,87% R$ 217,91
4.2 Encargos previdenciArios e FGTS 39,80% R$ 715,55
4.3 Afastamento maternidade 0,10% R$ 1,86
4.4 Custo de rescisão 3,19% R$ 57,26
4.5 Custo de reposição do profissional ausente 2,40% R$ 43,23
4,6 Outros especificar 0,00% R$ 0,00
TOTAL DE ENCARGOS TRABALHISTAS 50,36% R$ 1.035,91

MODULO - 5 CUSTOS INDIRETOS TRIBUTOS E LUCRO

5 CUTOS INDIRETOS TRIBUTOS E LUCRO % (R$)
A 13° salario + adicional de férias 4,87% R$ 217,91
B Tributos 0,00% R$ 0,00

Bi. Tributos federais 3,65% R$ 163,52
4.4 B2. Tributos estaduais 0,00% R$ 0,00
4.5 B3. Tributos municipais 3,59% R$ 160,84

B4. Outros tributos 0,00% R$ 0,00
C Lucro R$ 277,39
TOTAL - CUSTOS INDIRETOS TRIBUTOS E LUCRO R$ 719,66

Quadro - Resumo do Custo por Empregado

MÃO-DE-OBRA VINCULADA E EXECUÇÃO CONTRATUAL (VALOR POR EMPREGADO) (R$)
5 CUSTOS INDIRETOS TRIBUTOS E LUCRO

A Modulo 1 - composição da remuneração R$ 1.941,02
B Modulo 2 - Benefícios mensais e diários R$ 324,63
C Modulo 3 - Insumos diversos (uniformes, materiais, e outros) R$ 152,27
D Modulo 4 - encargos R$ 478,69
SUBTOTAL (A+B+C+D) R$ 2.699,83
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B4. Outros tributos R$ 0,00

E Modulo 5 - Custos indiretos, tributos e lucro. R$ 719,66
VALOR TOTAL POR EMPREGADO R$ 3.616,27

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 12 HORAS, COMPREENDIDAS ENTRE 08 AS 12 HS
DIURNAS - SDF

ORÇAMENTO DE SERVIÇO DE VIGILANCIA PATRIMONIAL - DIURNO

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

A - Data da apresentação da proposta 01/11/2013
B - município Londrina / Parana
C - Ano acordo, Convenção ou sentença Normativa em dissídio coletivo SINDESP -2013
D - Numero de meses de execução contratual 12 meses
E - tipo de serviço Vigilancia Patrimonial

DADOS COMPLEMENTARES PARA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS REFERENTE A MAO-DE-OBRA
1- Tipo de serviço Prestação de serviços de vigilancia patrimonial
2- Salario normativo da categoria profissional R$ 491,56
3- Categoria profissional Vigilante patrimonial - SDF
4- Data - base da categoria 01/02/2014

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % % VALOR
A - Salario base 27,13% R$ R$ 491,56
B - Adicional de periculosidade 8,14% 30% R$ 147,47
C - Adicional de insalubridade 0,00% R$ 0,00
D - Adicional noturno 0,00% 20,00% R$ 196,78
E - Hora noturna Adicional 0,00% R$ 0,00
F - Adicional de hora extra 0,00% R$ 0,00
G - Intervalo intrajornada 3,66% R$ 81,39
H - OUtTOS especificar R$ 0,00
TOTAL DA REMUNERAÇA0 38,93% R$ 835,81

MODULO 2 - BENEFICIOS MENSAIS E DIARIOS

2 - BENEFfCIOS MENSAIS E DIÁRIOS % % VALOR
A - Transporte 0,17% 2,50 R$ 7,43
B - Auxilio alimentação (vales e cestas básicas) 6,19% R$ 277,20
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C - Assistência medica e familiar (convenio saúde) 1,19% R$ 53,34
D - Auxilio creche 0,00% 192,00 R$ 0,13
E - Seguro de vida invalidez e funeral 0,00% R$ 27,00
F - Outros - 0,00% R$ 0,00
TOTAL DE BENEFICIOS MENSAIS E DIARIOS 7,55% R$ 367,34

MODULO 3 - INSUMOS DIVERSOS

3 - INSUMOS DIVERSOS VALOR(R$)
A - Uniformes, acessórios e EPI 2,23% R$ 100,00
B - Materiais 0,05% R$ 2,27
C - Depreciação de equipamentos 1,12% R$ 50,00
D - Outros especificar 0,00%

TOTAL 3,4% R$ 152,27

MODULO 4- ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Submodulo - 4.1 Encargos previdenciarios e FGTS
4.1 Encargos previdenciarios e FGTS % % VALOR (R$)
A - INSS 8,03% 20,00% R$ 359,57
B - SESI OU SESC 0,60% 1,50% R$ 26,97
C - SENAI OU SENAC 0,40% 1,00% R$ 17,98
D - INCRA 0,08$ 0,20% R$ 3,60
F - SALARIO EDUCAÇÃO 1,00% 2,50% R$ 44,95
G - FGTS 3,21% 8,00% R$ 143,83
H - SEBRAE 0,24 0,60% R$ 10,79
TOTAL 13,56% 33,8% R$ 478,69

Submódulo 4.2- 13° Salario e adicional de Ferias
4.2- 13° Salario e adicional de Ferias % % VALOR (R$)
A - 13° Salario 3,65% 9,09% R$ 163,43
B - Ferias 3,65% 9,09% R$ 163,43
C - Adicional de férias 1,22% 3,03% R$ 54,48
D - Incidência do modulo 4.1 sobre o 13° salario e ad. ferias 0,72% 8,44% R$ 32,19
E - Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 1,75% 4,36% R$ 48,62

TOTAL 10,99% 34,01% R$ 462,15

Submódulo 4.3 - Afastamento maternidade
4.3 -Afastamento maternidade % % VALOR (R$)
A - Afastamento maternidade 0,03% 0,07% R$ 1,33
B - Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade 0,01 0,03 R$ 0,53
TOTAL 0,04% 0,10% R$ 1,86

Submódulo 4.4 - Provisão oara Rescisão
4.4 - Provisão para Rescisão % % VALOR (R$)
A - Aviso prévio indenizado 0,17% 0,42% R$ 7,49
B - Incidência do submódulo 4.1 sobre o aviso prévio indenizado 0,01% 0,03% R$ 0,60
C - Multa do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,01% 0,02% R$ 0,30

GRUPO TGE - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA - CNPJ: 10.530.831/0001-2
Av. Sylvio Barros, 235 - Conj. Milton Gavetti, Londrina - PR

(43) 3325-7010 I contato@grupotge.com.br



GRUPO TOE
D - Aviso prévio trabalhado 0,78% 1,94% R$ 34,96
E - Incidência do subm6dulo 4.1 sobre o aviso prévio indenizado 0,31% 0,77% R$ 13,91
TOTAL 1,28% 3,19% R$ 57,26

Subm6dulo 4.5 - Custo de Reposição do Funcionário Ausente
4.5 - Custo de Reposição do Funcionário Ausente % % VALOR (R$)
A - Ferias 0,01% 3,3% R$ 42,54
B - Ausência por doença 0,57% 1,39% R$ 24,97
C - Licença a paternidade 0,01% 0,02% R$ 0,37
D - Ausência Legais 0,11% 0,28% R$ 4,99
E - Ausência por acidente de trabalho 0,01% 0,03% R$ 0,58
Subtotal 0,69% 1,72% RS 73,15
F - Incidência do modulo 4.1 sobre o custo de reposição 0,27% 0,68% R$ 12,31
TOTAL R$85,46

Quadro - Resumo - modulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas

SubmOdulo 4 - Custo de Reposição do Funcionário Ausente
4 Encargos Sociais e Trabalhistas % VALOR (R$)

4.1 13° salario + adicional de ferias 4,87% R$ 217,91
4.2 Encargos previdenciarios e FGTS 39,80% R$ 528,61
4.3 Afastamento maternidade 0,10% R$ 1,86
4.4 Custo de rescisão 3,19% R$ 57,26
4.5 Custo de reposição do profissional ausente 2,40% R$ 43,23
4.6 Outros especificar 0,00% R$ 0,00
TOTAL DE ENCARGOS TRABALHISTAS 50,36% R$ 848,87

MODULO - 5 CUSTOS INDIRETOS TRIBUTOS E LUCRO

5 CUTS INDIRETOS TRIBUTOS E LUCRO % (R$)
A 13° salario + adicional de ferias 4,87% R$ 217,91
B Tributos 0,00% R$ 0,00

131. Tributos federais 3,65% R$ 63,52
4.4 B2. Tributos estaduais 0,00% R$ 0,00
4.5 B3. Tributos municipais 3,59% R$ 60,84

84. Outros tributos 0,00% R$ 0,00
C Lucro R$ 277,39
TOTAL - CUSTOS INDIRETOS TRIBUTOS E LUCRO R$ 619,66

Quadro - Resumo do Custo por Empregado

MAO-DE-OBRA VINCULADA E EXECUÇÃO CONTRATUAL (VALOR POR EMPREGADO) (R$)
5 CUSTOS INDIRETOS TRIBUTOS E LUCRO

A Modulo 1 - composição da remuneração R$ 835,81
B Modulo 2 - Benefícios mensais e diários R$ 367,34
C Modulo 3 - Insumos diversos (uniformes, materiais, e outros) R$ 152,27
D Modulo 4 - encargos R$ 848,87
SUBTOTAL (A+B+C+D) R$ 2.204,29

84. Outros tributos R$ 0,00

GRUPO TGE - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA - CNPJ: 10.530.831/0001-2
Av. Sylvio Barros, 235 - Conj. Milton Gavetti, Londrina - PR
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Modulo 5 — Custos indiretos, tributos e lucro.

VALOR TOTAL POR EMPREGADO
R$ 619,66

R$ 2.823,95

COMPLEMENTO DOS SERVIÇOS DE VIGILANCIA — QUADRO DE CUSTOS

Posto Descrição Quantidade
Vigilantes

Valor mensal do
posto de serviço

1 Posto de vigilância atendido por dois vigilantes,
devidamente uniformizados, com carga horaria de 08
horas diarias, compreendidas das 08 as 12h e das 14
as 18h de segunda a sexta-feira - Total de 160 horas
mensais.

2 R$7.038,98

2 Posto de vigilância, atendido por quatro vigilantes,
devidamente uniformizados, com carga horaria de 08
horas diarias, compreendidas entre 12 As 20 h de
segunda a sexta-feira -Total de 160 horas mensais.

4 R$14.077,96

3 Posto de vigilancia atendido por dois vigilantes
devidamente uniformizados, de 12 horas noturnas,
compreendidas das 20 As 08 h de segunda a domingo,
atendido por dois vigilantes em turnos de 12x36 horas
-180 semanais.

2 R$7.232,54

4
Posto de vigilância, atendido por um vigilante
devidamente uniformizado, com carga horaria de 12
horas, compreendidas entre 8 as 20 h aos sábados
domingos e feriados - SDF.

1 R$ 2.823,95

TOTAL GERAL MENSAL R$ 31.173,43
TOTAL ANUAL R$ 374.081,16

Londrina, 13 de Novembro de 2013.

Clodoaldo Pereira dos Santos
Socio — Proprietario

GRUPO TGE - SEGURANÇA E VIGILANCIA - CNPJ: 10.530.831/0001-2
Av. Sylvio Barros, 235 - Conj. Milton Gavetti, Londrina - PR
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GRUPO TOE

A câmara Municipal de Londrina - Estado do Parana

Ao Departamento de Suprimento e Patrimonio.

Londrina, 13 de Novembro de 2013.

PROPOSTA COMERCIAL — PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
VIGILÂNCIA PATRIMONIAL.

A Empresa T.G.E. SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA LTDA - ME, inscrita

no CNPJ sob N° 10.530.831/0001- 29 CMC — 170.499-4, estabelecida na Avenida Sylvio de

Barros, n°235, Bairro Milton Gavetti, cidade de Londrina, Estado Parana, propõe fornecer o

objeto do orçamento - oficio n° 066/2013 — do Departamento de suprimentos e património, Nos

preços e condições dispostos do objeto do orçamento e conforme apresentado abaixo.

1 - Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes, devidamente uniformizados, com
carga horária de 08 horas diárias, compreendidas das 8 as 12h e das 14 as 18h, de
Segunda a Sexta-feira — Total de 40 horas semanais.

2 - Posto de vigilância, atendido por tres vigilantes, devidamente uniformizados, com
carga horaria de 08 horas diárias, compreendidas entre 12 às 20 h de Segunda a Sexta-
feira — Total de 40 horas semanais.

3 - Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes devidamente uniformizados, de 12
horas diurnas, compreendidas das 8 às 20h, de Segunda-feira a Domingo, em turnos de
12x36 horas.

4 - Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes devidamente uniformizados, de 12
horas noturnas, compreendidas das 20 es 8h de Segunda-feira a Domingo, em turnos de
12x36 horas.

GRUPO TGE - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA - CNPJ: 10.530.831/0001-29
Av. Sylvio Barros, 235 - Conj. Milton Gavetti, Londrina - PR
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GRUPO TOE

Complemento dos Serviços de Vigilancia

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Posto DescrigAo Quantidade
Vigilantes

Valor mensal do
posto de serviço

1 Posto de vigilancia, atendido por dois
vigilantes, devidamente uniformizados,
com carga horária de 08 horas diárias,
compreendidas das 8 As 12h e das 14
As 18h, de Segunda a Sexta-feira —
Total de 40 horas semanais

2 R$7.038,98

2 Posto de vigilancia, atendido por trés
vigilantes, devidamente uniformizados,
com carga horária de 08 horas diárias,
compreendidas entre 12 as 20 h de
Segunda a Sexta-feira — Total de 40
horas semanais

3 R$10.558,47

3 Posto de vigiláncia, atendido por dois
vigilantes devidamente uniformizados,
de 12 horas diurnas, compreendidas
das 8 as 20h, de Segunda-feira a
Domingo, em turnos de 12x36 horas.

2 R$7.038,98

4
Posto de vigiláncia, atendido por dois
vigilantes devidamente uniformizados,
de 12 horas noturnas, compreendidas
das 20 As 8h de Segunda-feira a
Domingo, em turnos
de 12x36 horas.

2 R$7.232,54

TOTAL GERAL MENSAL R$ 31.868,97
TOTAL ANUAL R$ 382.427,64

Londrina, 13 de Novembro de 2013.

Clodoaldo Pereira dos Santos

Sócio — Proprietario

GRUPO TGE - SEGURANÇA E VIGILANCIA - CNPJ: 10.530.831/0001-29
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Fwd: Orçamento - CML

,.,

Assunto: Fwd: Orçamento - CML
De: Luiz Fernando <luizfernando@cml.pr.gov.br>
Data: 05/11/2013 16:08
Para: luis@intersept.com.br

Boa tarde,
A outra configurag5o dos postos é a seguinte:

1 - Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes, devidamente uniformizados, com carga
horária de 08 horas diárias, compreendidas das 8 as 12h e das 14 às 18h, de Segunda a
Sexta-feira — Total de 40 horas semanais.
2 - Posto de vigilância, atendido por três vigilantes, devidamente uniformizados, com carga
horária de 08 horas diárias, compreendidas entre 12 as 20 h de Segunda a Sexta-feira —
Total de 40 horas semanais.
3 - Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes devidamente uniformizados, de 12 horas

41) diurnas, compreendidas das 8 às 20h, de Segunda-feira a Domingo, em turnos de 12x36
horas.
4 - Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes devidamente uniformizados, de 12 horas
noturnas, compreendidas das 20 As 8h de Segunda-feira a Domingo, em turnos de 12x36
horas.

•

Pego que sejam efetuados dois orçamentos, um com os postos na configuração deste
e-mail, o outro com os postos do Termo de Referência anexo.

Cordialmente,
Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
(43) 3374-1265

 Mensagem original  
Assunto:Orgamento - CML

Data:Tue, 29 Oct 2013 15:47:00 -0200
De:Luiz Fernando <luizfernando@cml.pr.gov.br>

Para:luis@intersept.com.br

Boa tarde,
A C5mara Municipal de Londrina solicita orçamento com base nos
documentos anexos.

Cordialmente,
Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
(43) 3374-1265

1 de 2 08/11/2013 19:37



Fwd: Orçamento - CML

Anexos:

1. Intersept.pdf 87,9 KB
2. Termo de Referência - Vigilância.pdf 282KB
3. modelo planilha vigilância.xls

•

•

22,5KB

2 de 2 08/11/2013 19:37



Orçamentos CML

Assunto: Orçamentos Orçamentos CML
De: Alexandre Zanuzzo <zanuzzo@intersept.com.br>
Data: 11/11/2013 09:36
Para: Luiz Fernando <luizfernando@cml.prgov.br>
CC: Luis Carlos Batista Ribas <luis@intersept.com.br>

Prezado.

Em anexo orçamentos solicitados.

Quaisquer dúvidas à disposição.

Atenciosamente

411, Alexandre Zanuzzo dos Santos
Grupo INTERSEPT
Departamento de Licitação e Gestão de Contratos
Fone/Fax: 41 - 3266-9581
Celular: 41 - 8824-9990

Anexos:

proposta com planilhas.pdf

proposta 2 vigilância.pdf

•

2,5MB

3,2MB

1 de 1 11/11/2013 11:18



UMA SOLUÇÃO DURADOURA COM L MA GRANDE RELAÇÃO CUSTO/BENEFICIO.

Intersept Vigilância e Segurança Ltda.

A Intersept atua nas mais diversas areas visando atender seus clientes de
forma completa, quando o assunto é terceirização confiabilidade é muito importante!
Com esta visão o Grupo lntersept investe na capacitação de seus colaboradores a fim
de transformar seus Recursos Humanos em um diferencial.

As diretrizes da Intersept vêm mudando os conceitos sobre soluções em

1111 
segurança. Através de estrutura operacional apropriada e certificada pela Policia
Federal, contando ainda com profissionais extremamente capacitados, o foco é
sempre propiciar segurança com respeito ao cliente e aos colaboradores envolvidos.

Idoneidade, qualidade, eficiência, confiabilidade alem de responsabilidade

perante seu quadro funcional, são os principais requisitos para que o trabalho

desenvolvido tenha efetividade,

PROPOSTA ECONÔMICA 186/2013

A Camara Municipal de Londrina

1, Razão Social da Proponente: INTERSEPT VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.
2. CNPJ N°: 08.282.61510001-60• 3. Endereço: Rua Dom Joao VI, 299, CEP 82900-150 Curitiba-PR
4. Telefone / Fax: 41 3266-9581.
5. Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.
6. Banco: Caixa Econõmica Federal Agência: 1001 Conta Corrente 197-2
7. Representante da Empresa: Fernando Henrique Ribas.
8. Cargo: Procurador RG: 7,870.413-6 SSP - PR CPF: 853,826,639-04.
9. A Unidade da Federação na qual sera emitida a Nota Fiscal é Parana
10. Apresentamos nossa Proposta, referente a cotação de preços, acatando todas as
estipulações consignadas em especificações nos enviadas.
11. No preço estão contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos
incidentes, encargos socials, previdenciarios, trabalhistas e comerciais, taxa de)
administração e lucro, materiais e mão-de-obra a serem empregados, seguros, 9,46aisquef
outros.

Rua: Dom João VI, 299 - Cat itru - 82900-150 - Curitiba
)vsys.y.intersso,corrt,br luis@intersept.com.br

(41) -3266-9581
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I MA SOLI (, :;\.0 DURADOURA COM UMA GRANDE RELAÇÃO CI 'STO'BENEF

12, Objeto da proposta: Serviços de segurança:

ITEM

2

4

DESCRIÇÃO

Posto de vigiláncia, atendido por 2 vigilantes,
devidamente uniformizados, com carga horária de 8
horas diárias, compreendidas das 8 às 12h e das 14
às 18h, de segunda a sexta feira - total de 40 horas
semanais.

Posto de vigilância, atendido por 3 vigilantes,
devidamente uniformizados, com carga horária de 8
horas diárias, compreendidas entre 12 as 20hs de
segunda a sexta feira - total de 40 horas semanais.

Posto de vigilância atendido por 2 vigilantes
devidamente uniformizados. de 12 horas diurnas,
compreendidas das 8 as 20hs de segunda feira a
domingo, atendido por 2 vigilantes em turnos de
12x36 horas - Total de 180 horas mensais.

Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes,
devidamente uniformizado, com carga horária de 12
horas noturnas, compreendidas entre 20 as 8h de
segunda feira a domingo, em turnos de 12x36

TOTAL MENSAL

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

MENSAL

R$ 4 762,11 R$ 952422

R$ 4,762,11 R$ 19.048,44

R$ 9 146,29 .44f1137212275/Hr

R$ 10 110 63

eY)-9/5 , R$ -42424731—
TOTAL ANUAL R$ 747.892,68

• 
Nos termos inforrnados, permanecemos à disposição, aguardando aceitação da presente
proposta.

Ateneosam
/

iit5'11 de Novembro de 2013

ro8.3 ,615,
INIER-SEPT VICIIANCIA E

SEGURANÇA MA.

CURITIBA -PR

Rua: Dom Joao VI, 299 -- Cajuru - 82900-150 - Curitiba Pr
Vt'Vv . 11 to•sept.conthr luisgintersept.com,br

(41)-3266-9581



REPACTUAÇÃO REFERENTE AO PERÍODO A PARTIR DE OUTUBRO DE 2013
Dados complementares para composição dos custos referente a mão-de-obra

' iVigiltincia ¡TWO DE POSTO): V des 8H DIURNO
, ,Sr:.: No,,,3tiv0 da Categona Profs.,,c.:nai RS 1 215.68
.' iCatEona profissional (vinculada a execuçáo contratuall \)lan*.; Da!;4 Oase Oa categoria idlaimeslanm 0170212013

MODULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 Composkito da Remuneração Valor Unit. Valor Total

A Saláno Base 1 215 58 1 215,58
B
C
D

Adicional de pencxãos,da e 364.67 364 67
ACicional de insalubridade ,
Adicional noturno

E /iota extra
F, DSR Diurno
tx DSR Nolurno 9,51 39.51
H lrrtevalo I trajornada 237,04 237 04
I Adicional de Risco

Total da Remunera ao J 1.856.80 1.856,80

MODULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS
2 Beneficio Mensais e Diarios Valor Unit.

(RV
Valor Total

(RS)
A Transporte 45,87 45 . 87
B Auxilio alimentação (Vales, cesta b . Caetc) CCT 13a 290,40 290 40
C Assist ncra medica ° familiar CCT iSa 53,34 53.34
D Ausilio creche CCT 18a 5 00 6 00
E Seguro de vida, inv lidez e funeral C T 19a 5.00 6 00
F

r
Auxiiio Funeral CCT 16a 5 00 5 50

(3 0, utr,,,<:. (6,spocifcar
1 Total de Beneficios mensais e diarios 404 61 404,61

MODULO 3: INSUMOS DIVE

3

_

MstoMos Diversos 

_ _
Valor Unit.

1n)
Valor Total l

(Rt ,
A un.,torneS 70,00 77
f.3 Mateial$ 5,00
C Equipamentos 500 5 OGI

.._„.. r.) Armamento •
Total de !morn s diversos 80.00 80,00

MODULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
SubmOdulo 4,1 - Encargos previdenciarios e FGTS:

4,1 Encargos previdenciarios ie EDIS % V lor Unit. or ToI
ValIR 

A
_

NSS 0.) • ;
1SESIou SESC  ,,,- P, , 27.85

, SENAI ou SENAC 18 5. ' 18,57
D INCRA 0 20 , 371.1
E Salano Educa 2%" - 4042 46,42
P EDIS 87:. 148,54 148,54
G Seguro acidente do trabalho,.,,-.,-,-, , 68,70 88,70
H SEBRAE 0,80'<, 91 14 11,14

... Total ... 37,80% 696,30_ _ _896 90_

Submoduio 4.2 - 13° Satan° e Adicional de Ferias

1 4.2

1—A

13' Salado e Acticionat de Ferias % Valor Unit.
IRS)

Valor Total
IRS)

13 ' Salarm 6 337. 154 67 154,67
8 Adicional de Ferias 2.788. 51,52 51,62

SoOtOtal 11 11% 206,29 206,29
C If: 1,-,:a oi) suoiroduio 4 I Saw, IY -•.-,,X,,, • ,, ; ,',,•;.',,,,',.,,,,, 4.17% 77 36 77 36

Total 15,28% 283,65 28385



Submodulo 4.3 - Afastamento Maternidade
4.3 Afastamento Maternidade: % Valor Unit.

(RS)
Valor Total

(R$¡
A Afastamento maternidade 0.03% 0.58

iii,iiirgiiiitef ifo submerfuln 4.1 sobri, aias!•.-oriento maleiinkluid+i 0.01'!',
Total 0,04% 0.77 0.77

SubmOdulo 4,4 • ProvisO° pars Re cisao
4,4 Proviao para Rescisao Valor Unit.%

(R$1
Valor Total

(R5)Aviso preys) incenizado o so 120,69 120.69
6 Incidência do FGTS sobre aviso prévio noeruzado 0 52,,, 9,66 9.66
C Moita do FGTS do aviso prévioindenizado3 29 60.35 60.35
D Asso brevia trabalhado C 2 COA 4.27 4.27

Subtotal 1050% 194,96 194,98
lr,cd8nca do suoniôdlo 4 1 SObreaviso a It 0 0,9% 1,60 1,60
Motado 1-GTS do avisoo trab3lhadQ O 1OOA 2,14 21$
Total 10,7'71°70 198,70 198,70

SubmOdulo 4.5 - Custo de Reposiçao do Profissional Ausente
4.5 CompoSicao do Custo de Reposicao da Profissional

Ausente % Valor Unit.
MS)

Valor Total
0291

A feras 33% '5467 154,67
Ausência por doença1.66% 30,82 30.82

C Licença paternidade 0,01% 0190.19
D Ausências legais 0.55% 10.21 10.21
E Ausência por Acinente de trabalho 0,20% 3,71 3 71
F Ausência paia Reciclagem 0 81%i 15,04 1504

Subtotal 11,56% 214,65 214,65
Ins9dérica do suomOdirOr A 1 sobe o Custo sicao 4 340 80.49 80,49
Total 1590% :295,14 295,14

79.41%
Quadro - resumo - Modulo 4 - Encaroos sociais e trabalhistas

4 MOdulo 4 • Encargos sociais e trabalhistas Valor Unit,
(RiL

Valor Total
(FM

lam -i. Adicianai de t4oa 283,65 283,65
4 2 Encargot previdencianos e FGTS 696 696.30
4 3 Alastainenio maternidade 0.77 0.77
44 Custo de reso.isao 198 70 198,70

--. A 5 Gusto de reposicao ao profissionai ausente 295 14 295 14
4 6 Outros (especificarl

Total 1.474,55_ 1,474,55

MODULO 5.CUSTOS  INDIRET05TRI8UTOS E LUCRO
i

5 ICustos Indiretos. Tributos e Lucro
I

% Valor Unit.
RII

Valor Total
__LFUL_ :

1 ributos
81 Tributos Federas P15065 e COFINS 3%) 3 55% 173(52 173.82
E3 2 Tributos Est (especifica

LE 3 Tnbutos Municipals (ISS Prefeitura 3 11 238.11
if3 4 Outros tributos (especificar)
Subtotal 0/ 411 92 411 92

OS lndiretos Admt1istratoo 9 COA 343 44 343 44
0 .. t „Li 80 190 .80

Subtotai 14,09% 534,23 534,23
Total 22 65%

_ mo do Custo_por Empreqado .„„

Mao-cle-obra vinculada a execuçao contratual (valor por empregado) Valor Unit. Valor Total
(RII IRS) 

A  Mo0so 1 - CornposicAo aa Rem n. .. 1' 1.856 8" 
B Mooulo ' Benefícios Mensais 404.51 404,61 
C  Moi ut - lOSuInOS Diversos(LT ,".s '13135. equIpamentosu 80 00 80.00 
D Modulo 4 - Encargos Soctaisiracahsíaí  1 474 55 1 474 55 
 MóduloS Custos irldretos e lucro 534 23 534.23 

E Modulo 5 tt?uOA 411 92 41 92 
GI a. iA . B .C- Di 4762,114 762 11 

Valor total por empregado 4.762 11 4.762,11



..REPACTUACAO REFERENTE AO PERIODO A PARTIR DE ouryaRo DE 2013_,

Dados complementares para composicao dos custos referente à mao-de-obra

1 IVicplancia (TIPO DE POSTO) Vg 1 des1211 diurno
2 !Solari() Normativo da Categoria Profissional R$ 1 216.58
3 T.;ategoria profissional (vinculada à execu Vigilante

I 4 IData base da categona (diaimeslano) 01f0212013
escala 12x36 - 4 vigliantes

MODULO 1 '. COMPOSIÇAO DA REMUNERACAO

i.....
Composicao da Rernuneracao Valor Unit.

(R$1
Valor Total

IRS)
I • ISalário Base 1 215.58 2 431 ti•••

13 Adicional de periculosidade 364,67 729 35
C Feriado trabalhado 86,20 172.39
D Adicional noturno
E Nora noturna adicional .. „
F DSR Diurno 25,94 53.87

1 G DSR Noturno
I H Intervalo Intrajomada 151,132 323,23

i Adicional de Risco
Total da Remuneragao 1,855,00 3.710,01

MODULO 2: BENEFICIOS MENSAIS E DIÁRIOS

2 Benefícios Mensais e Diários Valor Unit,
(R5)

Valor Total
R ,

A ITransporte 5,07 '0.13
B tAuxilio alimentação (Vales, cesta basica etc iCOT 3a 198,00 00
C lAssistência medica e familiar COT 15a 53.34

; D IAuxilio creche OCT 18a 5,00 10,00
E ISeguro de vida invalidez e funrial OCT 19a 5.00 10.00

! F lAuxilio Funeral COI 16a 5,00 15,00
., lOutros (é.specificai

271,41 542,81Total de BenefIcios mensais e diários

MODULO 3 INSUMOS DIVERSOS

3 Insumos Diversos Valor Unit.
(R5)

Valor Total

100,00lUniformes 50,00
B IMateriais 5.00 10.00
C lEquiparrientos 10,00 20,00

IArmamento
Total de Insumos diversos 65,00 130

MODULO 4 EN ARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
Submndulo 4.1 — Encargos previdenciarios e FGTS.

I 4,1 Encargos previdenciarlos e FGTS 0,,6 Valor Unit. Valor Total

A INSS 20,00% 371.00 742,00
8 SESI ou SESC 1,50% 27.83 65,65
C SENAI ou SENAC 1,00% 18,55 37.10
D INCRA 0,20% 3,71 7.42
E Salano Educação 2,50% 46.38 92.75
F FGTS 8,00% 148:40 296,80
(3 Seguro ac dente do trabalho 3,70% 68 64 137,27

' H SEBRAE 0,6004 1113 22.26
Total 37,50% 695,63 1.391,25

Submódu o 4.2 —13 Salario e A ¡clonal de Ferias

I 4.2 13 Salário e Adicional de Ferias
„..

-13 '' Salário

% Valor Unit.
TO)

Valor Total
(R5) ... „

309.048.33%
..

154.52
8 ,Adicional de Ferias 2,78% 51.57 103,14

Subtotal 11,11% 206.09 412,18
Ilrr.,*mr,,A de Sue reed,.; , 4.17% 77.28 154,57
Total 15,28% 283737 5



Submoduto 4.3 - Afastamento Maternidade
, ...

4.3 Afastamento Maternidade: I % Valor Unit. Valor Total

Afastamento maternidade 0.03%i 0 56 1 11
luicidencia do suumoduto a 1 soure atastamento maternidactê 0.01%1 0.21 i 0 42
Total 0,04% 0,77 l 1,53

Submodulo 4.4 'Provisão .ara Rescisão
4.4 Provisao para Rescisão % Valor Unit.

(RS)
Valo Total

(R$)
Aviso prévio indenizado 6.50%i 120,58 241,15

B incidência do FGTS sobre aviso_preivio indeniza:do 0,52% 9.65 19.29
, Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 3.25% 60,29 120.58
D Aviso prévio trabalhado i 0 23% 4 27 13 53

Subtotal t-----7 10,50% 194.78 389.55
E Incidência do subnrõdulo 4 1 sobre aviso prévioo trahalhdo [ 0,09% 1.60 3,20

Multa do FGTS do aviso previo traSalnado 0 12% 2 13 4.27
Total 1020% 198,51 397.02 ,

Submodulo 4.5- Custo de Reposição do Profissional Ausente
4. 5 Composição do Custo de Reposição do Profissional

Ausente % Valor Unit.
MS)

Valor Total
IRS)

Fends833% 154.52 309.04
usencia eor doença166% 30,79 61.59

Licença paternidade 0.01% 0,19 0,37
' Ausências legais 0.55% 10.20 20 41

Ausência por Acidento de trabalho 0,20% 3.71742
Ausência para Reciclagem 081% 15.030.05
Subtotal 11.56% 214,44 428.88

.7 incidência ria submodulo 4.1 sobre o Custo d lo i a 4 348041 160.83
Total 15,90% 294,86 599,71

79 41%
Quadro - resumo - Medula 4. Encargos sociais e trabalhistas

4 Modulo 4 - Encargos socials e trabalhistas Valor Unit.
(RS)

Valor Total
(RS)

13 salário 4' Adicional de fenos 283.37588.75
4 2
4 3

Encargos providenciarias FG1S 695 6...1
I

391 2
1.53Afastamento maternidade0.77

4.4 Custo de rescisão 198.51 1 397.02
4 5 Gusto de reposição do profissional ausente 294.85 589,71
a 6 Outros (espeCificall

Total 1.473,13 1 2.946,25

MODULO 5 - CUSTOS INDIRETOS. TRIBUTOS E LUCRO

5
,

I
Custos Indiretos, Tributos e Lucro oh, Valor Unit.

(R5)
Valor Total

(R.6)
B ¡Tributos

181, Tributos Federais PIS 0.650 COF INS 3135% 166,92 333.84
!B 2 Tributos Estaduais (especificar) 4
Id 3 Tributos Municipals (ISS Prefeitu ai 5 00S/ 228 66 4 7,31
le. 4 Outros tributos (especificar)
Subtotal 8,65% 395,68 1 791,15
,us OS Indirelds Administrativos 9 00% 329 659.62

, Lucro 5 05'-k 1 366,45
Subtotal 14,00% 513.03 1.028,07
Total 22,65%

Quadro-resumo do Custo por Empregado
Mao-de-obra vinculada ,i execucao contratual (valor por empregado) Valor Unit.

(RS)
Valor Total

(R$l
Modulo 1 - Composição da RemtineraçáO 1 855,00 3 710.01

542.81-MOdulo 2 - Beneficios Mensais e Diários 271,41
C Modulo 3- InsumOS Diversos (uniformes. materiais.p enlos e outro 65 00 130.00
12i Modulo 4 - Encargos Socials e Trabalhistas 1 473.13 2 946,25
E Módulo 5 - Custos indiretos e lucro 513.03 I 026,07
E Modul0 5 - tributos 395.58 791 15

Subtotal (A + 8 +C+ Dy 4.573,15 9.146,29
Valor total por empregado 4.573,15 9.146,29.
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REPACTUAÇA0 REFERENTE. AO PERÍODO A PARTIR DE OUTUBRO DE 2013 

Dados complementares para composiçáo dos custos referente mao-de-obra

TIRO DE POSTO> 

3 Categona profissional (vinculada a execução contratual) Vigilante 
4 Data base da categoria idialméslanni

2x36 4 viarIantes
01/0212013

MÓDULO 1 : COMPOSIQi0 DA REMUNERAÇÃO
1 Composição da Remuneração Valor Unit.

IRS)
Valor Total

IRS)
A Salario Base 121558 2 431 13
B Adicional de penou osdam 364 57 f 720,35
C Fenado tramhacc 86.20 172 39
I) Adicionai noturno 149,18 298,37
E Hora noturna acticinnal .
F DSR Diurno 25.94 53,87
G DSR Noturno 68,17 132.33
H intervalo Intraorr. 181,62 323 23
I Adicionai de Risco ••
  Total da Remuneração 2O705 4.140,71-

MODULO 2: BENEFICIÓS MENSAIS E DIÁRIOS
2 Befleticios Mensais e Diarios Valor Unit,

(R$)
Valor Total

(R$1
A Transpoile 5 Or

Aus,lic aliment cesta basica COT 123 198,00
C Asa,sréncia médica e familiar COT 15a 53,34 •
O A170K; creche CCT 18a 5.00
E Seguro os vida rivalrdoz e funeral CCT lOa 5 07
F Au :iio Funeral CCT 16 S On

Outro sp ii ;
Total de Beneficias mensais e diários 271,41 642.81

MODULO 3: INSUMOS DIVERSOS
Insumos Diversos Valor Unit,

IRS)
Valor Total i

A
B

Uniformes 50 00
Materiais

C Equipamentos 10.70 .17
D Arrnamenio

Total de Insumos diversos 65.00 130.00

MODULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
Submgdulo 4.1 - Encargos previdenciarios e FGTS

4.1 Encargos previdenciários e FÓTS % rValo Unit Valor Total

!i.i 5,.:, 20.00% 414,07 828,14
li SESI di SESG 1,50% 31,0862.11

SENA1ou SENAC 1.00% 20.70 41.41
D INCRA 0,20% 4,14 8.28
E Saiko Educação 2,50% 51,76 103.62

FGTS 8.00% 185,83 331.26
G Segura acidente do trabalho 3,70% 78,60 153.21
H SESRAE 0,83% 12 42 24.84

Total 37,50% 776,38 1.552,77

SUbmadula 4,2 - 13 Salado e Adicianai de Ferias

4.2 13' Salário e Adicional de Ferias iih, Valor Unit.
(R$)

Valor Total
(R$)

633% 172 46 344 92
IA(1•(33-a litFeis 2 78% 57,56 115.11
&tat:W. 1111% 230,02 46003

Sot>m<xl,,,c, 4 n 4 17% 86,26 172.51
Total 15,28% 316,27 632,54



uhmodulo 4,3 - Afastamento Maternidade
- --- -)
4,3 Afastamento Maternidade: % Valor Unit .

(R$)
Valor Total

(R5)
A Atastamento maternidade O 03% 0.62 .,, 24
tti ;,).:;v!,. ,x.',i, do sObfr,Otillil) 4 1 501.1A, afesSmnerIto matern, ado 0.01',,, 723 0 47

Total 0.04% 0.85 1 71...1

Subm6dulo 4.4 .. Provisao_para Rescistio
4.4 ,Provistio para Rescisào % Valor Unit.

(R$)
Valor Total

tfiSi
A Aviso previo ,nr7errlvedo 6 50% 134,57 269.15
B incide. c.t.: .a do FGTS sobre aviso previa indenizado52% 10,77 2 , 3
' Muita do FGTS do aviso prévio indentzado 3 256. 67,29 13457

D Aviso arevio trabalhado rl 2.:3., , 4,76 9.52
Subtotal 0,50% 217,39 434,77

E incidência do Submodulo 4 1 sabre aviso orevio trattall5tIct 0 OETt. 1.79 3.57
F Mota do FGTS do aviso c'.vio trabalhado 2.38 4 76

Total 0,70% 221,55 443,11

Submodulo 4,5- Gusto de Reposiçao do Profissional Ausente

4.5 Composiçao do Custo de Reposigtio do Profissional
Ausente % Valor Unit,

(R9)
Valor Total '

Ferias 8 32'5 , 172,46
.1R5.1

344 92
B Ausência por doença 1.666. 34.37 08.74
C Liceqça paternidade 0,01% 0,21 04'
D Ausências legais 0556., 11.39 22 77
E Ausencia pot Acidente de trabalho ,. ., , 4,14 .8 2E
F Ausência para Reciclagem 0 El% 16,77 33%:

Subtotal 11,55% 239,33 478,67
do submodulc 4 1 sobre o Custo de, eporçou 4 34 ,.: 89,75 179 56

Total 15,90% 329.08 658,17
41

Quadro - resumo - Modulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas

4 Modulo 4 i Encargos sociais e trabalhistas Valor Unit.
(R$)

Valor Total
(RS)

4 I 13 ''' s tan() tt Ad,c,ot at de terias16,27 632,54
$ 2 Enca9os pn.,videncianos e FGTS 776,38 1.552.77
43 AfaStamento trate,mtdade 0,85 1,71
44 Custo de tescts.ão 221 55 443.11
4 5 Custo de reposição do prot siottc,1 ..t „.sente 329,08 658.17
, 6 Outios tes ,ec,ficaii

Total 1.644,15 3.288,29

MODULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOSE LUCRO

Custos Indiret0S, Tributos e Lucro %
Valor Unit.

IRS)
Valor Total

MI
B Tributos

Bl. Tributos Federais PIS 0, 5 e COI- INS tt ': 3.65% 184,52 36904
B 2 Tributos Estaduais (espertificar)
0.3 labutas Municipais (ISS Prefenttra; 500% 252,77 505.53
13 4 Outros tributos )especificari
Subtotal 8,65%437,28 874,57

A Custos lndrretos Aorninistrativos 900% 364,58 729 16
C • lucra 500% 202.55 405.09

Subtolat 14,00% 567,13 l.134,25
Total 22,5%

Quadro-resumo do Custo por Empregado

Mao-cle-obra vinculada A execuçao contratual (valor por empregado) Valor Unit
041

Valor Total
IRS)

A Modu,a ' - C,:tmpostOo da Rerttiineta0o. 2 070.31'4 40.711 
Modulo 2 - Beneficias Mensais e Dia-os 271 41 542 81

C Modulo 3 - Insurnos Diversos (uniformes materiais, equipamentos is °Oros) 65,00 130.00
C) Modulo 4- Encargos Socials e Trabaihistas 1 644,15 3 288 29
E Modulo 5- Custos indiretos e lucro 567.13 1 ;34 25
E. Módulo 5- tributos 437,28 874 57

Subtotal IA + 13 +C+ DL
Valor total por empregado

5055,32
5.055,32

— 10.110 63
10.110.63

Devera Ser elaborada uma planilha para cada tipo de posto contido no ANEXO I (DESCRIÇÃO I EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS) do Edital,

17z



REPACTUAÇA0 REFERENTE AO PERÍODO A PARTIR DE OUTUBRO DE 2013
1 Dados complementares para composição dos custos referente a mão-de-obra

— -2
Vigilância (TIPO DE POSTOL Vat  SDF diurno ,

RS 1.215.55Salano Normativo da Categoria Profissional
3 Categoria profissional (vinculada a execução contrattial, Vigilante

,4 Data base da categoria (dia/mesiane) 0110212013

MODULO 1 : COMPOSIC-40 DA REMUNERAÇÃO
1 Composição da Remuneração Valor Unit.

(R5L
Valor Total

(RS)
A Salano Base 491.56 491,56
B Horas extras 409.43 409.43
C Adicional de periculo idade 147,47 147,47
D Adicional noturno
E Hora noturna adicional
F DSR Diurno 81.36 61,36
G DSR Noturno

Intervalo Intrajornada 78,74 7 , 74
I Adicional de Risco -

Total da Remuneração 1.208,56 1.208.58

MODULO 2: BENEFICIOS MENSAIS E DIÁRIOS
2 Beneficios Mensais e Diêrios Valor Unit.

(RS1,
Valor Total

(R$)
A Transporte 48,51 48,51
6 Amok) alimentação (Vaies, cesta basics etcj OCT 13a 198,00 198,00
C Assistência medica e familiar OCT 15a 53.34 53,34
O Auxilio creche CCT 18a 0,40 0,40
E Seguro de vida, invalidez e funeral COT 19a 2.00 2,00
F Auxilio Funeral CCT 16a 1.00 1 00
G Outros (especificar)

Total de Beneficio mensais e diarios 303,25 303.25

MODULO 3: INSUMOS DIVERSOS

3 Insumos Diversos Valor Unit.
(R$

Valor Total
(R$)

Uniformes 50,00 , 50.00
B Materials 2,00 f 2,00
C E_guiEamentos 5,00 5,00
--).. • Arinamento ...

57,0T:
„

57,00 1Total de Insumos diversos
_

MODULO 4' ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
SubmOdulo 4.1 - Encargos previdenciarios e FGTS:

4,1 Encargos providenciarios e FGTS %
Valor Unit. Valor Total

(R$) I RS)
,f, .N •:.;,,,: 20,00% 241,71 1 241.71
B SESI ou COSO 1.50% 18.13 18,13
C SENAI ou SENAC 1,00% 12.09 I 12.09
D INCRA 0 20% 2,42 2,42
E Salário Educa9ão 2,50% 30,21 30,21
F FGTS 8,00% 96.68 96,68

44.72 44,72G Seguro acidente do trabalho3,70%
H SEBRAE 0,80% 7 25 7.28.

Total 37,60% 453,21 453,21 I

Subm6dulo 4.2 - 13° Salário e Adicional de Ferias

: 4.2 13' Salario e Adicional de Ferias % Valor Unit. " Valor Total i
(RS) : LR$

I A 130 Salario 8,33% 100,67 I 100,67
, B1. Adic:cral de Ferias 2,78% 33.60 ; I

33.60 ,
Subtotal

_.
11 11% 1 L34.27 1734,2

C Inctdência do ti,,bincwitllo 4 1 1.,,-.A)r, ' ,,,,,..).0 ,,..,,i,,,,,,,,,, ,1,.. F,,,,,as _....._.1.
417% 50.35 50.35

Total 15,28% 184,62 14'6f



129

Submedulo 4.3 - Afastamento Maternidade

4.3 i Afastamento Maternidade: % Valor Unit.
(RS)

Valor Total
(RS)

1,_ A ¡Afastamento maternidade 0 03% 0,36 0 36, !1 ,86,déncia do submóduid 4 1 .9. °bin ..:Ifastarrierita rioter riai.le 0.01% 0.14 0 14
Total 0,04% 0,50 0,50

Submódolo 4.4 Provisão para Rescisão

1 4.4 Provisao para Rescisào % Valor Unit.
(R$)

Valor Total

A Aviso previo frulenIzado 6,50% '78.56 78 56
B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,52% 6:25
C Multa do EC 1S do aviso brew! indenizado 3.25% 39.28 39,28
D Aviso previo trabalhado 0.23% 2.78 2 78

Subtotal 10,0% 126.90 12690
Incidência do submóduto 4 1 sobre aviso pram trabalhado 0 09% 1 04 1.04
Multado ICTSviso diem trabalhado 0 12% 1 39 l 39
Total 10,70% 129,33 129,33

Submódulo 4.5 - Gusto de Reposição do Profissional Ausente

4.5 Composiçáo do Custo de Reposição do Profissional
Ausente % Valor Unit.

(R$)
Valor Total

(R$)
A Ferias 33% 100,67 100.6'?
B Ausência por doença 1,66% 20.06 20.06

Licença paternidade 0.01% 0,12 0,12
D Ausências legais 0,55% 6.65 6,65
E Ausência por Acidente de trabalho 0,20% 2,42 2.42

i F Ausência para Reciclagem 0.81%9,79 9.79
Subtotal 11,56% 139,71 139,71
Incidncia do submódulo 4.1 sobro o Custo an reposic5o 4 34% 52 39 52.39
Total 15,90% 192,10 192,10

70,41%
Quadro- resumo - Modulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas

Modulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas Valor Unit,
(R5)(R$)( 

Valor Total

4 1 13 ' sa!ano . Adicional de ferias 184.62 184.62
4.2 Encargos previdenciarios e FGTS 453.21 453,21
4 3 jAtastamento maternidade 0,50 0.59
4 4 tCusto de rescisão 126 33 129,33
45 Custo de reposição do profissionalusente 192 10 192.10
4 6 Outros (especificar)

Total 959,76 959,76

MODULO 5 - CUSTOS INDIRETOS TRIBUTOS E LUCRO

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor Unit.
lint

Valor Total
(26)

13 Tributes
81 Tributos Federais (PIS 0,65 e COFINS 3%) 3.65% 115,18 115,18
B.2 .inbutos Estaduais (especificar
B.3 Tributos Municipals KISS Prefeitura) 5,00% 157,78 157,78
8.4 Outros tributos (especificar I
Subtotal 272,95 272,95

A Custos Indiretos Adrninstrativo.
,,,j65%

9 00 A 227,57 227.57
.. Lucro 5.00% 126,43 126,43

Subtotal 14,00% 354,00 354,00
Total 22,65%

Quadro-resumo do Custo 'po'r Empregado

Mão-de-obra vinculada ii execução contratual (valor por empregado) Valor Unit,
(RS)

Valor Total
(R$)

A Módulo 1 - Composicão da Rerizuneraçao 1 208.56 1 208,56
8 Mõdulo 2 -Beneficios Mensais e Diérios 303,25 303,25
C Módulo 3 Insumos Diversos (uniformes, maiorias, equipamentos e outros) 57.00 57,00
O Módulo 4 Encargosociai Trabalhistas 959.76 959,76
,. MOdulo 5 - Custos indiretos .., lucro 354.00 354.0
E Modulo 5 - tributos 2 ;295 27295

Subtotal (A + B +Cr. p) 1 3 155 52 3.155.5
Valor total por empregado 3.155,52 , 3.155,52

Devera ser elaborada uma planilha para cada tipo de posto contido no ANEXO I iDESCRIÇA0 ECUCAO
DOS SERVIÇOS) do Ednal.



UMA SOLUÇÃO DURADOU RA OM UMA ORA -N DE RELAÇÃO CUSTO/BENEFICIO.

Intersept Vigilância e Segurança Ltda.

A Intersept atua nas mais diversas Areas visando atender seus clientes de
forma completa, quando o assunto é terceirizacão confiabilidade 6 muito importante!
Com esta visão o Grupo Intersept investe na capacitação de seus colaboradores a fim
de transformar seus Recursos Humanos em um diferencial.

As diretrizes da Intersept vêm mudando os conceitos sobre soluções em
• segurança. Através de estrutura operacional apropriada e certificada pela Policia

Federal, contando ainda com profissionais extremamente capacitados, o foco é
sempre propiciar segurança com respeito ao cliente e aos colaboradores envolvidos.

Idoneidade, qualidade, eficiência, confiabilidade além de responsabilidade
perante seu quadro funcional, são os principais requisitos para que o trabalho
desenvolvido tenha efetividade.

PROPOSTA ECONÔMICA 184/2013

A Camara Municipal de Londrina

1, Razão Social da Proponente: INTERSEPT VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.
2. CNN NI': 08.282.615/0001-60

• 3. Endereço: Rua Dom Joao VI, 299, CEP 82900-150 Curitiba-PR
4. Telefone / Fax: 41 3266-9581,
5. Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.
6, Banco: Caixa Económica Federal Agência: 1001 Conta Corrente: 197-2
7 Representante da Empresa: Fernando Henrique Ribas.
8. Cargo: Procurador RG: 7.870,413-6 SSP — PR CPF: 853.826.639-04.
9, A Unidade da Federação na qual sera emitida a Nota Fiscal é Parana
10, Apresentamos nossa Proposta, referente a cotação de preços, acatando todas as
estipulações consignadas em especificações nos enviadas.
11. No prego estão contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos
incidentes, encargos sociais, previdenciarios, trabalhistas e comerciais, taxa de
administração e lucro, materiais e mão-de-obra a serem empregados, seguros, e quaisquer
outros.

Rua: Dom João VI, 299 - Cajuru - 82900-150 Curitiba -Pr
NA. ww.intersol.conbr luisrOntersept.com.br

(41) -3266-9581
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UMA SOLUÇÃO DURADOURA COM UMA GRANDE RELAÇÃO CUSTO/BENEFÍCIO.

12 Objeto da proposta Serviços de segurança:

ITEM DESCRIÇÃO

Posto de vigilância, atendido por 2 vigilantes,
devidamente uniformizados, com carga horária de 8
horas diárias, compreendidas das 8 as 12h e das 14
as 18h, de segunda a sexta feira — total de 160
horas mensais

Posto de vigilância, atendido por 4 vigilantes,
2 devidamente uniformizados, corn carga horária de 8

horas diárias, compreendidas entre 12 as 20hs de
segunda a sexta feira — total de 160 horas mensais.

Posto de vigilância atendido por 2 vigilantes
devidamente uniformizados, de 12 horas noturnas,

3 compreendidas das 20 as 8hs de segunda feira a
domingo. atendido por 2 vigilantes em turnos de
12x36 horas — Total de 180 horas mensais,

VALOR VALOR
TOTALUNITÁRIO !; MENSAL 

R$ 4 762.11

RS 4 762 11

R$ 10.11063

Posto de vigilância, atendido por um vigilante,
devidamente uniformizado, com carga horária de 124 R$ 3.155,52horas diárias, compreendidas entre 8 as 20h aos
sábados, domingos e feriados — SDF.

TOTAL MENSAL 1; q iij1tí
TOTAL ANUAL

Nos termos infor
proposta.

Atencio

Curit a
f

R$ 9.524,22

R$ 19.048,44

LIS-2.9721-1725'

' RS 3 155 52

R$ 623.393,28

s, per anecemos à disposição, aguardando aceitação da presente

de Novembro de 2013

08.282.C1 
INIERSEM" iCIA E

SEGURANÇA LIDA.

CIRMBA - PR

Rua: Dom Joao VI, 299— Cajun( — 82900-150 — Curitiba Pr
www.intersp_pt.com.br luis(intersept.com.br

(41)-3266-9581



REPACTUÁÇÁO REF RENTE AO PERI000APARTIR DE OUTUBRO DE 2013, 
Dados complementares para composiçAo dos custos referente á mao-deionra

¡viaiiancia (TIPO OE POSTO) 
2i0.iario Normativo da Catesiona Profissionai 
3 oria profrssional (vinculada a eirectic.ão contrafilan
4  .e categoria 'rrevanc

Vgt des 8H DIURNO
RS 1 215,58

Velante
01(0212013

MODULO 1 : COMPOSiçÁO DA REMUNERAÇÃO__
Valor Unit. Valor Total1

(RS) (R$)
Corn içao da Remuneraçao

Swam Base 1 215 55 1 715
B lAdloonal de periculosidade 364,67 364.67
C lAdicmnal de f nsalubridaCe
I) Athc,onal i'' turno
E Hora evira
F DSR Diurno
G DSR Noturna 39.51 39,51
H Intervalo Intrajomada 237 04 237 '

Adicional de Risco
Total da Remunera áo 1.856,80 1.856,80

MODULO 2: BENEElCIOS MENSAIS E DIÁRIOS
Beneficias Mensais e Diários Valor Unit.

(R51
Valor Total

fR5
Trar o 45.8/
Auoc a mentaçáo1Vales cesta bas:ca etc CUT 13a I 29040,

" As st cia médica e familiar COT 15a 3,34
Ei Aux Ii0 crane COT l8a 5,00
E Se. um de vida. invalideze funI COT 19a 5,00

Auxilio Funeral CCT 16a 1 5,00
Outros lespecdicarl
Total de Beneficias mensais e diários 1 404,61 404,61

MODULO 3: 1NSUMOS DIVERSOS
insumus Diversos Valor Unit.

RI)
Valor Total

11116,1
A 1 ,r, 70,00

10,i ., , 500 7—570
C E Aos 5,00507
C A anen o

Total de Insut as diversos 80,00 80,0.0

MODULO 4. ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
SubmOdulo 4.1 — Encargos previdenciarios e FGTS:

4.1 Encargos providenciarias e FGTS % Valor Unit.
IRS)

Valor Total
(RS)

20.00% 
1.50%

37 1 36„
27 85

371:36 
27.55.i 5050

C .Í.'NAI ou SENAC 1.00% 15,57 18.57
O
E

NC,RA 0,20%
2 50%

3,71
46 42

3,71
4642ea u Educacao

F FGTS 8,00% 140.54 148,54
O Seguro acidente do liabaIhu 3 70% 85.70 68,70
H SEBRAE 0.60% 11 14 1114

Total 37 60% 696,30 696,30

Submódulo 4 2 — 13° Salário e Adicional de Ferias

4.2 130 Salário e Adicional de Férias % Valor Unit.
(RS)

Valor Total
¡R$)

A 130 S laii 833% 154.67 154,57
B A :oo al is Senas 278%51.52 51,62

Subtotal 11,11% 206,29 206 ,29
C 7,-ie,,,,,S 1,d lo .4 , 1,7., 1 : '' a 1' , - 417°f. 77 36 77,36

Total 15,28% 2835 283,65



Submodulo 4.3 - Alasta ento Mater

1
 i l4.3 1 Afastamento Materniriade: %, Valor Unit. Valor Total

A Afastamento M.xernioade 203% 0 56 G.56
B r•Icto&w,,,, do ,A ,,colo 4 1 (-,t)re i:thastarnento maleowladfs, O O'1O:, 0.21 i 0,21

Total 0.04% 0,77. 0,77

Submódtrio 4,4 - Provisao para Rescisao
4.4 Provisão para Rescisto % Valor Unit.

(Ra_
Valor Total
_IRIL,

120.69A AviSO pf &I • inC8nizad 5 .5O% 120,69
Incni6nda do 8015 sobrevi or %no indenizadO 0 92% 9.66 9,6

C Muita FGTS do aviso prévio indenizado 3 25% 60 35 60.35
O Avi50 pr vie trabaihado 0.23% 4,27 4.27

Subtotal 1050% 194.96 194,96
E. incidencia do subrnodulo 4 1 sobre mils° previo trabalhado 0.09% 1 60 1. 0
F Mona do FOES do aviso prévia trabalhado 0 12'/, 17 14 2 14

Total 10,70% 198,70 ! 198,70 ,

Submodulo 4.5- Custo de Reposição do Profissional Ausente
4,5 Composição do Custo de Reposição do Profissional

Ausente % Valor Unit.
(R a_

Valor Total
f_Ra

A Ferias t'i 99 ,, 154 67 154.67
B Ausência por doença 1,66% 30.82 30 87
C Licança paternidade 0.01% 0.19 0. 19

10.011
3 71

D Ausências !coals 0:55-0 10,21
E Ausência por Acidente de trabalho 0.20% 3,71
F Ausência para Reciclagem n 81%. . 15.04 1I. ,,

Subtotal 11.5654 214 65 214.65
' Incidencia do Subratduic 4 1 sobre o astc de reposr '0 4.34',,, 8240 ..,_ - .

Total 15,99% 295.14 295,14 ;
,o•

Quadro. resumo - Modulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas
4 Modulo 4- Encargos sociais e trabalhistas Valor Unit. Valor Total

4.1 13 ° swan° iti Adicionai de ferias 283,65 283.65
42 Encargos previdencianos e F G TS 696.30 696:30
4 3 Afastamento maternidade 0 77 0.77
44 Custo de rescisão 198 70 10870
4 5 Custo de reposição do profissional ausente 295 14 295.14
4 6 Outros (P.Sper..ifiCar) . ..

Total 1.474,55 1.474,55

MODULO 5- CUSTOS IN IR TOS, TRIBUTOS E LUCRO
Custos Indiretos, Tributos e Lucro % • Valor Unit.

(RS)
Valor Total

tR$1
B Tributo

1, Tributos Federais(P1,5 0.85 e COF NS 3%1 3.65% 173.82 173 82
8.2 Tributos Estaduais lespecitcari
13 3 Tributos Municipais (ISS Prefeiturat 5:00% 238 11 238 11
B 4 Outros tributos respecrfican
Subtotal . 865% 411,62

343 44
411.92 1
343441A

..
Custos Indiretos Administrativo, 9,00,.--,

' ' u^ro 500'S 92801 192 801
Subtotal 14.00% 534,23 $34.23
Total 22.65%

Quadro-resumo do Custo oor Em re ado
Maode-obra vinculada A execução contratual (valor por empregado) Valor Unit.

OM
Valor Total 1

IRS) •
A ¡Modulo 1 - Cornposg:Ao as Remunera-Oo 1 656 60 1.85670 i
B IMPduip 2- Beneficios Mensais e Oiarios 404 61 404.51'
C 1Modulo 3 - In um s Diversos (uniforme rri rialto. eguiparnentc e outros) K.00, 80,00
C) IMOdulo 4 - En rgos Socials e Trabalhistas 1 474 55 1 474,55'L E !Modulo 5 - Custos novelos e tucr 534 23 534.23 I
E ILlodulo 5 - tributos 411 92 411 92

Subtotal (A + B +0• 1)) 4 762,11 4 762,11
, Valor total2or empregado 4.762,11 4.762 11



REPACT A AO REFERENTE

Dados complementares para composicho dos custos referente a mho-de-obra
1 Lviunancia ITIPO DE POSTO) i Vgt desi2H noturno2 i:'3,anc) Normativo da Categoria Profissianai r RS 1 215,583 :::ategaria prafissional (vinculada a exnuOr:, Cortralua') Vigilante4 Data base da categoria glialknés,anC'

escalia 12x36 - 4 vlantes

1 Cornposicho da Remurierabao Valor Unit.
IRS)

Valor Total
IRS)A &alai* Base I 215,58 24,)' 15

Adicional de pec,..,asioade 364.67 729,35
Feriado tracainaco 86,20 172 39D Adicionainourn3 149,18 298.37

E Hora noturna ad,cional .,. ,
DSR Diurno 26,94 53.87

G DSR Noturno 68.17 132 33
Intervalo Intrajorriala 161 62 323 23
Adicional de Risco . .
Total da Remuneragho 2.070,35 4.140,71

MODULO 2: BENEFIC1OS MENSAIS E DIÁRIOS
2 Beneficias Mensais e Diárias Valor Unit.

{R$)
Valor Total

IRS)A , T-a-,spce 5.07 10.13
B litsLxli ra alimentacho (Vales cesta básica etc) COT 13a 198,00 396.00
C ¡Asssiencia médica e familiar COT 15a 53.34 106 68
D A..x:loc.reche COT 18a 5.00 1030
E Seguro de vida invalidez e funeral OCT 19e 5,00 ,0 00'
F Auxilio Funeral CCT 16a 5.00 '0 00
Ci lOutros (especificar)

Total de Beneficlos mensais e diários 271,41 542.81

MODULO INSUMOS DIVERSOS
3 Insurnos Diversos Valor Unit.

IRS)
Valor Total

A imforrnes 0.00 100,00
ai. 5,0 10,00

C Lqvcarnentos 10,00 20 00!
O Arrname.nta

Total de Insumos diversos 66,00 130,00

MODULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
Subm(adulo 4.1 — Encargos previdencihrios e FGTS:

4.1 Encargos previdenciarios e FGTS % Valor Unit.
IRS)

Valor Total
(RS) !A lli)SS 2000. : 414.07 828 !4 i

B 5E61 ou SESC 1.505, 31 06 62,11'
C SENAI ou SENAC 100% 20,70 41,41
0 INCRA 0.20% 4.14 8,28
E Salano Educagao 2.50% 51.76 103,52
F FGTS 8.00% 165,63 331,28
G Seziro acidento Oa trabalho 370%. 76.60 153 21
H SEBRAE 00'0", 12 42 -1

Total 37,50% 776)38 1.552,771

Subm6dulo 4.2— 13° Salário e Adicional de Feria

4.2 13° Salário e Adicion de Ferias %
—  

Valor Unit.
(R$1

....!
Valor Totalal

(RS1
41 13 ° Swan() 8 33% 172,46 344 1)21
8 Adicional de Ferias 2.78% 57 56 115.11

Subtol 11,11% 230.02 48003
C 1,,,t, .'..‘ !:,..liW,., , Az13,,,,,,I •te Fer,3S 4.17% 86,26

Total 15,28% 316,27 632,54!



SubmOdulo 4.3 - Afastamento Maternidade

4,3 Afastamento Maternidade: Valor Unit. I Valor Total
IRS)

Afastamento maternidade 0.03%) 0.62
3 r,r,eddecie do eubroodulo 4 1 sabre alasevnento eat*,, lad 001%1  0231 
  Total 0,04%1 0.851 1,7

Submódulo 4.4 i• Provisao para Rescisao 7
4,4 Provis3° para Rescisao

Aviso previo indenizadc

%

6,50';,—

Valor Unit.
MIL_

134,57

Valor Total
IRS)

269 15
It jncid4ncia do FGTS sobre aviso prevo ndenizado 0 52%

.4

10 21.53
Multa lo FGTS do aviso previo inden zado 3.25I, 67 29 134,57

O Aviso Previo trabalhado 0 23% 4,76 9.52
Subtotal 1050% 217,39 434,77:

_i cenco do suomexlalo 4 1 sobre avisc.previo trabaifiada
,Multa do FGTS do aviso provo trabaihado

0 09"iiii. 1.79
2 38

3 57........,,.......
4 76

  Total 10.70% 2215 443,11

Submodulo 4.5 - Custo de Reixisicoo do Profissional Ausente
4.5 Composicao do Custo de Reposictio do Profissional

AAusente % Valor Unit.
(RS)

Valor Total
IRS)

A Ferias 8 3:3- ;. 172.46 344.92
B Ausência por doença 1,66% 34,37 68 74

i C Licença paternidade 0,01% 0,21 0.41
6 Ausências legais 0,55% 11,39 22,77
E Ausência por Acidente de trabalho 0,20% 4,14 8.28
F Ausência para Reciclagem 0.81% 16.77 33 54

Subtotal 11,56 239.33 478.67
G incidência do SilDM0(1010 4 I sage o („Listo as feposiçao 4 34% 89 75 1 79 5

Total 16,90% 329,08 658.17

4

Quadro - resumo - Modulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas__
Valor Unit.

(RS)
-Valor Total

Ifii)
! klõdtilo 4 - Encargos socials e trabalhistas

4 1 13 ` salario . Adicional de ferias 315,27 832,54
4 2 Encargos prevKlenciar FGTS 776,38 1 552,77
4 3 Afastamento maternidade0,85 1.71
44 Custo de rescisAo 221,55 443,11
4.5 Custo de reposição do protissionai ausente 329,08 058,17

. 4 6 °taros (especiticar
Total 1.644153.288,29

¡ 6 
l
Custos indiretos, Tributos e Lucro % Valor Unit.

(REI
Valor Tota

(RS)
lTributcs
81 Tributos Federais iPIS 0.65 e CORNS 3°,',) 3,65., 184,52 389,04
B 2 Tributos Estaduais (especificar)
B 3 Tributos Municipals (ISS Prefatirai 5.00% 252.77 505 53
8,4 Outros tributos iespeciiicar)
Sub( 8,65% 437,28 874,57

A ICustos Indiretos Administrativos 9,00% 364,58 729 16
C ;LsaAii 500% 202.55 405 09

S..motal 14.00% 667.13 L134,25
Total 22,65%

Quadro-resumo do Custo por Empregado
Mao-de-obra vinculada a execução contratual (valor por empregado) Valor Unit.

MC
Valor Total

in): • '
Módulo 1 - G0111;11bS,Ç0r1 na Remuneração 2070,35 4.140,71

B Modulo 2- Bereficios Msi-isiiii.S: e Diarios 271,41 542,81
130,00'C Módulo 3 - Insurnos avet808 Lunifórmes, materials eduipamentos e outros) 55,00

I) Modulo 4- Encargos Sociais e Trabalhistas 1.644,15 3 288,29
E Modulo 5 - Custos indiretos e loom 567 13 1 134 25

Modulo 5- tributos 437 28
Subtotal (A .ti B -..C+ Di 5,055,32 10 110,9
Valor total por empregado 5.055,32 10.110,53

Devera ser elaborada uma planilha para carta tipo de posto contido no ANEXO I (DESCRIÇÃO i EXECUCAO
DOS SERVIÇOS) do Eddal.



REPACTUACAO REFERENTE AO PERIOD() A PARTIR DE OUTUBRO DE 2013
Dados complementares para composicio dos custos referente A mao-de-obra

Vigilância (TIPO DE POSTO) Vgt SDF diurno
2 Salário Normativo da Categoria Protissional RS 1.215 58

Categoria profissional (vinculada a execucao contra ual) Vigilante
4 Data base da categoria Klialmeslano 01/02/2013

MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 Coinposicao da Remuneracao Valor Unit. Valor Total

Salario Base
___LR;)

491,56 491,56
B Horas extras 40943 409.43 '
C Adicional de penculosidade 147,47 147 47 '
D Adicional noturno ,.
E Hora noturna adicional
F DSR Diurno 81.36 81.36
G DSR Noturno
H Interval() Intrajornada 78.74 78.74

Adicional de Risco
— Total da Remunernho 1.208,56 1.208,56

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS
2 Beneficies Mensais e Diários Valor Unit

(RS)
Valor Total

(RS)
A Transporte 48.51 48 51
B Auxilio alimentação (Vales, cesta básica etc i GCT 13a 198.00 198.00
C Assistdncia médica e familiar CGT 15a 53,34 53.34
O Auxilio crecne COT 18a 0.40 0,40
E Seguro devidainvalid e funeral OCT 19a 2.00 2,00

Auxilio Funeral COT 16a 1,00 1,00
(,, Outros te peciticar

Total de Beneticlos mensais e diários 303,25 30325

MODULO 3: INSUMOS DIVERSOS

A

Insumos Diversos Valor Unit, Valor Total

Uniformes 50.00 50.00
¡Materials 2,00 2,00

- Equipamentos l5,00 5.00
, !Armament

Total de Insumos diversos 57,00 57,F0-1

MODULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
Submódulo 4,1 - Encargos previdenciários e FGTS:

4.1 Encargos previdOnciarios e FGTS %
Valor Unit,

(R$)

.....,
Valor Total

IRS)
A INS, 28.00% 241.71241 71
S SESIouSESO 1.50% 18.13 I 1813
C SENAI ou SENAC 1.00% 12.09 12 09

iNORA 0,20% 2,42 2,42
E Salário Educação 2.50% 30.21 30,21
F FGT ,00% 96.68 96,68
G

. H
Seguro acidente do liabaISri 3.70%..

0,00%
44,72

7,25--
44,72 

7,25SEBRAE
, Total 37,50% 463,21 453.21

Submódulo 4.2 -13" Salário e Adicional de Férias

I 4.2 130 Salário e Adi de Férias % Valor Unit, Valor Totalcional
. 130 Salário 8 33% 100,67 100.67

B Adicional de Ferias 2.78% 33,60 33.60
Subtotal 11,11% 134.27 134,27

la StibmNinio 4 , sen,,, 1, ,,,,,,;,) .:, ....1,..:onx de F0108 4 17% 50.35 50.35
  Total 15,28% 184,62 184,62



SubmOduI° 4.3 - Afastamento Maternidade
4.3 Afastamento Maternidade:

tastan tertlida
'cc dãccis cc sLrhmÓduio4 sc,

  Total 
merniOa

*/*

0.03%
001%

Valor Unit.
(R$)

0 36
0.14

Valor Total
(R$) 

0.36
0 14

0,04% 0,50 0,50_

SubmOdulo 4.4 - ProvisOo para Rescisào
4.4 Provisão para Rescisão % Valor Unit.. Valor Total

78.56-A Avi& previc indenizado 6.50 78,56
B Incidência do FGTS sobre av,sc.i _previa indenizado ,52'' 6.28 6.28
C IMota do FGTS do aviso iirevio indenizado 25w 39.28

.
39,28

lAviso previa trabalhado 0.23% 2 78 2,78
Subtotal 1050% 126,90 126,90

!Incidencia do subrnodulo 4 1 sabre aviso prévio trabalhadoI 0 09% 1 14 1.04
- i Multa do FSTS do aviso previo trabalhado 0.12% 1 39 39.

Total 10,70% 129,33 129,33

SubmOdulo 4.5 - C
: 4.'V

Composição do Custo de Reposição do Profissional
Ausente . Valor Unit,

(R$)
Valor Total

(R$)
I A Ferias 8,33% 100,87 100 67
'  B 

C
Ausência por doença_
Licença paternidade

1 66%,
0,01%

_ 20,06
0,12

20,06
0.12

1 D Ausências fagots 0.55% 6.65 6,65
i E.., Ausência por Acidente de trabaim 0,20', 2.42 2,42
! F Ausência para Reciclagem 0,81% 9 79 9.79
, Subtotal 11,56% 139,71 139,71
:., G 11ncidencia do ubirodulo 4 1 cobre o Cu epos çijc 4,34% 52,39 ' 52.30

Total 15,90% 192,10 192 10
79.4,

Quadro - resumo - Modulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas
4 Modulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas Valor Unit. Valor Total

4 1 13 • salOno + Adicional de ferias 184,62 184,62
, 4 2 Encargos prevalenciários e FGTS 453,21 453.21

4 3 Afastaninto maternidade 0 50 0,50
4.4 Custo de rescisãoo 129,33 129,33
4 5 Custo le reposição do profissional ausente 192.10 192.10

> 4.6 Oulros (especifir.ar)
959.78Total 969 76

MODULO 5 - CUSTOS INDIRETOS. 15 T
5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Valor Unit .

(R$)
Valor Total

(RS)
E Tributos

115,181 , Tributos Federais 'PIS 0.65e CORNS 3%) 3.65% 115,18
L 8.2 Tributos Estaduais es.ecificart

5.3 Tributos Munici Sis ISS Prefeitura) 5,00% 157,78 157.78
A Outros tributo (es ocif ca

Subtotal 8,65% 272.95 272,95
Custos IndiretosAdminstrativas 0.00% 227,57 227,57 1

,„.. Lucro 500%126.43
14,00% 354,00

126,43)
35400Subtotal

Total 22,65%

Quadro-resumo do Custo por Empregado
Mito-de-obra vinculada it execução contratual (valor por empregado) Valor Unit. Valor Total

IMódulo 1 - Composiça'o da Remuneração 1.208.55 1 208,56
B '"daul 2 - Beneficias Mensais e Diárias 303,25 303,25
C MooIo 3 - Insumos Diversos tunitormes materiais,equipamentos e outrusI7,00 57.00
D Modulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas 9,7 959 76
E 1Modulo 5 - Custos indiretos e lucro 4 .... 354,80

272,95E E i Módulo S- tributos
Subtotal(A + 8 +C+ D) 3 155.52 3 155.52
Valor total or empregado 3.155,52 3.156,52

Devera ser elaborada uma planilha para cada tipo de posto contido no ANEXO DESCRIÇAO / EXE U AO
DOS SERVIÇOS) do Edital.



Planilhas orçamento

Assunto: Planilhas orçamento
De: Alexandre Zanuzzo <zanuzzo@intersept.com.br>
Data: 13/11/2013 10:59
Para: Luiz Fernando <luizfernando@cml.prgov.br>

Prezado, segue em anexo as planilhas corrigidas conforme solicitado.

Atenciosamente

Alexandre Zanuzzo dos Santos
Grupo INTERSEPT
Departamento de Licitação e Gestão de Contratos
Fone/Fax: 41 - 3266-9581
Celular: 41 - 8824-9990•

Anexos:

Proposta 184.pdf

proposta 186.pdf
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UMA SOLL ;Oo DURADO RA COM UMA CIRANDE RELACAO CUSTO/BEN LI IC1(

Intersept Vigilância e Segurança Ltda.

A intersept atua nas mais diversas areas visando atender seus clientes de
forma completa, quando o assunto é terceirização confiabilidade é muito importante!
Com esta visão o Grupo Intersept investe na capacitação de seus colaboradores a fim
de transformar seus Recursos Humanos em um diferencial,

As diretrizes da intersept vêm mudando os conceitos sobre soluções em
segurança. Através de estrutura operacional apropriada e certificada pela Policia

• Federal, contando ainda com profissionais extremamente capacitados, o foco é
sempre propiciar segurança com respeito ao cliente e aos colaboradores envolvidos.

Idoneidade, qualidade, eficiência, confiabiliciade além de responsabilidade
perante seu quadro funcional, são os principais requisitos para que o trabalho
desenvolvido tenha efetividade.

PROPOSTA ECONÔMICA 186/2013

A Camara Municipal de Londrina

1, Razão Social da Proponente: INTERSEPT VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.
• 2, CNPJ N°: 08.282.615/0001-60

3. Endereço: Rua Dom Joao VI, 299, CEP 82900-150 Curitiba-PR
4, Telefone / Fax: 41 3266-9581.
5, Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.
6. Banco: Caixa Econômica Federal Agência: 1001 Conta Corrente: 197-2
7, Representante da Empresa: Fernando Henrique Ribas.
8. Cargo: Procurador RG: 7,870,413-6 SSP - PR CPF: 853,826.639-04,
9, A Unidade da Federação na qual sera emitida a Nota Fiscal é Parana
10. Apresentamos nossa Proposta, referente a cotação de preços, acatando todas as
estipulações consignadas em especificações nos enviadas.
11. No preço estão contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos
incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de
administração e lucro, materiais e mão-de-obra a serem empregados, seguros, e quaisquer
outros.

Rua: Dom João VI, 299 - Cajuru 82900-150 - Cut-10 Pr
www.intersept.com.br luisqintersept.com.br

(41) -3266-9581



S

USIA SOLUÇÃO DURADOURA COM t 'MA GRANDE RELAÇÃO CUST043ENEFICI0

12. Objeto da proposta: Serviços de segurança:

ITEM DESCRIÇÃO

Posto de vigilância, atendido por 2 vigilantes,
devidamente uniformizados, com carga horária de 8
horas diárias, compreendidas das 8 as 12h e das 14
as 18h, de segunda a sexta feira — total de 40 horas
semanais.

Posto de vigilancia. atendido por 3 vigilantes,
2 devidamente uniformizados, com carga horária de 8

horas diárias, compreendidas entre 12 as 20hs de
segunda a sexta feira — total de 40 horas semanais.

Posto de vigilância atendido por 2 vigilantes
devidamente uniformizados, de 12 horas diurnas,

3 compreendidas das 8 as 20hs de segunda feira a
domingo atendido por 2 vigilantes em turnos de
12x36 horas — Total de '180 horas mensais,

VALORVALOR
UNITÁRIO TOTAL

MENSAL

R$ 4 762,11 R$ 9 524 22

R$ 4 762 11 R$ 14 286 33

R$9.146.29 ! R$9.146,29 .

•
Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes,1

4 devidamente uniformizado, com carga horária de 12
horas noturnas, compreendidas antra 20 as 8h de :
segunda feira a domingo. em turnos de 12x36.

TOTAL MENSAL
TOTAL ANUAL

R$i0.110.63 R$ 10 110,63

R$ 43.067,47
R$ 516.809,64

Nos termos informados, permanecemos à disposição. aguardando aceitação da presente
proposta.

Atenciosamente:

Curitiba, 11 de Novembro de 2013

at, RibasFerpando,
RegListro''''CRA sob no zoon6

182,61',)70001.60
INTERsEFT VICIWICIA E

SEGURANÇA ETU

CURMBA -PR

Rua: Dom Jodo VI, 299 Cajuru - 82900-150 Curitiba Pr
www.imerseptcom.br luis@intersept.com.br

(41) -3266-9581



I 3.9
  REPACTUAÇA0 REFERENTE A Rt O A PARTIR DE OUTUBRO DE 201

Dados complementares para composit;ao dos custos referente é máo-de-obra

2
3

Vigilância (TIPO DE POSTO) 
Saia 'o Normativo da Gategortia Profisa,omu 
Catuaria profissional (vinculada a exec/LOo 00litratual)
Data base da categoria (diarmesiano) 

Vgt des 814 DIURNO
RS 1,215.58

Vigilante
01r0212013

MÓDULO 1 COMPOSIÇA0 DA REMUNERAÇÃO
1 Comp-05'0o da Remuneracao J Valor Unit. Valor Total

1 (R$1 (R$}
^ Saro Base 1 21568 1.215.58
B Adicional de penculosidade 364,67 364 67
,... Aclicronal ti , n S3!u or,dade
D Adiciouai nt)i,i .lo
E Ho a e tta
F DSR DIU=
G DSR Noturia 39,61 39,5
H Intervalo IntraJorrada 237 04 237.04

Adicional de Risco
Total da Remuneraspo j 1.856,80 1.8568

MODULO 2: BENEFICIOS MENSAIS E DIÁRIOS
Beneficios Mensais e Diários Valor Unit, Valor Total

In j. (R$)
Transport 45.8-7 45.87
Auxillo alimentação (Vales, cesta basca etc ) CCT 13a 2610,40 I- 290.40

' Assistencia medica e familiar CCT 15a 53.34 53.34
D Auxilio creche CCT 1 Be s 00 5.00
E Segura de vicia invalidez e funeral CGT 19a 5 00 5 00
F Auxil,c Funeral CCT 16a 5 00 5 00
13 Outros (espec•tcali .

Total de Beneficlos mensais e cliários 404,61 • 404,61

3 I nsuroos i Valor Unit.
(RS)

Valor Total I
(RS) I

A U , '$000
B Materlas 4

C Equipam ritOs 5 00 6 70
O Armamento

Total de Insumos diversos 80.00 8000

MODULO 4 ENCARGOS SOCIAIS T
Submódulo 4,1 — Encargos previdencianos e FGTS:

I 4.1 Encargos previdenciarias e FGTS % Valor unit
(RS)

Valor Total
(RS)

INSS 2300o7 371.36 371,36
B SCSI ou SCISC ' 500'- 27,85 2785
C SENN ou SENAC 1 00% 18,57 1857

; D INC RA 0.20% 3.71 3,71r Salano Educacno 2.50% 46,42 46,42
HF COT 8,00% 148,54 148,54
! G Seguroaodent8dotrahalhc 3.70% 68,70 68.70r 1-1
i

S,., EBRAE 0.60% 11 14 11.14
Total 37,60% 696,30 696,30 ,

Submadtoo 4.2— ir Safari° e Adicional de Ferias
i , 4.2 13" Salário e Adicional de Ferias % Valor Unit

(R$)
Valor Total

(RS)
! A 113 ' Salano 6,35% 154.67 16467
. 8 Adlcional de Ferias 2.73% 51 62 61

Subtotal 11,11% 206,29 206,2 1
C Ieki,cia lc ,S,i0a101i,i0 t ! SC:ZIPe. :7.' 4.175:, 7726 77 36

, Total 15,28% 283,85 283,6e



/14

Submtidolo 4,3 - Afastamento Maternidade

4.3 Afastamento Maternidade: % Valor Unit.
(R5)

Valor Total
(RS)

A Afastamento tratermdade O •:.;:',,',-- , 3 5r7 7
E; ,:,„.:3 co submoduio 4 1 siAiir, atastaindmii 45''' 0,55, 0 ili l .'i 121 0 21

Total 0,04% 0,77 0.77

Submódulo 4,4 - Provisão.para Rescisão
4,4 Provisão para Rescisão % Valor Unit,

¡fit)
Valor Total

OM
A Ave: 7it-vvr:" , ,-.denizado 6 50';:: 120 69 12.0 39

lociddricia do FGTS sobre aviso oravio inaeniziado 0 527., 966 976
C Multa do FGTS do aviso prévio ,ncle`lln,110 3 237', 60.35 90"";`;
D Aviso prdvio trabalhado 0.23,. 4.27

Subtotal 10.50% 194 96 194.96
E Incidência do submddulo 4.1 sobre 311 SO prevlo trabalhado 0.09% 1 00 1.60
F rildita co FGTS do aso prévio trabahado 0 11'6, 2 14 74

Total 1020% 198,70 198 70'

SubmOdulo 4.5 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
4.5 Composição do Custo de Reposição do Profissional

Ausente % Valor Unit.
IRS)

Valor Total
IRS)

A Ferias 833% 154.67 154.67
E3 Au ncia prx doença 1,66% 30,62 30,82
C Ltenba patemidade 0.01% 0.17 0,19
O AuSériCiaS legais O.55% 10.21 10.21
E A'jsAnoa por Acidente de rabalho 0,20% 3,71 3,71
F Ausência para Reciclagem 81% 15 04 15.04

Subtotal 11.56% : 214 65 214,65
3 Incid.nr:ia do submodulo 4 1 sobro o Custo de reposica 4 34,, 80,4ç.'; 80.49

Total 15 90%
79 41 -,, -

295 t4 295 14

Quadro - resumo - Módulo 4 - Enc roos socials e trabalhistas

4 Medulo 4 . Encargos sociais e trabalhistas Valor Unit.
(R$)

Valor Total
OM

4 1 15 ° salario . Adcional de fdriaS 26365 283 ,....•
4.2 Encargos previdencianos e POTS 696.30 696 7
43 Afastamento maternidade 0.77 ,,,,,, .,...

44 Custo de rescisão 198,70 198 .1 C
4 5 Custo de reposiáo do prnfsstonal ausento 295.14 295 14
4 6 Outros iespecifica,

Total : 1.474,55 1.474,55

MÓDULOS. CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

I %Custos Indiretos, Tributos e Lucro Valor Unit.
R

Valor Total
:

Tributos
3 8814, 173,82

._ ,
81. Tributos Cederais f PIS 0,65 e CORNS 3%) 173:82
B 2 Tributos Estaduais ;especificar)
B 3 Tributos Municipals (ISS Prefeitura) 8,00'1, 236,11 238,11
B A eutf0S tributos (eSpecificar) ...
Subtotal 8,65% 411,92 411,92

i A Custos Indiretos Adrnmistrallvos 9.001.: i 343.44 343 44
1 C loon ç brr,i i 199 80 '9060
1 Subtotal 14,00%1 534,23 534,23
i Total 22,65%

Quadro-resumo do Custo por Empregado

Mão.de-obra vinculada A execução contratual (valor por empregado) . Valor Unit. Valor Total

4 LR, 5)
A MOdLiO 1 - Composição da Remuneração

_AR91
1 856.80 1 858.80

&rid 2- Beneficios Mensais e Diarios 404,61 404,61
C Modu!o 3 - Insumos Diversos ,uniformes materiais, ecpiparnentos e odhos1 60,00 80,00
D Mddoo 4 - Encargos Sociais e Trabaihstas I 474.56 I 1 474 55
E Mc..:, ulo - Custos índretos e lucro 534.23 534 23
E MOdiiic: 5-' tributos 411,92 411 92

Subtotal (A + B *C+ I) 
.

4762,11)472,11
Valor total por empregado 4.762,11 4.762,1t,



REPACTUAÇA0 REFERENTE AO PERiODO_A?ARTIR DE OUTUBRO DE 2013 
Dados complementares para composição dos custos referente á mao-de-obra

1 Vigilincia (TIPO DE POSTO) Vgt des12H diurno
2 Salário Normativo da Categ_oria Profissional R$ 1.215,56
3 Categona profissional winculada a execução contratual) Vigilante
4 Data base da categoria tdialmesianoi 0110212013

esca a 12x36 4 vi Nantes
MODULO 1 : COMPOSI9A0 DA REMUNERAgA0 i

1 Composição da Remuneraçao Valor Unit.
186)

Valor Total
(R$1

A Salami Base i 215118 2 431 16
B Adicional de periculosidade 314.67 729 35 :
C Feriado trabalhado 86,20 172 39
D Adicional noturno ,
E Hora noturna adicional

DSR Diurno 26 34 53.87
G DSR Noturno

" Intervalo Inlraiornada 161,82 323,23
Adicional de Risco i- ( _1
Total da Remuneração 1.856,00 I-- 3.710,01

MODULO 2: BENEFiCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 
..

2 Benefícios Mensais e Diários Valor Unit.
(R$)

Valor Total
(RS)

. Transporte 5,07
,

10.13
AuxAo alrmentaço (V le . cestabasi a etc ) OCT 13 - 198,00 396,00
Assistência médica e faindiar 7%37 ISa 5334 106,68

D Auxilio creche CCT 18a 5.00 10,00
E Seguro de vida, invalidez e funeral OCT 19a 5,00 10:00
F Auxilio Funeral OCT 16a 5,00 10,00
G Outros (especificar)

Total de Beneficios mensais e diarios 271,41 542,81

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS
3
A

I1 Insumos Diversos Valor Unit,
(R$)

50 00

Valor Total-
  (R$) 

100 00l'kinitormes
S ¡Materiais 5,00 ,$) I-, .,
C.; lEquipamentos 10 00 20 00
(.-) tlArmarnento

Total de Insumos diversos ......_ 65.00 130,00

MODULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
......

[ 4.1
_...... Submedulo 4.1 - Encargos providenciarios e FGTS;

Encargos previdencien e FGTS ef. Valor Unit Valor Totalos
¡RP

. A
B

INSS 20 00%  
1,50%

_igl
371,00

27.83
742 (.1-6-

55765-SESI ou SESC -1.----

C SENAI ou SENAC 1,00% 18 55 37,10
O INCRA 1 020% 3,71 7.42
E

- F
Salario Educação 2 50%

8,00%
46.38

148,40
92.75

296,80FGTS
G Seguro acidenle do trabalho.70" 68,64 137.27

L_H
1

SEBRAE 0 60° 11 13 22 26
Total 37,50% 695,63 1.391,25

SubmOdulo 4.2 -13 Salário e Adicional de Ferias

4,2 1 13° Salário e Adicional de Ferias I % Valor Unit.
(RS)

Valor Total
(RS)

A
E3

.3 ' Salano  
Adicional de Ferias

8,33%
2,78%

154,52 309,04
51,57 103.14

Subtotal 11,11% 206,09 412,18-
o 1,,,,, ,,,,,,8 ric SiZ4r,.4.1,,,) 4 1 s.:;:ve I.: ' ',.,.:, (,,,:,..-•/:,:a; cle I, ,:,•' T 4,37% 77,28 54.57

Total 15,28% 28 , 7 : :. 566,75



SubmOdulo 4,3 - Afastamento Nlaternidade

1 4, Afastamento Maternidade: % Valor Unit,
(MI__

Valor Total
IRSI

lAtastamento maternidade 0,03%1 0,56 , ,
1. idência do submedulo 41 sobre afastarnento maternidadei 0,01'1'021 342
  Total 0.04% 0,77 1,53

SubmOdulo 4.4 - Provisãokara Rescisão
4.4 1 Provisào para Rescisão %

I
Valor Unit.

(RS)
Valor Total

(R$)
A Aviso prévio indenizado 6.53% 120,58 241,15

1 B Incidência do FGTS sobre viso previoIndenizado 0.52% 9,65 19,29
i C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 325% 60,29 120.58

C) Aviso prévio trabalhado 0 23% 4 27 8 53
Subtotal 10,50% 19478 339.55

lincidencia do submOdulo 4 1 sobre aviso prevto trab-uhado 0,09% 1,60 3.20
IMulta do POTS do aviso previo trabalhado 0 12% 2,13 427
Total 10,70% 198,51

.,
397,02

Submódulo 4.5— Cu
1I 4.6 Composição do Custo de Reposição do Pro ssional

Ausente
Valor Unit.

(R$)
Valor Total

(R$)
1 A Férias 8,33% 154.52 309,04
1 B Ausência por doença 146% 30.79 61,59
I C Licença paternidade 0,01% 0,19 0.37
1 O Ausências legais 0.55% 10,20 20 41
1 E!-- Ausência por Acidente de trabaino 0.20% 3.71 7 42
! F Ausénz:ia para Reciclagem 081% 15.03 30.05

Subtotal 11,56% 214 44 428.88
!anaemia ao submoduio 4.1 sabre a Custo de reposição 4.34% 80 41 160.83
Total 15,90% 294.85 589,71

79 41',,
Quadro- resumo — Módulo 4 - Encarqos socials e trabalhistas

4

4 1

Módulo 4 • Encargos sociais e trabalhistas Valor Unit

283.37

Valor Total

566,751 3 ' valario ..• Adicional de ferias
: 4 2 ! Encargos previdencianos e FGTS1 695.63 1 391 .25

43 ¡Afastamento maternidade 0,77 1.53
! 4,4 Custo de escisáa 198,51 397,021 4.5 iCusto de ieposicao do profin,..ii, i s»ue 294.85

..
_589.71

..i 4 6 !Outros f especificarl
Total 1.47313 2,946 25_ . ....!

MODULO 5- CUSTOS INDIRETOS. TRIB T

Custos Indiretos, Tributos e Lucro1 % Valor Unit.
(R$)

Valor Total
(RR_ .,

rnoutos
51 Tributos Federais (PIS 0,65 e COFINS %) 3 6 166.92 333 84
B.2 Tributos Estaduais (especificar)
El 3 Tributos Municipals (ISS Prefeitura) 5.00% 228.66 457 31
9 4 Outros tributos (especificar)
Subtotal 8,65% 395,58 : 791,15
Custos ndirí'1sAdniuutrativus 900% 329.81 659,62

C Lucro 5.00't., 183,23 366 45
l' tal 14,00% 513,03 1.026,07

Total 22,65%

Quadro-resumo do Custo por Empregado
Máci-Valorvinculada a execuçao contratual (valor por empregado) Unit.

(R$)
Valor Totalde-obra

(RS)
Modulo Composição da Remuneração 1.855,00 3 710,01

5 Modulo 2 Benefícios Mensais e Diários 271.412,81
.,, Módulo s Diversos uniformes materials equ( t ) 130,00
O Módulo 4 — Encargos Sociais e Trabalhistas 1 473.132 946,25
E Modulo 5 —Custos indiretos e lucro 513 03 1 026.07
E Modulo 5— tribul, s 395 58 791,15

Subtotal (A *5 -+-C 4- 0) 4.573.15 9146.2
Valor total por empregado 4.573,15 9.145,29



REPACTUACAO REFERENTE AO PERI000 A PARTIR DE OUTUBRO DE

Dados complementares para composição dos custos referente a mão-de-obra

I !Varicia (TIPO DE POSTO) Vgt des12H noturno
2 IS,-: 7 Nc-,n7a:No da Categoria Profissional R.$ 1 215.56
3 ICateq::,, a 0,ofssionai i,vincuiada a execução contratuan Vigilante
4 Data has cla categoria (dia/rnevano) 01/0212013

escala I 2x36. - 4 vi dantes
MODULO 1: COMPOSICAO DA REMUNERACAO

1 Composição da Remuneração Valor Urdt,
1RM

Valor Total
(R$)

A Salário Base 121558 2 43116
B Adicional de periculosidane 364.57 729,35

Feriado trabalhado 86,20 172.39
O Adicional noturno 149 18 298 37
E Hora noturna adic.cral „ -
F DSR Diumo 2894 53,87
G DSR Noturno 66 17 132,33
H Intervaio Intraorrada 161,62 323.23

Adicional de Risco ..
Total da Remuneração 2.070,35 4.140,74

MODULO : I3ENEFICIOS MENSAIS E DITRIOS
2 Beneficlos Mensais e Diários Valor Unit.

ifiii
Valor TOM

(RC
A fransporte 507 '013
B Auxdioalimentação {Vales cesta básica etc) OCT 13a 196.00 396.00
C Assistenca medica e tamiiiar COT 15a , 53.34 106.86
D Auxilio creche CCT 18a 500

,
'0 )/,:!,

E Seguro de vida invalidez e funeral OCT 194 5.00 002 ]
F Auxii3O Funeral CCT iSa 5 00 '0 30 ;
7 Outros (especit,car)

Total de Sonetk105 mensais e diários 271,41 542,81 i

MZD - IN SUMOS

3 insumos DIversos :
1

Valor Unit.
IRS)

Valor Total 1
iittl I

A Uniformes I 5200
B Nlaterais 5 00
C Equipamentos 1 10 00
O —Armamento

Total de insumos diversos 65,00 130,00 i

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
Submiadula 4.1 - Encargos previdenciados e FGTS:

4 Encargos providenciados e FGTS % Valor Uni
iRS)

Valor Total..1 !
(R$1 i

A INSS 2003',, 1 414.07 828,14 .
SCSI ou SESC i .50",.1 31 06 62.11

C SENAI ou SERAC 1,0054 20,70 41,41
D INCRA 0,20%1 4.14 8,28
E Satan° EduCapo 2.50°1 51 76 103,52
F FGTS 8 000, i 185,63 331,26
G Segura acidente trabalho 3.70'1 76,60 153,21
H SEBRAE 0 6U1 12 42 2484.

i Total 37,5054 776,343 1.552,77 1

Submeduto 4.2- 13' Salado e Adicional de Ferias

1 4.2 1 130 Salário e Adicional de Ferias % Valor Unit. Valor Total

A (13 i, ,zzalário 8 33. , ! 172,48 344 92 i
1 11 lAdicional de Feras 2iJ 7 : ', 57,56 115.11!

: 460,03
172.51i

t Subtotal 11 11%1 230,02
I C ;;,..,,,,..., iv: St.kmo..1.i., 4 ' ,.-,,,, tr ̀,',xiar,,,, A, ,' ,-.! ',,,i, 417':,, 6823
1   Total 15,28% 316,27 63-2,3-41

,/



Submódulo 4,3 Afastamento Maternidade

4:3 Afastamento Maternidade. % Valor Unit. Valor Total

A Atastamento matermdade 0,03o 062 1.24
B iinfA6noa do surtmoduic, 4 1 ,ot+,Q $1i1S;'1,1,,,,!,,,,ilerf.,:acle 0,01% 023 0,4-7

Total 0.04% 0,85 1 7

Subrnodulo 4.4 , Provisão para Rescisão
4.4 Provisão para Rescisão % valor Unit.

(R$)
Valor Total

(R$)
A Aviso prévio indenizado 134 57 269 15
B Incidência do FGTS sobre aviso prv)0 4-10e.nizauo 10 77 21 53
C Multa do FGTS do aviso previo !nden:rade. 2 25,, 67 29 134 57
ID Aviso orevio trabainado 0 2 . 4,76 9,52

Subtotal 10,50% 217,39 434,77
...., E Incidência do submoduio 4 1 spare aviso previo traoalnaao -0 09-:': 1 76 3 3 57

F Kota do FGTS do aviso pre;(io trabalnedo 0.12', 2 38 4 76.
Total 10.70%—. 221,55 443.11..

Submodulo 4.5- Custo de Reposikão do Profissional Ausente

4. Composição do Custo de Reposição do Profissional %Ausente
valor una,

(R$)
Valor Total

(R5)
A 8.33% 172.46  344 02

Ausência por doença 1.66% 34.37 6874
C Licença paterniadc 0.01% 0,21 0,41
D Ausências legais 0.55% 11,39 22.77
E

.,
Ausência por Acidente de rrabatlo 0.20% 4,14. 8.26

F Ausência para Recicladem .• : 0 81% 16 77 33 54
Subtotal 11,56% 239.33 478,67

C Incidência do subm002lo 4 1 sobre . CIJ53.3 de i- oosicit )
_t

4.34% 89:75 179:50
Total 1 15,90% 329,08 65817..,

Quadro • resumo - Modulo 4 - Encmos sociais e trabalhistas

4

4 1 ---,

Modulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas '---Valor Unit.
(R51

Valor Total
In

*salano + Adicional de 1 035 316,27 632 54
4 2 Encargos previdenciarios e FGTS 776,38 1 552 77
4 .3 Afastamento maternidade 0.851'n
14 Custode rescisão 221:66 443 I1
4 5 Custo de reposição do crorissional ausente 329 38 658 17
46 Orlo',S i,,:,..spet!hcar

Total . 44 5 3.288,25

MÓDULO 5 -CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO -1

5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor Unit. Valor Total 1
61 Tributos Federais (PIS 0:65 e COONS 3%) .6.53', 164 52 309.041
8.2 Tributos Estaduais (especificar)

505,531
- 1

13,3 Tnbutos Municipais (ISS Prefe'Iura 6.00% 252,77
B 4 Outros tributos (especificar)
Subtotal 8,65% 437,28 874.57 lii A Custos IndiretosAdow',)stra i 0 00 ''.., 364 58 7-70 16,!• -' • •

'..: Liao . 5 000, 202.55 4'2;5.09
Scibtoir 14,00% 567,13 1.134,25
Total 22.65%

Quadro-resumo do Custo por Empregado

A —MOduio

Mio-de-obra vinculada it execução contratual (valor por empregado} Valor Unit.

2 070,3o

ValorTotal

4 146: -7t.1 -Composição da Remuneração
B Modulo 2-. Beneficias Mensais e Ouros 271 41 5.42,81

Modulo 3- insumos Diversos Lu nf.::,';71%.,S. rr,,,,Te,03,S eq....iparnentos e ou ro 65,00 130,00
E) Módulo 4 - Encargos Sociais e I. tabahslas 1 644,16 3 288.29
E Mod 10 5 -Custosindiretos e lucro7,3 1134.25
E f ()dui° 5.. trIbutos 437.2 874,57

Sun ta (A + B +C+ 0) 5 055 32 10 110.63
Valor total por empreqado 5.055,32 10.110.63

Devera ser elahorada tuna planilha para cada tipo d posto contido no ANEXO I (DESCRIÇA0 I EXECUÇAO •
DOS SERVIÇOS) do Edital.



REPACTUA AO REFERENTE AO PERIODO A

,i0ati011 camptsmsntaras para composick dos custos referee* a lallollo-obra

Vigilant's (TIPO DE POSTO) Vat SOE diurno
Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 1,215.58
Categoria profissional (vinculada A execução contretual) Vigilante
Data base da categoria (diaimés/ano) 01102/2013

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
I , o f Vafor Unit

• IRS)
Valor Total ,

IRS,
Salário Base 491,56 491,56
Horas extras 409.43 409,43
Adicional de periculosidacle 147,47 147,47
Adicional noturno
Hora noturna adicional

F DSR Diurno 81,36 81,36
G DSR Noturno

Intervalo Intraiornada 78,74 78,74
Adicional de Risco •

1.-208,MTotal da Reisseneftebb .4.206.4111

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E 'ARMS
Beneficial Mans* • Dtiries Valor Unit

ffel
Valor Total

(R6)
Transporte 48,51 48,51

B Auxilio abmentacio (Vales, cesta basica etc.) CCT 13a 198,00 198 00
C Assistência medica e familiar CCT 15a 53.34 53.34

Auxilio cache CCT 18a 0.40 0.40
Seguro de vida, invalidez e funeral CCT 19a 2.00 2.00

F Auxilio Ftmeral CCT 18a 1,00 1.40
G Outros (eseeCificar)

Tot* diiliOnalitioeiliiiiiikul 303,25 303,25

MODULO 3: INSUMOS DIVERSOS
3 Insumos Diversos --‘'Veloir Unit.

ERIll)
Valor Total

(RS)
Uniformes 50,00 50.00
Materiais 2,00 2.00
Equipamentos 5,00 5,00

O Armamento
. Total delnisumos diversoe ,00 STAB '

MODULO 4 ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
Submodulo 4.1 — Encargos prevIdenclarioe a Fan:

4.1 Encargol, omvidenciarlos • FM'S 14 Valor Unit
AU

Valor Total
041INSS 20,00% 241,71 241,71

8 SESI ou SESC 1,50% 18,13 18.13
SENAI ou SENAC 1,00% 12,09 12.09

0 INCRA 0,20% 2,42 2.42
E Salino Educaao 2,50% 30.21

,
30,21

FGTS 8,00% 98,68 NM
Seguro acidenle do trabalho 3,70% 44,72 44.72
SEBRAE 0,60% 7.25 7.26
T 37.11101 ?AM .

bon6duto 4.2 — 13., Saari° eAdiclomil Oa Was

162 ir &Akio • Adicional do (*Ms
54

Valor Unit
4861 •

Valor Total
(RS113 ° Salario 8,33% 100,87 100.67

Adicional de Fénas 2,78% 33,60 33
Subtotai 11,11% 134,27 27

C 1cdè,caOoSubmoduio4.l sobre 13,' Satan° e Adicsonai de Farms 4,17% 50,35 ..- 50.35
TOW 1 '184.62 .../ 184,62



Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade

4.3 Afastamento Maternidade: °/,, Valor Unit.
(RS)

Valor Total
(RS)

Afastamento maternidade 0,03% 0 36 t).36
B !ocio..t.i,4ria :to submóduk) 41 sabre etastarnerd::•,.,m,r;idad 0.01% 0.14 0.14

Total 0.04% 0,50 ' ' 0,50

—
4.4

Submódulo 4.4 - Provisao_para

Provisão para Rescisio

Rescisão

% Valor Unit.
IRS)

Valor Totain
(R$)

A Aviso prévio indenizado 650% 78 56 78513
B Incidéncia do FGTS sobre avia;., raovio ndenizado 0.52% 6,28 6.28
C IMulta do FGTS do aviso prévio rdenizado .25% 39,28 39.28

IAviso p1eVi0115815ci3 0 2 %. 2.78 2.78
Subtotal 10,50% 126,90 126.90

F. _Incieéricia do submoduio 4.1 sobre aviso previo trabalhado 0 09% 1.04 1 04
F IMulta do FGTS do aviso previo trabalhado 0.12% 1 39 , 1.39

Total 10,70% 129,33 129,33

ubmodulo 4.5- Custo de Reposição do Profissional Ausente
4,5 Composigio do Custo de Reposição do Profissional

Ausente % Valor Unit.
(R$)

Valor Total
(R$}

A Ferias 8 33% 100.67 100.07
B Ausência poi doença 1,66% 20,06 20.06
C
D

Licença paternidade 001 04,_L
0.55%1

0 12 0,12
Ausências legais

.,......
6,65

.
6.65

E Ausência or Acidente e trabalho 0,20% 2.42 2.42
F Ausência .ara Rec) ta em 081% 9.799.79

Subtotal 11,56% 139,71 139,71
G Incidência do submoduio 4 I sobie o Custo de reposi0o 4,34% 52339 52.39

Total 15,90% 192,10 192,10

Quadro - resumo - Modulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas
4 Valor Unit,Modulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas

(R$)
Valor Total

(R5)
4.113' salário + Adicional de ferias 184,62 184 62
4 2 Encargos previdenciarios e FGTS 453,21 453,21
4 3 Afastamento maternidade j 0,50 0.50
4.4 Custo de rescisão i 129,33 129.33
4 5 Custo tie reposiçjo do profissional ausente 192.10 192,10
4 6 Ouns (especificar') -

Total ; 969,76 969,76

MODULO 5 -CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

5 Custos Indlretos, Tributos e Lucro % Valor Unit,
(FA)

Valor Total '

B Tribut s
..0.41.

B1 Tributos Federais (PIS 0,65 e COPINS 3%) 3.65',',: 115.18 15,14
B 2 Tributos Estaduais (especificar)
B.3 Tributos Municipais (ISS Prefei ura 5,00% 157.78 '157,78
B.4 Outros tributos (especificar)
Subtotal 8,65% 272,95 272,95

. Custos Indiretos Administrativos 9,00% 227 57 22 7 57
C Lucro 5 0038 120 43 1 26 43

Subtotal j,, 14.00% 354.00 354,00
Total 22,65%

Quadro-resumo do Custo por Empregado
Mão-de-obra vinculada a execução contratual (valor por empregado) Valor Unit.

(R$)
Valor Total

(RS)
" t,loUukj 1 Coinpusào da Raniunero 1.205,56 1 208.56
B Modulo 2 - Beneficies Mensai e Diários 303.25 303,25
C Modulo 3 - In sumos Diversos (unitormes: materiais, equipamentos e outros) 57 00 57.00
D Modulo 4 Encargos Sociais e Trabalhistas 959,76 959,76
E Módulo 5 - Custos indiretos e lucro 354,00 354,00
E Modulo 5- tributos 272.95 272 95

Subtotal (A + 13 +C+ I)) 3.155.52 15 , 2,
Valor total por empregado 3.155,52 .15$;52

Devera ser elaborada uma plandha para cada tipo de posto contido no ANEXO I (DESCRICAO I EXE.UQAO
DOS SERVIÇOS) do Edital.
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UMA (,°;k0 Dt.jRADOt 'RA COM UMA GRANDE RELA00 Ct. BENEFiCR1

Intersept Vigilância e Segurança Ltda.

A Intersept atua nas mais diversas areas visando atender seus clientes de
forma completa. quando o assunto é terceirização confiabilidade é muito importante!
Com esta visão o Grupo Intersept investe na capacitação de seus colaboradores a fim
de transformar seus Recursos Humanos em um diferencial.

As diretrizes da Intersept vein mudando os conceitos sobre soluções em
segurança. Através de estrutura operacional apropriada e certificada pela Policia
Federal, contando ainda corn profissionais extremamente capacitados, o foco
sempre propiciar segurança com respeito ao cliente e aos colaboradores envolvidos.

Idoneidade, qualidade, eficiência, confiabilidade alem de responsabilidade

perante seu quadro funcional, são os principais requisites para que o trabalho
desenvolvido tenha efetividade.

PROPOSTA ECONÔMICA 184/201

A Camara Municipal de Londrina

Razão Social da Proponente: INTERSEPT VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.
2. CNPJ N°: 08.282.615/0001-60

• 3. Endereço: Rua Dom João VI, 299, CEP 82900-150 Curitiba-PR
4, Telefone / Fax: 41 3266-9581
5. Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.
6. Banco: Caixa Econômica Federal Agência: 1001 Conta Corrente 197-2
7. Representante da Empresa: Fernando Henrique Ribas.
8. Cargo: Procurador RG: 7.870,413-6 SSP — PR CPF: 853.826,639-04.
9, A Unidade da Federação na qual sera emitida a Nota Fiscal é Parana
10. Apresentamos nossa Proposta, referente a cotação de preços, acatando todas as
estipulações consignadas em especificações nos enviadas.
11. No preço estão contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos
incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de
administração e lucro, materiais e mao-de-obra a serem empregados, seguros, e spaitquer
outros.

Rua: Dom João V. 299- Cajuru 82900-150 - Curitiba - Pr
www.interseptcom.hr luis@intersept.com.br

(41) -3266-9581 (



I \l\ S01.1:00 DURADOURA COM UMA GRANDE RELAÇÃO CUSTO/BENEFiC10,

12. Objeto da proposta. Serviços de segurança

ITEM DESCRIÇÃO

Posto de vigilância, atendido por 2 vigilantes,
devidamente uniformizados, com carga horária de 8

1 horas diárias, compreendidas das 8 as 12h e das 14
as 18h, de segunda a sexta feira — total de 160
horas mensais.

Posto de vigilância, atendido por 4 vigilantes,
devidamente uniformizados, com carga horária de 82 horas diárias, compreendidas entre 12 as 20hs de411 segunda a sexta feira — total de 160 horas mensais. l

Posto de vigilancia atendido por 2 vigilantes !
devidamente uniformizados, de 12 horas noturnas,1

3 compreendidas das 20 as 8hs de segunda feira a
domingo, atendido por 2 vigilantes em turnos de i
12x36 horas — Total de 180 horas mensais.

Posto de vigilância, atendido por um vigilante,
4 devidamente uniformizado, com carga hot-aria de 12:

horas diarias, compreendidas entre 8 as 20h aos
sábados, domingos e feriados — SDF

TOTAL MENSAL
TOTAL ANUAL

VALORVALOR TOTALUNITÁRIO MENSAL

RS 4762,11 R$ 9,524,22

R$ 4.762,11 R$ 19.048,44

R$ 10 110,63 R$ 10 110,63

R$ 3.15552 R$ 3,155,52

R$ 4t838,81
R$ 602.065,72

Nos termos informados, permanecemos ã disposição, aguardando aceitação da presente
proposta

Atenciosamente:

Curitiba, 08 de Novembro de 2013

Fernando Heririque Rit-
ÇieqistrQ CRA sdbn''ra'00286

'

08.282.61;4
INTERSEFT ViGiLÂNC1A E

SEGURANÇA LIDA.

CURITIBA PR

Rua: Dom João VI, 299— Cajuru 82900-150 Curitiba - Pr
www.intersag.com.br luis@intersept.coutbr

(41)-3266-9581



REPACTuAÇÃO REFERENTE AO PERÍODO A PARTIR OE OUTUBRO OE 2013

Dados complementares para composicao dos custos referente 8 mao-de-obra

" Vigllancia (TIPO DE POST(21  Vgt des  8H DIURNO
.73.310 Normally° da Categoria Proriss,t,na RS 1.215 57 

3  C profisslooalivInculada a execuiao 7001raTua0 Vigilante 
4 nutA na;-;* da categpea tdiarrnesiano) 01/02:2013 

MODULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 Composiçao da Remuneracito Valor Unit.

(RS)
Valor Total

(RS)
A 53300Ba e 1,215.58 1 215,58
B Adoonai de oerreulosotrde 364.67 364 57
C Adicional de insalubridade
O Adicional noturno
E Ho' extra
F DSR Diurno
G DSR Noturno 39,e1 3971
H Intervalo lntraorr'ada 237 04 237 74-

Adicional de R,sc ,
Total da Remuneracao 1.856,80 1.856,80 ,

MODULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS
2 Bandidos Mensais e Diarios Valor Unit. Valor Total

(RS)
A Trarr5pOrte

_Mt
45 87 45 8,'

B Auxhoahrnentaço (Vates„ cesta haxrca e1c.) CCT 134 290,40 290.40
C A, arsiencia medlca e familiar CCT itia 53,34 53.34
D Auxilio creche CCT 183 7.00 5.00
E Seguro de vida ,r,validez e funeral CCT lOa 500 5,00

Auxiio Funeral COT 16a 5.00 5.00
(3 Owros tespecifcar

Total de Beneficios meows e drarlOs 404,61 404,61 •

DUL : INSUMOS DIVERSOS

3

A
i

Insumos Diversos
_.j.,,

Valor Unit.
(R1.1

Valor Total
(RS)

l.t,' t•r,e, 70,00
--,

B 15,1,, e' at,r. 5_ aoIE,,,.. nareerlos 5.00 7
O lAsmamento

Total de insumos diversos 1 80,00 80,00

MODULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 7

Submodulo 4.1 - Encargos previdenciários e FGTS:

4.1 Encargos previdenciarios e FGTS % Valor Unit.
OM

Valor Total
(R$)

A INSS 230('1,i 371 36 37110.
E Si ou SESC I L-0% 27.85 27.85

C SENAI ou SENAC 1,00, 18.57 18.57
(1) INCRA 0,204 3,71 3,71
E Salado Edocacao 2.501/4i 46.42 46.42
F EMS .00' ', 148,54 148.54
G 'Sepuro acidente do Irabalo 3.704 68,70 68.77
Ii SEBRAE

,
0,60%, 11,14 11,14

696,30Total 37,50% 696,30

Submit:4114o 4 2 - ir Salário e Adicional de Ferias

l 4.2 13 Salário e Adicional de Ferias % Valor Unit.
(R6)

Valor Total
(RS)

, : A 1 ' 3 ala- no S 8,33% 154,57 154 6;
¡ O Adicional de Ferias 2,7817 51,62 i 5162
i Subtotal

-71'
11,11% 206.29 206.29

•i Ch. ',:,:4e w,a do Submoduk) 4 1 SO!';', z 77' Sai:,,..: e Atocna. de Fe. ,' 4, I 7";ii 77,36 7736
L.JOIL 15,28% 283.65 283.65



Sub módulo 4 Af a mento Maternidade

Afastamento Maternidade: l'.7. Valor Unit. Valor Total

A Atdstamont 'laternidadC 3 046 0,5 .
B ir1,11, /.I bl ,ito 4 e , tc r 1 e t :d 0 01..; , 21

Total 0,04% 0,77 0,771

S lb 11 dulo 4.4 Proois4o para Rescisao
4.4 Proviso para Rescisao % Valor Unit,

(R$1

-1
Valor Total t

R I
:oeeo :ldenizacla 6 501,.: 123 69

Ei Inc e. Cia do FGTS sobre asso p e 8, en,z, O 52% '366
C Mtata ec FGTS do aviso prey* indent-. Jo 3 25% 60.35 52 34
P. Aso or "via Iraoalhado 4 27

Subtotal 1050% 19406 19496
In '1 cia do subrródttio 4 1 sobre „ tar, Drew) trabalttado 0,09'4, 1 50 63

F MoCa do FGTS do 491so p9188o ItObalnado 0 12' 7 14 ... ,14
Total 10;70% 1 8 70 198,70

Submódulo 4.5 - Custo de Repositeo do Profissional Ausente
4.5 Comuosicao do Custo de Repositao do Profissional

Ausente % Valor Unit.
(R$)

Valor Total
(R$)

A Ferias / 15487 154%'
B Ausência cor doença 1.66%30.82 30.62
C Licença paterntade 0.01% 019 012
D Ausências legais 355%
E Ausência pot Acidente de trabalho / 234. i

;
371

15....F Ausência cara Rectiagem
Subtotal 11.56% 214 21465
Incide a do SLbrno,lUiO 4 1 sobre o Custo de :ep6s90 43434 30.43 8049
Total 15 90% 295,14 295,14

7 4
Quadro - resumo - Modulo 4- Encargos sociais e trabalhistas

4 MOdolo 4 - Encargos sociais e trabalhistas Valor Unit. Valor Total
1R$1 I IRS)

•
'. 4 2

'.7” salaio ., ',N.:lc:0ndi de ferias 
-Encargos previdenciarios e FGTS

28366 I 26365............,
096.30 696,30

4 3 Afastamento maternidade 0.77 0,7
44 Cast') de reSCiSS O 196.70 t 196.70,
45 CuStO de (600500 00 nroftssional ausente t 295,1 1 295,14
4 6 OutrOS lesperOfroarl

.4

Total 1,474,55 i 1,474,55

MUOULU 5 - CUSTOS INDIRETOS. TRIBUTOS E LUCRO
Custos Indiretos. Tributos e Lucro % Valor Unit .

(RC
Valor Total

t#351
B Trict(toi„

Bi Tnbutos Federais (PIS 0.65 e COFINS 3%) 3,65% 173.82 173,82
-B 2 Tributos EstadualS, tespecifi/.(a-i

83 Tributos Municipals (ISS Priali,:tilial 236, 1 i
84 Outros tnbutos especifica,
Subtotal 6 % 411.92 

/ 44
'3080

411,92J
343C. US ? OS Ind retos Ad nistrativos 

11 horo it- i-i9',,.
-i

90 501
Subtotai 14,00% 534,23534,23 1
Total 22,65% ii

Quadroiresumo do Custo cor Em re ado
Mao-de-obra vinculada a execugao contratual or por empregado) Valor Unit.

(RS)
Valor Total t

gm i
tklodulo I - Compostao da Remuneração 1 8568068

B iMOduló 2- Beoeficios Mensais e ()laws 4 4 61 404,61!
C Módulo 3- Insumos DiverSos (unifornies materiais.id Dam .S e Outros) 80.00 80.00
D 4 - Encargos Sociais T ab inista 474 5 1 474,551

534,231
1Modulo

E Moduio 5- Custos indiretos e lc r0 534 23
F IModulo 5- tributos 41 1 92 4' 1.921

Subtotal )A 4 f3 +C., D.1 4762,11 4 762.11 !
Valor total por empregari 4.762,11 4,762,11 i



REPACTUA AO REFERENTE AO PERI DO A PARTIR DE OUTUBRO CE 201

Dados complementares para composicao dos custos referente a mao-de-obra

I Vigiiancia (TIPO DE POSTO) 'VT des
Saiano Normativo da Catecona Profissional R5 1 215,58

3 Ca on nror, icrx o,ada a execuclo contratual)
4 4 Data base dit caiegcr,-:; a'rriesiana) 0

escara 2x,-,5 -4 v; Lantes
mODuLo composIÇÃo DA REMUNERAÇÃO

1 Composicáo da Remuneracao Valor Unit
(RS)

Valor Total I
fR$1 I

A Satano Base 1 215,5 2 431 :6iAdicional13  de periculosidad 116467 729 35
Feriado trabailtado 86,20 172391

C Adicional noturno 149 16 298 37
E Hora noturna atlicio
F DSR ()turn 26 94 53 671
G DSR Noturna 86,17 132 331
H Intervalolntrajomada 161,62 323.23

Adicional d Risco
Total da Remuneracao 2.070,35 4.14&71

MODULO 2: DENEFICIOS MENSAIS E DIARlOS
2 Beneticios Mensais e Diarios Valor Unit.

(R$1
Valor Total

(R$1
A Tra . par! 10,1
B Auxilio alimentação iVales. costa basic-a etc i CC T 13a 198.00 396,00
C Assistência médica e familiar CCT 15a 53.34 106,68
O Auxilio crecte CC T 182 5.00 1000
E Se uro de vida, nvalidOze funeral OCT 19a 5,00 1000
F Au tiro Funeral CGT 16a .i 0 CO
G Outros tesoectficar)

Total de Benefícios mensais e diários 271,41 54281

MODULO 3: INSUMOS DIVERSOS

3

A
B

1; Instintos Diversos 
, ;It

Valor Unit Valor Total

100
Niut 5.00 10.00
E. II i ..3zos 10,00 20.00

C/
--

Arrm.-;;Iertr)
Total de lastimas diversos 6500 I 130,00!

MÓDULO 4. ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
e FGTS!Suhmódtilo 4 1 - Encargos previdenclários

4.1 Encargos providenciarias e FGTS % Valor Unit,
(RS)

Valor Total
fni

A INS5 20 %Y' 41407 414 07 82814
B SESI DU SESC I 50 ; 31.05 62,11
C SENN OU SENAC 1 41,41
D INCRA 4.14 8.28
E Salaiio Educacâo 2,5%í 51 76 103 52
F FGTS 331,26
G Segura acídente do Jabalho 3.70% 76.60 153,21
H SEBRAE 060% 12 42 , 24 84

Total ......,..... 37 50% 776,38 L 1.552,17

Submeidulo 4.2 - 13v SaIrio e Adicional de Ferias

4.2 13* Solaria e Adicional de Ferias % Valor Unit.
(R$)

Valor Total
(R$)

3 ' Saar() 33 172,46
Adtctonat de Far, 2 Iias 57 56
Subtotal 1111% 230,02 460,03

1 417% 86.26
Total I 15‘28% 316,27 632,54,



Submodulo 4. Afastamento Maternidade

4. Afastamento Matemidadet % Valor Unit, Valor Total

A Afastamento maternidade, ... 1 231
Ei irrrcia do submó6uio 4 1 5ob astamento a% 4e 01

Total 0,04% 0,85 I,iI1

Submódulo 4.4 - Provisào para Reseisào

4.4 ProvisOo para Rescisao % Valor Unit.
(R5)

Valor Total
(R 1

A I Aos o ,ncentzarlo 6,50';., 4 97

1,, 4,75, -) FGTS some avso PIOViO n1e.r7eJo 0522, 10 77 3191
C jMdo Ti5 FL,TS ao aviso ^revio inderuZa 3 25',:, 67 29 134
D jA,,,sc vev,o IraBaihado 023% 4,76 9 ,,,,

Subtotal 10.50% 217,39 434 77
E lIncidência do submódulo 4 1 Sobe avpso prevlo Irabaihado 1 79

IMuita do FGTS do aviso orevio trab'al!ladC, 0129 2 38
Total 10,70% 221,55 44311

Submoduto 4 - Custo de Re )osi ao do Profissional Ausente

I 4.5 Composiçao do Custo de Reposíçàa do Profissional % Valor Unit. Valor Total
• Ausente (R$) (Ft5)

A Ferias 172.4 3°492—..............
1 B Ausência por doença 1,66 34.37 68.74
I i C Licenca paternidade 0.015' 0.21 0,4
i O AusenciaS leqa;s 0.55% 11,39 22,77
' E Ausência por Acidente de trabalho 0,20% 4.14 8,28

E Ausência para Reciclagem 0.81% 16,22 33.54
Sublotal 11,5% 239,33 478.57

c...a dc tubmódulo 4 1 sobe c Cut de reposç8o 4.34% 89.75 17959
Total 15,90% 329,08 658,17

Quadro - resumo - MOdulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas

4 Modulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas Valor Unit,
I (R$)

Valor Total

4 1 13 ' saiano .i. Adcionl Be íeris 316 27 6:32.94
4.2

„.....
Encargos previdenciarios e FGTS . 776.3E3 1 552.77

4 3 4---Afastamento maternidade 0 85 1 7
4 4 Custe de tescisk 221 55 447,11
4 5 Custo de reoos!cao do ororissiona! 805eote 329.08 7398,17
4 6 Outros (especificar)

Total 1.644 15 3,288,29

MODULO 5 -CUSTOS INDIRETOS TRIBUTOS E LUCRO

o IndIretos Tributos e Lucro % Valor Unit. Valor Total, 1
,

Ttoutos .,

Al.Tributos Federais (PIS 0,65 e COFINS 3597 3,65% 184,52 369.04
2 Tbuto Esladuais es ific

os Municis lSS P[ele,tur 252
El 4 Outras tributos (especifoari

874577Subtotal , 8,65% 437,28
A Custos Indiretos AdminiStrativOS 9,00% 364 56 729 16
C LtICtO 5 002 712 59. 405.09

Subtotal 14,00% 567,13 1,134,25 I
Total 22.65% 7

Quadro-resumo do Custo por Empregado

Mao-de-obra vinculada a execuçao contratual (valor por empregado) Valor Unit.
In

Valor Total
(RV

A MOdulo 1 - CompOsicao da Remuneração 2 070 35 4.14071
I B Modulo 2- Beneficias Mensais e DiariOS 271 41 542,81
1r C Modulo 3 - insumas Diversos luniformes. materiais,egulpamentos e 0u23926590 130,00

D Modulo 4- Encargos Sociais e Trabalhistas 644.15 3288.29
E Módul0 5 - Custos indiretos e lucro 567 13 1 134 25

Modulo 5 - tobutoS 437 78 874.57
10.110.63-Subtotal (A 4- B +C4- Dl 5055,32

Valor total oor emote ado 5.055,32 10.110 6

Devera ser elaborada uma planilha para cada tipo de posto contido no ANEXO I (DESCRIÇÃO / EXECUÇA0
DOS SERVIÇOS) tio Edital,



REPACTUAÇÃO REFERENTE AO  PERIODO,A PARTIR DE OUTUBRO DE 2013

Dados complementares para composicao dos custos referente a mao-de-obra

-= Vitilláncia (TIPO DE POSTO) J Vgt SDF diurno
2 Salario Normativo da Categoria Profissional 95 1 215.58
3 Categoria profissional (vinculada a execução contratual) 'Vigilante
4 Data base da categoria (dia/mésiano) 01/0212013

MODULO 1 : COMPOSIe-A0 DA REMUNERAÇÃO
Composição da Remuneração Valor Unit.

(RS)
Valor Total

IRS)
A Salalio Base 491.56 491 56
B Horas extras 409.43 409.43
C Adicional de penculosidade 147,47 147,47
D Adicional noturno
E Hora noturna adicional

DSR Diumo 81,36 81,36
G DSR Noturno
H Intervalo Intralcroada 78,74 7_,z 74

Adicional de Risco
Total da Remuneração 1.208,56 1.208,56

MODULO 2: BENEFICIOS MENSAIS E DIÁRIOS
2 Beneficies Mensais e Diários Valor Unit.

(R5)
Valor Total

(R$)
,-, Transporte 48,51 48 51
B Auxilio alimentação (Vales, cesta basica etc CCT 13a 198.00 198.00
C Assistência medica e familiar OCT 15a 53.34 53.34
D Auxilio creche OCT 18a 0,40 9,40

Segura de vida, invalidez e funeral COT 19a 2.00 2,00
F- Auxilio Funeral CCT 16a ,00 1.00
G Outros (especificar> .

Total de Beneffcios mensais e diaries 303,25 303.25

MODULO 3: INSUMOS DIVERSOS

3 lnsumos Diversos Valor Unit.
RS

Valor Total ,
(RS)

A Uniformes 50,00 50.09
B Materiais 2,00 2.00
C

..___ ...,
Equipamento 5.00 5.00

D — 'Armamento
Total de In sumos diversos 57,00 57,00

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
e FGTS:Submórielo 4.1 - Encargos previdenclarios

4.1 Encargos previdenciarlos e FGTS % Valor Unit.
(R51___

Valor Total
{RAI

INSS 2 ,0 T,, 241.71 241,71
SESI ou SESC 1.50% 18.13 18 13

C SENAI ou SENAC 1,00%— 1 2 09 12,09
D INCRA 0.20% 2,42 2 42
E Salário Educação 2,50% 30,21 30.21

FGTS 8,00% 96.68 „ ,-
--:: Seguro acidente do trabalho 3.70% 44.72 44,72
H SESRAF 0,60% 7,25 7 25:

Total 37,60% 453,21 453,21

Submedulo 4.2- 13' Salário e Adicional de Ferias

4.2 13° Salário 0 Adicional de Ferias %
Valor Unit,

IRS)
Valor Total

¡RS)
' I 3'Salário 8,33% 100.67 100,67

B Adicional de Fértas 2.78% 33,60 33,60
134,27Subtotal

'Hc.,.d«w.:i
11,11% 134,27

C oo Subm,xia,., 4 1 Nolve 'I'? -;:tor.... ,‘ Ad:- ,:tai ,li I. ,,,,,, 4.17% 50.35 5)) 3'5
Total 15.28% 184,62 184,62



çcf

SubmOdiilo 4.3 - Afastamento Maternidade

4.3 Afastamento Maternidade: Valor Unit.
(R$)

Valor Total
(RS)

A Afastamento maternidade 0,03% 30
lr'ccencia do sobmouLoo 4 1 sobre ,afasramerrto ma1ern0tade 0.14 9 14

_Total 0,04% 0,50 0,50

Submódulo 4.4 - Provisao para Rescisao
1 4,4 Provisão para Rescisao % Valor Unit.

(RS)
Valor Total

(RS)
78 5;6-A Aviso prévio indenizado 0.50% 78.57

B ncidencia do FGTS sobre av a indernzado 0,52% 6 25 5 28
Multa do FGTS do aviso pr Ianizado 3,25% 2" 39.28

D
,;

Aviso prévio trabalhado —0,23% 275 2.78
Subtotal 10,50% 126.90 126,90
Incidência do subinodulo 4 1 sobre aviso prévio trabaihado 0,09% 1 04 1 04
Multa do FGTS do aviso prévio trabaihado 0.12% 1 39 1 39
Total 10,70% 129,33 129,33

Submodulo 4.5 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Composição da Custo de Reposição do Profissional4,5

t Ausente
Valor Unit.

(R$)

....,„„,
Valor Total

(RS)
A 'Ferias 83307 100.67

_....
100 67

13 Ausenci - no; doenca 1.66% 20.06 20.06
C Licença paiernidade 001% 0.12 0 12
D. LAuséncias legais 055% 6,65 6 65

,Ausência por Acidentorab o 0,20%! 2,42 2.42
F. Ausência para Recrciagem 0,81% 9,79 9 7

Subtotal 11.56%, 139,71 139,71
O ;1;;;c5déricia do submodulb 4 1 some o Custo de reposiçdo 4 34% 52.39 52.39

Total 15,90% 192,10 . 192,10
79

Quadro- resumo - Modulo 4 - Encargos sociais e trabalt Iatas
4 Modulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas Valor Unit.

(RS)

..._
Valor Total

(85)
i 4 I L13 " salatio -,- Adicionai de fedor 184 62 184 2

4 ' Encargos previdenciàrios e FGTS 453.21 453,21
4 3 iAfastamento maternidade 0,50 0.50
44 ICusto de rescisão 129,33 129,33
4 5 !Cush) de reposição do profissional ausente 122 10 192.10
4 6 iOutrosespecifica()

Total 959,76 959,76

MODULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor Unit.

(RR

r' Valor Total
JR$J

i Tributos
81. Tributos Federais (PIS 0.65 e CO IN 65%i 110, 1 5 1

2 Tributos Estaduais (especificar)
5.00% 157 788.3 Tributos Municipais (ISS Prefeitura) 157,78

B 4 Outros tributos (especificar)
Subtotal 8,65% 272,95 272,95

A Custos Indiretos Administrativos, 9,00% 227 57 27 5:
Lucro 5,00% 126 43 12643
Subtotal 14,00% 35400 354,00
Total 22,65%

Quadro-resumo do Custo por Empregado
Mao-de-obra vinculada a execução contratual (valor por empregado) I Valor Unit.

1 (R$)
Valor Total

(RS)
A 6 U10 I .... C,ómposVo da R'etniinefacao 1 208.58 1:108.56
B iModulo 2 - Beneficias Mensais e Diários 303.25 303.25
C IMOdulo 3 - Insumos Diversos (uniformes. materiais,quiparnenTos e outros) 57,00 57.00
D Modulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas 959,76 959 76
E Modulo 5 - Custos indiretos e lucro 354.00 354.00

Modulo 5- tributos 272,95 272.95
Subtotal ;A + B ..Ciii 0) 3 155,52 3.155,52
Valor total por empregado .155,52 3.155,52

Devera ser elaborada uma planilha para cada tipo de posto cont do no ANEXO I (DESCRICAO EXECU AO
DOS SERVIÇOS) do Edital.



Fwd: Orçamento - CML,

Assunto: Fwd: Orçamento - CML
De: Luiz Fernando <luizfernando@cml.pr.gov.br>
Data: 05/11/2013 15:57
Para: licitacoes@lideranca.com.br

Fabiana,
A outra configuração dos postos é a seguinte:

1 - Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes, devidamente uniformizados,
com carga horária de 08 horas diárias, compreendidas das 8 as 12h e das 14 as 18h,
de Segunda a Sexta-feira — Total de 40 horas semanais.
2 - Posto de vigilância, atendido por três vigilantes, devidamente uniformizados, com
carga horária de 08 horas diárias, compreendidas entre 12 as 20 h de Segunda a
Sexta-feira — Total de 40 horas semanais.• 3 - Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes devidamente uniformizados, de
12 horas diurnas, compreendidas das 8 as 20h, de Segunda-feira a Domingo, em
turnos de 12x36 horas.
4 - Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes devidamente uniformizados, de
12 horas noturnas, compreendidas das 20 as 8h de Segunda-feira a Domingo, em
turnos de 12x36 horas.

•

Pego que sejam efetuados dois orçamentos, um com os postos na configuração
deste e-mail, o outro com os postos do Termo de Referência anexo.

Cordialmente,
Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
(43) 3374-1265

 Mensagem original  
Assunto:Orgamento - CML

Data:Tue, 29 Oct 2013 15:45:19 -0200
De:Luiz Fernando <luizfernando@cml.pr.gov.br>

Para:linceseg@linceseg.com.br

Boa tarde,
A Câmara Municipal de Londrina solicita orçamento com base nos
documentos anexos.

Cordialmente,
Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio

1 de 2 08/11/2013 19:37



Fwd: Orçamento - CML

(43) 3374-1265

---Anexos:

1. Linceseg.pdf 88,8KB

2. Termo de Referência - Vigilância.pdf 282KB

3. modelo planilha vigilência.xls

•

•

22,5KB

2 de 2 08/11/2013 19:37



ENC: Orçamento - CML

Assunto: ENC: Orçamento - CML
De: CharIles Lince <charlles.izidorio@linceseg.com.br>
Data: 12/11/2013 14:38
Para: Luiz Fernando Marendaz <luizfernando@cml.pr.gov.br>

Prezado Sr. Luiz Fernando,

Conforme solicitado, segue em anexo os orçamentos, conforme o termo de referência e o e-mail, para
abertura de processo licitatório dos serviços de vigilância para a Câmara Municipal de Londrina.

Caso tenha alguma dúvida, estamos a inteira disposição para solucioná-la.

Cordialmente,

Charlles Bossle Izidório
Comercial Licitações

(48) 3246-0200 Lince
* licitacoes@linceseg.com.br

De: Luiz Fernando [mailto:luizfernando@cml.pr.gov.br]
Enviada em: terça-feira, 5 de novembro de 2013 16:58
Para: licitacoes
Assunto: Fwd: Orçamento - CML

Fabiana,
A outra configuração dos postos é a seguinte:

1 - Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes, devidamente uniformizados, com carga horária
de 08 horas diárias, compreendidas das 8 as 12h e das 14 as 18h, de Segunda a Sexta-feira — Total
de 40 horas semanais.
2 - Posto de vigilância, atendido por três vigilantes, devidamente uniformizados, com carga horária
de 08 horas diárias, compreendidas entre 12 as 20 h de Segunda a Sexta-feira — Total de 40 horas
semanais.
3 - Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes devidamente uniformizados, de 12 horas diurnas,

• compreendidas das 8 as 20h, de Segunda-feira a Domingo, em turnos de 12x36 horas.
4 - Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes devidamente uniformizados, de 12 horas
noturnas, compreendidas das 20 as 8h de Segunda-feira a Domingo, em turnos de 12x36 horas.

Peço que sejam efetuados dois orçamentos, um com os postos na configuração deste e-mail, o outro
com os postos do Termo de Referência anexo.

Cordialmente,
Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
(43) 3374-1265

 Mensagem original 
Assunto:Orçamento - CML

Data:Tue, 29 Oct 2013 15:45:19 -0200
De:Luiz Fernando <1ui7fernando@cm1.pr.gov.br>

Para:linceseg@linceseg.com.br

de 2 12/11/2013 16:07



ENC: Orçamento - CML

Boa tarde,
A Camara Municipal de Londrina solicita orçamento com base nos
documentos anexos.

Cordialmente,
Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
(43) 3374-1265

— Anexos:

Camara de Londrina (PR) Orçamento - Vigilância (12.11.2013) T.R.pdf 51,3KB

Camara de Londrina (PR) Orçamento - Vigilância (12.11.2013) E-mail.pdf 51,1KB

1))

de 2 12/11/201316:07



PROPOSTA DE PREÇOS

CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E PATRIMÓNIO

ORÇAMENTO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO

DATA: 12/11/2013

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL: Lince Segurança Patrimonial Ltda,
CNPJ: 10.364.152/0003-99 Insc. Mun.: 629898-5 Insc. Estadual: Isenta

ENDEREÇO: Rua Alferes Poi:, n° 1420, Bairro Rebouças, Cidade: Curitiba/PR.
FONE/FAX: (48) 3246-0200

E-MAIL: linceseg@linceseg.com.br
AGENCIA E N°. DA CONTA NO BANCO BFtADESCO: AG. 2937-8 C/C: 7979-0

Representante: Wi!Han Lopes de Aguiar CPF: 028.383.199-57 RG: 3.975.588 SSP/SC

OBJETO:

Prestação de Serviços de Vigilância para a Camara Municipal de Londrina.

CONDIÇÕES GERAIS:

As relações empregado/empregador, concernentes ao controle de frequência, discipline, folha de pagamento e demais obrigações de Lei serão sempre de inteira e
exclusiva responsabilidade desta empresa.

PREÇO DO SERVIÇO:

Item Local Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Mensal Valor 12 Meses

Londrina
Posto de Vigilancia, 08 horas diaries, compreendidas
das 8 as 12h e das 14 as 185, de Segunda a Sexta-

feira — Total de 160 horas mensais.
2 R$ 4.847,92 RS 9.695,83 R$ 116.349,96

2 Londrina
Posto de Vigilância. 08 horas diaries, compreendidas
entre 12 as 20 h de Segunda a Sexta-feira — Total de

160 horas mensais.
4 R$ 5.596,05 R$ 22.384,22 P5268610,84

3 Londrina

Posto de Vigilância, 12 horas noturnas,
compreendidas das 20 as 8h de Segunda-feira a

Domingo, atendido por dois vigilantes em turnos de
12x36 horas — Total de 180 horas mensais.

2 R$ 6646.07 R$ 13 292.13 RS 159.505.56

4 Londrina
Posto de Vigilância, 12 horas diaries, compreendidas
entre 8 as 20h aos sábados, domingos e feriados —

SDF.
1 R$ 3.624,88 R$ 3.624,88 R$ 43.498,56

VALOR TOTAL MENSAL RS 48.997,06

quarenta e oito mil, novecentos e noventa e sete reels e seis centavos

VALOR TOTAL 12 MESES 115 587.964,72

quinhentos e oitenta e sete mil, novecentos e sessenta e quatro reais e setenta e dois centavos

Sindicato Representativo: SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANCA PRIVADA DO EST PR, CNPJ n.78.905.700/0001-12, vigência da presente Convenção
Coletiva de Trabalho no periodo de 1° de fevereiro de 2013 a 31 de janeiro de 2015 e a data-base da categoria em 1° FEVEREIRO, devidamente registrada no
M.T.E sob o n° PR000660/2013 e PR000744/2013.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da entrega deste orçamento.

Declaramos conhecermos e acatarmos as condições e normas inseridas no Termo de Referência, bem como aceitamos para todos os efeitos legais.

Nos preços ofertados (á estão inclusos todas as despesas com os salários, encargos sociais, trabalhistas e previdenciarios, patronais, tributários, seguro
fiscalização, transporte, alimentação, supervisão, taxa de administração, vale refeição, décimo terceiro, férias, horas extras, materials, armas, lucro, locação de
equipamentos, manutenção de equipamentos e todas as demais despesas diretas e indiretas necessaries à execução dos serviços, objeto deste orçamento.

Lince Segurança Patrimonial Ltda,
CNPJ: 10.364.152/0003-99
Man Lopes de Aguiar

Representante Legal

Rua Alferes Poli, n° 1420, Bairro Rebougas, Cidade: Curitiba/PR.



PLANILHA 6"E CUSTOS E FORMAÇ 0 DE PREÇOS

N° Processo
Licitação N° Orçamento

Discriminação dos Serviços (dados referentes a contratação)
A Data de apresentação da proposta (diaimésiano) 12/11/2013
B Municipio/UF Londrina/PR
C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo CCT 2013/2015
D N° de meses de execução contratual 12

Identif cação do Serviso

Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade total a
contratar

Posto de Vigilanda

08 horas diárias,
compreendidas das 8 as
12h e das 14 as 18h, ed
Segunda a Sexta-feira —

Total de 160 horas
mensais,

2

Anexo III - A — Mao-de-obra

Mão-de-obra vinculada h execução contratual
Dados complementares para composição dos custos referente a mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo servido com características distintas) Mao de Obra

2 Salário Normativo da Categoria Profissional (Cláusula 3° da CCT) R$ 1.215,58

3 Categoria profissional (vinculada a execução contratual) Posto de Vigilânda

4 Data base da categoria (dia/más/ano) 1/2/2013

MODULO 1: composIÇÃo DA REMUNERAÇÃO
-I Composição da Remuneração Valor (R$)
A Salário Base R$ 1.215,58
B Adicional de Periculosidade R$ 364,67
C Adicional de insalubridade R$ 0,00
D Adidonal noturno + Prorrogação da Jornada Noturna R$ 0,00
E Hora noturna adicional R$ 0,00
F Feriados Trabalhados/Horas Extras R$ 0,00
G Intervalo Intrajornada R$ 0,00
H Reflex° sobre o D.S.R R$000

Total de Remuneração R$ 1.580,25

MODULO 2: BENEFICIOS MENSAIS E DIÁRIOS
2 Beneficios Mensais e Diários Valor (R$)
A Auxilio Transporte R$ 59,07
B Auxilio Alimentação R$ 290,40
C Auxilio Saúde R$ 53,34
D Seguro de Vida/Auxilio Funeral/Invalidez R$ 20,00
E Assistência por Morte ou incapacidade R$ 10,00
F Contribuição Sindical R$ 9.00

Total de Beneficios mensais e diários R$ 441,81

MODULO 3: INSUMOS DIVERSOS
3 lnsumos Diversos Valor (R$)
A Uniformes/EPfS/EPC'S R$ 316,05
B Materials e Equipamentos R$ 158,03
C Manutenção e Depreciação R$ 79,01

Total de Insumos diversos R$ 553,09

MODULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Subm6dulo 4.1 - Encargos previdenciários e FGTS
41 Encargos previdenciarios e FGTS vo Valor (R$)
A INSS 20,00% R$ 316,05
B SESI ou SESC 1,50% R$ 23,70
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 15,80
D INCRA 0,20% R$3,16
E Salário Educação 2,50% R$ 39,51
F FGTS 8,00% R$ 126,42
G Seguro acidente do trabalho 3,00% R$ 47,41
H SEBRAE 0,60% R$ 9,48

TOTAL 36,80% R$ 581,63

Rua Alferes Poll, n°1420, Bairro Rebouças, Cidade: Curitiba/PR.
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Submodulo 4.2 • 13° Sa!brio e Adicional de Férias
4.2 13° Salario e Adicional de Ferias Valor (R5)
A 13° Salário 9.09% R$ 143,64
B Adicional de Férias 3.03% R$ 47,88

Subtotal 12,12% R$ 191,52
C Incidência do Submodulo 4 1 sobre 13° Salário e Adicional de Férias 4,46% R$ 70.48

TOTAL 16,68% R$ 262,00

Subm6dulo 4.3 - Afastamento Maternidade
4.3 Afastamento Maternidade: Valor (R$)
A Afastamento maternidade 0 17% R$ 2.69
B Incidência do Submodulo 4 1 sobre Afastamento Maternidade 0 06% R$ 0 99

TOTAL 0,23% R$ 3,68

Subm6clulo 4.4 - Provisão para Rescls8o
4.4 Provisão para Rescisão Valor (R$)
A Aviso prevo indenizado 0,42% R$ 6,64
B Incidéncia do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,03% R$ 0,53
C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 0,36% R$ 5,69
D Aviso prévio trabalhado 0,39% R$ 6,16
E incidência do submodulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado 0,14% R$ 2,27
F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 4.00% R$ 63,21

TOTAL 5,35% R$ 84,50

SubmOdulo 4.6 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
4.5 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausenti Valor (R$)
A Ferias 8,33% P5131,63
B Ausência por doença 1,66% P526,23
C Licença paternidade 0,02% R$ 0,32
D Ausências legais 0,75% R$ 11,85
E Ausência por Acidente de trabalho 0,03% R$ 0,47

Subtotal 10,79% R$ 170,50
F Incidência do Submódulo 4.1 sobre o Custo de reposição 3,97% R$ 62,75

TOTAL 14,76% RS 233,25

Quadro - Resumo - Módulo 4 - Encargos Socials e Traba
4 Modulo 4 - Encargos sociais e trabalhista: Valor (R$)

4 1 Encargos previdendános e FGTS 36,80% R$ 581,53
42 13° salario + Adicional de férias 16,58% R$ 262,00
43 Afastamento maternidade 0,23% R$ 3,68
4.4 Custo de rescisão 5,35% R$ 84,50
45 Custo de reposição do profissional ausente 14.76% R$ 233,25

TOTAL 73,72% R$ 1.164,96

MÓDULOS- CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
5 Custos Indiretos, Tributos e Lucrc % Valor (R$)
A Custos Indiretos 10,00% R$ 374,01
B Tributos 6,65% RE 322,39

B1. Tributos Federais (PIS 0,65% + COFINS 3,00%) 3.65% R$ 176,95
82. Tributos Municipais (ISSON 5,00%) 3.00% R$ 145,44

C Lucro 10,00% R5411,41
TOTAL 26,65% R$ 1.107,81

Anexo Ill • 8 - Quadro-resumo de Custo por Empregado

Mão-deobra vinculada a execução contratual (valor por empregado) (R$)
A Modulo 1 -Composição da Remuneração R$ 1.580,25
B Modulo 2 - Beneficios Mensais e Diários R$ 441,81
C Modulo 3- lnsumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) R$ 553,09
D Modulo 4 - Encargos Sodais e Trabalhistas R$ 1.164,96

Subtotal (A + B + C + D) RS 3.740,11
E Módulo 5- Custos indiretos, tributos e lucro R$ 1.107,81

Valor Total por Empregado RS 4.847,92

Rua Alferes Poli, n°1420, Bairro Rebouças, Cidade: Curitiba/PR.



PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

N2 Processo
Licitação Na Orçamento

Discriminação dos Serviços (dados referentes A contratação)
Data de apresentação da proposta (dia/mas/ano) 12/11/2013

B Municipio/UF Londrina/PR
C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo OCT 2013/2015
D Ng. de meses de execução contratual 12

Identificação do Serviço

Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade total a
contratar

Posto de Vigilância

08 horas diárias,
compreendidas entre 12
as 20 h de Segunda a
Sexta-feira - Total de
160 horas mensais.

4

Anexo III - A - Mao-de-obra

Mão-de-obra vinculada A. execução contratual
Dados complementares para composição dos custos referente A mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com caracteristicas distintas) Mao de Obra

2 Salário Normativo da Categoria Profissional (Cláusula 3 da CCT) R$ 1.215,58

3 Categoria profissional (vinculada a execução contratual) Posto de Vigilanda

4 Data base da categoria (dia/mas/ano) 1/2/2013

MODULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 Composição da Remuneração Valor (R$)
A Salário Base R$ 1.215.58
B Adicional de Periculosidade R$ 364,67
C Adicional de insalubridade R$ 0,00
D Adicional noturno + Prorrogação da Jornada Noturna R$ 0,00
E Hora noturna adicional R$ 0,00
F Feriados Trabalhados/Horas Extras R$ 0,00
G Intervalo Intrajornada R$ 237,04
H Reflexo sobre o D.S R R$ 39.49

Total de Remuneração R$ 1.856,78

MODULO 2: BENEFICIOS MENSAIS E DIÁRIOS
2 Beneficios Mensais e Diários Valor (R$)
A Auxilio Transporte R$ 59,07
B Auxilio Alimentação R$ 290,40
C Auxilio Sande R$ 53,34
D Seguro de Vida/Auxilio Funeral/Invalidez R$ 20,00
E Assistência por Morte ou Incapacidade R$ 10,00
F Contribuição Sindical R$ 9.00

Total de Beneficios mensais e diários R$ 441,81

MODULO 3: INSUMOS DIVERSOS
3 Insumos Diversos Valor (R$)
A Uniformes/EPI'S/EPC'S R$ 371.36
B Materiais e Equipamentos R$ 185,68
C Manutenção e Depreciação R$ 92,84

Total de Insumos diversos R$ 649,87

MODULO

Submódulo

4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

4.1 -Encargos previdenciarios e FGTS 1"'
% Valor (R$)4.1 Encargos previdenciarios e FGTS

A INSS 20,00% R$371,36
B SESI ou SESC 1,50% R$ 27,85
C SENAI ou SENAC 1.00% R$ 18,57
D INCRA 0,20% R$ 3,71
E Salário Educação 2,50% R$ 46,42
F FGTS 8.00% R$ 148,54
G Seguro acidente do trabalho 3,00% R$ 55,70
H SEBRAE 0,60% R$ 11.14

TOTAL 36,80% R$ 683,29

Rua Alferes Poli, n° 1420, Bairro Rebougas, Cidade: Curitiba/PR.



Subm6dulo 4.2- 13° Salário e Adicional de Ferias
4.2 13° Salário e Adicional de Ferias Valor (R$)
A 13° Salario 9,09% R$ 168,78
B Adicional de Ferias 3,03% R$ 56,26

Subtotal 12,12% R$ 225,04
C Incidência do Submodulo 4 1 sobre 13° Salário e Adicional de Férias 4.46% R$ 82 82

TOTAL 16,58% R$ 307,86

Subm6dulo 4.3 - Afastamento Maternidade
4.3 Afastamento Maternidade: Valor (R$)

Afastamento maternidade 0.17% R$ 3.16
B Incidência do Submódulo 4.1 sobre Afastamento Maternidade 006% R$ 1,16

TOTAL 0,23% R$ 4,32

Subm6dulo 4.4- ProvlsOo para RescIsilo
4.4 Provisão para Rescisão Valor (R$)
A Aviso prévio indenizado 0,42% R$ 7,80
B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,03% R$ 0.62
C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 0,36% R$ 6,68
D Aviso prévio trabalhado 0,39% R$ 7,24
E Incidencia do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado 0,14% R$ 2,66
F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 4.00% R$ 74.27

TOTAL 5,35% R$ 99,27

SubmOdulo 4.6 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
4.5 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausenti Valor (R$)
A Férias 8,33% R$ 154,67
B Ausência por doença 1,66% R$ 30,82
C Licença paternidade 0,02% R$ 0,37
D Auséncias legais 0,75% R$ 1393
E Auséncia por Acidente de trabalho 0,03% R$ 0,56

Subtotal 10,79% R$ 200,35
F Incidência do Submodulo 4 1 sobre o Custo de reposição 3.97% R$ 73.73

TOTAL 14,76% R$ 274,08

Quadro- Resumo - Módulo 4 - Encargos Socials e Trabalhistas
4 Modulo 4- Encargos sociais e trabalhistas Valor (R$)

4 1 Encargos previdenciários e FGTS 36.80% R$ 683,29
4.2 13° salário + Adicional de ferias 16,58% R$ 307,86
4.3 Afastamento maternidade 0,23% P54,32
4.4 Custo de rescisão 5,35% R$ 99,27
4 5 Custo de reposição do profissional ausente 14,76% R$ 274,08

TOTAL 73,72% R$ 1.368,82

MODULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
5 Custos Indiretos, Tributos e Lucrc ok Valor (RS)
A Custos Indiretos 10,00% R$ 431,73
B Tributos 6,65% R$ 372,14

B1 Tributos Federais (PIS 0,65% + COFINS 3,00%) 3,65% R$ 204,26
82. Tributos Municipais (ISSON 5,00%) 3,00% R$ 167,88

C Lucro 10,00% RS 474,90
TOTAL 26,65% R$ 1.278,77

Anexo III • B - Quadro•resumo de Custo por Empregado

Mão-deobra vinculada à execução contratual (valor por empregado) (R$)
A Modulo 1 -Composição da Remuneração R$ 1.856,78
B Modulo 2 - Beneficios Mensais e Diários P5441,81
C Modulo 3- lnsumos Diversos (uniformes, materials, equipamentos e outros) P5649,87
D Modulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.368,82

Subtotal (A + B + C +13) RE 4.317,28
E Modulo 5- Custos indiretos, tributos e lucro R$ 1.278,77

Valor Total por Empregado R$ 5.596,05

Rua Alferes Poli, n°1420, Bairro Reboucas, Cidade: Curitiba/PR.



PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

N2 Processo
Licitação N2 Orçamento

Discriminação dos Serviços (dados referentes a contratação)
A Data de apresentação da proposta (dia/més/ano) 12/11/2013
B Municipio/LIF Londrina/PR
C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo CCT 2013/2015
D N2 de meses de execução contratual 12

Identificação do Serviço

Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade total a
contratar

Posto de Vigilância

12 horas noturnas,
compreendidas das 20

as 8h de Segunda-feira a
Domingo

2

Anexo Ill - A — Mão-de-obra

Mao-de-obra vinculada A execução contratual
Dados complementares para composição dos custos referente a mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Mão de Obra

2 Salário Normativo da Categoria Profissional (Cláusula 3° da CCT) R$ 1.215,58

3 Categoria profissional (vinculada a execução contratual) Posto de Vigilância

4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 1/2/2013

MODULO 1: composIÇÃo DA REMUNERAÇÃO
1 Composição da Remuneração Valor (R$)
A Salário Base R$ 1.215,58
B Adicional de Periculosidade R$ 364,67
C Adicional de insalubridade R$ 0,00
D Adicional noturno + Prorrogação da Jornada Noturna R$ 215,49
E Hora noturna adicional R$ 161,62
F Feriados Trabalhados/Horas Extras R$ 86,20
G Intervalo Intralornada R$ 161,62
H Reflexo sobre oDSR R$ 104,11

Total de Remuneração R$ 2.309,29

MODULO 2: BENEFICIOS MENSAIS E DIÁRIOS
2 Beneficios Mensais e Diários Valor (R$)
A Auxilio Transporte R$ 17,07
B Auxilio Alimentação R$ 198,00
C Auxilio Saude R$ 53,34
D Seguro de Vida/Auxilio Funeral/Invalidez R$ 20,00
E Assistência por Morte ou Incapacidade R$ 10,00
F Contribuição Sindical R$ 9.00

Total de Benefícios mensais e diários R$ 307,41

MODULO 3: INSUMOS DIVERSOS
3 Insumos Diversos Valor (R$)
A Uniformes/EPI'S/EPC'S R$461,86
B Materiais e Equipamentos R$ 230,93
C Manutenção e Depreciação R$ 115,46

Total de Insumos diversos R$ 808,25

MODULO

Submódulo

4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

4.1 - Encar•os •revidenciarios e FGTS
%4.1 Encargos previdenciarios e FGTS Valor (R$)

A INSS 20,00% R$461,86
B SESI ou SESC 1,50% R$ 34,64
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 23,09
D INCRA 0,20% R$4,62
E Salário Educação 2,50% R$ 57,73
F FGTS 8,00% R$ 184,74
G Seguro acidente do trabalho 3,00% R$ 69,28
H SEBRAE 0,60% R$ 13,86

TOTAL 36,80% R$ 849,82

Rua Alferes Poli, n° 1420, Bairro Rebouças, Cidade: Curitiba/PR.



Submódulo 4.2 - 13° Salado e Adicional de Férias
4.2 130 Salário e Adicional de Ferias Valor (R$)
A 130 Salário 9,09% R$ 209,91
B Adicional de Ferias 3,03% R$ 69,97

Subtotal 12,12% R$ 279,88
C Incidéncia do Submodulo 4.1 sobre 130 Salário e Adicional de Ferias 4,46% R$ 103.00

TOTAL 16,58% R$ 382,88

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade
4.3 Afastamento Maternidade: Valor (R$)
A Afastamento maternidade 0,17% R$ 3,93
B Incoéncia do Submódulo 4.1 sobre Afastamento Maternidade 0.06% R$ 1.44

TOTAL 0,23% R$ 5,37

Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão
4.4 Provisão para Rescisão Valor (R$)
A Aviso prévio indenizado 0,42% R$ 9,70
B Incicrencia do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0.03% R$ 0,78
C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 0.36% R$ 8.31
D Aviso prévio trabalhado 0,39% R$ 9,01
E Incidéncia do submodulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado 0,14% R$ 3,31
F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 4,00% R$ 92,37

TOTAL 5,35% R$ 123,48

Submódulo 4.5 -Custo de Reposição do Profissional Ausente
4.5 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausentt Valor (R$)
A Férias 8.33% R$ 192,36
B Ausència por doença 1,66% R$ 38,33
C Licença paternidade 0,02% R$ 0,46
D Ausências legais 0,75% R$ 17,32
E Ausencia por Acidente de trabalho 0,03% R$ 0,69

Subtotal 10,79% R$ 249,16
F incidència do Submodulo 4 1 sobre o Custo de reposição 3.97% R$ 91,70

TOTAL 14,76% R$ 340,86

Quadro - Resumo - Modulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas
4 Modulo 4- Encargos sociais e trabalhistas Valor (R$)

4.1 Encargos previdenciarios e FGTS 36,80% R$ 849,82
4.2 13° salário + Adicional de férias 16,58% R$ 382,88
4 3 Afastamento maternidade 0,23% R$ 5,37
44 Custo de rescisão 5,35% R$ 123,48
4.5 Custo de reposição do profissional ausente 14,76% R$ 340,86

TOTAL 73,72% R$ 1.702,41

MODULO 5 • CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)
A Custos Indiretos 10,00% R$ 512,74
B Tributos 6,65% R$ 441,96

61. Tributos Federais (PIS 0.65% + COFINS 3,00%) 3,65% R$ 242,58
62. Tributos Municipais (ISSQN 5,00%) 3.00% R$ 199,38

C Lucro 10,00% R$ 564,01
TOTAL 26,65% R$ 1.518,71

Anexo Ill - B — Quadro-resumo de Custo por Empregado

Mão-deobra vinculada A execução contratual (valor por empregado) (R$)
A Modulo 1 - Composição da Remuneração R$ 2.309,29
B Modulo 2 - Benefícios Mensais e Diários R$ 307,41
C Modulo 3 - lnsumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) R$ 808,25
D Modulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.702,41

Subtotal (A + B + C +13) R$ 5.127,36
E Modulo 5 - Custos indiretos, tributos e lucro R$ 1.518,71

Valor Total por Empregado R$ 6.646,07

Rua Alferes Poli, n°1420, Bairro Rebougas, Cidade: Curitiba/PR.



PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

No Processo
Licitação Ne Orçamento

DiscrIminaçao dos Serviços (dodos referentes A contratação)
A Data de apresentação da proposta (dia/més/ano) 12/11/2013
B Municipio/UF Londrina/PR
C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo CCT 2013/2015
D No de meses de execução contratual 12

Identif cação do Serviço

Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade total a
contratar

Posto de Vigilância.

12 horas diárias,
compreendidas entre 8
as 208 aos sábados,

domingos e feriados —
SDF

1

Anexo Ill - A— Mão-de-obra

Mão-de-obra vinculada A execução contratual
Dados complementares para composição dos custos referente A mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com caracteristicas distintas) Mão de Obra

2 Salario Normativo da Categoria Profissional (Clausula 3' da CCT) R$ 491,56

3 Categoria profissional (vinculada a execução contratual) Posto de Vigilánda,

4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 1/2/2013

MODULO 1: composigAo DA REMUNERAÇÃO
1 Composição da Remuneração Valor (R$)
A Salário Base R$ 491,56
B Adicional de Periculosidade R$ 147,47
C Adicional de insalubridade R$ 0,00
D Adicional noturno + Prorrogação da Jornada Noturna R$ 0,00
E Hora noturna adicional R$ 0,00
F Feriados Trabalhados/Horas Extras R$ 409,43
G Intervalo Intrajornada R$ 78,74
H Reflexo sobre oDSR R$ 81.36

Total de Remuneração RS 1.208,56

MODULO 2: BENEFiCIOS MENSAIS E DIÁRIOS
2 Beneficios Mensais e Diários Valor (R$)
A Auxilio Transporte R$ 36,51
B Auxilio Alimentação R$ 145,20
C Auxilio Saúde R$ 53,34
D Seguro de Vida/Auxilio Funeral/Invalidez R$ 20,00
E Assistência por Morte ou Incapacidade R$ 10,00
F Contribuição Sindical R$ 9.00

Total de Beneficios mensais e diários R$ 274,06

MODULO 3: INSUMOS DIVERSOS
3 Insumos Diversos Valor (RS)
A Uniformes/EPI'S/EPC'S R$ 241,71
B Materiais e Equipamentos R$ 120,86
C Manutenção e Depreciação R$ 60,43

Total de Insumos diversos R$ 423,00

MODULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Submódulo 4.1 • Enca os .revicianciarlos e FGTS
%4.1 Encargos previdenciarios e FGTS Valor (RE)

A INSS 20,00% R$ 241,71
B SESI ou SESC 1,50% R$ 18,13
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 12,09
D INCRA 0,20% R$ 2,42
E Salário Educação 2,50% R$ 30,21
F FGTS 8,00% R$ 96,68
G Seguro acidente do trabalho 3,00% R$ 36,26
H SEBRAE 0.60% R$725

TOTAL 36,80% R$ 444,75

Rua Alferes Poli, M*1420, Bairro Rebouças, Cidade: Curitiba/PR.
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Submodulo 4.2 • 13° Salário e Adicional de Ferias'
Valor (R$)4.2 13° Salário e Adicional de Ferias

A 13° Salário 9,09% R$ 109,86
B Adicional de Ferias 3,03% R$ 36,62

Subtotal 12,12% RE 146,48
C Inodencia do Submodulo 4 1 sobre 130 Salário e Adicional de Ferias 4,46% R$ 53 90

TOTAL 16,68% R$ 200,38

Submodulo 4.3- Afastamento Maternidade
4.3 Afastamento Maternidade: Valor (R$)
A Afastamento maternidade 0,17% R$ 2,05
B Incidência do Submódulo 4.1 sobre Afastamento Maternidade 006% R$ 0 76

TOTAL 0,23% R$ 2,81

Submodulo 4.4 - Provisão para Rescisão
4.4 Provisão para Rescisão Valor (R$)
A Aviso prévio indenizado 0,42% R$ 5,08
B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,03% 850,41
C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 0,36% R$ 4,35
D Aviso prévio trabalhado 0,39% R$ 4,71
E Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado 0,14% R$ 1,73
F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 4.00% R$ 48.34

TOTAL 5,35% R$ 64,62

Submodulo 4.6- Custo de Reposição do Profissional Ausente
4.5 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausent( Valor (R$)
A Férias 8,33% R$ 100,67
B Auséncia por doença 1,66% R$ 20,06
C Licença paternidade 0,02% R$ 0,24
D Ausências legais 0,75% R$ 9,06
E Ausência por Acidente de trabalho 0,03% R$ 0,36

Subtotal 10,79% R$ 130,39
F Incidência do Submodulo 4.1 sobre o Custo de reposição 3,97% R$ 47.99

TOTAL 14,76% R$ 178,38

Quadro - Resumo - Módulo 4- Encargos Socials e Trabalhistas
4 Modulo 4. Encargos sociais e trabalhistas Valor (R$)

4 1 Encargos previdencianos e FGTS 36,80% R$ 444,75
42 13° salário + Adicional de ferias 16,58% R$ 200,38
4.3 Afastamento maternidade 0,23% R$ 2,81
44 Custo de rescisão 5,35% R$ 64,62
45 Custo de reposição do profissional ausente 14.76% R$ 178 38

TOTAL 73,72% R$ 890,94

MÓDULOS- CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
5 Custos Indiretos, Tributos e Lucrc % Valor (R$)
A Custos Indiretos 10,00% R$ 279,65
B Tributos 6,65% RE 241,06

131. Tributos Federais (PIS 0,65% + COFINS 3,00%) 3,65% R$ 132,31
B2. Tributos Municipais (ISSQN 5,00%) 3,00% R$ 108,75

C Lucro 10,00% RS 307,62
TOTAL 26,65% R$ 828,33

Anew DI • 8 - Quadro4,symo de Custo por Empregado

Mão-deobra vinculada a execução contratual (valor por empregado) (R$)
A Modulo 1 - Composição da Remuneração R$ 1.208,56
B Modulo 2 - Benefidos Mensais e Dianos R$ 274,05
C Modulo 3- lnsumos Diversos (uniformes, matedais, equipamentos e outros) R$ 423,00
D Modulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 890,94

Subtotal (Av B + C + D) R$ 2.796,55
E Modulo 5 - Custos indiretos, tributos e lucro R$ 828.33

Valor Total por Empregado R$ 3.624,88

Rua Alferes Poli, n°1420, Bairro Rebouças, Cidade: Curitiba/PR.



PROPOSTA DE PREÇOS

CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E PATRIMÔNIO

ORÇAMENTO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO

DATA: 12/11/2013

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL: Lince Segurança Patrimonial Ltda.
CNPJ: 10.364.152/0003-99 Imo. Mun., 629898-5 Insc. Estadual: Isenta

ENDEREÇO: Rua Alferes Poli, n° 1420, Bairro Rebouças, Cidade: Curitiba/PR.
FONE/FAX: (48) 3246-0200

E-MAIL: linceseg©Iinceseg.com.br
AGENCIA E N°. DA CONTA NO BANCO BRADESCO: AG. 2937-8 C/C: 7979-0

Representante Willian Lopes de Aguiar CPF: 028.383.199-57 RG: 3.975.588 SSP/SC

OBJETO:

Prestação de Serviços de Vigilancia para a Camara Municipal de Londrina.

CONDIÇÕES GERAIS:

As relações empregado/empregador, concementes ao controle de frequência, disciplina, folha de pagamento e demais obrigações de Lei serão sempre do
inteira e exclusiva responsabilidade desta empresa.

PREÇO DO SERVIÇO

Item Local Descrição Quantidade Valor United° Valor Mensal Valor 12 Meses

Londrina

Posto de Vigilância, 40 horas
semanais, de segunda a sexta-feira,

e das 08:00 as 12:00hdas 1400h es
18:00h.

2 R$ 4.847,92 R$ 9.695,83 R$ 116.349,96

2 Londrina
Posto de Vigilância, 40 horas

semanais, de segunda a sexta-feira.
das 12:00h as 20:00h.

3 RS 5596,05 RS 16.788,16 R$ 201.457,92

3 Londrina
Posto de Vigilância, 12x36h diurnas, de

segunda-feira a domingo, das 08:00h
as 20:00h.

2 RS 5.455.87 R$ 10 911.74 RS 130 940 88

4 Londrina
Posto de Vigilância, 12x361r noturnas,

de segunda-feira a domingo, das
20:00h as 08.00h.

2 RS 6646,07 R$ 13.292,13 R$ 159.505,56

VALOR TOTAL MENSAL RE 50.687,86

cinquenta mil, seiscentos e oitenta e sete reais e oitenta e sets centavos

VALOR TOTAL 12 MESES RE 608.254,32

seiscentos e oito mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e trinta e dois centavos

Sindicato Representativo: SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANCA PRIVADA DO EST PR, CNPJ n.78.905.700/0001-12, vigência da present
Convenção Coletiva de Trabalho no periodo de 1° de fevereiro de 2013 a 31 de janeiro de 2015 e a data-base da categoria em 1° FEVEREIRO,
devidamente registrada no M.T.E sob o n° PR000660/2013.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da entrega deste orçamento.

Declaramos conhecermos e acatarmos as condições e normas inseridas no E-mail, bem como aceitamos para todos os efeitos legais.

Nos preços ofertados já estão inclusos todas as despesas com os salários encargos sociais, trabalhistas e previdencierios, patronais, tributários, seguro
fiscalização, transporte, alimentação, supervisão, taxa de administração, vale refeição, décimo terceiro, ferias, horas extras, materiais, armas, lucro
locação de equipamentos. manutenção de equipamentos e todas as demais despesas diretas e indiretas necessaries 6 execução dos serviços, objet.
deste orcamento.

Lince Segurança Patrimonial Ltda.
CNPJ: 10.364.152/0003-99

WIlian Lopes de Aguiar
Representante Legal

Rua Alferes Poli, n° 1420, Bairro Rebougas, Cidade: Curitiba/PR.
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PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇA0 DE PREÇOS

N2 Processo
Licitação N2 Orçamento

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)
A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 12/11/2013
B Municipio/UF Londrina/PR
C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo OCT 2013/2015
D Nade meses de execução contratual 12

ldentif cação do Serviço

Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade total a
contratar

Posto de Vigilância, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 12:00h e das 14:00h as
18:00h. 40 horas semanais 2

Anexo Ill - A — Mão-de-obra

Mão-de-obra vinculada A execução contratual —,
Dados complementares para composição dos custos referente a mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Mão de Obra

2 Salário Normativo da Categoria Profissional (Clausula 3 da CCT) R$ 1.215,58

3 Categoria profissional (vinculada A execução contratual)

Posto de Vigilância, de
segunda a sexta-feira,
das 08,00 as 12:00h e
das 1400h as 18:00h.

4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 1/2/2013

MODULO 1: comPosigÃo DA REMUNERAÇÃO
1 Composição da Remuneração Valor (R$)
A Salário Base R$ 1.215,58
B Adicional de Periculosidade R$ 364,67
C Adicional de insalubridade R$ 0,00
D Adicional noturno + Prorrogação da Jornada Noturna R$ 0,00
E Hora noturna adicional R$ 0,00
F Feriados Trabalhados/Horas Extras R$ 0,00
G Intervalo Intrajornada R$ 0,00
H Reflexo sobre o D.S.R R$ 0,00

Total de Remuneração R$ 1.580,25

MODULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS
2 Beneficios Mensais e Diários Valor (R$)
A Auxilio Transporte R$ 59,07
B Auxilio Alimentação R$ 290,40
C Auxilio Saúde R$ 53.34
D Seguro de Vida/Auxilio Funeral/Invalidez R$ 20,00
E Assistência por Morte ou Incapacidade R$ 10,00
F Contribuição Sindical R$ 9,00

Total de Beneficios mensais e diários R$ 441,81

MODULO 3: INSUMOS DIVERSOS
3 Insumos Diversos Valor (R$)
A Uniformes/EPI'S/EPC'S R$ 316,05
B Materials e Equipamentos R$ 158,03
C Manutenção e Depreciação R$ 79,01

Total de Insumos diversos R$ 553,09

MODULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Subm6dulo 4.1 - Encargos prevIdenciárlos e FGTS -11MIMININIMMINSW
4.1 Encargos previdenciários e FGTS % Valor (R$)
A INSS 20.00% R$ 316,05
B SESI ou SESC 1,50% R$ 23,70
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 15,80
D INCRA 0,20% R$ 3,16
E Salbrio Educação 2,50% R$ 39,51
F FGTS 8,00% R$ 126,42
G Seguro acidente do trabalho 3,00% R$ 47,41
H SEBRAE 0,60% R$ 9,48

TOTAL 36,80% R$ 581,53

Rua Alferes Poli, n° 1420, Bairro Rebougas, Cidade: Curitiba/PR.



Submódulo 4.2 - 130 Salário e Adicional de Férias
4.2 13° Salário e Adicional de Ferias Valor (R$)
A 13° Salário 9,09% R$ 143,64
B Adicional de Férias 3,03% R$ 47,88

Subtotal 12,12% R$ 191,52
C Incidencia do Submódulo 4 1 sobre 13° Salário e Adicional de Ferias 4,46% R$ 70,48

TOTAL 16,58% R$ 262,00

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade
4.3 Afastamento Maternidade: Valor (R$)
A Afastamento maternidade 0,17% R$ 2,69
B Incidencia do Submodulo 4.1 sobre Afastamento Maternidade 0.06% R$ 0,99

TOTAL 0,23% R$ 3,68

Submódulo 4.4- Provisão para Rescisão
4.4 Provisão para Rescisão Valor (R$)
A Aviso prévio indenizado 0,42% R$ 6,64
B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,03% R$ 0,53
C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 0,36% R$ 5,69
D Aviso prévio trabalhado 0,39% R$ 6,16
E Incidência do subm6dulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado 0,14% R$ 2,27
F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 4,00% R$ 63,21

TOTAL 5,35% R$ 84,50

Submódulo 4.5 • Custo de Reposição do Profissional Ausente
4.5 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausent€ Valor (RS)
A Férias 8,33% R$ 131,63
B Ausência por doença 1,66% R$ 26,23
C Licença paternidade 0,02% R$ 0,32
D Ausências legais 0,75% R$ 11,85
E Ausência por Acidente de trabalho 0,03% R$ 0,47

Subtotal 10,79% R$ 170,50
F Incidência do Submodulo 4.1 sobre o Custo de reposição 3,97% R$ 62,75

TOTAL 14,76% R$ 233,25

Quadro - Resumo • Modulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas
4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas Valor (R$)

4.1 Encargos previdenciários e FGTS 36,80% R$581,53
4.2 13° salário + Adicional de ferias 16,58% R$ 262,00
4.3 Afastamento maternidade 0,23% R$ 3,68
4.4 Custo de rescisão 5,35% R$ 84,50
4.5 Custo de reposição do profissional ausente 14,76% R$ 233,25

TOTAL 73,72% R$ 1.164,96

MODULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro oA, Valor (R$)
A Custos Indiretos 10,00% R$ 374,01
B Tributos 6,65% R$ 322,39

B1. Tributos Federais (PIS 0,65% + COFINS 3,00%) 3,65% R$ 176,95
B2. Tributos Municipais (ISSQN 5,00%) 3,00% R$ 145,44

C Lucro 10,00% R$ 411,41
TOTAL 26,65% R$ 1.107,81

Anexo Ill • 8 - Quadro resumo de Custo por Empregado

Mão-deobra vinculada A execução contratual (valor por empregado) (R$)
A Modulo 1 - Composição da Remuneração R$ 1.580,25
B Modulo 2 - Beneficios Mensais e Diários R$ 441,81
C Modulo 3 - lnsumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) R$ 553,09
D Modulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.164,96

Subtotal (A + B + C + D) R$ 3.740,11
E Modulo 5 - Custos indiretos, tributos e lucro R$ 1.107,81

Valor Total por Empregado R$ 4.847,92

Rua Alferes Poli, n°1420. Bairro Rebougas, Cidade: Curitiba/PR.
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PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

N2 Processo
Licitação N2 Orçamento

Discriminação dos Serviços (dados referentes A contratação)
A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 12/11/2013
B Municipio/UF Londrina/PR
C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo CCT 2013/2015
D 1,12 de meses de execução contratual 12

Identificação do Serviço

Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade total a
contratar

Posto de Vigilância, de segunda a sexta-feira, das 12•00h as 20:00h 40 horas semanais 3

Anexo It - A - Mão-de-obra '1111111.11111111111

Mão-de-obra vinculada A execução contratual 11111111111".
Dados complementares para composição dos custos referente A mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Mão de Obra

2 Salário Normativo da Categoria Profissional (Cláusula 3' da CCT) R$ 1 215,58

3 Categoria profissional (vinculada a execução contratual)
Posto de Vigilância, de
segunda a sexta-feira,
das 1200h as 20.00h

4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 1/2/2013

MODULO 1: comPosigilo DA REMUNERAÇÃO
1 Composição da Remuneração Valor (R$)
A Salário Base R$ 1 215,58
B Adicional de Penculosidade R$ 364,67
C Adicional de insalubridade R$ 0,00
D Adicional noturno + Prorrogação da Jornada Noturna R$ 0,00
E Hora noturna adicional R$ 0,00
F Feriados Trabalhados/Horas Extras R$ 0,00
G Intervalo Intratornada R$ 237,04
H Reflexo sobre oDSR R$ 39 49

Total de Remuneração R$ 1.856,78

MODULO 2: BENEFICIOS MENSAIS E DIARIOS
2 Beneficios Mensais e Diários Valor (R$)
A Auxilio Transporte R$ 59,07
B Auxilio Alimentação R$ 290,40
C Auxilio Saúde R$ 53,34
D Seguro de Vida/Auxilio Funeral/Invalidez R$ 20,00
E Assistência por Morte ou Incapacidade R$ 10,00
F Contribuição Sindical R$ 9 00

Total de Benefícios mensais e diários R$ 441,81

MODULO 3: INSUMOS DIVERSOS
3 lnsumos Diversos Valor (R$)
A Uniformes/EPI'S/EPC'S R$ 371,36
B Materiais e Equipamentos R$ 185,68
C Manutenção e Depreciação R$ 92,84

Total de Insumos diversos R$ 649,87

MODULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS IMMIIIIMIERIPMMIIMEMPIr

Submódulo 4.1 - Encargos previdenciários e FGTS 1,---.11..
4.1 Encargos previdenciários e FGTS 0,6 Valor (R$)
A INSS 20,00% R$ 371,36
B SESI ou SESC 1,50% R$ 27,85
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 18,57
D INCRA 0,20% R$ 3,71
E Salano Educação 2,50% R$ 46,42
F FGTS 8,00% R$ 148,54
G Seguro acidente do trabalho 3 00% R$ 55,70
H SEBRAE 060% R$11,14

TOTAL 36,80% R$ 683,29

Rua Alferes Poli, n° 1420, Bairro Rebougas, Cidade: Curitiba/PR.



Submódulo 4.2- 13° Salário e Adicional de Férias
4.2 130 Salário e Adicional de Ferias Valor (R$)
A 13° Salário 9109% R$ 168,78
B Adicional de Ferias 3,03% R$ 56,26

Subtotal 12,12% R$ 225,04
C Incidência do Submódulo 4.1 sobre 130 Salário e Adicional de Férias 4,46% R$ 82,82

TOTAL 16,58% R$ 307,86

Submódulo 4.3 • Afastamento Maternidade
4.3 Afastamento Maternidade: Valor (R$)
A Afastamento maternidade 0,17% R$ 3,16
8 Incidência do Submódulo 4.1 sobre Afastamento Maternidade 0.06% R$ 1.16

TOTAL 0,23% R$ 4,32

Submódulo 4.4- Provisão para Rescisão
4.4 Provisão para Rescisão Valor (R$)
A Aviso prévio indenizado 0,42% R$ 7,80
B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,03% R$ 0,62
C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 0,36% R$ 6,68
D Aviso prévio trabalhado 0,39% R$ 7,24
E Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado 0,14% R$ 2,66
F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 4,00% R$ 74,27

TOTAL 5,35% R$ 99,27

Submódulo 4.5 -Custo de Reposição do Profissional Ausente
4.5 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$)
A Ferias 8,33% R$ 154,67
B Ausência por doença 1,66% R$ 30,82
C Licença paternidade 0,02% R$ 0,37
D Ausências legais 0,75% R$ 13,93
E Ausência por Acidente de trabalho 0,03% R$ 0,56

Subtotal 10,79% R$ 200,35
F Incidência do Submódulo 4.1 sobre o Custo de reposição 3,97% R$ 73,73

TOTAL 14,76% R$ 274,08

Quadro - Resumo - Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas
'. 4 Modulo 4 - Encargos socials e trabalhistas Valor (R$)

4.1 Encargos previdenciários e FGTS 36,80% R$ 683,29
4.2 13° salário + Adicional de ferias 16,58% R$ 307,86
4.3 Afastamento maternidade 0,23% R$ 4,32
4.4 Custo de rescisão 5,35% R$ 99,27
4.5 Custo de reposição do profissional ausente 14,76% R$ 274,08

TOTAL 73,72% R$ 1.368,82

MODULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)
A Custos Indiretos 10,00% R$ 431,73
B Tributos 6,65% R$ 372,14

B1. Tributos Federais (PIS 0,65% + COFINS 3,00%) 3,65% R$ 204,26
B2. Tributos Municipais (ISSQN 5,00%) 3,00% R$ 167,88

C Lucro 10,00% R$ 474,90
TOTAL 26,65% R$ 1.278,77

Anexo III - B - Quadro-resumo de Custo por Empregado'.,.

Mão-deobra vinculada A execução contratual (valor por empregado) (RE)
A Modulo 1 - Composição da Remuneração R$ 1.856,78
B Modulo 2 - Benefícios Mensais e Diários R$ 441,81
C Modulo 3 - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) R$ 649,87
D Modulo 4- Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.368,82

Subtotal (A + B + C + D) R$ 4.317,28
E Modulo 5 - Custos indiretos, tributos e lucro R$ 1.278,77

Valor Total por Empregado R$ 5.596,05

Rua Alferes Poli, n° 1420, Bairro Rebougas, Cidade: Curitiba/PR.



_CIP1VCE
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇAO DE PREÇOS

Na Processo
Licitação N2 Orçamento

Discriminaçáo dos Serviços (dados referentes A contratação)
A Data de apresentação da proposta (dia/més/ano) 12/11/2013
B Municipio/UF Londrina/PR
C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo CCT 2013/2015
D N2 de meses de execução contratual 12

Identif cação do Serviço

Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade total a
contratar

Posto de Vigilância, de segunda-feira a domingo, das 08 00h as 20:00h. 12x36 horas Diurnas 2

Anexo Ill - A — M110-de-04111111111111111111111M11.111111111WW

Mão-de-obra vinculada A execução contratual IMPIIIMIRMIlair 111M,e0r .Dados complementares para composição dos custos referente A mão-de-obra
1 Tipo de serviço (mesmo serviço corn caractersticas distintas) Mão de Obra

2 Salário Normativo da Categoria Profissional (Clausula 3a da CCT) R$ 1.215,58

3 Categoria profissional (vinculada a execução contratual)
Posto de Vigilância, de

segunda-feira a domingo.
das 08.00h as 20:00h.

4 Data base da categoria (dia/más/ano) 1/2/2013

MODULO 1: composIÇÃo DA REMUNERAÇÃO
1 Composição da Remuneração Valor (R$)
A Salário Base R$ 1 215,58
B Adicional de Periculosidade R$ 364,67
C Adicional de insalubridade R$ 0,00
D Adicional noturno + Prorrogação da Jornada Noturna R$ 0,00
E Nora noturna adicional R$ 0,00
F Feriados Trabalhados/Horas Extras R$ 86,20
G Intervalo lntrajornada R$ 161,62
H Reflexo sabre oDSR R$ 41,29

Total de Remuneração R$ 1.869,36

MODULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS
- 2 Beneficios Mensais e Diários Valor (R$)

A Auxilio Transporte R$ 17,07
B Auxilio Alimentação R$ 198,00
C Auxilio Saúde R$ 53,34
D Seguro de Vida/Auxilio Funeral/Invalidez R$ 20,00
E Assistência por Morte ou Incapacidade R$ 10,00
F Contribuição Sindical R$ 9.00

Total de Beneficios mensais e diários R$ 307,41

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS
3 Insumos Diversos Valor (R$)
A Uniformes/EPI'S/EPC'S R$ 373,87
B Materiais e Equipamentos R$ 186,94
C Manutenção e Depreciação R$ 93,47

Total de lnsumos diversos R$ 654,28

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS _.3ill=111111.111111„,,.,:„;

Subm6dulo 4.1 - Encar os .revidenciários e FGT

AIIIIIKL;

4.1 Encargos previdenciarios e FGTS % Valor (R$}
A INSS 20,00% R$ 373,87
B SESI ou SESC 1,50% R$ 28,04
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 18,69
D INCRA 0,20% R$ 3,74
E Salario Educação 2,50% R$ 46,73
F FGTS 8,00% R$ 149,55
G Seguro acidente do trabalho 3,00% R$ 56,08
H SEBRAE 0.60% R$ 11.22

TOTAL 36,80% R$ 687,92

Rua Alferes Poli, n° 1420, Bairro Rebougas, Cidade: Curitiba/PR.
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Submodulo 4.2 • 13° Salário e Adicional de Ferias
4.2 13° Salário e Adicional de Férias Valor (R$)
A 13° Salário 9,09% R$ 169,92
B Adicional de Ferias 3.03% R$ 56,64

Subtotal 12,12% R$ 226,56
C Incidência do Submbdulo 4.1 sobre 13° Salário e Adicional de Férias 4.46% R$ 83,38

TOTAL 16,58% R$ 309,94

Subm6dulo 4.3 - Afastamento Maternidade
4.3 Afastamento Maternidade: Valor (RS)
A Afastamento maternidade 0.17% R$ 3,18
B Incidência do Submódulo 4.1 sobre Afastamento Maternidade 0.06% R$ 1.17

TOTAL 0,23% R$ 4,35

Subm6dulo 4.4 - Provisão para Rescisão
4.4 Provisão para Rescisão Valor (R$)
A Aviso prévio indenizado 0,42% R$ 7,85
B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,03% R$ 0,63
C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 0,36% R$ 6,73
D Aviso prévio trabalhado 0,39% R$ 7,29
E Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado 0,14% R$ 2,68
F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 4.00% R$ 74,77

TOTAL 5,35% R$ 99,95

Submodulo 4.5 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
4.5 Composição do Custo de Reposição do Profissional AusentE Valor (R$)
A Férias 8,33% R$ 155,72
B Ausência por doença 1,66% R$ 31,03
C Licença paternidade 0,02% R$ 0,37
D Ausências legais 0,75% R$ 14,02
E Ausência por Acidente de trabalho 0,03% R$ 0,56

Subtotal 10,79% R$ 201,70
F Incidência do Submodulo 4.1 sobre o Custo de reposição 3,97% R$ 74,23

TOTAL 14,76% R$ 275,93

Quadro - Resumo - Modulo 4 • Encargos Sociais e Trabalhistas
4 Modulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas Valor (R$)

4.1 Encargos previdenciarios e FGTS 36,80% R$ 687,92
4.2 13° salário + Adicional de férias 16,58% R$ 309,94
4.3 Afastamento maternidade 0,23% R$ 4,35
4.4 Custo de rescisão 5,35% R$ 99,95
4.5 Custo de reposição do profissional ausente 14,76% R$ 275,93

TOTAL 73,72% R$ 1.378,09

MDDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)
A Custos Indiretos 10,00% R$ 420,91
B Tributos 6,65% R$ 362,82

B1. Tributos Federais (PIS 0,65% + COFINS 3.00%) 3,65% R$ 199,14
B2. Tributos Municipais (ISSQN 5,00%) 3,00% R$ 163,68

C Lucro 10,00% R$ 463,00
TOTAL 26,65% R$ 1.246,73

Anexo III - B - Quadro-resumo de Custo por Empregado

Mão-deobra vinculada h execução contratual (valor por empregado) (R$)
A Modulo 1 - Composição da Remuneração R$ 1.869,36
8 Modulo 2 - Benefícios Mensais e Diários R$ 307,41
C Módulo 3 - lnsumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) R$ 654,28
D Modulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.378,09

Subtotal (A + B + C + D) R$ 4.209,14
E Modulo 5 - Custos indiretos, tributos e lucro R$ 1.246,73

Valor Total por Empregado R$ 5.455,87

Rua Alferes Poli, n°1420, Bairro Rebougas, Cidade: Curitiba/PR.



PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

N2 Processo
Licitação N2 Orçamento

Discriminação dos Serviços (dados referentes a contratação)
A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 12/11/2013
B Municipio/DF Londrina/PR
C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo CCT 2013/2015
D N9 de meses de execução contratual 12

Identif cação do Serviso

Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade total a
contratar

Posto de Vigilância, de segunda-feira a domingo, das 20 00h as 08:00h. 12x36 horas Noturnas 2

IIIMMONIMPRM,Anexo In - A — M11040-obra,

Mão-de-obra vinculada A execução contratual IMINIIMMIMP IIMMF
Dados complementares para composição dos custos referente a mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com caracteristicas distintas) Mao de Obra

2 Salano Normativo da Categoria Profissional (Clausula 3a da CCT) R$ 1.215,58

3 Categoria profissional (vinculada a execução contratual)
Posto de Vigilancia, de

segunda-feira a domingo
das 20:00h as 08.00h

4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 1/2/2013

MODULO 1: composigAo DA REMUNERAÇÃO
1 Composição da Remuneração Valor (R$)
A Salário Base R$ 1 215,58
B Adicional de Periculosidade R$ 364,67
C Adicional de insalubridade R$ 0,00
D Adicional noturno + Prorrogação da Jornada Noturna R$ 215,49
E Hora noturna adicional R$ 161,62
F Feriados Trabalhados/Horas Extras R$ 86,20
G Intervalo Intrajornada R$ 161,62
H Reflexo sobre oDSR R$ 104 11

Total de Remuneração R$ 2.309,29

MODULO 2: BENEFICIOS MENSAIS E DIÁRIOS
2 Beneficios Mensais e Diarios Valor (R$)
A Auxilio Transporte R$ 17,07
B Auxilio Alimentação R$ 198,00
C Auxilio Saúde R$ 53,34
D Seguro de Vida/Auxilio Funeral/Invalidez R$ 20,00
E Assistência por Morte ou Incapacidade R$ 10,00
F Contribuição Sindical R$ 9,00

Total de Beneficios mensais e diários R$ 307,41

MODULO 3: INSUMOS DIVERSOS
3 Insumos Diversos Valor (R$)
A Uniformes/EPI'S/EPC'S R$ 461,86
B Materials e Equipamentos R$ 230,93
C Manutenção e Depreciação R$ 115,46

Total de Insumos diversos R$ 808,25

MODULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Subm6dulo 4.1 - Enca •os •revidenciários e FGTS
4.1 Encargos previdenciários e FGTS % Valor (R$)
A INSS 20,00% R$ 461,86
B SESI ou SESC 1,50% R$ 34,64
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 23,09
D INCRA 0,20% R$ 4,62
E Salário Educação 2,50% R$ 57,73
F FGTS 8,00% R$ 184 74
G Seguro acidente do trabalho 3 00% R$ 69,28
H SEBRAE 060% R$ 13 86

TOTAL 36,80% R$ 849,82

Rua Alferes Poli, n° 1420, Bairro Rebougas, Cidade: Curitiba/PR.



Submódulo 4.2 • 130 Salário e Adicional de Ferias
4.2 13° Salario e Adicional de Ferias Valor (R$)
A 13° Salário 9,09% R$ 209,91
B Adicional de Férias 3,03% R$ 69.97

Subtotal 12,12% R$ 279,88
C Incidencia do Submódulo 4.1 sobre 13° Salário e Adicional de Férias 4.46% R$ 103.00

TOTAL 16,58% R$ 382,88

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade
4.3 Afastamento Maternidade: Valor (R$)
A Afastamento maternidade 0,17% R$ 3.93
B Incidencia do Submódulo 4 1 sobre Afastamento Maternidade 0,06% R$ 1,44

TOTAL 0,23% R$ 5,37

Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão
4.4 Provisào para Rescisão Valor (R$)
A Aviso prévio indenizado 0,42% R$ 9,70
B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,03% R$ 0,78
C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 0,36% R$ 8,31
D Aviso prévio trabalhado 0,39% R$ 9,01
E Incidência do submodulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado 0,14% R$ 3,31
F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 4.00% R$ 92,37

TOTAL 5,35% RS 123,48

Submódulo 4.5 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
4.5 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausent€ Valor (R$)
A Ferias 8,33% R$ 192,36
B Ausência por doença 1,66% R$ 38,33
C Licença paternidade 0,02% R$ 0,46
D Ausências legais 0,75% R$ 17,32
E Ausência por Acidente de trabalho 0.03% R$ 0,69

Subtotal 10,79% R$ 249,16
F Incidência do Submódulo 4 1 sobre o Custo de reposição 3,97% R$ 91.70

TOTAL 14,76% R$ 340,86

Quadro -Resumo • Modulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas
4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas Valor (R$)

4.1 Encargos previdenciarios e FGTS 36,80% R$ 849,82
4.2 13° salário + Adicional de ferias 16,58% R$ 382,88
4.3 Afastamento maternidade 0,23% R$ 5,37
4.4 Custo de rescisão 5,35% R$ 123,48
4 5 Custo de recosigão do profissional ausente 14,76% R$ 340.86

TOTAL 73,72% R$ 1.702,41

MODULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)
A Custos Indiretos 10,00% R$ 512,74
B Tributos 6,65% R$ 441,96

81. Tributos Federais (PIS 0,65% + COFINS 3.00%) 3.65% R$ 242,58
B2. Tributos Municipais (ISSON 5.00%) 3,00% R$ 199.38

C Lucro 10,00% R$ 564,01
TOTAL 26,65% R$ 1.518,71

EmpregadoAnexo Ill - B -Quadro-resumo de Custo por

Mão-deobra vinculada a execução contratual (valor por empregado) (R$)
A Modulo 1 - Composição da Remuneração R$ 2 309,29
B Modulo 2 - Benefícios Mensais e Diários R$ 307,41
C Modulo 3 - Insumos Diversos (uniformes, materiais equipamentos e outros) R$ 808,25
D Modulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.702,41

Subtotal (A + B + C + D) R$ 5.127,36
E Modulo 5 - Custos indiretos, tributos e lucro R$ 1 518.71

Valor Total por Empregado R$ 6.646,07

Rua Alferes Poli, n° 1420, Bairro Rebougas, Cidade: Curitiba/PR.



Fwd: Orçamento - CML al
fr

Assunto: Fwd: Orçamento - CML
De: Luiz Fernando <luizfernando@cml.pr.gov.br>
Data: 05/11/2013 17:05
Para: orcamentista@ondrepsb.com.br

Boa tarde Juliana,
A outra configuração dos postos é a seguinte:

1 - Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes, devidamente uniformizados, com carga
horária de 08 horas diárias, compreendidas das 8 às 12h e das 14 as 18h, de Segunda a
Sexta-feira — Total de 40 horas semanais.
2 - Posto de vigilância, atendido por três vigilantes, devidamente uniformizados, com carga
horária de 08 horas diárias, compreendidas entre 12 às 20 h de Segunda a Sexta-feira —
Total de 40 horas semanais.
3 - Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes devidamente uniformizados, de 12 horas

ip diurnas, compreendidas das 8 às 20h, de Segunda-feira a Domingo, em turnos de 12x36
horas.
4 - Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes devidamente uniformizados, de 12 horas
noturnas, compreendidas das 20 As 8h de Segunda-feira a Domingo, em turnos de 12x36
horas.

Pego que sejam efetuados dois orçamentos, um com os postos na configuração deste
e-mail, o outro com os postos do Termo de Referência anexo.

Cordialmente,
Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
(43) 3374-1265

•  Mensagem original  
Assunto:Orgamento - CML

Data:Tue, 29 Oct 2013 15:43:31 -0200
De:Luiz Fernando <luizfernando@cml.pr.gov.br>

Para:comercial@ondrepsb.com.br

Boa tarde,
A Câmara Municipal de Londrina solicita orçamento com base nos
documentos anexos.

Cordialmente,
Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
(43) 3374-1265

1 de 2 08/11/2013 19:37



Fwd: Orçamento - CML

— Anexos:

1.0ndrepsb.pdf 90,2KB
2. Termo de Referência - Vigilância.pdf 282KB
3. modelo planilha vigilância.xls

•

•

22,5KB

2 de 2 08/11/2013 19:37



Proposta de Preços com planilhas

Assunto: Proposta de Preços com planilhas
De: "Juliana Junckes - Ondrepsb" <orcament-ista@ondrepsb.com.br>
Data: 20/11/2013 10:12
Para: <luizfernando@cml.pr.gov.br>

ONDREPSB
SOW% SEGMSKA

Prezado Luiz fernando,

vor.pw afttropsv, fl

CutaX4 - PR - (4 1) 3:1=
P904} A1/09r11, - AS - I»3.-V 4
YiterSii ES rP7) X21 .V3'd

4e,

Estou encaminhando novamente as propostas, bem como as planilhas de formação de preços, visto
que houve um erro na formatação de uma das propostas e os valores estavam sendo vinculados a
outra proposta. Favor desconsiderar o e-mail anterior e considerar as propostas que seguem neste
e-mail.

• Att,
Juliana Junckes
Analista Comercial - Grupo Ondrepsb
orcamentista@ondrepsb.com.br
Tel.: (48) 2106-2813

ForwardedMessage eml

Assunto: ENC: Orçamento - CML
De: "Juliana Junckes - Ondrepsb" <orcament-ista@ondrepsb.com.br>
Data: 19/11/2013 10:34
Para: <luizfernando@cml.pr.gov.br>

0 Prezado Luiz Fernando

Estou encaminhando em anexo as propostas comerciais para prestação de
serviços de vigilância conforme solicitado.
Peço desculpas pela demora no retorno, e fico a disposição para quaisquer
esclarecimentos.

Att,
Juliana Junckes
Analista Comercial - Grupo Ondrepsb
orcamentistaPondrepsb.com.br 
Tel.: (48) 2106-2813

 Mensagem original 
De: Simone Rosy [mailto:supervisaocomercialOondrepsb.com.br]
Enviada em: terça-feira, 29 de outubro de 2013 17:45
Para: Juliana Junckes - Comercial
Assunto: ENC: Orçamento - CML

1 de 2 21/11/2013 13:35



Proposta de Preps com planilhas

O

Atenciosamente

Simone Nascimento
Supervisão Comercial - Grupo Ondrepsb
supervisaocomercialPondrepsb.com.br 
Tel.: (48) 2106-1517
Fax.: (48) 2106-1591

 Mensagem original 
De: Luiz Fernando [mailto:luizfernandoPcml.pr.gov.br]
Enviada em: terça-feira, 29 de outubro de 2013 15:44
Para: comercialpondrepsb.com.br 
Assunto: Orçamento - CML

Boa tarde,
A Câmara Municipal de Londrina solicita orçamento com base nos documentosanexos.

Cordialmente,
Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
(43) 3374-1265

Anexos:

ForwardedMessage.eml 112KB
Proposta 725.2013 Ondrepsb.pdf

Proposta 726.2013 Ondrepsb.pdf
39,7KB

40,7KB
Planilhas 725.2013 Ondrepsb.pdf 32,5KB
Planilhas 726.2013 Ondrepsb.pdf

110 Proposta 725.2013 Ondrepsb.pdf
31,3KB

39,7KB
Proposta 726.2013 Ondrepsb.pdf 40,5KB

2 de 2 21/11/2013 13:35



ONDREPSB
IL5tva4,, Lake

Curitiba (PR), 19 de Novembro de 2013.
GC 726/2013

A
CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA

A ONDREPSB PR Sistemas de Segurança Ltda. com sede na Rua Ceara n° 405 — Parolim — Curitiba (PR) —
CEP 80.220-260 inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 10.852.997/0001-61, telefone (41) 3332-5775 e fax (41) 3333-
1459, e-mail comercial@ondrepsb.com.br, vem por meio desta, apresentar sua melhor proposta de preços para
atender o solicitado.

1. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de Vigilância desarmada, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Londrina.

2. DO PREÇO MENSAL DOS SERVIÇOS
0 Valor Mensal a ser cobrado pelos serviços sera de:

Lote Item DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

I

1

Posto de Vigilância desarmada 40
horas semanais - de segunda a
sexta-feira, das 08h as 12h e das
14h as 18h

2 R$ 4.235,60 R$ 8.471,20

2
Posto de Vigilância desarmada 40
horas semanais - de segunda à
sexta-feira, das 12h as 20h

4 R$ 4.836,02 R$ 19.344,08

3

Posto de Vigilância desarmada 12
horas noturnas, das 20h às 08h, de
segunda a domingo, em turnos de
12x36 horas.

1 R$ 10.033,67 R$ 10.033,67

4

Posto de Vigilância desarmada 12
horas/dia, das 08h as 20h, aos
sábados, domingos e feriados -
SDF.

1 R$ 3.675,58 R$ 3.675,58

TOTAL 8 R$ 41.524,53
Valor total para 12 meses R$ 498.294,36

www.ondrepsb.com.br
Rua Ceará , n° 405 — Parolim — Curitiba/PR — CEP: 80.220-260 — Fone: 41 3332-5775



ONDREPSB-
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3. DA VALIDADE DA PROPOSTA
A presente proposta terá validade de 30 (trinta) dias a contar da data de sua apresentação.

4. DAS DECLARAÇÕES

Declaramos que em nossos preços estão incluídos todos os custos necessários á perfeita execução dos
serviços bem como: salários, encargos sociais, tributos, despesas operacionais, despesas administrativas, vale-
transporte, vale-alimentação, epi's, etc.

5. DO REAJUSTE
0 reajustamento do prego ora contratado dar-se-6 em conformidade com a variação salarial da categoria
envolvida na prestação dos serviços, anualmente, no mês de Fevereiro, sendo que o valor ora apresentado é
irreajustavel até o dia 31 de Janeiro de 2013.

Colocamo-nos a inteira disposição para eventuais esclarecimentos que se façam necessária.

Atenciosamente,

Sandro Araujo
Gerente Comercial

www.ondrepsb.com.br
Rua Ceara , n° 405 — Farolim — Curitiba/PR — CEP: 80.220-260 — Fone: 41 3332-5775



PLANILHA DE CUSTOS
ORÇAMENTO GC 726/2013 - CAMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
- DISCRIMINAÇA0 DOS SERVIÇOS:

A Proposta foi elaborada com base no Salário Normativo de R; 1.215,58
Pertinente a Categoria de Vigilante, Homologado em Convenção Coletiva de Trabalho, tendo por data base 1/2/2012
POSTO DE VIGILÂNCIA: 44 horas diurnas de segunda a sexta
II- MÂO DE OBRA

Categoria Quantidade Valor % Total
Salário Base 1,00 1.105,07 76,92% 1.105,07
Periculosidade 1,00 331,52 23,08% 331,52
Valor Total da Remuneração 1.436,59
um mil quatrocentos e trinta e seis reais e cinqüenta e nove centavos
Valor da Reserva Técnica 71,82
setenta e um reais e oitenta e dois centavos

Ill - ENCARGOS SOCIAIS
GRUPO "A"
01 - INSS 20,00% 301,68
02- SESI/SESC 1,50% 22,62
03- SENAI/SENAC 1,00% 15,08
04- INCRA 0,20% 3,01
05 - Salário Educação 2,50% 37,71
06- FGTS 8,00% 120,67
07- Seguro Acidente do Trabalho /SAT/INSS 2,07% 31,22
08 - SEBRAE 0,60% 9,05

TOTAL DO GRUPO "A" 35,87% 541,04
GRUPO "B"
09- Férias 14,66% 221,13
10- Auxilio Doenga 1,91% 28,81
11 - Licença-maternidade / Paternidade 0,02% 0,30
12- Falta Legais 0,76% 11,46
13- Acidente do Trabalho 0,40% 6,03
14- Aviso Prévio 0,42% 6,33
15- 13° Salário 11,46% 172,86

TOTAL DO GRUPO "B" 29,63% 446,92
GRUPO "C"
16- Aviso Prévio Indenizado 4,95% 74,66
17- Indenização Adicional 0,55% 8,29
8 - Indenizações (rescisões sem justa causa) 3,07% 46,30

TOTAL DO GRUPO "C" 8,57% 129,25
GRUPO "D"
19- Incidência dos encargos do Grupo "A" sobre os itens do Grupo 'B' 10,63% 160,34

TOTAL DO GRUPO "D" 10,63% 160,34
VALOR TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS 84,70% 1.277,55
um mil, duzentos e setenta e sete reais e cinqüenta e cinco centavos
VALOR TOTAL DA MA 0-DE-OBRA (Remuneração + Reserve Técnica + Encargos Sociais) 2.785,96
dois mil, setecentos e oitenta e cinco reels e noventa e seis centavos

IV- INSUMOS
01 - Uniforme 33,75
02 - Armas/Munições
03 - Vale Alimentação 290,40
04- Vale Transporte 59,09
05- Manutenção e Depreciação de Equipamentos 1,97
06 - Treinamento e/ou Reciclagem de Pessoal 16,45
07- Convênio Saúde 53,34
08- Seguro de Vida em Grupo 10,83
09- Contribuição Assistencial -
10- Insumos Reserva Técnica 23,29

Valor Total dos Insumos 489,12
quatrocentos e oitenta e nove reais e doze centavos

V- DEMAIS COMPONENTES
01 - Despesas Administrativas / Operacionais 10,00% 327,50

02 - Parcela do Lucro 8,00% 261,97

Valor Total dos Demais Componentes 589,47
quinhentos e oitenta e nove reais e quarenta e sete centavos --

VI- TRIBUTOS (ISSQN + COFINS + PIS + C.SOCIAL + IR)
a) Tributos (%) / 100 = To 8,76%
b) Mao-de-Obra + Insumos + Demais Componentes = Po 3.864,56
c) Po / (1-To) = P1 4.235,60

Valor Total dos Tributos (P1 - PO) 371,04
trezentos e setenta e um reais e quatro centavos

VII - PREÇO MENSAL DO POSTO (mão-de-obra + insumos + demais componentes + tributos) 4.235,60
quatro mil, duzentos e trinta e cinco reais e sessenta centavos

Formagao de Prego 726.2013 - 1



PLANILH
ORÇAMENTO GC 726/2013 - CAMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
I - DISCRIMINAÇAO DOS SERVIÇOS:
A Proposta foi elaborada com base no Salário Normativo de Ri 1.215,58
Pertinente a Categoria de Vigilante, Homologado em Convenção Coletiva de Trabalho, tendo por data base
POSTO DE VIGILÂNCIA: 44 horas diurnas de segunda a sexta

1/2/2012

II- MAO DE OBRA
Categoria Quantidade Valor % Total
Salário Base 1,00 1.105,07 65,97% 1.105,07
Periculosidade 1,00 331,52 19,79% 331,52
Hora Intrajornada 20,90 9,79 12,21% 204,57
Reflexos 1,00 33,85 2,02% 33,85
Valor Total da Remuneração 1.675,01
um mil, seiscentos e setenta e cinco reais e um centavo
Valor da Reserve Técnica 83,75
oitenta e três reais e setenta e cinco centavos

II - ENCARGOS SOCIAIS
GRUPO "A"
01 INSS 20,00% 351,75
02- SESI/SESC 1,50% 26,38
03- SENAI/SENAC 1,00% 17,58
04 - INCRA 0,20% 3,51
05 - Salário Educação 2,50% 43,96
06- FGTS 8,00% 140,70
07 - Seguro Acidente do Trabalho /SAT/INSS 2,07% 36,40
08 - SEBRAE 0,60% 10,55

TOTAL DO GRUPO "A" 35,87% 630,83
GRUPO "B"
09- Férias 14,66% 257,83
10- AuxIlio Doença 1,91% 33,59
11 - Licença-maternidade / Paternidade 0,02% 0,35
12- Falta Legais 0,76% 13,36
13 - Acidente do Trabalho 0,40% 7,03
14 - Aviso Prévio 0,42% 7,38
15- 13° Salado 11,46% 201,55

TOTAL DO GRUPO "B" 29,63% 521,09
GRUPO "C"
16 - Aviso Prévio Indenizado 4,95% 87,05
17 - Indenização Adicional 0,55% 9,67
18 - Indenizações (rescisões sem justa causa) 3,07% 53,99

TOTAL DO GRUPO "C" 8,57% 150,71
GRUPO "D"
19 - Incidência dos encargos do Grupo "A" sobre os itens do Grupo 'B' 10,63% 186,95

TOTAL DO GRUPO "D" 10,63% 186,95
VALOR TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS 84,70% 1.489,58
um mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e cinqüenta e oito centavos
VALOR TOTAL DA MÃO-DE-OBRA (Remuneração + Reserva Técnica + Encargos Sociais) 3.248,34
três mil, duzentos e quarenta e oito reais e trinta e quatro centavos

V- INSUMOS
01 - Uniforme 33,75
02 - Armas/Munições
03 - Vale Alimentação 290,40
04 - Vale Transporte 59,09
05 - Manutenção e Depreciação de Equipamentos 1,97
06 - Treinamento e/ou Reciclagem de Pessoal 16,45
07 - Convênio Saúde 53,34
08 - Seguro de Vida em Grupo 12,63
09 - Contribuição Assistencial
10 - Insumos Reserva Técnica 23,38

Valor Total dos insumos 491f
quatrocentos e noventa e um reais e um centavo

V - DEMAIS COMPONENTES
01 - Despesas Administrativas / Operacionais 10,00% 373,93

02- Parcela do Lucro 8,00% 299,10

Valor Total dos Demais Componentes 673,03
seiscentos e setenta e três reais e três centavos

VI - TRIBUTOS (ISSQN + COFINS + PIS + C.SOCIAL + IR)
a) Tributos (%) / 100 = To 8,76%
b) Mão-de-Obra + Insumos + Demais Componentes = Po 4.412,39
C) Pa / (1-T0) = P1 4.836,02

Valor Total dos Tributos (P1 - PO) 423,63
quatrocentos e vinte e três reais e sessenta e três centavos

VII - PREÇO MENSAL DO POSTO (mão-de-obra + insumos + demais componentes + tributos)
quatro mil, oitocentos e trinta e seis reais e dois centavos

4.836,02

Formação de Preço 726.2013 - 2



PLANILH
ORÇAMENTO GC 726/2013 - CAMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
I - DISCRIMINAÇA0 DOS SERVIÇOS:
A Proposta foi elaborada com base no Salário Normativo de RS 1.215,58
Pertinente a Categoria de Vigilante, Homologado em Convenção Coletiva de Trabalho, tendo por data base 1/2/2012
POSTO DE VIGILÂNCIA: 12 horas diurno de segunda a segunda-feira
li- MAO DE OBRA

Categoria Quantidade Valor % Total
Salário Base 2,00 1.215,58 66,71% 2.431,16
Feriados Trabalhados (S. 444 TST) 12,00 7,18 2,37% 86,20
Periculosidade 2,00 364,67 20,01% 729,35
Hora Intrajornada 30,44 10,77 9,00% 327,84
Reflexos 1,00 69,91 1,92% 69,91
Valor Total da Remuneração 3.644,45
três mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e • uarenta e cinco centavos
Valor da Reserva Técnica 182,22
cento e oitenta e dois reais e vinte e dois centavos

Ill - ENCARGOS SOCIAIS
GRUPO "A"
01 - INSS 20,00% 765,33
02 - SESI/SESC 1,50% 57,40
03- SENAI/SENAC 1,00% 38,26
04 - INCRA 0,20% 7,65
05- Salário Educação 2,50% 95,66
06- FGTS 8,00% 306,13
07 - Seguro Acidente do Trabalho /SAT/INSS 2,07% 79,21
08- SEBRAE 0,60% 22,96

TOTAL DO GRUPO "A" 35,87% 1.372,60
GRUPO "B"
09- Férias 14,66% 560,98
10- Auxilio Doença 1,91% 73,08
11 - Licença-maternidade / Paternidade 0,02% 0,76
12- Falta Legais 0,76% 29,08
13- Acidente do Trabalho 0,40% 15,30
14 - Aviso Prévio 0,42% 16,07
15- 13° Salário 11,46% 438,53

TOTAL DO GRUPO "B" 29,63% 1.133,80
GRUPO "C"
16- Aviso Prévio Indenizado 4,95% 189,42
17- Indenização Adicional 0,55% 21,04
18- Indenizações (rescisões sem justa causa) 3,07% 117,47

TOTAL DO GRUPO "C" 8,57% 327,93
GRUPO "D"
19- Incidência dos encargos do Grupo "A" sobre os itens do Grupo "B" 10,63% 406,77

TOTAL DO GRUPO "D" 10,63% 406,77
VALOR TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS 84,70% 3.241,10
três mil, duzentos e quarenta e um reais e dez centavos
VALOR TOTAL DA M.40-DE-OBRA (Remuneração + Reserva Técnica + Encargos Socials) 7.067,77
sete mil e sessenta e sete reais e setenta e sete centavos

IV- INSUMOS
01 - Uniforme 67,50
02 - Armas/Munições -
03 - Vale Alimentação 396,00
04 - Vale Transporte 25,13
05 - Manutenção e Depreciação de Equipamentos 1,97
06 - Trelnamento e/ou Reciclagem de Pessoal 32,90
07 - Convênio Saúde 106,68
08 - Seguro de Vida em Grupo 27,48
09 - Contribuição Assistencial -
10 - Insumos Reserva Técnica 32,88

Valor Total dos Insumos 690,54
seiscentos e noventa reais e cinqüenta e quatro centavos

V - DEMAIS COMPONENTES
01 - Despesas Administrativas / Operacionais 10,00% 775,83

02 - Parcela do Lucro 8,00% 620,58

Valor Total dos Demais Componentes 1.396,41
um mil, trezentos e noventa e seis reais e quarenta e um centavos

VI - TRIBUTOS (ISSQN + COFINS + PIS + C.SOCIAL + IR)
a) Tributos (%)/ 100 = To 8,76%
b) Mão-de-Obra + Insumos + Demais Componentes = Po 9.154,72
) Po i (1-To) = P1 10.033,67

Valor Total dos Tributos (P1 - PO) 878,95
oitocentos e setenta e oito reais e noventa e cinco centavos

VII - PREÇO MENSAL DO POSTO (mão-de-obra + insumos + demais componentes + tributos) 10.033,67
dez mil e trinta e três reais e sessenta e sete centavos

Formaçao de Preço 726.2013 - 3



PLA
ORÇAMENTO GC 726/2013 - CAMA RÃ MUNICIPAL DE LONDRINA
I - DISCRIMINAÇAO DOS SERVIÇOS:
A Proposta foi elaborada com base no Salado Normativo de RI 1.215,58
Pertinente a Categoria de Vigilante, Homologado em Convenggo Coletiva de Trabalho, tendo por data base 1/2/2012
POSTO DE VIGILÂNCIA: 12 horas noturno de segunda a sexta e 24 horas nos sábados, domingos e feriados.
II- MAO DE OBRA

Categoria Quantidade Valor V. Total
Salário Base 1,00 1.208,56 100,00% 1.208,56
Valor Total da Remuneração 1.208,56
um mil, duzentos e oito reais e cin.0enta e seis centavos
Valor da Reserva Técnica 60,42
sessenta reais e quarenta e dois centavos

II - ENCARGOS SOCIAIS
GRUPO "A"
01 - INSS 20,00% 253,79
02- SESI/SESC 1,50% 19,03
03- SENAI/SENAC 1,00% 12,68
04 - INCRA 0,20% 2,53
05- Salário Educação 2,50% 31,72
06- FGTS 8,00% 101,51
07 - Seguro Acidente do Trabalho /SAT/INSS 2,07% 26,26
08- SEBRAE 0,60% 7,61

TOTAL DO GRUPO "A" 35,87% 455,13
GRUPO "B"
09- Férias 14,66% 186,03
10- Auxilio Doença 1,91% 24,23
11 - Licença-maternidade / Paternidade 0,02% 0,25
12 - Falta Legais 0,76% 9,64
13 - Acidente do Trabalho 0,40% 5,07
14 - Aviso Prévio 0,42% 5,32
15- 13° Salário 11,46% 145,42

TOTAL DO GRUPO "B" 29,63% 375,96
GRUPO "C"
16- Aviso Prévio Indenizado 4,95% 62,81
17- Indenização Adicional 0,55% 6,97
18 - Indenizações (rescisões sem justa causa) 3,07% 38,95

TOTAL DO GRUPO "C" 8,57% 108,73
GRUPO "D"
19- Incidência dos encargos do Grupo "A" sobre os !tens do Grupo "B" 10,63% 134,89

TOTAL DO GRUPO "D" 10,63% 134,89
VALOR TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS 84,70% 1.074,71
um mil e setenta e quatro reais e setenta e um centavos
VALOR TOTAL DA MAO-DE-OBRA (Remuneração + Reserva Técnica + Encargos Socials) 2.343,69
dois mil, trezentos e .uarenta e três reais e sessenta e nove centavos

V - INSUMOS
01 - Uniforme 33,75
02 - Armas/Munições -
03 - Vale Alimentação 290,40
04 - Vale Transporte 68,40
05 - Manutenção e Depreciação de Equipamentos 3,19
06 - Treinamento e/ou Reciclagem de Pessoal 16,45
07 - Convênio Saúde 53,34
08 - Seguro de Vida em Grupo 9,11
09 - Contribuição Assistencial -
10 - lnsumos Reserva Técnica 23,73

Valor Total dos Insumos 498,38
quatrocentos e noventa e oito reais e trinta e oito centavos

V - DEMAIS COMPONENTES
01 - Despesas Administrativas/Operacionais 10,00% 284,20

02 - Parcela do Lucro 8,00% 227,33

Valor Total dos Demais Componentes 511,53
quinhentos e onze reais e cinqüenta e três centavos

VI - TRIBUTOS (ISSQN + COFINS + PIS + C.SOCIAL + IR)
a) Tributos (%) /100 = To 8,76%
h) Mão-de-Obra + lnsumos + Demais Componentes = Po 3.353,60
c) Po / (1-T0) =131 3.675,58

Valor Total dos Tributos (P1 - PO) 321,98
trezentos e vinte e um reais e noventa e oito centavos

VII - PREÇO MENSAL DO POSTO (mão-de-obra + insumos + demais componentes + tributos)
três mil seiscentos e setenta e cinco reais e cinqüenta e oito centavos

3.675,58
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Curitiba (PR), 19 de Novembro de 2013.
GC 725/2013

A
CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA

A ONDREPSB PR Sistemas de Segurança Ltda. com sede na Rua Ceara n° 405 — Farolim — Curitiba (PR) — CEP80.220-260 inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 10.852.997/0001-61, telefone (41) 3332-5775 e fax (41) 3333-1459, e-mail comercial@ondrepsb.com.br, vem por meio desta, apresentar sua melhor proposta de pregos para atender osolicitado.

1. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de Vigilância desarmada, para atender asnecessidades da Camara Municipal de Londrina.

2. DO PREÇO MENSAL DOS SERVIÇOS
0 Valor Mensal a ser cobrado pelos serviços sera de:

Lote Item DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1

Posto de Vigilância desarmada 40
horas semanais - de segunda a
sexta-feira, das 08h as 12h e das
14h as 18h

2 R$ 4.235,60 R$ 8.471,20

1

2
Posto de Vigilância desarmada 40
horas semanais - de segunda à
sexta-feira, das 12h as 20h

3 R$ 4.836,02 R$ 14.508,06

3

Posto de Vigilância desarmada 12
horas diurnas, das 08h as 20h, de
segunda a domingo, em turnos de
12x36 horas.

1 R$ 10.033,67 R$ 10.033,67

4

Posto de Vigilância desarmada 12
horas noturnas, das 20h as 08h, de
segunda a domingo, em turnos de
12x36 horas.

I R$ 10.965,92 R$ 10.965,92

TOTAL 7 R$ 43.978,85
Valor total para 12 meses R$ 527.746,20

www.ondrepsb.com.br
Rua Ceara n° 405 — Farolim — Curitiba/PR — CEP: 80.220-260 — Fone: 41 3332-5775
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3. DA VALIDADE DA PROPOSTA
A presente proposta terá validade de 30 (trinta) dias a contar da data de sua apresentação.

4. DAS DECLARAÇÕES

Declaramos que em nossos preços estão incluidos todos os custos necessários à perfeita execução dos serviçosbem como: salários, encargos sociais, tributos, despesas operacionais, despesas administrativas, vale-transporte, vale-alimentação, epi's, etc.

5. DO REAJUSTE
0 reajustamento do preço ora contratado dar-se-6 em conformidade com a variação salarial da categoriaenvolvida na prestação dos serviços, anualmente, no mês de Fevereiro, sendo que o valor ora apresentado éirreajustável até o dia 31 de Janeiro de 2013.

Colocamo-nos à inteira disposição para eventuais esclarecimentos que se façam necessária.

Atenciosamente,

Sandro Araujo
Gerente Comercial

www.ondrepsb.com.br
Rua Ceará , n° 405 — Parolim — Curitiba/PR — CEP: 80.220-260 — Fone: 41 3332-5775
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ORÇAMENTO GC 725/2013- CAMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
I - DISCRIMINAÇA0 DOS SERVIÇOS:
A Proposta foi elaborada com base no Salário Normativo de RS 1.215,58
Pertinente a Categoria de Vigilante, Homologado em Convencgo Coletiva de Trabalho, tendo por data base 1/2/2012POSTO DE VIGILÂNCIA: 44 horas diurnas de segunda a sexta 
II- MAO DE OBRA 

Categoria Quantidade Valor % Total Salário Base 1,00 1.105,07 76,92% 1.105,07 Periculosidade 1,00 331,52 23,08% 331,52 
Valor Total da Remuneração 1.436,59
um mil, quatrocentos e trinta e seis reais e cinqüenta e nove centavos
Valor da Reserva Técnica 71,82setenta e um reais e oitenta e dois centavos

II - ENCARGOS SOCIAIS
GRUPO "A"
01 - INSS 20,00% 301,68 02 - SESI/SESC 1,50% 22,62 03- SENAI/SENAC 1,00% 15,08 04 - INCRA 0,20% 3,01 05 - Salário Educação 2,50% 37,7106 - FGTS 8,00% 120,6707 - Seguro Acidente do Trabalho /SAT/INSS 2,07% 31,2208- SEBRAE 0,60% 9,05 

TOTAL DO GRUPO "A" 35,87% 541,04GRUPO "B"
09- Férias 14,66% 221,1310- Auxilio Doença 1,91% 28,81
11 - Licença-maternidade / Paternidade 0,02% 0,3012- Falta Legais 0,76% 11,46
13- Acidente do Trabalho 0,40% 6,03
14 - Aviso Prévio 0,42% 6,3315- 13° Salário 11,46% 172,86

TOTAL DO GRUPO "B" 29,63% 446,92
GRUPO "C"
16 - Aviso Prévio Indenizado 4,95% 74,66
17- Indenização Adicional 0,55% 8,29
18 - Indenizações (rescisões sem justa causa) 3,07% 46,30

TOTAL DO GRUPO "C" 8,57% 129,25
GRUPO "D"
19- Incidência dos encargos do Grupo 'A" sobre os itens do Grupo "B" 10,63% 160,34

TOTAL DO GRUPO "D" 10,63% 160,34
VALOR TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS 84,70% 1.277,55
um mil, duzentos e setenta e sete reais e cinqüenta e cinco centavos
VALOR TOTAL DA MAO-DE-OBRA (Remuneração + Reserva Técnica + Encargos Socials) 2.785,96
dois mil, setecentos e oitenta e cinco reais e noventa e seis centavos

IV- INSUMOS
01 - Uniforme 33,75
02- Armas/Munições
03- Vale Alimentação 290,40
04 - Vale Transporte 59,09
05- Manutenção e Depreciação de Equipamentos 1,97
06- Treinamento e/ou Reciclagem de Pessoal 16,45
07 - Convênio Saúde 53,34
08. Seguro de Vida em Grupo 10,83
09 - Contribuição Assistencial -
10 - Insumos Reserva Técnica 23,29

Valor Total dos Insumos 489,12
quatrocentos e oitenta e nove reais e doze centavos

V - DEMAIS COMPONENTES
01 - Despesas Administrativas / Operacionais 10,00% 327,50

02- Parcela do Lucro 8,00% 261,97

Valor Total dos Demais Componentes 589,47
asnhentos e oitenta e nove reais e quarenta e sete centavos

VI- TRIBUTOS (ISSQN + COFINS + PIS + C.SOCIAL + IR)
a) Tributos (%) /100 = To 8,76%
b) Mão-de-Obra + Insumos + Demais Componentes = Po 3.864,56
c) Po / (1-To) = Pi 4.235,60

Valor Total dos Tributos (P1 - PO) 371,04
trezentos e setenta e um reais e quatro centavos

VII - PREÇO MENSAL DO POSTO (mão-de-obra 4. Insumos + demais componentes + tributos) 4.235,60
quatro mil, duzentos e trinta e cinco reais e sessenta centavos
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PLAN
ORÇAMENTO GC 725/2013 - CAMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
- DISCRIMINAÇA0 DOS SERVIÇOS:

A Proposta foi elaborada com base no Salário Normativo de R$ 1.215,58
Pertinente a Categoria de Vigilante, Homologado em Convenção Coletiva de Trabalho, tendo por data base 1/2/2012
POSTO DE VIGILÂNCIA: 44 horas diurnas de segunda a sexta
II- MAO DE OBRA

Categoria Quantidade Valor % Total
Salário Base 1,00 1.105,07 65,97% 1.105,07
Periculosidade 1,00 331,52 19,79% 331,52
Hora Intrajornada 20,90 9,79 12,21% 204,57
Reflexos 1,00 33,85 2,02% 33,85
Valor Total da Remuneração 1.675,01
um mil seiscentos e setenta e cinco reais e um centavo
Valor da Reserva Técnica 83,75
oitenta e tits rears e setenta e cinco centavos

II - ENCARGOS SOCIAIS
GRUPO "A"
01 - INSS 20,00% 351,75
02- SESI/SESC 1,50% 26,38
03- SENAI/SENAC 1,00% 17,58
04 - INCRA 0,20% 3,51
05- Salário Educação 2,50% 43,96
06- FGTS 8,00% 140,70
07- Seguro Acidente do Trabalho /SAT/INSS 2,07% 36,40
08- SEBRAE 0,60% 10,55

TOTAL DO GRUPO "A" 35,87% 630,83
GRUPO "B"
09- Férias 14,66% 257,83
10- Auxilio Doença 1,91% 33,59
11 - Licença-maternidade / Paternidade 0,02% 0,35
12- Falta Legais 0,76% 13,36
13 - Acidente do Trabalho 0,40% 7,03
14 - Aviso Prévio 0,42% 7,38
15 - 13° Salário 11,46% 201,55

TOTAL DO GRUPO "B" 29,63% 521,09
GRUPO "C"
16 - Aviso Prévio Indenizado 4,95% 87,05
17 - Indenização Adicional 0,55% 9,67
18 - Indenizaes rescisbes sem justa causa 3,07% 53,99

TOTAL DO GRUPO "C" 8,57% 150,71
GRUPO "D"
19- Incidência dos encargos do Grupo "A" sobre os itens do Grupo "B" 10,63% 186,95

TOTAL DO GRUPO "D" 10,63% 186,95
VALOR TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS 84,70% 1.489,58
um mil, quatrocentos e oitenta e nove ream e cinqüenta e oito centavos
VALOR TOTAL DA MÃO-DE-OBRA (Remuneração + Reserve Técnica + Encargos Sociais) 3.248,34
três mil, duzentos e quarenta e oito reais e trinta e quatro centavos

IV- INSUMOS
01 - Uniforme 33,75
02 - Armas/Muniçeies
03- Vale Alimentação 290,40
04 - Vale Transporte 59,09

5 - Manutenção e Depreciação de Equipamentos 1,97
6 - Treinamento e/ou Reciclagem de Pessoal 16,45
7 - Convênio Saúde 53,34

08- Seguro de Vida em Grupo 12,63
9 - Contribuição Assistencial -
0 - Insumos Reserva Técnica 23,38

Valor Total dos lnsumos 491,01
quatrocentos e noventa e um reais e um centavo

V - DEMAIS COMPONENTES
01 - Despesas Administrativas / Operacionais 10,00% 373,93

02 - Parcela do Lucro 8,00% 299,10

Valor Total dos Demais Componentes 673,03
seiscentos e setenta e tits reais e três centavos

W - TRIBUTOS (ISSQN + COFINS + PIS + C.SOCIAL + IR)
a) Tributos (%) /100 = To 8,76%
b) Mão-de-Obra + Insumos + Demais Componentes = Po 4.412,39
) Po / (1-T0) = P1 4.836,02

Valor Total dos Tributos (P1 - PO) 423,63
quatrocentos e vinte e tits reais e sessenta e tits centavos

VII - PREÇO MENSAL DO POSTO (mão-de-obra + insumos + demais componentes + tributos) 4.836,02
quatro mil, oitocentos e trinta e seis reais e dois centavos
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PLANILHA D
ORÇAMENTO GC 725/2013 - CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
I - DISCRIMINAÇA0 DOS SERVIÇOS:
A Proposta foi elaborada com base no Salário Normativo de RS 1.215,58
Pertinente a Categoria de Vigilante, Homologado em Convenção Coletiva de Trabalho, tendo por data base
POSTO DE VIGILÂNCIA: 12 horas diurno de segunda a segunda-feira

1/2/2012

II- MAO DE OBRA
Categoria Quantidade Valor % Total
Salário Base 2,00 1.215,58 66,71% 2.431,16
Feriados Trabalhados (S. 444 TST) 12,00 7,18 2,37% 86,20
Periculosidade 2,00 364,67 20,01% 729,35
Hora Intrajornada 30,44 10,77 9,00% 327,84
Reflexos 1,00 69,91 1,92% 69,91
Valor Total da Remuneração 3.644,45
três mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos
Valor da Reserva Técnica 182,22

_ cento e oitenta e dois reais e vinte e dois centavos
'M - ENCARGOS SOCIAIS
GRUPO "A"
01 - INSS 20,00% 765,33
02 - SESI/SESC 1,50% 57,40
03- SENAI/SENAC 1,00% 38,26
04 - INCRA 0,20% 7,65
05 - Salário Educação 2,50% 95,66
06- FGTS 8,00% 306,13
07 - Seguro Acidente do Trabalho /SAT/INSS 2,07% 79,21
08 - SEBRAE 0,60% 22,96

TOTAL DO GRUPO "A" 35,87% 1.372,60
GRUPO "B"
09 - Férias 14,66% 560,98
10- Auxilio Doença 1,91% 73,08
11 - Licença-maternidade / Paternidade 0,02% 0,76
12- Falta Legais 0,76% 29,08
13- Acidente do Trabalho 0,40% 15,30
14 - Aviso Prévio 0,42% 16,07
15- 13° Salário 11,46% 438,53

TOTAL DO GRUPO "B" 29,63% 1.133,80
GRUPO "C"
16- Aviso Prévio Indenizado 4,95% 189,42
17- Indenização Adicional 0,55% 21,04
18 - Indenizações (rescisões sem justa causa) 3,07% 117,47

TOTAL DO GRUPO "C" 8,57% 327,93
GRUPO "D"
19- Incidência dos encargos do Grupo "A" sobre os itens do Grupo "B" 10,63% 406,77

TOTAL DO GRUPO "D" 10,63% 406,77
VALOR TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS 84,70% 3.241,10
três mil, duzentos e quarenta e um reais e dez centavos
VALOR TOTAL DA MAO-DE-OBRA (Remuneração + Reserve Técnica + Encargos Socials) 7.067,77
sete mil e sessenta e sete reais e setenta e sete centavos

IV- INSUMOS
01 - Uniforme 67,50
02- Armas/Munições -
03 - Vale Alimentação 396,00
04- Vale Transporte 25,13
05 - Manutenção e Depreciação de Equipamentos 1,97

32,9006 - Treinamento e/ou Reciclagem de Pessoal
07 - Convénio Saúde 106,68
08 - Seguro de Vida em Grupo 27,48
09 - Contribuição Assistencial
10- Insumos Reserva Técnica 32,88

Valor Total dos Insumos 690,54
seiscentos e noventa reais e cinqüenta e quatro centavos

V - DEMAIS COMPONENTES
01 - Despesas Administrativas / Operacionais 10,00% 775,83

02 - Parcela do Lucro 8,00% 620,58

Valor Total dos Demals Componentes 1.396,41
um mil, trezentos e noventa e seis reais e quarenta e um centavos

VI - TRIBUTOS (ISSQN + COFINS + PIS + C.SOCIAL + IR)
a) Tributos (%) /100 = To 8,76%
b) Mão-de-Obra + Insumos + Demais Componentes = Po 9.154,72
c) Po i (1-T0) = P1 10.033,67

Valor Total dos Tributos (P1 - PO) 878,95
oitocentos e setenta e oito reais e noventa e cinco centavos

VII - PREÇO MENSAL DO POSTO (mão-de-obra + insumos + demais componentes + tributos)
dez mil e trinta e três reais e sessenta e sete centavos

10.033,67
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PLANILHA D
ORÇAMENTO GC 725/2013 - CAMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
I - DISCRIMINAÇA0 DOS SERVIÇOS:

Proposta foi elaborada com base no Salário Normativo de R$ 1.215,58
Pertinente a Categoria de Vigilante, Homologado em Convengao Coletiva de Trabalho, tendo por data base
POSTO DE VIGILÂNCIA: 12 horas noturnas de segunda a segunda-feira

1/2/2012

II- M 0 DE OBRA
Categoria Quantidade Valor % Total
Salário Base 2,00 1.215,58 60,58% 2.431,16
Feriados Trabalhados (S. 444 TST) 12,00 7,18 2,15% 86,20
Periculosidade 2,00 364,67 18,17% 729,35
Adicional Noturno 273,96 1,11 7,58% 304,10
Hora Intrajornada 30,44 10,77 8,17% 327,84
Reflexos 1,00 134,75 3,36% 134,75
Valor Total da Remuneração 4.013,39
quatro mil e treze reais e trinta e nove centavos
Valor da Reserva Técnica 200,66
duzentos reais e sessenta e seis centavos

Ill - ENCARGOS SOCIAIS
GRUPO "A"
01 - INSS 20,00% 842,80
02- SESI/SESC 1,50% 63,21
03- SENAI/SENAC 1,00% 42,14
04- INCRA 0,20% 8,42
05- Salário Educação 2,50% 105,35
i 6 - FGTS 8,00% 337,12
07- Seguro Acidente do Trabalho /SAT/INSS 2,07% 87,23
08- SEBRAE 0,60% 25,28

TOTAL DO GRUPO "A" 35,87% 1.511,55
GRUPO "B"
19 - Férias 14,66% 617,77
10- Auxilio Doença 1,91% 80,48
11 - Licença-maternidade / Paternidade 0,02% 0,84
12- Falta Legais 0,76% 32,02
13- Acidente do Trabalho 0,40% 16,85
14- Aviso Prévio 0,42% 17,69
15- 13° Salário 11,46% 482,92

TOTAL DO GRUPO "B" 29,63% 1.248,57
GRUPO "C"
16 - Aviso Prévio Indenizado 4,95% 208,59
17- Indenização Adicional 0,55% 23,17
18- Indenizações (rescisões sem justa causa) 3,07% 129,37

TOTAL DO GRUPO "C" 8,57% 361,13
GRUPO "D"
19- Incidência dos encargos do Grupo "A" sobre os itens do Grupo B 10,63% 447,95

TOTAL DO GRUPO "D" 10,63% 447,95
VALOR TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS 84,70% 3.569,20
trás mil, quinhentos e sessenta e nove reels e vinte centavos
VALOR TOTAL DA MAO-DE-OBRA (Remuneração + Reserva Técnica + Encargos Socials) 7.783,25
sete mil setecentos e oitenta e três reais e vinte e cinco centavos

IV- INSUMOS
01 - Uniforme 67,50
02 - Armas/Munições -
03 - Vale Alimentação 396,00
04- Vale Transporte 25,13
05 - Manutenção e Depreciação de Equipamentos 4,30
06 - Treinamento e/ou Reciclagem de Pessoal 32,90
07- Convênio Saúde 106,68
08- Seguro de Vida em Grupo 30,26
09 - Contribuição Assistencial -
10- Insumos Reserva Técnica 33,14

Valor Total dos Insumos 695,91
seiscentos e noventa e cinco reais e noventa e um centavos

V. DEMAIS COMPONENTES
01 - Despesas Administrativas / Operacionais 10,00% 847,91

02 - Parcela do Lucro 8,00% 678,24

Valor Total dos Demais Componentes 1.526,15
um mil, quinhentos e vinte e seis reels e quinze centavos

VI - TRIBUTOS (ISSQN + COFINS + PIS + C.SOCIAL + IR)
a) Tributos (%)/ 100 = To 8,76%
b) Mão-de-Obra + Insumos + Demais Componentes = Po 10.005,31
) Po / (1-To)= Pi 10.965,92

Valor Total dos Tributos (P1 - PO) 960,61
novecentos e sessenta reais e sessenta e urn centavos

VII - PREÇO MENSAL DO POSTO (mao-de-obra + insumos + demais componentes + tributos)
dez mil, novecentos e sessenta e cinco reais e noventa e dois centavos

10.965,92
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N' 490 - Pedro José Caires Conceição, no Sao Francisco, Município
de Carinhanha/Bahia, inigação.

N' 491 - Paulo Herminio da Silva, Reservatório da UNE Itaparica (rio
Sao Francisco), Mtmicipio de Rodelas/Balda, irrigação.

N' 492 - Eugenia Caetano da Silva Paixão, Reservatório da UNE
Sobradinho (rio Sao Francisco), Município de Sobradinho/Bahia, ir-
rigação.

N' 493 - Josival Agostinho Valencia, rio Sao Francisco, Município de
Santa Maria da Boa Vista/Pernambuco, irrigação.

N. 494 - Silas Motto Nepomuceno, rio São Francisco, Município de
Juazeiro/Bahia, irrigação.

N' 495 - Joelson de Souza, Reservatório da UNE Itaparica (rio Sio
Francisco), Município de Glória/Bahia, irrigação.

N' 496- Paulo Gooses de Si, Reservatório da UNE Itaparica (rio Sao
Francisco), Município de Glória/Bahia, irrigação.

N° 497 - Supernova Cia Agricola, Reservatório da UHE Sobradinho
(rio Sao Francisco), Município de Casa Nova/Bahia, irrigação.

N' 498 - Celso Ricardo Soares Moreira, rio São Francisco, Município
de Petrolina/Pemambuco, irrigação.

N' 499 - Adilson Pereira da Silva e Arilson Pereira da Silva. Re-
servatório da UBE Tres Marias (rio Sao Francisco), Município de
Morada Nova de Minas/Minas Gerais, irrigação.

N' 500 - Raimundo Nonato Pires Magalhães, rio São Francisco,
Município de Carinhanha/Bahia, irrigação.

N' 501 - Josimerio de Oliveira Silva, Reservatório da LTHE Itaparica
(rio Sao Francisco), Municfpio de Gloria/Bahia, irrigação.

N' 502 - Cristiano Otacilio Nascimento Silva, Reservatório da UBE
Luiz Gonzaga (rio São Francisco), Município de Glória/Bahia, ir-
rigação.

N' 503 - Companhia de Aguas e Esgotos do Rio Grande do Norte,
açude Cruzeta (rio Salgado), Município de Cruzeta/Rio Grande do
Norte, abastecimento público.

N' 504 - Silvio de Souza Filho - Fl, rio Grande, Municipio de
Lavras/Minas Gerais, mineração.

N' 505 - Companhia Estadual de Aguas e Esgotos - CEDAE, rio
Paraiba do Sul, Municipio de Itaocara/Rio de Janeiro, abastecimento
ptiblico.

O inteiro teor das Resoluções, bens como as demais in-
formações pertinentes estarão disponíveis no site www.ana.gov.br.

FRANCISCO LOPES VIANA

0 SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO da AGÊNCIA
NACIONAL DE AGUAS - ANA, no exercício da competência a que
se refere a Resolução a° 273, de 27 de abril de 2009, toma público
que o DIRETOR JOÃO GILBERTO LOTUFO CONEJO, com fun-
damento no art. 12, V, & Lei n° 9.984, de 17/07/2000, e com base na
delegação que lhe foi conferido por meio & Resolução n° 6, de
I./02/2010, publicada no DOU de 3/02/2010, resolveu:

II 
.

N' 467 - Alterar, por erro material, o item 3, do Artigo I° da Re-
solução n° 246, de 22 de fevereiro de 2013, emitido pela Agencia
Nacional de Aguas - ANA, publicada no Diário Oficial da Unido em
22 de fevereiro de 2013, Seção I, fl. 106.

N' 468 - Alterar, por erro material, o item 4, do Artigo I° da Re-
solução n°360, de 14 de mum, de 2013, de interesse de Domit Donut
Filho, emitida pela Agencia Nacional de Aguas - ANA, publicada no
Diário Oficial da União em 18 de março de 2013, Seção I, fl. 125.

N' 469 - Alterar, por erro material, o item 3, do Artigo I° da Re-
solução n° 339, de 06 de março de 2013, emitida pela Agencia
Nacional de Aguas - ANA, publicado no Diário Oficial da União em
13 de março de 2013, Seção I, fl. 51.

CI inteiro teor das Resoluções, bem como as demais in-
formações pertinentes estarão disponíveis no site vrvAvana.gov.br.

FRANCISCO LOPES VIANA

CONSELHO DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO
GENÉTICO

RESOLUÇÃO N. 40, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

Dispõe sobre a repartição de benelicios nas
hipóteses que especifica.

0 CONSELHO DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO GENE-
TICO - CGEN, no uso das atribuições que lhe confere a Medida
Provisória n° 2.186-16, de 23 de agasto de 2001, e o Decreto a°
3.945, de 28 de setembro de 2001, considerando o disposto no art. 13,
inciso I, do seu Regimento Interno, resolve:

Art. 1. Estabelecer as procedimentos _pare a apresentação de
projeto de repartiçao de beneficros, nos casos de acesso a componente
do patrimihno genético com perspectiva de uso comercial, que vier a
incidir sobre amostras obtidas:

I - em estabelecimento comercial, quando não for possivel a
identificação do provedor;

II - em área de propriedade da própria instituição que pre-
tende realizar o acesso;

Ill - em sir& dc provedor que renunciar ao beneficia;
IV -em cola*, ex situ mantida pela própria instituição que

pretende realizar o ed acesso, quando se tratar de amostra coletada em
data da anterior a primeira i,Ao da Medida Provisória n° 2.186-16, de
2001.

§ 1° Na hipótese do inciso I, a instituição requerente deverá
apresentar documento apto a comprovar a origem da aquisição da
amostra.

§ 2' Na hipótese do inciso III, a instituição requercnte deverá
apresentar documento apto a comprovar a renúncia

§ 3° Na hipótese do inciso IV, a atividade de conservação ex
sim poderá ser considerada como repartição de beneficios, desde que
a coleção provedora da amostra tenha sido objeto do credenciamento
& instituição fiel depositária .

Art. 2° Em qualquer das situações previstas no artigo an-
terior, a instituição requerente apresentará projeto de repartição de
beneficios de acordo com o art. 25 da Medida Provisória n° 2.186-16,
de 2001.

Parágrafo único. O projeto de que trata o caput contemplará,
preferencialmente, proposta que contribua para a conservação e o uso
sustentável da biothversidade brasileira, em beneficio da coletividade,
incluindo a recuperação, criação e manutenção de coleções ex situ, o
fomento a pesquisa cientifica, o desenvolvimento tecnológico asso-
ciado ao património genético c a capacitação de recursos humanos
associados ao desenvolvimento das atividades relacionadas ao uso e
conservação do património genético.

Art. 3° 0 CORN avaliará, caso a caso, a proposta de re-
partição de beneficiou, nas hipóteses de que trata esta Resolução, bem
como a dispensa de Trono de Anuência Previa e de Contrato de
Utilização do Patrimônio Gen/tico e de Repartição de Beneficiou -
CURB.

Art. 4. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

1ZABELLA TEIXEIRA
Presidente do Conselho

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMOIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS

PORTARIA PP 451, DE 19 DE ABRII. OF. 2013

0 PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVA-
VEIS - IBAMA, nomeado por Decreto de 16 de maio, publicado no
Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, no uso das atri-
buições que lhe conferem o inciso VII, do art.22°, da Estrutura Re-
gimental do IBAMA,_ aprovada pelo Decreto n° 6.099 de 26 de abril
de 2007, os incisos VI c VII, do artigo I 1 1 do Regimento Interno
aprovado pela Portaria n° GM/MMA n° 341 de 31 de agosto de 2011,
publicada no Diário Oficial da União dc I de setembro de 2011,
resolve:

Art.1° - Delegar competência ao Superintendente do MAMA
no Estado do Parana, para firmar, em nome do IBAMA, Termo de
Ajustamento de Conduta - TAC, na qualidade de anuente, para a
regularização fundiária sustentável e saneamento ambiental da area
"Laranjeiras do Emboguaçu Grande", município de Paranaguá, no
Estado do Parana. (Processo n° 02017.00027372013-23)

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

VOLNEY ZANARDI JUNIOR

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

PORTARIA 9, DE 19 DE ABRIL DE 2013

Atualiza os valmes limites para contratação
de serviços de vigil:Mein em substituição
aos valores limites publicados pelas Por-
tarias n° 17, de 27 de março de 2012, n°
36, de 26 de julho de 2012, n. I, de 10 de
janeiro de 2012. e 19, de 09 de abril de
2012 e tf II. de 29 de fevereiro de 2012
para as Unidades Federativas de Alagoas,
Amazonas, Amapa Goiás, Parana e Santa
Catarina.

A SECRETÁRIA DE LOGTST1CA E TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO ORÇA-
MENTO E GESTÃO, conforme o disposto no art. 5. do Decreto
1.094, de 23 de março de 1994, e no artigo 54 da Instrução Nor-
mativa n" 2, de 30 de abril de 2008, resolve:

Art. I. Atualizar os limites máximos para a contratação de
serviços de vigilância, executados de forma continua em edificios
públicos c celebrados por órgãos/entidades integrantes do Sistema de
Serviços Gerais - SISO, para as Unidades Federativas do Alagoas,
Amazonas, Amapa Goias, Parana e Santa Catarina confomse Anexo
I desta Portaria, em substituição aos valores !hones publicados pelas

Portarias n° 17, de 27 de mimeo de 2012, n° 36, de 26 de julho de
2012, n° 1, de 10 de janeiro de 2012, n° 19, de 09 de abril de 2012
en" It, de 29 de fevereiro de 2012.

Parágrafo único. Os valores limites estabelecidos nesta Por-
taria observaram as seguintes escalas de trabalho:

I - Posto de Vigilância - 44 (quarenta e quatro) horas se-
manais diurnas, de segunda a sexta-feira, envolvendo 1 (um) vi-
gilante;

II - Posto de Vigilância - 12 (doze) horas diumas, de se-
gunda-feira a domingo, envolvendo 2 (dois) vigilantes em moms de
12 (doze) x 36 (vinta e seis) horas;

III - Posto de Vigilância - 12 (doze) horas noturnas, de
segunda-feira a domingo, envolvendo 2 (dois) vigilantes em vamos de
12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas;

Art. 2" Os valores limites estabelecidos nesta Portaria con-
sideram apenas as condições ordinárias de contratagio, não incluindo
necessidades excepcionais na execução do serviço que venham a
representar custos adicionais para a contratamlo. Existindo tais con-
dições, estas poderão ser incluídas not preps das propostas, de modo
que o seu valor final poderá ficar superior an valor limite esta-
belecido. Entretanto, descontando-se esse adicional, o valor proposto
deve estar dentro do valor look estabelecido, sob pena de des-
classificação.

Art. 3. Os valores limites estabelecidos nesta Portaria não
limitam a repactuação de preços que ocorrer durante a vigência con-
tratual, mas apenas os pregos decorrentes de nova contratação ou
renovação de contrato, tendo em vista que o art. 37, inciso XXI, da
Constituiçâo Federal, assegura am contratados o direito de receber
pagamento rnantidas as condições efetivas da proposta.

Art.4° Quando da prorrogaçâo contratual, os contratos cujos
valores estiverem acima dos limites estabelecidos nesta Portaria de-
verão ser renegociados para se adequarem aos novos limites, ve-
dando-se a prorrogação de contratos cuja negociaçao resultar insa-
tisfatória, devendo o órgão proceder a novo certame licitatório.

Art. 5° A repactuação poderá ser dividida em ulnas parcelas
quanto forem necessárias em respeito ao principio da anualidade do
reajuste dos pregos da contratação, podendo ser realizada em mo-
mentos distintos para discutir a variação de crates que tenham sua
anualidade resultante em dotas diferenciadas, tais como os custos
decorrentes da mão de obra (data do ultimo acordo on convenção) e
os custos decorrentes dos insumos necessários a execução do serviço
(doca do encaminhamento das propostas).

Art. 6° A atualização dos valores limites estabelecidos nesta
Portaria é uma prerrogativa discricionária da Secretaria de Logística e
Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento
teiv: 

 
estão, que poderá, inclusive, reduzi-los, caso verifique que os

atuais valores estao acima do valor de mercado, por qualquermo-

Parágrafo único. Os valores limites estabelecidos nesta Por-
taria são válidos independentemente da ocorrência de novos acordos
dissidios ou convenções coletivas, e enquanto não forem alterados ou
revogados por nova Portaria.

Art. 7° A Secretaria de Logística e Tecnologia & Informação
do Ministério do Planejamento, Orçamento o Gestão poderá dispo-
nibilizar no COMPRASNET, para fins de acompanhamento, os pre-
cos praticados na prestação destes serviços, onde os órgãos e en-
tidades integrantes do SISO deverão manter o registro atualizado dos
contratos firmados.

Art. 8° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LORENI F. FOREST!

ANEXO I

SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA - PREÇO MENSAL DO
POSTO

Limite Maximo para Contratação dos Serviços/2013
UP Posto 12x36h

DIURNO
-Posto I2x36h
NOTURNO
RS 7 144 57

Posto 44h
SEMANAIS
Rj 2,933.67
R 3.524 90

AL R 5.55231
AM R 6.64004 8.251 84
AP R 6.513.27 II 8.09.64

R .4 6E Fli3. 0.4_87
GO II 6.706,47

11.3 9.21535
R 8329.63
RS 10.440,55PR

SC R 7.315,92 R 9.143,85 3.853 4

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA NO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA N. 4, DE 16 DE ABRIL DE 2013

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 3°, inciso I, da Portaria MP no 200 de 29 de junho dc 2010, c
tendo em vista os elementos que integram o Processo n°
111.009.110/1992 -TERRACAP - 04991.001947/2011-34 MP, reset-

Art. I° Aceitar a doação sent encargo, que faz a Companhia
Imobiliária de Brasilia -TERRACAP a União, com base no Decreto-
Lei n° 9.760, de 5 de setembro de 1946, do imóvel identificado pelo
Lote N° 13, Trecho 01 do Projeto Orla- Polo 3, do Setor de Hotéis e
Turismo Norte (SHI/N)- Brasilia-DF com as características e con-
frontações constantes & Matricula no 67.989 do 2. Oficio de Re-
gistro de Imóveis do Distrito Federal.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na dota de sua pu-
blicação.

LUCIA HELENA DE CARVALHO

Este documento pode ser verificado no endereço eletrónico http://www.in.govhenutenrici&dehard,
pelo código 00012013042200067

Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - 1CP-Brasil.
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PORTARIA N°8 , DE19 DE ABRIL DE 2013.

Atualiza os valores limites para contratação de
serviços de vigilância em substituição aos valores
limites publicados pelas Portarias n° 17, de 27 de
março de 2012, no 36, de 26 de julho de 2012, n° 1,
de 10 de janeiro de 2012, no 19, de 09 de abril de
2012 e no 11, de 29 de fevereiro de 2012 para as
Unidades Federativas de Alagoas, Amazonas, Amapá,
Goiás, Paraná e Santa Catarina.

A SECRET-ARIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO MINISTÉRIO DOPLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTAO, conforme o disposto no art. 50 do Decreto 1.094, de 23 de março de1994, e no artigo 54 da Instrução Normativa na 2, de 30 de abril de 2008,

RESOLVE.
Art. la Atualizar os limites máximos para a contratação de serviços de vigilância, executados de

forma continua em edifícios públicos e celebrados por órgãos/entidades integrantes do Sistema de Serviços
Gerais — SISG, para as Unidades Federativas do Alagoas, Amazonas, Amapa, Goias, Parana e Santa Catarina
conforme Anexo I desta Portaria, em substituição aos valores limites publicados pelas Portarias n° 17, de 27 de
março de 2012, no 36, de 26 de julho de 2012, n° 1, de 10 de janeiro de 2012, no 19, de 09 de abril de 2012 e
no 11, de 29 de fevereiro de 2012.

Parágrafo único. Os valores limites estabelecidos nesta Portaria observaram as seguintes escalas de trabalho:

I — Posto de Vigilância — 44 (quarenta e quatro) horas semanais diurnas, de segunda a sexta-feira, envolvendo 1
(um) vigilante;

II — Posto de Vigilância — 12 (doze) horas diurnas, de segunda-feira a domingo, envolvendo 2
(dois) vigilantes em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas;

III — Posto de Vigilância — 12 (doze) horas noturnas, de segunda-feira a domingo, envolvendo 2
(dois) vigilantes em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas;

Art. 212 Os valores limites estabelecidos nesta Portaria consideram apenas as condições
ordinárias de contratação, não incluindo necessidades excepcionais na execução do serviço que venham a
representar custos adicionais para a contratação. Existindo tais condições, estas poderão ser incluidas nos pregos
das propostas, de modo que o seu valor final poderá ficar superior ao valor limite estabelecido. Entretanto,
descontando-se esse adicional, o valor proposto deve estar dentro do valor limite estabelecido, sob pena de
desclassificação.

Art. 3ü Os valores limites estabelecidos nesta Portaria não limitam a repactuação de preços que
ocorrer durante a vigência contratual, mas apenas os pregos decorrentes de nova contratação ou renovação de
contrato, tendo em vista que o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, assegura aos contratados o direito de
receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

Art.412 Quando da prorrogação contratual, os contratos cujos valores estiverem acima dos
limites estabelecidos nesta Portaria deverão ser renegociados para se adequarem aos novos limites, vedando-se
a prorrogação de contratos cuja negociação resultar insatisfatória, devendo o órgão proceder a novo certame
licitatório.

Art. 512 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias em
respeito ao principio da anualidade do reajuste dos pregos da contratação, podendo ser realizada em momentos
distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais
como os custos decorrentes da mão de obra (data do Ultimo acordo ou convenção) e os custos decorrentes dos
insumos necessários à execução do serviço (data do encaminhamento das propostas).

Art. 6.o A atualização dos valores limites estabelecidos nesta Portaria é uma prerrogativa
discricionária da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão, que poderá, inclusive, reduzi-los, caso verifique que os atuais valores estão acima do valor de mercado,
por qualquer motivo.

Parágrafo único. Os valores limites estabelecidos nesta Portaria são válidos independentemente
da ocorrência de novos acordos dissídios ou convenções coletivas, e enquanto não forem alterados ou revogados
por nova Portaria.

Art. 7c, A Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão poderá disponibilizar no COMPRASNET, para fins de acompanhamento, os preços praticados
na prestação destes serviços, onde os órgãos e entidades integrantes do SISG deverão manter o registro
atualizado dos contratos firmados.

vwvw.comprasnet.gov.br 1/2
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Art. 811 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LORENI F. FORESTI
Secretária

Este tevo não substitui o publicado no Diário Oficial da União TI!2 76, Seção 1, pg. 67 de 22 de abril de 2013

ANEXO I

SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA — PREÇO MENSAL DO POSTO
Limite Máximo para Contratação dos Serviços/2013

UF Posto 12x36h
DIURNO

Posto 12x36h
NOTURNO

Posto 44h
SEMANAIS

AL R$ 5.552,31 R$ 7.144,57 R$ 2.933,67

AM R$ 6.640,04 R$ 8.251,84 R$ 3.524,90

AP R$ 6.513,27 R$ 8.069,64 R$ 3.539,53

GO R$ 6.706,47 R$ 8.329,63 R$ 3.486,77

PR R$ 9.215,75 R$ 10.440,55 R$ 4.840,87

SC R$ 7.315,92 R$ 9.143,85 R$ 3.853,48

www. compras net. g ov. br 2/2



CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

Justificativa das escalas de trabalho do serviço de vigilância

I

0 Processo Administrativo n°. 37/2013, autuado para a contratação de empresa
prestadora de serviços de vigilância patrimonial desarmada, teve, até a versão definitiva que ora se
justifica, duas configurações distintas, no que tange A escala de serviços dos vigilantes.

• Inicialmente, o Termo de Referência enviado (fls. 3-7 dos autos) previa a
configuração das escalas de serviços nos mesmos moldes do contrato vigente, conforme abaixo:

I - Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes, com carga horária de 08 horas
diárias, compreendidas das 8 As 12h e das 14 As 18h, de Segunda a Sexta-Feira —
Total de 160 horas mensais;
II - Posto de vigilância, atendido por três vigilantes, com carga horária de 08 horas
diárias, compreendidas entre 12 As 20h de Segunda A Sexta Feira - Total de 160
horas mensais;
III - Posto de vigilância, devidamente uniformizados, de 12 horas noturnas,
compreendidas das 20 As 8h de Segunda-feira a Domingo, atendido por dois
vigilantes em turnos de 12 x 36 horas - Total de 180 horas mensais;
IV - Posto de vigilância, atendido por um vigilante, devidamente uniformizado, com
carga horária de 12 horas diárias, compreendidas entre 8 As 20h aos sábados,
domingos, feriados - SDF

Após isso, o Depto. de Suprimentos e Patrimônio solicitou ao Depto. de
Administração Predial que fossem revistas as atribuições dos vigilantes para que não conflitassem

• 
com as atribuições dos porteiros e das recepcionistas (fl. 8).

Por conseguinte, o Depto. de Administração Predial apresentou novo Termo de
Referência (fls. 9-25), alterando, dentre outros aspectos a quantidade de vigilantes, conforme
abaixo:

I - Posto de vigilância, atendido por dois vigilantes, com carga horária de 08 horas
diárias, compreendidas das 8 As 12h e das 14 As 18h, de Segunda A Sexta-feira —
Total de 160 horas mensais;
II - Posto de vigilância, atendido por quatro vigilantes, com carga horária de 08
horas diárias, compreendidas entre 12 As 20 h de Segunda A Sexta-feira — Total de
160 horas mensais;
III - Posto de vigilância, devidamente uniformizados, de 12 horas noturnas,
compreendidas das 20 As 8h de Segunda-feira a Domingo, atendido por dois
vigilantes em turnos de 12x36 horas —Total de 180 horas mensais;
IV - Posto de vigilância, atendido por um vigilante, devidamente uniformizado, com
carga horária de 12 horas diárias, compreendidas entre 8 As 20h aos sábados,
domingos e feriados — SDF. ;



09'

CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

Como visto, foi aumentada a quantidade do Posto II de 3 para 4 vigilantes em
relação ao contrato atual sob a justificativa de que neste a demanda da CML não é atendida,
principalmente nos dias de sessão legislativa. Dessa forma, com mais um vigilante no posto de
serviço com jornada até as 20h, seria propiciado o nível necessário de segurança.

Quando da pesquisa de mercado, o Depto. de suprimentos e Patrimônio
aproveitou a oportunidade para solicitar orçamentos também em outra configuração para verificar
os preços. Tal atitude foi motivada pelo fato da Instrução Normativa 2/2008 — SLTI/MPOG1, em• seu art. 50, dispor que, no serviço de vigilância os postos de trabalho deverão adotar,
preferencialmente, escalas de trabalho de 44h semanais de segunda a sexta e escalas de
12x36horas, não citando em nenhum momento escalas de serviço especificas de 12h/dia em
sábados, domingos e feriados (SDF).

Além disso, foi constatada a insuficiência de se ter apenas 2 vigilantes no período
da manhã de segunda a sexta-feira (posto I), pelo fato da quantidade de áreas (entrada oficial,
entrada de serviço e estacionamento) onde os vigilantes são alocadas ser superior à quantidade de
vigilantes (2 vigilantes), sobrecarregando um deles.

Dessa forma, o Depto. de Suprimentos e Patrimônio solicitou orçamento dos
fornecedores de duas maneiras: as escalas de trabalho definidas no segundo Termo de Referência
enviado pela Administração Predial e de acordo com as escalas definidas abaixo:

• I - Posto de vigilância, atendido por 2 (dois) vigilantes, devidamente uniformizados,
com carga horária de 08 horas diárias, compreendidas das 8 As 12h e das 14 As 18h,
de Segunda a Sexta-feira — Total de 40 horas semanais.
II - Posto de vigilância, atendido por 3 (tees) vigilantes, devidamente uniformizados,
com carga horária de 08 horas diárias, compreendidas entre 12 As 20 h de Segunda a
Sexta-feira — Total de 40 horas semanais.
III - Posto de vigilância, atendido por 2 (dois) vigilantes devidamente
uniformizados, de 12 horas diurnas, compreendidas das 8 As 20h, de Segunda-feira
a Domingo, em turnos de 12x36 horas.
IV - Posto de vigilância, atendido por 2 (dois) vigilantes devidamente
uniformizados, de 12 horas noturnas, compreendidas das 20 As 8h de Segunda-feira
a Domingo, em turnos de 12x36 horas.

Nesse segundo modelo, foram suprimidos 1 vigilante do posto II e o vigilante
SDF, em relação ao Termo de Referência enviado pelo DAP e criada uma escala de 12x36 horas,

1 A IN 02/2008 se aplica apenas ao Poder Executivo da União, não se aplicando, evidentemente A CML, mas é
utilizado como parâmetro informativo por diversos órgãos da Administração Pública do pais.
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envolvendo 2 vigilantes (em turno de 12 horas/dia por vigilante) de segunda a domingo, atendendo
a necessidade de um vigilante a mais durante o dia, nos períodos da manta e da tarde e suprimindo
o vigilante SDF, pois o vigilante trabalhará da 8 ás 20h de segunda a domingo.

Feita a pesquisa de mercado, chegou-se aos seguintes valores:
Empresa Valor Modalidade 12 Valor Modalidade 23
Grupo TGE Segurança e Vigilância R$ 31.173,43 R$ 31.868,97
Intersept Vigilância e Segurança R$ 41.838,81 R$ 43.067,47
Lince Segurança Patrimonial R$ 48.997,06 R$ 50.687,86
Ondrepsb PR Sistemas de Segurança R$ 41.524,53 R$ 43.978,85

Média R$ 40.883,46 R$ 42.400,79

Conforme a tabela acima, a média da escala com 12x36h diurnas ficou levemente
maior, entretanto cremos ser mais vantajoso para a CML a sua utilização, proporcionando melhores
níveis de segurança e atendendo as necessidades da CML.

rbt-t-un iogyv„,..,
Bruna Fernandes Lonni

Departamento de Administração Predial

De acordo:

Evans ir P uarte de Aquino

Diretor-Geral

Londrina, 22 de novembro de 2013.

L4.z
ernyndoaes az

Departamento de Suprimentos e Patrimônio

2 Com SDF e 4 vigilantes no posto 2.
3 Sem SDF, com 3 vigilantes no posto 2 e 2 vigilantes em turnos de 12x36h.
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2013/2015

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PR000660/2013
DATA DE REGISTRO NO MTE: 25/02/2013
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR009020/2013
NÚMERO DO PROCESSO: 46212.002095/2013-34
DATA DO PROTOCOLO: 25/02/2013

FEDERACAO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS ENQUADRADAS NO
TERCEIRO GRUPO COMERCIO E EMPREGADOS EM EMPRESAS
PRESTADORAS DE SER VICOS DO ESTADO DO PARANA, CNPJ n.
81.906.810/0001-03, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOAO

• SOARES;
SINDICATO EMPREG EMPRESAS SEG VIGILANCIA, TRANS VALORES SEG
PESSOAL ORGANICA ESC ARMADA AG TATICO E MONIT CURSO FORM
ESP VIGI E SIMIL DE CURITIBA E RE, CNPJ n. 78.232.774/0001-35, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOAO SOARES;
SINDICADO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGURANCA,
VIGILANCIA, TRANSPORTE DE VALORES, SEGURANCA ORGANICA E
ESCOLTA ARMADA DE CASCAVEL E REGIAO, CNPJ n. 78.120.904/0001-48,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE CARLOS ANTUNES
FERREIRA;
SIND. DOS EMP. EM EMP. DE SEG. VIGI. TRANS DE VLOR, SEG. ORG, ESC.
ARMADA, VIG. MONIT. E SIMILARES DE UMR E REGIAO, CNPJ n.
79.868.022/0001-28, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE
BARBOSA DA SILVA;
SIND DOS EMPR DE EMP DE SEGURANCA E VIGILANCIA DE MGA, CNPJ n.
78.186.335/0001-33, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE
MARIA DA SILVA;

• 
SINDICATO DOS EMP DE EMP DE SEGURANCA E VIG DE P GROSSA, CNPJ
n. 78.603.560/0001-28, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE
NILSON RIBEIRO;
SIND EMPREGADOS EM EMP DE SEGURANCA E VIGIL DE P BRANCO,
CNPJ n. 78.072.477/0001-70, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a).
ALAOR DE JESUS MACHADO DOS SANTOS;
SINDICATO DOS VIGILANTES DE PARANAGUA-PARANA, CNPJ n.
12.290.975/0001-80, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). EDSON
DAVID COELHO;
E
SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANCA PRIVADA DO EST PR, CNPJ
n. 78.905.700/0001-12, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). SANDRO
MAURICIO SMANIOTTO;
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE



oZOCI

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de
1° de fevereiro de 2013 a 31 de janeiro de 2015 e a data-base da categoria em 1° de
fevereiro.
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissional
dos Empregados em Empresas de Segurança e Vigilância, no plano da CNTC,
com abrangência territorial em PR.

Salários, Reajustes e Pagamento

Piso Salarial

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2013 a 31/01/2014

Com vigência a partir de 1°.02.2013, ficam estabelecidos, com fundamento no
art. 7°, inc. V (piso salarial proporcional ã extensão e ã complexidade do
trabalho) da C.F., combinado com o art. 1° (vigilância armada e desarmada)
da Portaria n° 387, do Ministério da Justiça-DPF, publicada em 01.09.2006,
os seguintes pisos salariais, para o cumprimento da jornada legal, assim:

03.1. Vigilante, exceto o que exerce funções na forma do item 03.3: $
1.215,58;

03.2. Vigilante tático, assim entendido o agente móvel para atendimento de
alarmes eletrônicos monitorados: R$ 1.215,58;

03.3. Vigilante, lotado exclusivamente em residências, instituições religiosas,
clubes e sociedades esportivas, farmácias, supermercados, hotéis, postos de
gasolina e centros comerciais: R$ 849,00;

03.4. Monitor de segurança eletrônica: R$ 1.215,58;

03.5. Segurança pessoal: R$ 1.215,58 mais uma gratificação de função, a ser
paga em rubrica própria, de 30% do referido valor, ficando desobrigado do
pagamento da referida gratificação o empregador que pagar salário igual ou
superiora R$ 1.580,80, a partir de 01.02.13;

03.6. Supervisor: R$ 1.215,58 mais uma gratificação de função, a ser paga
em rubrica própria, de 30% do referido valor, ficando desobrigado do
pagamento da referida gratificação o empregador que pagar salário igual ou
superiora R$ 1.580,80, a partir de 01.02.13;

03.7. Segurança bombeiro/brigadista: R$ 1.215,58, mais uma gratificação de
função, a ser paga em rubrica própria, de 25% do referido valor, ficando
desobrigado do pagamento da referida gratificação o empregador que pagar



salário igual ou superiora R$ 1.520,00, a partir de 01.02.13;

03.8. Líder: R$ 1.215,58 mais uma gratificação de função, a ser paga em
rubrica própria, de 10% do referido valor, ficando desobrigado do pagamento
da referida gratificação o empregador que pagar salário igual ou superior a
R$ 1.337,00, a partir de 01.02.13;

03.9. Auxiliar de escritório: R$ 750,00;

03.10. Piso salarial mínimo da categoria (inclusive, office-boy ): R$ 700,00
a partir de 01.02.13.

Parágrafo primeiro: assegura-se o adicional de periculosidade (artigo 193 da
CLT) a todos os vigilantes que exercem as funções descritas nos itens 03.1,
03.2, 03.3, 03.5, 03.7 e 03.8, exclusivamente a partir de 01.02.2013, por força
do presente instrumento e independente do local de trabalho;

Parágrafo segundo: a gratificação referida nos itens 03.5 a 03.8 será paga
enquanto o vigilante estiver exercendo as funções que a ensejam, podendo
assim ser validamente cessado o seu pagamento, quando o empregado não
as estiver desempenhando ou delas tenha sido remanejado, inclusive na
hipótese de retorno à função de origem;

Parágrafo terceiro: a fixação do piso salarial descrito no item 03.3 leva em
estima a menor extensão e complexidade do risco, ficando proibida, ainda
que a titulo eventual por substituição, a sua alocação em postos de trabalho
de outra natureza, sendo que os sindicatos representativos da categoria
sugerem ás empresas a preferência à contratação de vigilantes acima de 40
anos.

Parágrafo quarto: aos integrantes da categoria profissional, que possuam
contrato de trabalho com empregadoras, que não pertençam à categoria
econômica representada pelo sindicato patronal que subscreve o presente
instrumento, e que mantenham sistema próprio de segurança e vigilância, fica
assegurada a percepção do salário do vigilante acrescido de 50% (cinquenta
por cento).

Parágrafo quinto: o vigilante, quando destacado para trabalhar em eventos
(congressos, seminários, shows, campeonatos esportivos, exposições e
feiras não permanentes e similares), receberá o valor da hora normal,
relativamente ás 08 primeiras horas, quando não tiver cumprido sua jornada
de trabalho, e como extras, se a tiver cumprido. 0 trabalho em eventos não
descaracterizará qualquer regime de compensação de horas, previsto no
presente instrumento, devendo as horas assim trabalhadas serem rubricadas
como "hora extra evento".

Parágrafo sexto: os pisos salariais acima fixados resultam da atualização
pelo INPC de 6,63%, medido de 01.02.2012 a 31.01.2013, aplicado sobre os
pisos fixados em 01.02.12, na forma da OCT então vigente, sendo que serão
integralmente assim recompostos, a partir de 01.10.2013, haja vista que,



0),

•

01.02.2013 a 30.05.2013, serão corrigidos com o percentual de 2% (R$
1.163,00); de 01.06.2013 a 30.09.2013, com o reajuste de 4,315% (R$
1.189,00), sobre o valor de 01.02.12.0 adicional de periculosidade será pago
sobre os pisos salariais na conformidade do estabelecido no presente
pa rag rafo.

Reajustes/Correções Salariais

CLÁUSULA QUARTA - CORREÇÃO SALARIAL
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2013 a 31/01/2014

face da data-base da categoria profissional e no exercício do direito
constitucional da livre negociação (art. 70 incisos V, VI e XXVI da C.F.), fica
estipulado, na data-base de 01.02.20133, o reajuste total de 21,76% (vinte e
um virgula setenta e seis por cento) a incidir, nas proporg6es indicadas, sobre
as parcelas e as rubricas seguintes:
a) 6,63%: correspondente ao INFO do período de 01.02.2012 a 31.01.2013,
sobre os pisos salariais;
b) 102,60%; considerando a extinção do adicional de risco e a adoção do
adicional de periculosidade, art. 193 da CLT, fixado em 01.02.2013;
c) R$ 16,50 (dezesseis reais e cinquenta centavos) o valor do vale
alimentação previsto na alínea EcE da cláusula 13;
d) R$ 80,00 o valor do convênio saúde;

Parágrafo primeiro: aos empregados admitidos após a data-base de
01.02.2013, a correção salarial será proporcional ao número de meses
trabalhados.
Parágrafo segundo: ás empresas é facultada a compensação de todos os
reajustes concedidos, no período, sejam os compulsórios, sejam os
espontâneos, exceto aqueles ressalvados na referida Instrução Normativa
01/TST.

• Parágrafo terceiro: face ao reajuste pactuado, ficam integralmente
recompostos os salários dos empregados abrangidos pelo presente
instrumento, até 31.01.2013.
Parágrafo quarto: fica extindo o adicional de risco, a partir de 01.02.2013,
colhendo inclusive os empregados que o recebiam, com fundamento no art.
70, VI e XXVI, da Constituição Federal.

Pagamento de Salário LI Formas e Prazos

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO DE SALÁRIO

0 pagamento de salário, especialmente ao pessoal lotado no interior, poderá
ser procedido pela empregadora mediante cheque, desde que este seja
passível de pronta e instantânea compensação.



CLÁUSULA SEXTA - MORA SALARIAL

Os pagamentos dos salários mensais serão efetuados impreterivelmente na
data estabelecida por lei, sob a pena de paga, em favor do empregado, de
juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao dia, limitada a 90 (noventa) dias,
não se admitindo juros capitalizados, além das demais sanções legais.

Outras normas referentes a salários, reajustes, pagamentos e critérios para
cálculo

CLÁUSULA SÉTIMA - COMPROVANTES DE PAGAMENTO

Sera fornecido obrigatoriamente, pelo empregador, comprovante de
pagamento mensal, com a discriminação das verbas pagas e os descontos
efetuados, incluindo o valor a ser recolhido ao FGTS, observado o
parágrafo único do artigo 464 da CLT.

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros

13° Salário

CLÁUSULA OITAVA - ANTECIPAÇÃO DO 13° SALÁRIO

As empresas farão adiantamento de cinquenta por cento do 130 salário, aos
empregados que o requeiram, na forma e tempo legais.

CLÁUSULA NONA - 13° SALÁRIO

Fica assegurada a possibilidade das empresas pagarem o 13° salário em
uma única parcela, aprazando-se, então, como data limite 12.12.2013,
ficando certo que a presente fixação não colide com o estabelecido na
cláusula 8'.

Adicional Noturno

CLÁUSULA DÉCIMA - ADICIONAL NOTURNO

0 trabalho noturno terá remuneração superior à do diurno e, para esse efeito,
sua remuneração terá acréscimo de 20% sobre a hora diurna.
Parágrafo primeiro: considerar-se-á noturno o trabalho executado entre 22
horas de um dia e 05 horas do dia seguinte, bem assim as horas trabalhadas
em prorrogação aquele empregado que tenha cumprido integralmente o
horário noturno legalmente fixado, na forma da súmula 60/TST.
Parágrafo segundo: a extensão do adicional noturno, na forma estabelecida
no parágrafo anterior, vigera a partir de 01.02.2010.



Outros Adicionais

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ADICIONAIS

Assegura-se ao vigilante a percepção do adicional de periculosidade ou
adicional de insalubridade na forma e limites da lei e deste instrumento
exclusivamente, ajustado que os percentuais incidirão sobre o salário-base e
o salário mil-limo legal, respectivamente.

Auxilio Alimentação

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VALE MERCADO

Fica instituído o vale mercado, que não representará qualquer custo, direto ou
indireto, à empregadora, equivalente a, no minimo, 30% (trinta por cento) do
salário do trabalhador.
Parágrafo primeiro: a adoção do vale mercado, sem qualquer natureza
salarial, pois integralmente suportado pelo empregado que o desejar, será
obtida via acordo coletivo de trabalho, a ser estabelecido entre o Sindicato
dos empregados e a empresa interessada, no prazo máximo de 60 (sessenta)
dias, contado a partir da data de registro e depósito da presente convenção
coletiva de trabalho.
Parágrafo sequndo: no mês de 11/2013 o vale mercado será equivalente a
50% do salário do trabalhador.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VALE ALIMENTAÇÃO
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2013 a 31/01/2014

Aos trabalhadores lotados no setor operacional, fica instituído o vale
alimentação mediante as condições explicitadas na presente cláusula: a) o
beneficio não tem caráter salarial, não se integrando na remuneração do
beneficiário para qualquer fim, direto ou indireto, decorrente da relação de
emprego; b) é expressamente assegurado à empregadora descontar o
equivalente a 20% do seu custo efetivo, na forma da legislação do PAT; c) o
valor individual é fixado em R$ 16,50 (dezesseis reais e cinquenta centavos);
d) a empresa fornecerá um vale por dia efetivamente trabalhado; e) os vales
serão entregues, mediante recibo, quando do pagamento do salário mensal,
iniciando-se, então, quando do pagamento do salário relativo ao mês de
02/2013; f) exclui-se dentre os beneficiários da presente cláusula, o
empregado que já esteja percebendo alimentação, seja fornecida pela
empregadora, seja pela tomadora dos serviços, inclusive por vales ou
tíquetes. No caso de fornecimento direto, pela empregadora ou pela
tomadora, o desconto ficará limitado á metade do previsto na alínea "b".
Parágrafo primeiro: mediante acordo, entre empresa e sindicato profissional,
será possível a substituição do vale alimentação pelo vale mercado,
aplicando-se a este as mesmas condições previstas na presente cláusula,
exceto a data de entrega que passará a ser entre os dias 15 e 18 do mês.
Parágrafo segundo: na hipótese de serviço esporádico fora da base, onde
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lotado o trabalhador, a empresa fornecerá a alimentação, por vale ou outra
forma, além daquela referente ao vale aqui especificado, sendo que tal
beneficio é de caráter indenizat6rio.

Auxilio Educação

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ESTUDANTE

0 empregado que faltar ao serviço, para prestar exame vestibular na cidade
em que reside, terá sua falta abonada pelo empregador, desde que
comprovada a sua participação nas provas.

Auxilio Saúde

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CONVÊNIO SAÚDE
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2013 a 31/01/2014

Fica mantido, pelo presente instrumento normativo, o convênio saúde, no
valor de R$ 80,00 (oitenta reais), cabendo à empresa, por empregado, uma
contribuição mensal de R$ 26,66 (vinte e seis reais e sessenta e seis
centavos), e ao empregado a contribuição do valor restante, ficando
expressamente autorizado o desconto salarial, em folha de pagamento, na
rubrica, em favor do sindicato dos trabalhadores, conforme respectivas bases
territoriais, visando a assistência médico-ambulatorial a ser por eles
concedida, via convênios. Quando o empregado não cometer, no mês, falta
ao serviço, seja justificada ou não, o valor a ser pago pela empresa, no mês
seguinte, passará de R$ 26,66 para R$ 53,34 (cinquenta e três reais e trinta e
quatro centavos), com a correspondente diminuição do encargo do
empregado, ficando certo que o beneficio aqui disposto não tem natureza
salarial e não se integra ao contrato de trabalho para nenhum efeito.
Parágrafo primeiro: a contribuição aqui tratada deverá ser recolhida, pela
empresa, até o 6° dia útil de cada mês subsequente, contado a partir de
02/2013, mediante guias próprias, a serem fornecidas pelos sindicatos,
conforme respectivas bases territoriais.
Parágrafo segundo: fica instituída uma multa equivalente a 5% (cinco por
cento) do piso salarial de vigilante, por mês e por empregado, no caso de
descumprimento da presente cláusula.
Parágrafo terceiro: assegura-se aos sindicatos obreiros o prazo de até 30
(trinta) dias à inscrição dos novos admitidos, visando o inicio do fornecimento
dos serviços médico-ambulatoriais, previstos na presente cláusula.
Parágrafo quarto: as empresas e empregados que já estavam cobertos por
convênio saúde, previsto na presente cláusula, poderão, validamente, emigrar

condição nela prevista, sem que tal importe em alteração contratual, ou
continuar no plano pré-existente observados os limites máximos de desconto
aqui tratados.
Parágrafo quinto: assegura-se ao trabalhador o direito de ver-se excluído do
convênio saúde, cabendo ao mesmo, se assim deliberar, requerer, por
escrito, perante o seu sindicato de classe. A exclusão so se concretizará após



a liquidação de eventuais débitos do trabalhador, por utilização de eventuais
serviços até a data do seu requerimento de exclusão, e depois de
comunicado do seu sindicato à empresa empregadora.

Auxilio Morte/Funeral

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - AUXÍLIO FUNERAL

A empresa concederá, em caso de falecimento de empregado, aos seus
sucessores, assim declarados perante a Previdência Social, um auxilio
funeral, equivalente a 06 (seis) salários mínimos, beneficio este sem qualquer
natureza salarial.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ASSISTÊNCIA POR MORTE OU
INCAPACIDADE

As entidades convenentes mantêm o beneficio instituído através do
instrumento depositado e registrado no MTE-DRT-PR, em 15.03.2010, sob n°
MR000491/2010, regulador da assistência por morte ou incapacidade,
atualizando-o por termo aditivo.

Auxilio Creche

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CRECHE
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2013 a 31/01/2014

As empresas, legalmente obrigadas à manutenção de creche, poderão firmar
convênio substitutivo, na forma da CLT, ou prestar auxilio creche, sem
natureza salarial, na forma da norma respectiva.
Parágrafo primeiro: em caso de auxilio creche, este fica fixado, por filho,
apartir de 01.02.13, em R$ 192,00 (cento e noventa e dois reais reais),
sofrendo correção, a partir de então, na mesma forma atribuída ao salário da
beneficiária, sendo que nesta exclusiva hipótese o beneficio será estendido
ao filho até atingimento da idade de um ano.

Seguro de Vida

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SEGURIDADE

Ao vigilante fica garantida indenização ou seguro de vida de acordo com a
legislação vigente (Resolução CNSP 05/84, nos termos do art. 21 do Decreto
89.056/89), salvo existência de um seguro mantido pela empregadora no
mesmo valor.
Parágrafo único: caso o empregador mantenha seguro de vida em grupo,
obrigatório por lei, não será permitido o desconto do mesmo no salário dos
seus empregados.



Outros Auxílios

CLÁUSULA VIGÉSIMA - CURSOS E RECICLAGENS

Os exigidos pelas empresas serão por elas custeados sem qualquer ônus
para o empregado.

Parágrafo primeiro: em caso de rescisão do contrato de trabalho, no prazo
de até 75 dias do término de validade do curso, as empresas se obrigam a
pagar a reciclagem do empregado dispensado.

Parágrafo segundo: não se aplica a hipótese prevista no parágrafo anterior,
nos casos de dispensa por justa causa, pedido de demissão e término da
prestação de serviço pela empregadora.

410 CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - REVISÃO DAS ARMAS

Obrigam-se as empresas a fazer revisão das armas dos vigilantes de seis em
seis meses.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - EMPREGADO INDICIADO

As empresas assegurarão assistência gratuita e necessária ao empregado
que for indiciado em inquérito criminal ou responder ação penal, por ato
praticado no desempenho de suas funções e na defesa do patrimônio do
empregador ou de seus clientes, salvo se comprovadamente houver
negligência do empregado no exercício de suas funções.
Parágrafo único: Na ocorrência de assalto no local onde o vigilante prestar
serviços, este terá cobertura médica e psicológica, quando necessário,
segundo laudo médico subscrito pelo médico da empresa e do convênio
saúde, cabendo a empresa, enquanto perdurar a hipótese, custear o valor
total do convênio saúde previsto na cláusula 15a.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - SEGURO DESEMPREGO

Em caso de não fornecimento dos formulários de Seguro Desemprego,
devidamente preenchidos, ao empregado demitido sem justa causa e que
preencha os requisitos exigidos na legislação pertinente, a empresa será
responsável pelo pagamento das quotas do Seguro Desemprego a que fizer
jus o ex-empregado.

Contrato de Trabalho E Admissão, Demissão, Modalidades

Normas para Admissão/Contratação

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - REGIME DE TRABALHO SDF



Fica autorizada a contratação de empregados para o trabalho de 12 horas
diárias em Sábados, Domingos, Feriados e Dias Ponte, sendo que as partes
signatárias firmam, neste ato, termo aditivo que regulamenta e legitima tal
regime de trabalho;

Portadores de necessidades especiais

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DEFICIENTE FÍSICO

Recomenda-se ás empresas, sempre que possível, a contratação de
deficientes físicos.

Mão-de-Obra Feminina

• CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DIREITO DAS MULHERES

•

As empregadas fica assegurada a igualdade de condições de trabalho,
salário e progressão funcional.

Outras normas referentes a admissão, demissão e modalidades de contratação

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - CTPS

Serão anotados, na Carteira de Trabalho do empregado, a função exercida, o
salário contratado e as comissões, se existentes, bem como o contrato de
experiência com a respectiva duração.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - RESCISÕES CONTRATUAIS

Em caso de rescisão contratual, o empregador se obriga a efetuar o
pagamento das verbas rescisórias no prazo estabelecido em lei.
Parágrafo primeiro: independentemente das sanções legais, em caso de
atraso no pagamento das quantias liquidas e certas, o empregador ficará
obrigado a pagar juros de mora ao empregado à razão de 2% (dois por
cento), por dia de atraso, limitada a 25 (vinte e cinco) dias, não se admitindo
juros capitalizados.
Parágrafo segundo: as empresas se obrigam a pagar as despesas
efetuadas pelo empregado, em caso de deslocamento fora da localidade
onde presta serviço, quando chamado para o recebimento dos haveres
rescisórios.
Parágrafo terceiro: na cessação do contrato de trabalho, todo empregado
terá direito à remuneração das férias proporcionais, correspondentes a 1/12
por mês de serviço, salvo os que tenham sido despedidos por justa causa.
Parágrafo quarto: concedido o pré-aviso, este deverá obrigatoriamente
contar: a) sua forma (se indenizado ou trabalhado); b) a redução da jornada



de trabalho, nos termos exigidos pela lei.
Parágrafo quinto: nos casos de rescisão por justa causa, a empresa deverá
obrigatoriamente fazer constar, na comunicação da mesma, a alínea do art.
482, da CLT, invocada, pena de, não o fazendo, não poder alegá-la em Juizo,
presumindo-se injusta a despedida.

CLAUSULA VIGÉSIMA NONA - EMPREGADO SUBSTITUTO

0 empregado admitido para jornada legal na função de vigilante, no lugar de
outro dispensado sem justa causa, terá garantido salário igual ao do
empregado de menor salário na função, sem considerar vantagens pessoais.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - CERTIFICADO DE FORMAÇÃO

É vedado o exercício da profissão antes da conclusão do respectivo curso.
Após, é livre o exercício profissional, sendo que as respectivas empresas,
obrigatoriamente, deverão liberar os certificados de formação de vigilantes
após os devidos registros.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - TRANSFERÊNCIA

As empresas pagarão todas as despesas feitas pelo empregado, inclusive
mudança de móveis e transportes de dependentes, na hipótese de
transferência para outra localidade que exija a mudança de domicilio do
empregado, desde que a transferência ocorra por iniciativa do empregador ou
por mútuo entendimento entre as partes.
Parágrafo único: em caso de transferência, o empregado fará jus ao
pagamento do adicional de 25% (vinte e cinco por cento), na forma da lei.

Relações de Trabalho E Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e
Estabilidades

Políticas de Manutenção do Emprego

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO

A empresa prestadora de serviço ficará desobrigada do pagamento do aviso
prévio e indenização adicional (Lei n° 6708/79), na hipótese do término do
contrato de prestação de serviços, pelo atingimento do seu prazo, quando o
seu empregado, ali lotado, for contratado pela nova empresa prestadora de
serviço, no mesmo posto.

Estabilidade Aposentadoria

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - ESTABILIDADE PROVISÓRIA
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Fica garantida a estabilidade provisória nas seguintes situações: pré-
aposentadoria: para o empregado que, comprovadamente, contar ou vier a
contar com vinte e nove ou trinta e quatro anos de contribuição previdenciária
e um ano de serviço na empresa, será garantido o emprego até a data que
completar trinta anos da referida contribuição para aposentadoria
proporcional ou trinta e cinco anos da referida contribuição para
aposentadoria integral. A comprovação deverá ser feita, perante o
empregador e por escrito, até 30 (trinta) dias após o implemento dos referidos
requisitos, sob a pena da insubsistência da cláusula;

Jornada de Trabalho El Duração, Distribuição, Controle, Faltas

Intervalos para Descanso

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - INTERVALO INTRAJORNADA

Fica mantido até 31.01.2014, o instrumento lavrado pelas partes, em conjunto
com o Ministério Público do Trabalho e Superintendência Regional do
Trabalho-SRT-PR, devidamente registrado no sistema mediador sob n°
003603/2010, em 14.10.2010, regulando o descanso intrajornada. As partes,
desde logo, fixam que os valores do tiquete e da hora intrajornada
corresponderão aos estipulados na presente Convenção Coletiva de
Trabalho.

Outras disposições sobre jornada

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - INÍCIO DO TRABALHO

Ao empregado sem posto fixo de trabalho, o volante ou o coringa, será
considerado como horário de inicio da jornada de trabalho aquele em que o
mesmo tiver de comparecer à central, sede da empresa, ou local por ela
determinado para que ele se apresente.
Parágrafo Onico: aos fins do parágrafo 2° do artigo 74 da CLT, faculta-se
empresa a adoção de sistema eletrônico de ponto na forma da Portaria
373/11 do MTE.

CLAUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - COMPENSAÇÃO DE JORNADA

Fica facultada ás partes a adoção de regime de compensação de jornada,
desde que atendidas ás condições legais e as estabelecidas nesta cláusula
(ressalvada expressamente a hipótese prevista na cláusula 37a, pois objeto
de tratamento normativo especifico, regulando o regime de 12x36).
I - o horário de compensação, compreendendo horário de inicio, término e
intervalo, deverá estar previsto em acordo individual firmado entre empregado
e empresa ou acordo coletivo, neste caso homologado pelo Sindicato dos
empregados; ll - a compensação deverá ocorrer dentro da mesma semana
que tiver sido prorrogada a jornada; Ill - a jornada diária, para efeito de
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compensação, poderá ser acrescida de duas horas no máximo, observada a
carga diária normal de 08 horas e semanal de 44 horas; IV I fica
possibilitada adoção da denominada Elsemana espanhola , que alterna a
prestação de 48 horas em uma semana e 40 horas em outra, mediante ajuste
escrito entre empregado e empregador e desde que não se ultrapasse a
jornada diária de 10 horas; V - em qualquer hipótese adotada, serão
garantidos os intervalos constantes dos artigos 66, 67 e 71, da CLT, somente
sendo considerada "folga" o período de 35 (trinta e cinco) horas consecutivas
de descanso; VI convencionam as partes, em face do estabelecido na Lei
n° 8.923/94, deliberar pela aplicação daquela regra, enquanto vigente o
presente instrumento, reconhecendo-se devido o adicional de hora extra no
tempo eventualmente inobservado para o descanso intrajornada; VII - pela
presente convenção coletiva de trabalho, e nos estritos termos legais, fica
ainda a empresa autorizada a ajustar com o seu empregado o regime de
compensação, previsto no art. 59, da CLT, inclusive com a redação
introduzida por MP. VIII - considerando a peculiaridade da profissão de
vigilante, inclusive quanto ao fardamento e a proibição de seu uso fora de
serviço, estabelecem as partes que não serão descontadas nem computadas
como jornada extraordinária variações de horário no registro de ponto não
excedentes de dez minutos, observado o limite diário de vinte minutos; IX E a
prorrogação do horário de trabalho, fundada na necessidade de cobertura do
vigilante que não comparece para a rendição, ensejara o pagamento das
horas extras, sem que tal hipótese desnature qualquer regime de
compensação de horas estabelecido no presente instrumento; X aos fins
do inciso anterior, deverá a empresa comprovar o evento através dos
controles de ponto dos respectivos vigilantes e boletim de ocorrência
especifico por eles também assinados, restrito ao mesmo posto de trabalho.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - JORNADA DE 12X36

As entidades sindicais que firmam o presente instrumento, respaldadas pela
manifestação expressa das categorias por elas legalmente representadas e
com apoio no art. 7°, inciso XXVI, da Constituição Federal, resolvem pactuar
o regime de trabalho de 12x36 horas, mediante as condições seguintes: a) a
jornada de trabalho dos vigilantes armados, desarmados e aos lotados no
setor operacional, poderá ser pactuada no regime de 12 horas de trabalho por
36 horas de descanso; b) o implemento do referido regime de trabalho fica
legitimado pelo presente instrumento, cabendo ao empregado e empregador,
de forma direta, ajustarem sua adoção; c) no regime aqui estabelecido, de 12
horas de trabalho por 36 horas de descanso, não sera devido o pagamento
de hora extra, inclusive na semana em que for ultrapassado o limite de 44
horas semanais, a face da compensação; d) em face do presente instrumento
fica estabelecido que, no regime de 12x36 ainda que cumprido em horário
noturno I, a hora será considerada normal de 60 (sessenta) minutos,
garantido, sempre, o adicional noturno respectivo.

Parágrafo único: As partes convenentes respaldadas pela manifestação de
suas respectivas categorias, e com apoio no art. 7°, incisos VI e XXVI, da



Constituição Federal, deliberam, quanto ao regrado na alínea "d", da presente
cláusula, que se submetem á decisão judicial proferida nos autos sob n° TRT-
PR-AR-329/2001, já com trânsito em julgado.

Férias e Licenças

Outras disposições sobre férias e licenças

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - FERIAS

A concessão de férias será participada ao empregado, por escrito, com
antecedência de trinta dias, mediante recibo.

Saúde e Segurança do Trabalhador

Equipamentos de Proteção Individual

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO

As empresas fornecerão os equipamentos de proteção individual a cada
trabalhador, quando assim exigido pela legislação.

Uniforme

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - UNIFORME

Em caso de exigência de uniforme, o custo deste será de responsabilidade do
empregador, obrigando-se o empregado a devolvê-lo no estado em que se
encontrar, no momento da rescisão do contrato.
Parágrafo primeiro: cada conjunto de uniforme conterá obrigatoriamente:
uma jaqueta, duas camisas e duas calças.
Parágrafo segundo: o empregador fornecerá um par de sapatos, ou coturno,
por ano, a cada trabalhador obrigado a usar uniforme.
Parágrafo terceiro: o uniforme deverá ser adequado ao clima, inclusive com
adaptação do tecido utilizado.

Acompanhamento de Acidentado e/ou Portador de Doença Profissional

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - COMUNICAÇÃO DE



ACIDENTE DE TRABALHO

As empresas enviarão ao Sindicato dos empregados, conforme base
territorial, cópias das comunicações de acidentes de trabalho enviadas ao
INSS, até o 5° dia da emissão da CAT.

Relações Sindicais

Representante Sindical

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - LIBERAÇÃO DO DIRIGENTE
QUE PERMANECE NA EMPRESA

Sem perda do posto de trabalho efetivo, os dirigentes sindicais eleitos serão
liberados por até 14 (catorze) dias, sucessivos ou alternados, a cada período
de 12 (doze) meses, sem prejuízo dos seus salários, para que possam
comparecer em assembleias, congressos, cursos e negociações coletivas da
categoria, desde que haja comunicação prévia.

Garantias a Diretores Sindicais

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - REPRESENTAÇÃO
PROFISSIONAL

Fica assegurada a estabilidade provisória de dirigente sindical, para os
membros efetivos e suplentes das diretorias de sindicato profissional, desde
que o respectivo sindicato comunique a empresa, dentro de 72 (setenta e
duas) horas, o dia e a hora do registro da candidatura do empregado e, em
igual prazo, a sua eleição e posse.

Contribuições Sindicais

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - MENSALIDADES SINDICAIS

As empresas procederão aos descontos, em folha de pagamento, a critério
dos Sindicatos de empregados, mediante autorização escrita do trabalhador,
ficando obrigadas a fazer o repasse, para a entidade sindical beneficiada, no
primeiro dia (Ail após o pagamento do salário.

Parágrafo primeiro: as empresas encaminharão, mensalmente, para o
Sindicato ou associação profissional de empregado, relação nominal dos
associados que tiveram desconto da mensalidade, em folha de pagamento,



bem como dos empregados desligados, no prazo de 10 (dez) dias a contar da
data do pagamento do salário.

Parágrafo segundo: a empresa que tiver que remeter numerário proveniente
de mensalidade à entidade sindical com base territorial diversa da sua matriz,
deverá fazê-lo de forma antecipada, por remessa postal, a fim de que o valor
devido seja recepcionado até o prazo acima pactuado.

Parágrafo terceiro: fica estipulada multa de 30% (trinta por cento) do valor
devido, no caso da empresa não observar o prazo de repasse fixado no
"caput" da presente cláusula.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - CONTRIBUIÇÃO
ASSISTENCIAL

Na forma da CLT (artigo 513, letra Fier]) epara assegurar a unidade jurídica
do presente instrumento, retribuir o empenho e o trabalho sindical para a
realização do mesmo, manter as atividades sindicais e cumprir determinação
expressa da categoria, tomada em AGEs, as empresas descontarão dos
salários de seus empregados, inclusive administrativos, em favor dos
Sindicatos convenentes, exceto Curitiba e Londrina, contribuição assistencial
correspondente a 6% (seis por cento) do piso salarial, em duas parcelas
iguais, de 3,0% cada uma, sendo a 1a em junho e a 2a em novembro de 2013,
assegurado o direito de oposição, na forma do precedente 74 do TST, sendo
o mesmo exercido de forma individual.
Parágrafo primeiro: o valor descontado deverá ser recolhido até o primeiro
dia posterior a data limite legalmente prevista para o pagamento do salário
mensal que ensejou o desconto aqui tratado.
Parágrafo segundo: as empresas enviarão, no prazo de trinta dias contado
do recolhimento, a cópia das guias de recolhimento e relação de empregados
que efetuaram a contribuição.
Parágrafo terceiro: será devida a contribuição pelo admitido após a
assinatura do presente instrumento, ressalvado o direito de oposição com
repasse à respectiva entidade sindical até o 5° dia OW do mês subsequente
ao do desconto, desde que não haja feito a contribuição no emprego anterior.
Parágrafo quarto: considera-se piso salarial do vigilante a soma do salário
de R$ 1.215,58 e adicional de periculosidade de 30% no valor de R$ 364,67,
previstos na cláusula 03.
Parágrafo quinto: poderão as assembleias dos sindicatos de trabalhadores
deliberar por efetuar contribuição em percentual diferenciado o ora previsto,
nunca superior a 06% (seis cento) ao ano, bem como instituir prazos
diferenciados de parcelamento. Ocorrendo tal fato, o sindicato se obriga a
comunicar as empresas envolvidas através de oficio, comunicando o que
ficou deliberado em assembleia.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - TAXA DE REVERSÃO
PATRONAL

As empresas representadas pelo sindicato patronal, associadas ou não,
recolherão o valor equivalente a quatro pisos salariais do vigilante, à conta de
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contribuição assistencial. 0 valor devera ser recolhido até o 5° dia útil de
abril/2013, mediante guias próprias a serem fornecidas pela entidade sindical
patronal. Aplica-se o contido no parágrafo 4° da clausula 45 para efeitos da
contribuição aqui especificada.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA PATRONAL

As empresas de Segurança Privada do Estado Parana deverão recolher a
Contribuição Confederativa Patronal, consoante a norma do inciso IV, do
artigo 8°, da Constituição Federal e demais legislação aplicável a matéria,
inclusive decisão da assembleia geral da categoria econômica, cujo valor,
também determinado em assembleia da FENAVIST Li Federação Nacional
das Empresas de Segurança e Transporte de Valores, vinculado ao porte da
empresa de acordo com a quantidade de empregados existentes na empresa
em dezembro de 2012, atestado pela ficha de atualização encaminhada ao
DPF, sera: 0 resultado da multiplicação do número de vigilantes por R$ 9,00
(nove reais), sendo que o valor encontrado devera ser pago em parcelas,
com vencimento em 30/07/13, 30/08/13, 30/09/13 e 30/10/13.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL

As empresas remeterão ao sindicato patronal, no prazo máximo de 30 dias,
após o mês de referência da contribuição, a cópia da Guia de Recolhimento
de Contribuição Sindical Li GRCS quitada. Parágrafo único: 0 Sindicato
Patronal encaminhara ao Ministério do Trabalho a relação das empresas que
não comprovaram recolhimento da Contribuição Sindical através do
encaminhamento da cópia da guia GRCS, até o 15° dia útil do mês
subsequente ao vencimento.

Disposições Gerais

Regras para a Negociação

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - NORMAS MAIS VANTAJOSAS

As cláusulas dos contratos individuais de trabalho, quando mais benéficas ao
empregado, prevalecerão sobre a presente convenção coletiva e na
interpretação desta ou de legislação vigente. Havendo dúvidas, a decisão a
ser adotada sera a que for mais benéfica ao trabalhador.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - ADMINISTRAÇÃO
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2013 a 31/01/2014

parcela salarial equivalente até seis salários mínimos, em 01/2013, fica
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assegurado o reajuste de 6,63% (seis virgula sessenta e três por cento) aos
empregados administrativos. A parcela salarial excedente fica estabelecida a
livre negociação diretamente entre empregado e empregador.

Mecanismos de Solução de Conflitos

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - MEDIAÇÃO PRIVADA DOS
CONFLITOS

Fica instituída a mediação privada dos conflitos individuais e coletivos, que
atuará por uma comissão composta por 01 (um) representante do SINDESP e
01 (um) representante do Sindicato dos Trabalhadores, segundo a base
territorial, para acompanhamento de eventuais conflitos individuais e coletivos
entre empresas e seus empregados, objetivando a sua solução e evitando
ajuizamento de ações trabalhistas contra as empresas associadas ao
SINDESP.
Parágrafo primeiro: quando da homologação da rescisão contratual, o
sindicato de trabalhadores conveniente comunicará possíveis irregularidades
cometidas no pagamento das verbas rescisórias, bem como eventuais
diferenças decorrentes do extinto contrato de trabalho, para regularização dos
valores, aplicando-se ao feito o preceito estabelecido no enunciado 330 do
TST, evitando-se assim demandas desnecessárias.
Parágrafo segundo: as Comissões de Conciliação Prévia, instituídas pelas
partes signatárias da presente convenção, ficam mantidas, na forma do
instrumento lavrado em 16.05.2000 e regularmente depositado e registrado
na DRT-Pr., em 22.05.2000, sob n° 46212.009388/00-01, pelo tempo de
vigência da presente CCT.

Aplicação do Instrumento Coletivo

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - SESMT COLETIVO

Faculta-se o estabelecimento de SESMT coletivo, implementado por Acordo Coletivo
de Trabalho ou diretamente entre as entidades sindicais em instrumento especifico.

Descumprimento do Instrumento Coletivo

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - MULTA E PENALIDADES

Fica estabelecida multa equivalente a meio piso salarial normativo do
vigilante, em favor do prejudicado, pelo descumprimento de uma das
seguintes cláusulas: 03 (três), 04 (quatro), 20 (vinte), 41 (quarenta e um) e 45
(quarenta e cinco), a partir de 1°.02.2013. Especificamente para o item 03.3,
a multa equivalerá a dois pisos salariais do vigilante nela tratado. As demais
cláusulas, excetuadas aquelas que já tragam multa própria, em caso de



descumprimento, fica instituída a multa no importe de meio piso salarial
normativo do vigilante, em favor do empregado, por descumprimento. Para
que tal multa seja exigível se faz necessário que haja comunicação ao
empregador para que este, em 48 horas, improrrogáveis efetue as
respectivas regularizações em caso de ainda estarem vigentes os respectivos
contratos de trabalho, possibilitando a regularização.

Outras Disposições

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - RELAÇÃO DE EMPREGADOS

Por ocasião da entrega da RAIS, as empresas enviarão cópia ao Sindicato
dos empregados. Ainda, a cada três meses, contados de 1°.02.2013, as
empresas enviarão cópia da comunicação a que se refere o parágrafo único
do art. 10 da Lei 4923/65, relativamente a todos os meses componentes do
trimestre, aprazando-se a tanto até o 5° dia após o prazo legal àquela
entrega. Ante o contido na cláusula 24, do presente instrumento, as empresas
também comunicarão o número de empregados envolvidos no regime SDF.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - DIREITO DE AFIXAÇÃO

Ressalvadas as situações mais favoráveis já existentes, as empresas
colocarão, em local de fácil acesso aos trabalhadores, quadro de avisos, para
afixação de comunicados oficiais de interesse da categoria, desde que
autorizados pelas empresas.
Parágrafo único: Comprometem-se as partes a divulgar os termos dos
mesmos a seus representados, empregados e empregadores.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - CLAUSULAÇÕES ESPECIAIS

As entidades que firmam o presente instrumento comprometem-se, no prazo
de 60 dias, contado a partir de 01.02.2013, após discussão com a categoria
profissional, a discutir sobre as seguintes questões, objetivando inseri-las em
acordo coletivo de trabalho: a) alteração da redação da cláusula 37 da
presente CCT para inclusão da carga horária de 192 horas mensais; b)
inclusão de cláusula prevendo a concessão de férias em dois períodos em
casos excepcionais na forma da lei; c) redução da multa por despedida
imotivada do FGTS, nos casos de perda do contrato pelo empregador, sendo
o trabalhador transferido mantido por outra empresa no mesmo posto de
serviço, com garantia de emprego por no minimo 90 dias; d) obrigação
patronal de arcar com a sua cota-parte no :convênio saúde, tratado na
cláusula 15, independentemente da vinculação do seu trabalhador.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - PLANILHA DE CUSTOS

0 Ministério do Trabalho e Emprego, através de sua Delegacia Regional do
Trabalho e Emprego, no Estado do Paraná, conforme Portaria n° 37/2004,
publicada no DOU. de 11.05.2004, mantém a Câmara Técnica de Regulação
dos Serviços Terceirizáveis, que disponibiliza a planilha de custos mínimos



legais, observando inclusive as obrigações decorrentes das convenções
coletivas de trabalho, que envolvem empregados e empresas de segurança
privada no Estado do Paraná. Assim, todas e quaisquer contratações de
serviços de segurança, sejam públicas ou privadas, deverão observar a
metodologia e os custos mínimos legais fixados pelo órgão referido na
Portaria 37/2004 do Ministério do Trabalho e Emprego.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - CERTIDAO DE
REGULARIDADE

As empresas deverão, obrigatoriamente, apresentar em procedimentos
licitatórios, promovidos pela administração pública, e contratações privadas,
certidões de regularidade, expedidas pelo sindicato patronal e sindicato
laboral, conforme base territorial.
Parágrafo único: para a obtenção das certidões, a empresa deverá
comprovar, com antecedência e no ato do seu requerimento, sua
regularidade no que tange és contribuições sindicais, cabendo às entidades
sindicais a expedição do documento em até 48 horas do protocolo.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - DESCONTO DOS DIAS PARADOS

As empresas não descontarão o salário relativo ao dia 01.02.2013 e descontarão, na
base territorial do Sindicato de Curitiba e Regido Metropolitana, quando do gozo das
férias anuais remuneradas, o equivalente a até 3 (três) dias de salário à conta de faltas
ao serviço no período comprometido entre 02 a 06.02.2013. Em caso de rescisão do
contrato, por qualquer motivo, antes do gozo das férias, o desconto será feito dos
haveres rescisórios.

JOAO SOARES
Presidente

FEDERACAO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS ENQUADRADAS NO
TERCEIRO GRUPO COMERCIO E EMPREGADOS EM EMPRESAS

PRESTADORAS DE SERVICOS DO ESTADO DO PARANA

JOAO SOARES
Presidente

SINDICATO EMPREG EMPRESAS SEG VIGILANCIA, TRANS VALORES SEG
PESSOAL ORGANICA ESC ARMADA AG TATICO E MONIT CURSO FORM

ESP VIGI E SIMIL DE CURITIBA E RE

JOSE CARLOS ANTUNES FERREIRA
Presidente

SINDICADO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGURANCA,
VIGILANCIA, TRANSPORTE DE VALORES, SEGURANCA ORGANICA E

ESCOLTA ARMADA DE CASCAVEL E REGIAO



•

•

JOSE BARBOSA DA SILVA
Presidente

SIND. DOS EMP. EM EMP. DE SEG. VIGI. TRANS DE VLOR, SEG. ORG, ESC.
ARMADA, VIG. MONIT. E SIMILARES DE UMR E REGIAO

JOSE MARIA DA SILVA
Presidente

SIND DOS EMPR DE EMP DE SEGURANCA E VIGILANC1A DE MGA

JOSE NILSON RIBEIRO
Presidente

SINDICATO DOS EMP DE EMP DE SEGURANCA E VIG DE P GROSSA

ALAOR DE JESUS MACHADO DOS SANTOS
Presidente

SIND EMPREGADOS EM EMP DE SEGURANCA E VIGIL DE P BRANCO

EDSON DAVID COELHO
Presidente

SINDICATO DOS VIGILANTES DE PARANAGUA-PARANA

SANDRO MAURICIO SMANIOTTO
Presidente

SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANCA PRIVADA DO EST PR

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do
Trabalho e Emprego na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.



TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2013/2015

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PR000743/2013
DATA DE REGISTRO NO MTE: 28/02/2013
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR009504/2013
NÚMERO DO PROCESSO: 46212.002311/2013-41
DATA DO PROTOCOLO: 28/02/2013

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO 46212.002095/2013-
COLETIVA PRINCIPAL: 34
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA 25/02/2013PRINCIPAL:
FEDERACAO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS ENQUADRADAS NO
TERCEIRO GRUPO COMERCIO E EMPREGADOS EM EMPRESAS
PRESTADORAS DE SER VICOS DO ESTADO DO PARANA, CNPJ n.
81.906.810/0001-03, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOAO
SOARES;
SINDICATO EMPREG EMPRESAS SEG VIGILANCIA, TRANS VALORES SEG
PESSOAL ORGANICA ESC ARMADA AG TATICO E MONIT CURSO FORM
ESP VIGI E SIMIL DE CURITIBA E RE, CNPJ n. 78.232.774/0001-35, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOAO SOARES;
SINDICADO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGURANCA,
VIGILANCIA, TRANSPORTE DE VALORES, SEGURANCA ORGANICA E
ESCOLTA ARMADA DE CASCAVEL E REGIAO, CNPJ n. 78.120.904/0001-48,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE CARLOS ANTUNES
FERREIRA;
SIND. DOS EMP. EM EMP. DE SEG. VIGI. TRANS DE VLOR, SEG. ORG, ESC.
ARMADA, VIG. MONIT. E SIMILARES DE UMR E REGIAO, CNPJ n.
79.868.022/0001-28, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE
BARBOSA DA SILVA;
SIND DOS EMPR DE EMP DE SEGURANCA E VIGILANCIA DE MGA, CNPJ n.
78.186.335/0001-33, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE MARIA
DA SILVA;
SINDICATO DOS EMP DE EMP DE SEGURANCA E VIG DE P GROSSA, CNPJ
n. 78.603.560/0001-28, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE
NILSON RIBEIRO;
SIND EMPREGADOS EM EMP DE SEGURANCA E VIGIL DE P BRANCO, CNPJ
n. 78.072.477/0001-70, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ALAOR
DE JESUS MACHADO DOS SANTOS;
SINDICATO DOS VIGILANTES DE PARANAGUA-PARANA, CNPJ n.
12.290.975/0001-80, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). EDSON
DAVID COELHO;
E
SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANCA PRIVADA DO EST PR, CNPJ n.
78.905.700/0001-12, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). SANDRO
MAURICIO SMANIOTTO;



I

celebram o presente TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE
TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo a Convenção Coletiva de
Trabalho no período de 10 de fevereiro de 2013 a 31 de janeiro de 2015 e a data-base
da categoria em 10 de fevereiro.
CLAUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA
0 presente Termo Aditivo a Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s)
categoria(s) 0 presente Termo aditivo a Conveção Coletiva de Trabalho
Abranjerá Profissional dos Empregado em Empresa de segurança e vigilfincia,no
Plano da CNT„ com abrangência territorial em PR.

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros

Auxilio Morte/Funeral

CLAUSULA TERCEIRA - ASSISTÊNCIA POR MORTE OU INCAPACIDADE
VIGÊNCIA DA CLAUSULA: 01/02/2013 a 31/01/2014

Fica instituído o plano de assistência e benefícios ao trabalhador e sua família, nas
condições abaixo especificadas, excetuado os trabalhadores lotados na base territorial
do sindicato labora! de Londrina/PR:

I Renda Familiar no caso de morte ou incapacitação do empregado segurado por
acidente: 12 (doze) parcelas mensais de R$ 622,00 (Seiscentos e vinte e dois reais), a
serem entregues ao empregado segurado ou ao seu beneficiário indicado, vencendo-se
a primeira 15 (quinze) dias após a entrega dos documentos comprobatórios exigidos;

II Assistência Alimentícia no caso de morte ou incapacitação do empregado
segurado por acidente: entrega mensal, por 12 (doze) meses, ao empregado segurado
ou ao seu beneficiário indicado, de 45,500 kg (quarenta e cinco quilogramas e
quinhentos gramas) de alimentos, no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), na
residência do empregado ou do beneficiário indicado; e

III Assistência Financeira Imediata no caso de morte do empregado segurado:
pagamento de R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais) em dinheiro ao beneficiário
indicado, em até 48 (quarenta e oito) horas úteis após a comunicação formal do
falecimento do empregado segurado. Caso o falecimento seja comunicado após o
funeral, esta assistência será paga juntamente com a primeira parcela da Manutenção
de Renda Familiar.

Parágrafo Primeiro: Serão beneficiários da presente cláusula, todos os empregados
abrangidos pela presente Convenção Coletiva de Trabalho com até 65 anos, associados
ou não dos Sindicatos Laborais, que contribuirão com o valor de R$ 7,78 (Sete reais e
setenta e oito centavos) por mês, autorizado pelo presente instrumento o desconto



salarial respectivo por parte da empregadora.

Parágrafo Segundo: No caso de suspensão do contrato de trabalho, hipótese em que
não há crédito salarial, durante 12 meses, a partir da data de afastamento, o empregado
terá cobertura securitária, no entanto, com as seguintes condições:

I Manutenção de Renda Familiar no caso de morte ou incapacitação do empregado
segurado por acidente: 12 (doze) parcelas mensais de R$ 311,00 (Trezentos e onze
reais) a serem entregues ao empregado segurado ou ao seu beneficiário indicado,
vencendo-se a primeira 15 (quinze) dias após a entrega dos documentos
comprobat6rios exigidos;

II Assistência Alimentícia no caso de morte ou incapacitação do empregado
segurado por acidente: entrega mensal, por 12 (doze) meses, ao empregado segurado
ou ao seu beneficiário indicado, de 45,500 kg (quarenta e cinco quilogramas e
quinhentos gramas) de alimentos, no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), na
residência do empregado ou do beneficiário indicado; e

III Assistência Financeira Imediata no caso de morte do empregado segurado:
pagamento de R$ 1.450,00 (hum mil, quatrocentos e cinquenta reais) em dinheiro ao
beneficiário indicado, em até 48 (quarenta e oito) horas ¡Reis após a comunicação
formal do falecimento do empregado segurado. Caso o falecimento seja comunicado
após o funeral, esta assistência será paga juntamente com a primeira parcela da
Manutenção de Renda Familiar.

Parágrafo Terceiro: Após o período de 12 meses, o empregado será o único
responsável pelo recolhimento, fazendo-o diretamente a Empresa. Neste caso,
prevalecerão as condições do caput da cláusula (sem redução do capital segurado).

Parágrafo Quarto: A contratação, pelos SINDICATOS LABORAIS, do plano básico de
assistência e benefícios sociais aqui especificados, ocorrerá via terceiros
especializados, facultado ao Sindicato Patronal a solicitação de mudança da
fornecedora dos serviços, desde que existente fundada razão a tanto.

Parágrafo Quinto: As Empresas recolherão, mensalmente, o valor referido no parágrafo
primeiro, em favor da entidade designada, na forma do item anterior, por meio do
pagamento de boleto bancário, até o dia 10 de cada mês, remetendo cópia dele e
relação dos empregados contribuintes A entidade gestora do plano assistencial.

Parágrafo Sexto: Os empregados usufruirão dos benefícios do plano assistencial aqui
tratado, a partir do dia seguinte A entrega da relação e comprovante especificados no
item anterior.

Parágrafo Sétimo: Cessa o direito do empregado ao plano básico de assistência e
benefícios sociais na data de seu desligamento como empregado, independente do
motivo da rescisão, não se computando eventual período de aviso prévio indenizado.

Parágrafo Oitavo: Na falta de nomeação de beneficiário, prevalecerá o disposto na
legislação sobre o tema e, na falta deles, sell beneficiário aquele que provar que a



morte do empregado segurado o privou dos meios necessários A sua subsistência.

Parágrafo Nono: 0 não recolhimento do valor mensal acarretará A empresa o dever de
indenizar diretamente em triplo e A vista os benefícios, sem prejuízo do pagamento da
multa, equivalente a 10% do valor do maior piso salarial especificado nesta convenção
coletiva de trabalho, por empregado e mensalmente.

Parágrafo Décimo: Deverão ser apresentados os comprovantes de repasse dos valores
descontados dos empregados, quando assim solicitado pelas entidades sindicais
convenentes, bem assim quando exigida a prova de cumprimento da convenção
coletiva de trabalho.

Parágrafo Décimo Primeiro: Os benefícios aqui estipulados não substituem e tampouco
compensam aqueles já previstos na presente Convenção Coletiva de Trabalho, bem
assim o seguro obrigatório previsto no art. 21 do Decreto 89056/89.

Parágrafo Décimo Segundo: Assegura-se ao trabalhador o direito de exclusão do Plano
de Assistência aqui instituído, cabendo a ele, se assim deliberar, requerer, por escrito,
perante o seu sindicato de classe. A exclusão só se concretizara após a comunicação do
seu sindicato a empresa empregadora.

JOAO SOARES
Presidente

FEDERACAO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS ENQUADRADAS NO
TERCEIRO GRUPO COMERCIO E EMPREGADOS EM EMPRESAS

PRESTADORAS DE SER VICOS DO ESTADO DO PARANA

JOAO SOARES
Presidente

SINDICATO EMPREG EMPRESAS SEG VIGILANCIA, TRANS VALORES SEG
PESSOAL ORGANICA ESC ARMADA AG TATICO E MONIT CURSO FORM

ESP VIGI E SIMIL DE CURITIBA E RE

JOSE CARLOS ANTUNES FERREIRA
Presidente

SINDICADO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGURANCA,
VIGILANCIA, TRANSPORTE DE VALORES, SEGURANCA ORGANICA E

ESCOLTA ARMADA DE CASCAVEL E REGIAO

JOSE BARBOSA DA SILVA
Presidente

SIND. DOS EMP. EM EMP. DE SEG. VIGI. TRANS DE VLOR, SEG. ORG, ESC.
ARMADA, VIG. MONIT. E SIMILARES DE UMR E REGIAO

JOSE MARIA DA SILVA
Presidente

SIND DOS EMPR DE EMP DE SEGURANCA E VIGILANCIA DE MGA



•

•

JOSE NILSON RIBEIRO
Presidente

SINDICATO DOS EMP DE EMP DE SEGURANCA E VIG DE P GROSSA

ALAOR DE JESUS MACHADO DOS SANTOS
Presidente

SIND EMPREGADOS EM EMP DE SEGURANCA E VIGIL DE P BRANCO

EDSON DAVID COELHO
Presidente

SINDICATO DOS VIGILANTES DE PARANAGUA-PARANA

SANDRO MAURICIO SMANIOTTO
Presidente

SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANCA PRIVADA DO EST PR

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do
Trabalho e Emprego na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.



TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2013/2015

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PR000744/2013
DATA DE REGISTRO NO MTE: 28/02/2013
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR009359/2013
NÚMERO DO PROCESSO: 46212.002310/2013-05
DATA DO PROTOCOLO: 28/02/2013

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO 46212.002095/2013-
COLETIVA PRINCIPAL: 34
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA 25/02/2013PRINCIPAL:
PEDERACAO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS ENQUADRADAS NO
TERCEIRO GRUPO COMERCIO E EMPREGADOS EM EMPRESAS
PRESTADORAS DE SER VICOS DO ESTADO DO PARANA, CNPJ n.
81.906.810/0001-03, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOAO
SOARES;
SINDICATO EMPREG EMPRESAS SEG VIGILANCIA, TRANS VALORES SEG
PESSOAL ORGANICA ESC ARMADA AG TATICO E MONIT CURSO FORM
ESP VIGIE SIMIL DE CURITIBA E RE, CNPJ n. 78.232.774/0001-35, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOAO SOARES;
SINDICADO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGURANCA,
VIGILANCIA, TRANSPORTE DE VALORES, SEGURANCA ORGANICA E
ESCOLTA ARMADA DE CASCAVEL E REGIAO, CNPJ n. 78.120.904/0001-48,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE CARLOS ANTUNES
FERREIRA;
SIND. DOS EMP. EM EMP. DE SEG. VIGI. TRANS DE VLOR, SEG. ORG, ESC.
ARMADA, VIG. MONIT. E SIMILARES DE UMR E REGIAO, CNPJ n.
79.868.022/0001-28, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE
BARBOSA DA SILVA;
SIND DOS EMPR DE EMP DE SEGURANCA E VIGILANCIA DE MGA, CNPJ n.
78.186.335/0001-33, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE MARIA
DA SILVA;
SINDICATO DOS EMP DE EMP DE SEGURANCA E VIG DE P GROSSA, CNPJ
n. 78.603.560/0001-28, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE
NILSON RIBEIRO;
SIND EMPREGADOS EM EMP DE SEGURANCA E VIGIL DE P BRANCO, CNPJ
n. 78.072.477/0001-70, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ALAOR
DE JESUS MACHADO DOS SANTOS;
SINDICATO DOS VIGILANTES DE PARANAGUA-PARANA, CNPJ n.
12.290.975/0001-80, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). EDSON
DAVID COELHO;
E
SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANCA PRIVADA DO EST PR, CNPJ n.
78.905.700/0001-12, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). SANDRO
MAURICIO SMANIOTTO;



celebram o presente TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE
TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo a Convenção Coletiva de
Trabalho no período de 10 de fevereiro de 2013 a 31 de janeiro de 2015 e a data-base
da categoria em 10 de fevereiro.
CLAUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA
0 presente Termo Aditivo a Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s)
categoria(s) o presente Termo Aditivo Convenção Coletiva de Trabalho abranjerfi
Profissional dos Empregados em Empresa de Segurança e Vigilância, no Plano da
CNTC„ com abrangência territorial em PR.

Salários, Reajustes e Pagamento

Piso Salarial

CLAUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL
VIGÊNCIA DA CLAUSULA: 01/02/2013 a 31/01/2014

0 vigilante admitido para cumprir o regime de trabalho SDF terá direito, a partir
de 01.10.13, ao piso mensal de R$ 491,56 (correspondente a multiplicação do
valor hora do piso salarial da categoria, para jornada de 220 horas, ou seja, de
R$ 5,53 por 8 horas diárias normais multiplicadas por 9,5 (média dos sábados,
domingos e feriados no ano calendário), acrescido do valor correspondente ao
descanso semanal remunerado, totalizando entre horas normais e DSR, 89
horas/mês), mais os valores de R$ 147,47 relativo ao adicional de
periculosidade, mais os valores de R$ 409,43, de horas extras
(correspondente a 38 horas mensais, excedentes da 8° diária), mais R$ 78,74
de remuneração do intervalo intrajornada (relativo a 9,5 horas mensais art.
71. Parágrafo 4° (CLT), e mais R$ 68,24 a titulo de reflexos de horas extras no
DSR, e R$ 13,12 de reflexos do DSR, perfazendo, então, uma remuneração
mensal de R$ 1.208,56.

0 vigilante admitido para cumprir o regime de trabalho SDF terá direito, a partir
de 01.06.13, ao piso mensal de R$ 480,89 (correspondente à multiplicação do
valor hora do piso salarial da categoria, para jornada de 220 horas, ou seja, de
R$ 5,41 por 8 horas diárias normais multiplicadas por 9,5 (média dos sábados,
domingos e feriados no ano calendário), acrescido do valor correspondente ao
descanso semanal remunerado, totalizando entre horas normais e DSR, 89
horas/mês), mais os valores de R$ 144,27 relativo ao adicional de
periculosidade, mais os valores de R$ 400,54, de horas extras
(correspondente a 38 horas mensais, excedentes da 8° diária), mais R$ 77,03
de remuneração do intervalo intrajornada (relativo a 9,5 horas mensais art.
71. Parágrafo 49 (C LI), e mais R$ 66,76 a titulo de reflexos de horas extras no
DSR, e R$ 12,84 de reflexos do DSR, perfazendo, então, uma remuneração
mensal de R$ 1.182,32.



0 vigilante admitido para cumprir o regime de trabalho SDF terá direito, a partir
de 01.02.13, ao piso mensal de R$ 470,22 (correspondente ã multiplicação do
valor hora do piso salarial da categoria, para jornada de 220 horas, ou seja, de
R$ 5,29 por 8 horas diárias normais multiplicadas por 9,5 (média dos sábados,
domingos e feriados no ano calendário), acrescido do valor correspondente ao
descanso semanal remunerado, totalizando entre horas normais e DSR, 89
horas/mês), mais os valores de R$ 141,07 relativo ao adicional de
periculosidade, mais os valores de R$ 391,72, de horas extras
(correspondente a 38 horas mensais, excedentes da 84 diária), mais R$ 75,33
de remuneração do intervalo intrajornada (relativo a 9,5 horas mensais art.
71. Parágrafo 4° (CLT), e mais R$ 65,29 a titulo de reflexos de horas extras no
DSR, e R$ 12,56 de reflexos do DSR, perfazendo, então, uma remuneração
mensal de R$ 1.156,18.

Contrato de Trabalho Admissão, Demissão, Modalidades

Normas para Admissão/Contratação

CLÁUSULA QUARTA - RECIBO DE PAGAMENTO
VIGÊNCIA DA CLAUSULA: 01/02/2013 a 31/01/2014

A Empresa deverá conceder recibo de pagamento de salário com a
discriminação dos títulos e valores pagos, como aqui especificados, como
também assim discriminar no contrato de trabalho e CTPS, observado o par.
único do art. 464 da CLT.

CLÁUSULA QUINTA - REGIME SDF
VIGÊNCIA DA CLAUSULA: 01/02/2013 a 31/01/2014

Fica instituído o regime de trabalho SDF (sábados, domingos, feriados e
pontos facultativos), pelo qual as Empresas poderão admitir trabalhadores
vigilantes, mediante contrato de trabalho, para que os mesmos desempenhem
a jornada de trabalho de 12 horas diárias, nos sábados, domingos, feriados e
pontos facultativos.

No regime de trabalho SDF (sábados, domingos, feriados e pontos
facultativos), fica pactuada, estabelecida e legitimada a jornada de trabalho de
12 (doze) horas.

Jornada de Trabalho Duração, Distribuição, Controle, Faltas



Duração e Horário

CLÁUSULA SEXTA - MODALIDADE
VIGÊNCIA DA CLAUSULA: 01/02/2013 a 31/01/2014

Fica expressamente acordado pelas partes que o desempenho pelo
trabalhador na escala disposta na cláusula 5 quando em atividades
superiores a média de 9,5 dias de trabalho-mês, não acarretará o pagamento
pela empregadora de horas extras, pois tais dias compensam-se em meses
que o labor dos trabalhadores é inferior a média descrita anteriormente.

CLAUSULA SÉTIMA - HORAS EXTRAS
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2013 a 31/01/2014

0 regime SDF não exclui a possibilidade do vigilante vir a cumprir cobertura
de outras escalas, ficando certo que em tal ocorrência merecerá o
recebimento das horas assim cumpridas como extras.

CLAUSULA OITAVA - FOLGAS EM DOMINGOS E FERIADOS
VIGÊNCIA DA CLAUSULA: 01/02/2013 a 31/01/2014

As partes ficam expressamente acordadas que devido a peculiaridade do
presente regime, os trabalhadores não poderão desempenhar seus descansos
semanais remunerados nos domingos, nem usufruir folgas nos feriados, sendo
que tais descansos serão compensados com as folgas decorrentes da
semana, não acarretando, portanto, pagamento das horas em dobro ou horas
extras a 100%.

Férias e Licenças

Duração e Concessão de Férias

CLÁUSULA NONA - DURAÇÃO E CONCESSÃO DE FÉRIAS
VIGÊNCIA DA CLAUSULA: 01/02/2013 a 31/01/2014

No regime de trabalho SDF o direito as férias anuais remuneradas seguirá o

determinado correspondente ao disposto:

I- 14 (quatorze) dias corridos, quando não houver faltado ao serviço mais de 4
(quatro) vezes;



2,0

II- 10 (dez) dias corridos, quando houver tido de 5 (cinco) a 6 (seis) faltas;

III- 06 (seis) dias corridos, quando houver tido até 7 (sete) faltas. Parágrafo
Onico: 0 empregado contratado sob o regime SDF que tiver mais de 07 (sete)
faltas injustificadas ao longo do período aquisitivo terá o seu período reduzidoa metade.

Disposições Gerais

Outras Disposições

CLÁUSULA DÉCIMA - PONTO FACULTATIVO
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2013 a 31/01/2014

Havendo ponto facultativo, ou aqueles denominados feriados ponte,
conforme a tradição e pratica de cada localidade, o empregado merecerá o
salário e reflexos proporcionais estabelecidos na cláusula 32, não se
considerando tal situação como horas extraordinárias.

JOAO SOARES
Presidente

FEDERACAO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS ENQUADRADAS NO
TERCEIRO GRUPO COMERCIO E EMPREGADOS EM EMPRESAS

PRESTADORAS DE SER VICOS DO ESTADO DO PARANA

JOÃO SOARES
Presidente

SINDICATO EMPREG EMPRESAS SEG VIGILANCIA, TRANS VALORES SEG
PESSOAL ORGANICA ESC ARMADA AG TATICO E MONIT CURSO FORM

ESP VIGI E SIMIL DE CURITIBA E RE

JOSE CARLOS ANTUNES FERREIRA
Presidente

SINDICADO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGURANCA,
VIGILANCIA, TRANSPORTE DE VALORES, SEGURANCA ORGANICA E

ESCOLTA ARMADA DE CASCAVEL E REGIAO

JOSE BARBOSA DA SILVA
Presidente

SIND. DOS EMP. EM EMP. DE SEG. VIGI. TRANS DE VLOR, SEG. ORG, ESC.
ARMADA, VIG. MONIT. E SIMILARES DE UMR E REGIAO

JOSE MARIA DA SILVA



Presidente
SIND DOS EMPR DE EMP DE SEGURANCA E VIGILANCIA DE MGA

JOSE NILSON RIBEIRO
Presidente

SINDICATO DOS EMP DE EMP DE SEGURANCA E VIG DE P GROSSA

ALAOR DE JESUS MACHADO DOS SANTOS
Presidente

SIND EMPREGADOS EM EMP DE SEGURANCA E VIGIL DE P BRANCO

EDSON DAVID COELHO
Presidente

SINDICATO DOS VIGILANTES DE PARANAGUA-PARANA

SANDRO MAURICIO SMANIOTTO
Presidente

SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANCA PRIVADA DO EST PR

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do
Trabalho e Emprego na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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TERMO DE COMPROMISSO E TERMO ADITIVO A CCT 2010/2012

Nos autos do Procedimento Preparatório no 000743/2010-7, em trâmite na
Procuradoria Regional do Trabalho da 9. Região, sob a presidência da Procuradora
do Trabalho Dra. Mariane Josviak e contando com a participação do Auditor-Fiscal do
Trabalho Dr. Luiz Fernando Busnardo, estabelece-se composição com o fito de
adequar a questão do intervalo intra-jornada dos trabalhadores operacionais das
empresas de segurança e vigilância, tendo em conta as especialíssimas características
da atividade - fundadas no fato de ser concedida a prestação laboral em próprios de
terceiros e em postos de serviços que podem operar com um ou mais vigilantes e,
ainda, ativaram-se em horários diurnos e noturnos — e a inequívoca necessidade de
não serem expostos os trabalhadores a riscos indesejáveis, que possam comprometer
a sua efetiva incolumidade e necessária segurança.

A tanto, as entidades sindicais abaixo nomeadas,

• FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS ENQUADRADAS NO TERCEIRO
GRUPO COMERCIO E EMPREGADOS EM EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DO
ESTADO DO PARANA, CNPJ n. 81.906.810/0001-03, neste ato representado(a) por
seu Presidente, Sr(a). JOAO SOARES;

SINDICATO EMPREG EMPRESAS SEG VIGILÂNCIA, TRANS VALORES SEG PESSOAL
ORGÂNICA ESC ARMADA AG TÁTICO E MONTT CURSO FORM ESP VIGI E SIMIL DE
CURITIBA E RE, CNPJ n. 78.232.774/0001-35, neste ato representado(a) por seu
Presidente, Sr(a). JOÃO SOARES;

SIND DOS EMPR DE EMP DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DE MGA, CNPJ n.
78.186.335/0001-33, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE
MARIA DA SILVA;

SIND EMPREGADOS EM EMP DE SEGURANÇA E VIGIL DE P BRANCO, CNPJ n.
78.072.477/0001-70, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ALAOR DE
JESUS MACHADO DOS SANTOS;

SIND. DOS EMP. EM EMP. DE SEG. VIGI. TRANS DE VLOR, SEG. ORG, ESC. ARMADA,
VIG. MONIT. E SIMILARES DE UMR E REGIÃO, CNPJ n. 79.868.022/0001-28, neste
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE BARBOSA DA SILVA;

SINDICATO DOS EMP DE EMP DE SEGURANÇA E VIG DE P GROSSA, CNPJ n.
78.603.560/0001-28, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE
NILSON RIBEIRO;

SINDICADO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGURANÇA, VIGILÂNCIA,
TRANSPORTE DE VALORES, SEGURANÇA ORGÂNICA E ESCOLTA ARMADA DE
CASCAVEL E REGIÃO, CNPJ n. 78.120.904/0001-48, neste ato representado(a
seu Presidente, Sr(a). JOSE CARLOS ANTUNES FERREIRA;

SINDICATO DOS EMP EM EMP SEG VIG TRAN DE VAL E SIM LOND, CNPJ
78.293.982/0001-44, neste ato reprpefit rdo(a) por seu Presidente, Sr(a). ORLAND
LUIZ DE FREITAS
e,



SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANCA PRIVADA DO EST PR, CNP) n.
78.905.700/0001-12, neste ato representado por seu Presidente, Sr(a). MAURICIO
SAN DRO SMANIOTTO,

como representantes legais dos empregados e empresas em segurança e vigilância
no Estado do Paraná, com fundamento no inciso XXVI do artigo 70 da Constituição
Federal, estabelecem o presente termo de compromisso, atribuindo-lhe os efeitos de
termo aditivo 6 Convenção Coletiva de Trabalho, celebrada para viger de 1° de
fevereiro de 2010 a 31 de janeiro de 2012, já devidamente depositada e registrada
junto à SRT-PR., pelas regras seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA
Aos fins do artigo 71, parágrafo 3°, da CLT, e Portaria do MTE sob no 1095/2010,
peio presente instrumento, ficam as empregadoras autorizadas a requerer, perante a
Superintendência Regional do Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego, a
redução do intervalo alimentar para 30 minutos.

Reconhecem as entidades sindicais que a concessão do tiquete refeição no valor
facial de R$ 12,00 (doze reais), na forma da Convenção Coletiva de Trabalho e suas
exceções, atende e supre a exigência de refeitório, especialmente porque a regra na
prestação de serviços é em próprios do tomador contratante.

Estabelecem ainda as entidades sindicais que os regimes de trabalho e as
prorrogações compensatórias de horário, estabelecidas na Convenção Coletiva de
Trabalho, não se equiparam às prorrogações em horas suplementares, por
reconhecerem que a extrapolação horária resulta na sua correspondente redução em
outro dia.

Pelas peculiaridades da atividade laboral, o intervalo alimentar poderá ser usufruído
no próprio ambiente de trabalho, sendo obrigatório que assim seja nos horários de
trabalho feitos 6 noite, visando a segurança e a incolumidade do empregado,
evitando assim a sua exposição a riscos (assalto, roubo, ofensa física) e objetivando
atender a legislação da profissão (Lei no 7.102/83, Lei n° 8.863/94 e Lei no
11.718/08), que não lhe permite o uso de fardamento fora de serviço.

A empregadora pagará o equivalente a R$ 3,39 por dia em que o empregado usufruir
00h3Omin. de intervalo.

A solicitação para redução do intervalo alimentar, segundo o modelo contido no
Anexo I da sobredita Portaria, encartará cópia do presente instrumento e indicará o
posto de serviço operado pela empresa.

CLAUSULA SEGUNDA
Em posto de serviço e horário de trabalho que ocupe um só vigilante — hipótese em
que operacionalmente não há como dispensá-lo para a fruição externa —,
empregadora pagará o tempo destinado intervalo alimentar como hora extra, sem
prejuízo do recebimento do tiquete refeição facultada a sua fruição no próprio local
de trab tho,-sem importar em majoração d ornad



Em postos de serviço denominados "12 x 36 horas" e "SDF" (sábados, domingos e
feriados), quando não for possível a concessão do intervalo alimentar, a empregadora
pagará o tempo destinado ao intervalo alimentar como hora extra, sem prejuízo do
recebimento do tiquete refeição, facultada a sua fruição no próprio local de trabalho,
sem importar em majoração da jornada.

0 controle de ponto consignará a pré-assinalação do intervalo e o pagamento a ele
correspondente, na forma aqui especificada, será feito em rubrica própria.

CLAUSULA TERCEIRA
Vigência a partir de 01.10.2010.

CLAUSULA QUARTA
Por justos e contratados, firmam o presente instrumento, que atende os interesses
dos empregados e empregadores e são reputados adequados às exigências legais do
Ministério Público do Trabalho e Superintendência Regional do Trabalho no Paraná.

Curitiba, 24 de setemb
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CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

CI n. 288/2013 — DSP.
De: Departamento de Suprimentos e Patrimônio
Para: Presidência
Assunto: Fixação de preço máximo — serviço de vigilância patrimonial desarmada

Londrina, 25 de novembro de 2013.

Encaminhamos os preços levantados no mercado para contratação do
serviço de vigilância patrimonial desarmada, para que se dê cumprimento ao disposto no art.
27, XXI, da Constituição Estadual.

Na pesquisa de mercado, solicitamos orçamento de diversas empresas,
além de termos utilizados os valores da Portaria 8/2013 da Secretaria de Logística e
Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que fixa os
valores máximos para a contratação de serviço de vigilância no âmbito das entidades
vinculadas ao SISG.

Dessa forma, foram obtidos os seguintes preços mensais:

Empresa Posto 11 Posto 22 Posto 33 Posto 44 Total
Intersept Vigilância e Segurança R$ 9.524,22 R$ 14.286,33 R$ 9.146,29 R$ 10.110,63 R$ 43.067,47
Lince Segurança Patrimonial R$ 9.695,83 R$ 16.788,16 R$ 10.911,74 R$ 13.292,13 R$ 50.687,86
Ondrepsb PR Sistemas de
Segurança

R$ 8.471,20 R$14.508,06 R$ 10.033,67 R$ 10,965,92 R$ 43.978,85

Média (apenas empresas) R$ 9.230,42 R$ 15.194,18 R$ 10.030,57 R$ 11.456,79 R$ 45.911,96
Portaria 8/2013 da SLTI-MPOG R$ 9.681,74 R$ 14.522,61 R$ 9.215,76 R$ 10.440,56 R$ 43.860,67

Valor total (Postos 2, 3 e 4 da Portaria n° 8 e Posto 1 da média entre empresas) R$ 43.409,35

Ressaltamos que os orçamentos encaminhados sem planilha de custos
e composição de preços ou muito discrepantes da mediana foram por nós desconsiderados e
que as médias obtidas, em alguns casos, foram arredondadas de modo a possibilitar divisão

1 Vigilância — 8 horas/dia, das 8h As 12h e das 14h As 18h, de segunda a sexta-feira, com 2 vigilantes.
2 Vigilância — 8 horas/dia, das 12 As 20h, de segunda a sexta-feira, com 3 vigilantes.
3 Vigilância — 12 horas diurnas, das 8 As 20h, de segunda a domingo, em turnos de 12x36 horas.
4 Vigilância — 12 horas noturnas, das 20h As 8h, de segunda a domingo, em turnos de 12x36 horas.



CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

pela quantidade de vigilantes no posto.

Assim, sugerimos a Vossa Excelência que fixe, como preço máximo
do certame, para cada posto os valores instituidos para o Estado do Paraná pela Portaria
8/2013 da SLTI-MPOG por serem inferiores à média dos orçamentos ofertados por empresas,
com exceção do posto 1, no qual a média dos valores obtidos junto as empresas é menor que o
definido pela Portaria, conforme destacado na tabela acima, totalizando o preço mensal de R$

410 43.409,35.

Atenciosamente,

L1léThád6Mores''Marefiaz
Departamento Suprimentos e Patri nio

•

floi
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CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

FIXAÇÃO DE PRECO MÁXIMO

A partir da pesquisa de mercado, fixo como preço máximo para a
contratação do serviço de vigilância patrimonial desarmada o valor mensal de R$ 43.409,35
(quarenta e três mil, quatrocentos e nove reais e trinta e cinco centavos), distribuído conforme
abaixo:

Posto Descrição Quantidade
de Vigilantes

por Posto

Prego Máximo
Mensal/Posto

1 Vigilância — 8 horas/dia, das 8h As 12h e das 14h As 18h, de
segunda a sexta-feira.

2 R$ 9.230,42

2 Vigilância — 8 horas/dia, das 12 As 20h, de segunda a sexta-
feira.

3 R$ 14.522,61

3 Vigilância — 12 horas diurnas, das 8 As 20h, de segunda a
domingo, em turnos de 12x36 horas.

2 R$ 9.215,76

4
I

Vigilância — 12 horas noturnas, das 20h As 8h, de segunda a
domingo, em turnos de 12x36 horas.

2 R$ 10.440,56

Valor Máximo Mensal R$ 43.409,35
Valor Máximo Anual R$ 520.912,20

Londrina, 25 de novembro de 2013.

Ron os Santos Alves
Presidente



CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE REFERÊNCIA

DO OBJETO

1 A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de vigilância desarmada, para atender as necessidades da Camara
Municipal de Londrina.

2 0 serviço de vigilância patrimonial compreende a alocação de mão de obra pela
Contratada e o fornecimento de todos os equipamentos e materiais necessários
especificados neste Termo de Referência.

2.1 A quantidade de mão de obra deverá ser alocada conforme abaixo:
2.1.1 Posto de vigilância, atendido por 2 (dois) vigilantes, com carga horária de 08

horas diárias, compreendidas das 8 as 12h e das 14 as 18h, de Segunda a Sexta-
feira — Total de 40 horas semanais.

2.1.2 Posto de vigilância, atendido por 3 (três) vigilantes, com carga horária de 08
horas diárias, compreendidas entre 12 as 20 h de Segunda a Sexta-feira — Total
de 40 horas semanais.

2.1.3 Posto de vigilância de 12 (doze) horas diurnas, compreendidas das 8 as 20h, de
Segunda-feira a Domingo, envolvendo 2 (dois) vigilantes em turnos de 12x36
horas.

2.1.4 Posto de vigilância de 12 (doze) horas noturnas, compreendidas das 20 as 8h,
de Segunda-feira a Domingo, envolvendo 2 (dois) vigilantes em turnos de 12x36
horas.

3 0 preço a ser pago pela prestação do serviço de vigilância obedecerá aos seguintes
parâmetros:

Posto Descrição Quantidade
de Vigilantes

por Posto

Prep Máximo
Mensal/Posto

1 Vigilância — 8 horas/dia, das 8h as 12h e das 14h as 18h, de
segunda a sexta-feira.

2 R$

2 Vigilância — 8 horas/dia, das 12 as 20h, de segunda a sexta-
feira.

3 R$

3 Vigilância — 12 horas diurnas, das 8 as 20h, de segunda a
domingo, em turnos de 12x36 horas.

2 R$

4 Vigilância — 12 horas noturnas, das 20h as 8h, de segunda a
domingo, em turnos de 12x36 horas.

2 R$

Valor Máximo Mensal R$
Valor Máximo Anual R$



Serviço de Vigilância 2

4 Considerando que a carga horária do postos indicados nos subitens 2.1.1 e 2.1.2 totaliza
40 horas semanais, o Departamento de Administração Predial, por meio do fiscal da
execução do contrato, elaborará escala que deverá ser cumprida pelos vigilantes dos
postos indicados de modo a totalizar 44 horas semanais, carga horária base da categoria.

4.1 A escala determinará que os vigilantes trabalhem as 4 (quatro) horas restantes ao
longo da semana ou, eventualmente, aos sábados.

5 A prestação do serviço deverá ser iniciada em 1° de fevereiro de 2014.
5.1 Caso não haja tempo hábil, justificado pela Contratada e aceito pela Contratante,

nova data de inicio será indicada.

6 0 total de quantitativo de mão de obra que deverá ser alocado deverá ser de 9 (nove)
vigilantes, incluindo os envolvidos nos turnos de 12x36 horas.

6.1 Da quantidade de vigilantes especificada nos postos indicados nos subitens 2.1.1 e
2.1.2, 1 (um) vigilante deverá ser do sexo feminino.

7 A empresa proponente deverá apresentar em sua proposta uma Planilha de Custos e
Formação de Preços para cada posto de serviço, conforme modelo do Anexo V.

7.1 0 modelo de planilha utilizado neste certame deverá ser o instituído pelo Anexo III
da Instrução Normativa n°. 2/2008 da SLTI-MPOG e alterações.

8 As despesas decorrentes da contratação advinda do presente certame estão previstas no
Orçamento Camara Municipal de Londrina para o exercício de 2014, na classificação
funcional programática e na categoria econômica a seguir: 01.031.0001.3.3.90.37.03.00
— Vigilância ostensiva.

9 A prestação dos serviços se dará no prédio e dependências da Camara Municipal de• Londrina, situado 6. Rua Parigot de Souza, 145, Centro Cívico Bento Munhoz da Rocha
Neto, Londrina- PR.

10 As empresas interessadas poderão, se assim quiserem, realizar vistoria nas dependências
da Camara Municipal de Londrina, local da prestação dos serviços, com a finalidade de
propiciar conhecimentos para a melhor elaboração da proposta.

10.1As vistorias deverão ser agendadas com o Departamento de Administração Predial,
pelo telefone (43) 3374-1234, se segunda A. sexta-feira, das 13:00 às 18:00 e serão
acompanhadas pela servidora Bruna Fernandes Lonni.

10.2Realizada a vistoria, será fornecido atestado pela Câmara Municipal de Londrina.

DA JUSTIFICATIVA

Rua Gov. Parigot de Souza, 145
Centro Civic° Bento Munhoz da Rocha Neto

Fone/FAX: 3374-1 265 - Londrina - PR
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Serviço de Vigilância 3

11 A contratação dos serviços aqui descritos se justifica pela necessidade de proteger o
patrimônio público, aliado ao término da vigência do Contrato vigente.

12 Para proporcionar níveis adequados de segurança para o desenvolvimento das
atividades rotineiras da Camara Municipal de Londrina, faz-se necessário a ampliação
do efetivo de vigilantes terceirizados, em relação ao contrato vigente, de maneira a
atender a demanda dos dias em que há sessão na Camara.

13 A exigência de que haja, ao menos, 1 (uma) vigilante do sexo feminino (subitem 6.1), se
deve ao fato de diariamente circularem nas dependências da Camara Municipal de
Londrina muitas visitantes e servidoras e se destina a evitar constrangimentos no caso
de controle de tumulto, revistas e vistoria em banheiro feminino, por exemplo.

DO SERVIÇO DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL NÃO ARMADA

14 0 serviço de vigilância patrimonial será prestado pela Contratada por meio de mão de
obra especializada (vigilantes).

15 São atribuições dos vigilantes:
15.1Exercer a vigilância e proteção de seu posto de serviço e das Leas sob sua

responsabilidade, bem como dos bens móveis existentes.
15.2Manter a atenção, observando o fluxo de pessoas e materiais que passam pelo seu

posto.
15.3Auxiliar no controle da entrada e saída de materiais e equipamentos, observando que

os bens patrimoniais sob o domínio do Contratante somente serão liberados depois
de vistoriados e mediante apresentação do formulário próprio, definido pelo
departamento competente da Contratante.

15.4Fiscalizar o ingresso de membros e servidores após o horário de expediente e nos
feriados e finais de semana, efetuando o registro em livro próprio.

15.5Fiscalizar a entrada de cessionários e prestadores de serviço após o horário de
expediente do contratante e nos feriados e finais de semana, impedindo a entrada
sem a devida autorização e registro.

15.6Permitir o ingresso às instalações, prestando informações de caráter genérico ao
público.

15.7Permitir aos portadores de deficiência fisica acesso aos elevadores, procurando
ajudd-lo(s), quando for o caso, no desembarque de veículos.

15.8Dar cobertura às autoridades que transitarem na sua Lea de serviço, quando
solicitado pela fiscalização do contrato.

15.9Impedir o ingresso nas dependências da Câmara Municipal de Londrina de pessoas
que estejam portando arma de qualquer natureza, ressalvadas as ações policiais, no
caso de flagrante delito e outras situações previstas nas normas internas da
Contratante.

Rua Gov. Parigot de Souza, 145
Centro Cívico Bento Munhoz da Rocha Neto

Fone/FAX: 3374-1 265 - Londrina - PR

27
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Serviço de Vigilância 4

15.10 Colaborar com as policias civil e militar nas ocorrências de ordem policial
sucedidas nas instalações da Contratante, facilitando, à medida do possível, a atuação
daquelas entidades, inclusive na indicação de testemunhas de eventuais
acontecimentos.

15.11 Observar a movimentação de indivíduos em atitude suspeita nas imediações da
posto, adotando as medidas de segurança conforme orientação recebida do
Contratante e de acordo com as normas internas do órgão, bem como aquelas que
entender oportunas, conforme treinamento recebido.

15.12Coibir a entrada de vendedores, ambulantes e assemelhados às instalações sem que
estejam devidamente autorizados pela Administração.

15.13 Não permitir a fixação de panfletos ou cartazes nos murais, paredes, pilastras,
vidraças, janelas, dentre outros espaços, nos prédios do contratante sem prévia
autorização.

15.14 Repassar ao vigilante que está assumindo o posto, quando de sua rendição, todas as
orientações recebidas e vigentes, bem como eventuais anomalias observadas nas
instalações e suas imediações.

15.15 Registrar em instrumento próprio as ocorrências e os principais fatos do dia.
15.16 Comunicar imediatamente à fiscalização do contrato qualquer dano ou defeito

observado nas instalações.
15.17 Comunicar à fiscalização do contrato todo acontecimento entendido como irregular

e/ou que atente contra o patrimônio da Contratante.
15.18 Promover o recolhimento de quaisquer objetos e/ou valores achados e perdidos nas

dependências do contratante, providenciando sua imediata remessa a. direção da
Camara, com o devido registro em formulário próprio e observância das normas
internas do contratante.

15.19 Interditar e desinterditar Areas, em caso de incêndio, obras e outras ocorrências,
conforme determinações emanadas pela fiscalização do contrato.

15.20 Cumprir e fazer cumprir as normas vigentes, no que for pertinente à sua esfera de
atuação, evitando aglomerações, discussões e outras irregularidades em seu posto de
serviço.

15.21 Executar rondas diárias conforme recomendações da fiscalização do contrato,
verificando todas as dependências, adotando cuidados e providencias necessárias
para o perfeito desempenho das funções e manutenção da tranquilidade das
instalações.

15.22 Operar, eventualmente, equipamentos de controle de acesso, como, por exemplo,
catracas e detectores de metais.

15.23 Cumprir todas as atividades relativas ao serviço de vigilância em conformidade
com as normas internas, este Termo de Referência e o contrato decorrente deste
certame.

15.24 Demais atividades relacionadas à finalidade do serviço de vigilância, de garantir a
incolumidade fisica das pessoas e a integridade do patrimônio da Camara Municipal
de Londrina.
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16 Se for necessário, a critério da Contratante, poderá ser solicitada a execução dos
serviços em dias e horários distintos dos estabelecidos originalmente, desde que
comunicado previamente ao Contratado, podendo, nesse caso, haver compensação
entre a carga horária semanal estabelecida e aquela prevista na Convenção ou Acordo
Coletivo de Trabalho.

DA GARANTIA CONTRATUAL

17 A Contratada deverá prestar garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor
anual do contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da assinatura do
contrato, como condição para emissão da nota de empenho e inicio da prestação do
serviço.

17.10 prazo previsto para a prestação da garantia poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante
convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Contratante.

17.2A não apresentação da garantia devida implicará na rescisão do contrato, sem
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

18 A garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades:
18.1Caução em dinheiro ou títulos da divida pública.
18.2 S eguro-garanti a.
18.3 Fiança bancária.

19 No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado na Caixa Econômica
Federal, mediante depósito identificado a crédito da Contratante, em conta que será
informada ao Contratado quando da assinatura do Contrato, para fins de atualização
monetária, conforme dispõe o §4° do art. 56 da Lei 8.666/93

20 Caso a opção seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

21 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia
do fiador aos beneficios do artigo 827 do Código Civil Brasileiro.

22 A garantia deverá assegurar, qualquer que seja a modalidade apresentada, o pagamento
de prejuízos decorrentes do inadimplemento por parte da Contratada, tais como:

22.1Prejuizo advindo do não-cumprimento do objeto ou das obrigações contratuais.
22.2Ressarcimento A. Contratante, no caso de rescisão contratual ocorrida por culpa da

Contratada.
22.3Prejuizos causados A Contratante ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo da

Contratada ou de seus funcionários durante a execução contratual.
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22.4Multas moratórias e/ou compensatórias aplicadas à Contratada.
22.5 Obrigações trabalhistas, fiscais, sociais e previdencidrias não honradas pela

Contratada.
22.6 Verbas rescisórias que não tenham sido quitadas pela Contratada em até 30 (trinta)

dias após o término da vigência ou rescisão contratual.

23 No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser readequada ou renovada, nas mesmas condições do disposto neste capitulo,
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data do ato que formalizar a modificação do
valor ou a prorrogação.

24 Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para
compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da
Contratada, esta deverá proceder A respectiva reposição no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contados da data em que tiver sido notificada.

25 A garantia, independentemente da modalidade, deverá vigorar por 90 (noventa) dias
além do período de vigência do contrato, devendo ser complementada
proporcionalmente ou renovada nos casos de aumento no preço pactuado ou de
renovação do contrato.

25.1 Constatado o regular cumprimento de todas as obrigações da Contratada e deduzidos
eventuais valores devidos A Contratante, a garantia por ela prestada será liberada ou
restituida, no prazo de 10 (dez) dias úteis após o término da vigência da garantia.

25.2 Se a garantia for prestada em dinheiro, será restituida monetariamente atualizada,
sem prejuízo da retenção de valores eventualmente devidos pela Contratada.

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

26 0 prazo para pagamento será de 5 (cinco) dias, contados do recebimento definitivo,
pelo servidor designado a atuar como Fiscal do Contrato, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada.

26.10 recebimento definitivo é a confirmação de que os serviços foram prestados em
conformidade com o que foi contratado e que foram cumpridos todos os encargos
relativos A. execução do contrato.

26.20 recebimento definitivo se dará em até 10 (dez) dias, contados do recebimento da
Nota Fiscal/Fatura, desde que esta seja entregue pelo contratado até o 5° (quinto) dia
útil do mês subsequente ao faturado.

26.3A Contratada deverá informar o número da Nota de Empenho em sua Nota
Fiscal/Fatura.

27 A Nota Fiscal/Fatura deverá vir acompanhada dos seguintes documentos:
27.1Cópia da folha de pagamento
27.2Cópia da folha ponto ou documento similar.
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27.3 Comprovantes de pagamento da remuneração dos empregados.
27.4Certidão negativa de débitos FGTS (CRF).
27.5 Comprovante de recolhimento do FGTS (GRF).
27.6Certiddo negativa de débitos INSS (CND).
27.7Comprovante de pagamento do INSS (GPS).
27.8Cópia do Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social

(GFIP).
27.9C6pia da relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP.
27.10 Prova de regularidade perante a Fazenda Federal.
27.11 Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual..
27.12 Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal (relativa a Tributos Mobiliários

e Imobiliários).
27.13 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440/11.

28 No primeiro mês da prestação dos serviços não deverão ser apresentados os documentos
indicados nos subitens 27.3, 27.5, 27.7, 27.8 e 27.9 acima.

28.1Todos os documentos cuja apresentação não tenha sido dispensada no primeiro mês
dos serviços, conforme item acima, deverão se referir ao mês do serviço faturado.

28.20s documentos dispensados no primeiro mês da execução do serviço deverão se
referir ao mês imediatamente anterior ao faturado.

28.3 Certidões ou documentos com prazo de validade superior a 1 (um) mês serão
conferidos mensalmente.

29 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

30 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou
por outro meio previsto na legislação vigente.

30.1 Sell considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

31 A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no Contrato.

32 No caso de falha no cumprimento das obrigações trabalhistas e previdencidrias, a
Contratante poderá realizar o desconto no valor da Nota Fiscal/Fatura para o pagamento
direto aos empregados da Contratada, até o momento da regularização, sem prejuízo das
sanções cabíveis.
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32.1Alternativamente, no caso do item acima, a Contratante poderá depositar em juizo o
valor correspondente as obrigações trabalhistas e previdencidrias inadimplidas pela
Contratada.

33 A CONTRATANTE poderá motivadamente adotar providências acauteladoras,
inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil
ou impossível reparação.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

34 0 prazo de vigência do Contrato sera de 12 (doze) meses, a partir da data da sua
publicação, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos
sucessivos, limitado a sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do
artigo 57, da Lei n° 8.666, de 1993.

35 A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

36 S6 poderá haver prorrogação se a Contratada tiver prestado regularmente o serviço e se
for verificado que a manutenção do Contrato é economicamente vantajosa, em relação
realização de uma nova licitação.

37 0 contrato não poderá ser prorrogado quando:
37.1A Contratada tiver sido declarada inidõnea ou suspensa ou impedida de licitar ou

contratar no âmbito de qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na
esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, enquanto perdurarem os
efeitos.

37.2A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

37.3A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos
ou variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro
ano de vigência da contratação.

38 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

39 Na execução do contrato, são responsabilidades da Contratada:
39.1Executar os serviços em conformidade com as especificações contidas neste Termo

de Referência.
39.2Comunicar à fiscalização da Contratante qualquer anormalidade verificada.
39.3 Cumprir e fazer cumprir as obrigações contratuais, em conformidade com as normas

e regulamentos internos da Contratante e de acordo com a Convenção ou Acordo
Coletivo de Trabalho da Categoria.
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39.4Manter sede, filial, escritório ou preposto em Londrina — PR com capacidade
operacional para receber e solucionar qualquer demanda da Administração, conforme
artigo 68 da Lei n° 8.666/93, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à
seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários.
39.4.1 A Contratada deverá comprovar, no prazo de 10 (dez) dias, a contar do inicio

da prestação dos serviços, o cumprimento desta obrigação.
39.4.2 0 preposto indicado deverá manter permanente contato com a fiscalização do

contrato, adotando as providências requeridas relativas A execução dos serviços
pelos empregados.

39.4.3 Se a fiscalização do Contrato requerer a presença do preposto na
administração da Contratante, deverá ele comparecer em até 24 (vinte quatro)
horas.

39.4.4 0 preposto deverá indicar e manter atualizados seus números de telefone fixo
e celular, endereço e e-mail, para que a Contratante efetue quaisquer
comunicações oficiais.

39.5Encaminhar ao fiscal do Contrato relação nominal de todos os seus funcionários que
trabalharão nas dependências da Câmara Municipal de Londrina, contendo nome
completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, RG e CPF, 2 (dois) dias
úteis antes do inicio da prestação dos serviços.
39.5.1 Sempre que houver necessidade, a atualização da mencionada lista de nomes

deverá ser encaminhada A. Contratante.
39.5.2 Encaminhar A. Contratante, mensalmente, se for o caso, relação dos

empregados que fruirão de férias no mês subsequente, assim como daqueles que
irão substitui-los.

39.5.3 Quando do encaminhamento da lista nominal, a Contratada deverá comprovar
a formação técnica especifica da mão de obra empregada, mediante apresentação
do certificado de curso de formação de vigilantes, expedido por instituição
devidamente habilitada e reconhecida.

39.6Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados.
39.70rientar e supervisionar seus empregados, tomando as providências pertinentes para

que sejam corrigidas todas as falhas detectadas, reportando-se A. Contratante quando
houver necessidade.
39.7.1 Orientar seus empregados quanto A. conduta adequada no trato com servidores,

público em geral e patrimônio público.
39.7.2 Cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos seus empregados.

39.8 Tomar todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especifica de
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus
empregados durante a execução deste contrato.

39.9Registrar e controlar, diariamente, a frequência e a pontualidade de seu pessoal, bem
como as ocorrências havidas, permitindo A Contratante o acesso a este controle.

39.10 Manter quadro de pessoal suficiente para o atendimento dos serviços, conforme
previsto neste Termo de Referência, sem interrupções, seja por motivo de férias,
descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço ou demissão de empregados.
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39.10.1 Efetuar a reposição dos empregados, em casos de ausência de qualquer
natureza, no prazo máximo de até 2 (duas) horas, a partir do comunicado do fato
à empresa.

39.11Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da
Contratante, ou ainda a terceiros, decorrente culpa ou dolo de seus funcionários,
durante a execução deste contrato.

39.12 Responsabilizar-se, nos prazos legais, em relação aos seus funcionários, por todas
as despesas decorrentes da execução do serviço por outras correlatas, tais como
obrigações trabalhistas, sociais e relacionadas A. segurança e medicina do trabalho,
em conformidade com a legislação e com o Acordo ou Convenção Coletiva de
Trabalho que estiver submetida.
39.12.10 descumprimento das obrigações acima citadas não transfere a

responsabilidade por seu pagamento A Contratante e nem pode servir de motivo
para aumento no valor do contrato, salvo nas hipóteses de revisão e repactuação.

39.13 Oferecer os meios necessários aos seus empregados para que possam conferir e
acompanhar o recolhimento das Contribuições previdencidrias e o cumprimento de
encargos trabalhistas.
39.13.1 Para possibilitar aos empregados a conferência do efetivo recolhimento de

suas respectivas contribuições previdencidrias, a Contratada deverá viabilizar o
acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas
da Previdência Social e da Receita Federal.

39.13.2 A Contratada deverá viabilizar a emissão do Cartão do Cidadão pela Caixa
Econômica Federal para todos os empregados de modo a possibilitar a eles a
conferência do efetivo recolhimento do FGTS.

39.14 Efetuar o pagamento de seus funcionários via depósito bancário na conta do
trabalhador, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da
Administração.

39.15 Autorizar a Contratante a fazer o desconto na fatura e o pagamento direto dos
salários e demais verbas trabalhistas aos trabalhadores, quando houver falha no
cumprimento dessas obrigações por parte da Contratada, até o momento da
regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

39.16 Fornecer, em qualquer época, esclarecimentos e/ou informações que venham a ser
solicitadas pela Contratante relacionados ao objeto desse contrato, inclusive extratos
de recolhimento de contribuições previdencidrias e de encargos trabalhistas.

39.17 Fornecer à Contratante, quando solicitado, atestado de saúde ocupacional relativo A
capacidade física e mental de todos os empregados que prestarão os serviços
contratados.

39.18 Na hipótese de não aceitação dos serviços prestados após a verificação realizada
pelo fiscal da execução do contrato, a Contratada se obriga a modificar a forma de
prestação do serviço, em conformidade com o solicitado pela Contratante, servindo a
não aceitação como aviso, sem prejuízo, em caso de reincidência, da aplicação das
penalidades cabíveis.
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39.19 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

40 É vedado à Contratada:
40.1A veiculação de publicidade relacionada ao contrato com a Camara Municipal de

Londrina, salvo expressa autorização da Contratante.
40.2A subcontratação do objeto deste certame.

41 Na execução do contrato, a Contratada deverá fornecer a seus funcionários todos os
uniformes e seus complementos, necessários à boa execução do serviço e em
conformidade com a Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho.

41.1A Contratada deverá obedecer ao seu padrão de uniforme, registrado e aprovado
junto ao Ministério da Justiça.

41.2A Contratada deverá fornecer 2 (dois) conjuntos de uniforme e 1 (um) par de
sapatos ou coturnos para cada funcionário.
41.2.10s conjuntos de uniformes deverão ser substituidos obrigatoriamente a cada 6

(seis) meses e os sapatos/coturnos a cada ano ou, em ambos os casos,
imediatamente quando apresentarem defeitos ou desgastes ou quando a
Contratante verificar a necessidade de troca.

41.3A Contratada deverá entregar os uniformes completos aos empregados mediante
recibo (relação nominal), cuja cópia deverá ser enviada ao fiscal da execução do
contrato.

41.4Além dos uniformes, a Contratada deverá fornecer todos os materiais e acessórios
necessários a boa execução do contrato, tais como:
41.4.1 Cinto de Nylon.
41.4.2 Meias.
41.4.3 Jaqueta de frio.
41.4.4 Capa de chuva.
41.4.5 Crachá.
41.4.6 Cassetete.
41.4.7 Porta Cassetete
41.4.8 Livro de ocorrências.
41.4.9 Apito.
41.4.10 Cordão para apito.
41.4.11 Lanterna.

41.50s materiais de consumo, equipamentos e acessórios deverão ser substituidos
quando necessário.

41.6A Contratada não poderá repassar os custos de qualquer um dos itens mencionados
neste item a seus empregados, salvo em caso de extravio ou comprovado uso
inadequado.

42 São deveres dos funcionários alocados pela Contratada para a execução dos serviços:
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42.1Apresentar-se no local de trabalho pontualmente, manter boa aparência (barbeados,
cabelos aparados e limpos) e postura correta, trajando o uniforme completo e limpo,
portando crachá de identificação em local visível.

42.2Conduzir-se com urbanidade e educação, tratando a todos com respeito.
42.3 Assumir o posto de posse dos equipamentos e acessórios necessários para o bom

desempenho das atividades, mantendo atualizada a documentação a ser utilizada no
posto.

42.4Conhecer as missões do posto que esteja ocupando, assim como a perfeita utilização
dos equipamentos de rádio transmissão e telefones colocados à sua disposição.

42.5Utilizar o sistema de telefonia no estrito cumprimento de suas atividades.
42.6Ter o devido zelo com todo o patrimônio colocado à sua disposição, para a realização

do serviço e manter limpo o seu posto de serviço.
42.7Cumprir a escala de serviço, observando os horários de entrada e saída de cada

posto.
42.8 Manter-se no posto, não deixando seus afazeres para atender chamados ou cumprir

tarefas solicitadas por terceiros não autorizados, afastando-se do posto somente após
ser substituído.

42.9Respeitar o preposto designado pela Contratada, encaminhando-lhe todas as questões
relativas A. execução do serviço.

42.10 Manter sigilo das informações da área de segurança obtidas em razão da função
exercida.

42.11 Não praticar quaisquer outras atividades alheias ao objeto do Contrato durante o
horário em que estiver prestando os serviços.

42.12 Aplicar, no exercício de sua função, os princípios de relações públicas e humanas
recebidos nos cursos de formação, principalmente no que tange ao atendimento ao
público em geral.

42.13 Guardar seus objetos pessoais local próprio, disponibilizado pela Contratante.
42.14 Zelar pela manutenção da limpeza do local onde estiver exercendo sua função.
42.15 Não permitir a utilização do posto para guarda de objetos estranhos ao local,

inclusive bens de servidores ou terceiros.

43 No caso de infração aos deveres descritos acima, a Contratante poderá requerer a
substituição do vigilante considerado inadequado, fixando prazo para que a Contratada
promova a substituição.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

44 A Câmara Municipal de Londrina obriga-se a:
44.1Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente

designado, nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93.
44.2Permitir o livre acesso dos empregados da empresa Contratada as suas dependências

para tratar de assuntos pertinentes aos serviços contratados.
44.3Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com este

instrumento.
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44.4Proceder ao pagamento do contrato decorrente deste instrumento na forma e prazo
pactuados.

44.5 Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos
serviços contratados.

44.6Notificar, por escrito, a Contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso
de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

DA FISCALIZAÇÃO

45 A fiscalização do Contrato consiste na verificação da conformidade da prestação dos
serviços com o disposto no Contrato.

45.1 Salvo alteração por meio de despacho do Diretor-Geral da Camara Municipal de
Londrina, devidamente notificado à Contratada, é designada como Fiscal do presente
Contrato a servidora Bruna Fernandes Lonni, matricula n°. 08613, lotada no
Departamento de Administração Predial.

46 Ao Fiscal do Contrato ficam designadas, sem prejuízo do previsto no Capitulo IV — Da
Gestão e Fiscalização dos Contratos, do Ato da Mesa n°. 11/2013, as seguintes
atribuições:

46.1 Solicitar Nota de Empenho ao Departamento Financeiro para que possa ordenar a
prestação dos serviços.

46.2 Verificar se a execução dos serviços ocorre em conformidade com o Contrato.
46.3 Receber e instruir o funcionário da Contratada nos casos em que sua presença seja

necessária A execução dos serviços.
46.4Receber os serviços, provisória e definitivamente, após as verificações de adequação

da execução do serviço com os termos do presente Termo de Referência, inclusive
com relação a valores.

46.5Indicar o número do empenho na Nota Fiscal, caso a Contratada não o tenha feito.
46.6 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário A regularização das
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos ao Gestor do
Contrato para as providências cabíveis.

47 0 fiscal do contrato poderá solicitar documentos ou providências junto à Contratada.
47.10 fiscal poderá fixar prazo razoável para atendimento das solicitações, nos casos em

que não haja prazo especifico fixado neste Termo de Referência.

48 A Gestão do Contrato caberá ao Departamento de Suprimentos e Patrimônio, que
receberá relatório dos casos de execução irregular do objeto e conduzirá procedimento
administrativo para a eventual aplicação de penalidade.

Rua Gov. Pangot de Souza, 145
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49 0 Departamento de Recursos Humanos da Contratante fará o acompanhamento da
frequência dos funcionários da Contratada e encaminhará relatório mensal ao Fiscal do
Contrato, para que este possa confrontar as informações recebidas com a folha ponto
apresentada pela Contratada.

50 Caberá ao Departamento Financeiro da Contratante a conferência dos encargos e
tributos incidentes na prestação do serviço, bem como a realização das retenções
devidas.

51 A fiscalização de que trata este capitulo não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n°
8.666, de 1993.

DAS PENALIDADES

52 A vencedora do certame que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições do
presente Edital ficará sujeita As penalidades do Art. 7° da Lei 10.520/2002, bem como As
previstas no arts. 86 e 87 da Lei 8.666/1993, observando-se o direito ao contraditório e A
ampla defesa.

53 Nos termos do art. 87 da Lei 8.666/1993 e art. 7° da Lei 10.520/2002, pela inexecução
total ou parcial deste contrato, a contratada, garantida a defesa prévia, ficará sujeita As
seguintes sanções:

53.1 Advertência.
53.2Multa.
53.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Londrina por até 5 (cinco) anos.
53.4Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em

geral, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea
anterior.

54 A penalidade de advertência será aplicada nos casos de falhas leves, nas quais a
Contratada não seja reincidente e que não causem prejuízos A Contratante.

55 As multas podem ser de natureza compensatória ou moratória.
55.1 As multas moratórias sera() aplicadas quando se verificar atraso injustificado da

Contratada ao cumprir suas obrigações e são condutas que podem ensejar sua
aplicação as seguintes:
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55.1.1 Atraso injustificado no inicio da prestação dos serviços: multa de 0,5% (cinco
décimos por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso
injustificado no inicio da prestação dos serviços, limitada a sua aplicação até o
máximo de 10 (dez) dias (5% do valor total do contrato), sem prejuízo de
rescisão do contrato.

55.1.2 Atraso injustificado no pagamento das verbas trabalhistas (salário, vale-
alimentação, vale-transporte, etc) e encargos sociais e previdencidrios: multa de
0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da fatura do mês da ocorrência,
por dia de atraso injustificado, limitada a sua aplicação até o máximo de 20
(vinte) dias (10% do valor mensal do contrato), sem prejuízo de rescisão do
contrato.

55.1.3 Atraso injustificado na entrega dos uniformes, materiais e equipamentos
definidos no Contrato: multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da
fatura do mês da ocorrência, por dia de atraso injustificado, limitada a sua
aplicação até o máximo de 20 (vinte) dias (6% do valor mensal do contrato),
sem prejuízo de rescisão do contrato.

55.1.4 Atraso injustificado na reposição da quantidade estipulada de vigilantes no
posto de serviço: multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da fatura
do mês da ocorrência, contadas a cada 2 (duas) horas de atraso injustificado na
reposição do posto, limitada a sua aplicação até o máximo de 30 (trinta) horas de
vacância no posto (4,5% do valor mensal do contrato), sem prejuízo de rescisão
do contrato.

55.1.5 Atraso injustificado na reposição ou complementação da garantia contratual
devida: multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da fatura do mês
da ocorrência, por dia de atraso injustificado, limitada a sua aplicação até o
máximo de 20 (vinte) dias (6% do valor mensal do contrato), sem prejuízo de
rescisão do contrato.

55.1.6 Atraso injustificado na entrega de documentos solicitados ou devidos por
força do Contrato ou no descumprimento de outras obrigações fixadas: multa de
0,1% (um décimo por cento) sobre o valor da fatura do mês da ocorrência, por
dia atraso, limitada a sua aplicação até o máximo de 20 (vinte) dias (2% do valor
mensal do contrato).

55.2Se a empresa não assinar o contrato, será aplicada multa compensatória
correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da proposta final da empresa
penalizada.

55.3 A aplicação da penalidade de multa não exclui a possibilidade da aplicação das
outras penalidades previstas.

56 Quando da aplicação de multas, o valor correspondente sell executado pela garantia da
execução do contrato.

56.1Se o valor da multa ultrapassar o da garantia contratual prestada, a quantia excedente
será retida da fatura até que o valor da garantia seja reposto.
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57 São ocorrências que podem ensejar o impedimento de licitar e contratar com o
Município de Londrina, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas e das demais cominações legais, conforme art.7° da Lei 10.520/2002:

57.1Se o licitante, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto ou não mantiver a
proposta.

57.2 Se a Contratada falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inid6neo ou cometer fraude fiscal.

58 Nenhuma penalidade será aplicada ao Contratado sem que lhe seja dada a oportunidade
de se defender e apresentar sua versão dos fatos ou suas justificativas, garantindo-se o
contraditório e a ampla defesa.

58.1A Contratada terá prazo de 5 (cinco) dias Ateis para apresentar defesa, contados da
data de sua notificação.

58.2Nos casos em que for aplicável a declaração de inidoneidade, o prazo para a
apresentação de defesa da Contratada será de 10 (dez) dias, contados da abertura de
vista dos autos.

58.3A não apresentação de defesa no prazo designado importará na presunção de
veracidade dos fatos imputados pela Administração.

59 0 procedimento para a aplicação de penalidade será instruido pelo Gestor do Contrato e
se dará da seguinte maneira:

59.10 Fiscal do Contrato enviará relatório ao Gestor, onde indicará as eventuais falhas e
circunstâncias e pedirá providências.

59.20 Gestor do Contrato notificará a Contratada para se defender.
59.3 Apresentada a defesa, o Gestor encaminhará relatório à Presidência da Camara

Municipal de Londrina que decidirá se aplicará ou não a penalidade e em que
medida.

60 Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, far-se-á a comunicação escrita
empresa e publicação no Jornal Oficial do Município (exceto nos casos de advertência

e multa de mora), constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o
fato será registrado em cadastro correspondente.

Município de Londrina, 26 de novembro de 2013.

Bruna Fernandes Fernandes Lonni
Departamento de Administração Predial
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CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

Justificativa das exigências do edital derivado do Processo Administrativo
37/2013

A Camara Municipal de Londrina promove licitação para a contratação de
serviços de vigilância patrimonial não armada por meio do Processo Administrativo 37/2013.

0 referido processo originará Pregão Presencial ainda não numerado, cujo
instrumento convocatório impõe às empresas interessadas a satisfação de requisitos de Qualificação
técnica e de Qualificação econômico financeira.

A Constituição Federal, em seu art. 37, XXI, assim dispõe:
"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao
seguinte:
(•••)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis A garantia do cumprimento das obrigações." (grifamos)

Desse modo, o presente documento tem por objetivo demonstrar que as
exigências são indispensáveis e salutares para a execução do contrato.

I - Das exigências de qualificação técnica

Assim dispõe a Lei 8.666/1993:
"Art. 30. A documentação relativa A qualificação técnica limitar-se-á a:
(• • .)
II- comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das
instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos
membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;
(• • .)
IV- prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.
§ 10 A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, no caso/....„.

1
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das licitações pertinentes a obras e serviços, sera feita por atestados fornecidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas
entidades profissionais competentes, limitadas as exigências a (...)." (grifamos)

Ante ao permissivo legal, o edital do Pregão definiu, para a qualificação técnica,
os seguintes parâmetros:

"46 Para a qualificação técnica a empresa deverá apresentar:
46.1 Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoas jurídicas de direito
público ou privado que comprovem que a empresa prestou serviços compatíveis em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação (Modelo Anexo VI).
46.1.1 Para a aferição da compatibilidade com relação as características, sera
exigida a comprovação da prestação de serviços de vigilância patrimonial (armada
ou desarmada).
46.1.2 Para a aferição da compatibilidade com relação as quantidades, sera exigida a
comprovação da prestação de serviços de vigilância patrimonial com, no minim, 5 
(cinco) vigilantes (50% do quantitativo exigido neste certame, arredondado para
mais).
46.1.3 Para a aferição da compatibilidade com relação ao prazo, sera exigida a
comprovação da prestação de serviços de vigilância patrimonial pelo período
mínimo de 1 (um) ano.
46.1.4 Poderão ser apresentados mais de um atestado de capacidade técnica para
fins de comprovação do exigido neste certame.
46.1.5 t permitido o somatório de quantitativos em atestados de capacidade técnica
distintos, desde que se refiram a serviços executados em períodos simultâneos.
46.1.6 Os atestados de capacidade técnica deverão conter a identificação da pessoa
jurídica emitente, o nome e o cargo do signatário, a data de expedição, o prazo
contratual, com data de inicio e de término da execução dos serviços, o quantitativo
de vigilantes, descrição do(s) serviço(s) e a caracterização do desempenho do
licitante.
46.1.7 Somente serão aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a
conclusão do contrato ou decorrido, no minim, 1 (um) ano do inicio de sua
execução.
46.2 Para fins de comprovação de requisitos previstos em lei especial (Art. 14, I e II
da Lei 7.102/1983), serão exigidos:
46.2.1 Comprovante da Autorização de Funcionamento ou Revisão da Autorização
de Funcionamento, concedido pelo Ministério da Justiça, nos termos da lei (Art. 20
da Lei 7.102/1983 e art. 32 do Decreto n.° 89.056/1983).
46.2.2 Declaração de regularidade de situação de cadastramento emitida pela
Secretaria de Segurança Pública, em nome do licitante, em plena validade,
(conforme Art. 38 do Decreto n.° 89.056/1983).."(grifamos)

1.1 — Da Qualificação técnica operacional

A Câmara Municipal de Londrina buscou delimitar um mínimo razoável de
qualificação técnica operacional para possibilitar uma proposta mais vantajosa economicamente,
sem, contudo, deixar de se precaver quanto à execução do objeto, buscando empresas experientes
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no ramo da prestação dos serviços intentados pelo Pregão supramencionado.

É cediço que serviços de vigilância patrimonial são essenciais para para a
manutenção das atividades da Camara Municipal de Londrina, não podendo, portanto, sofrer
solução de continuidade. Por esse motivo, foram definidos os critérios que ora se justificam.

Desse modo, foi estabelecido que, como requisito de capacidade técnica
operacional, a empresa demonstrasse sua experiência no ramo, por meio de atestados de

111 capacidade técnica, que comprovassem ter ela prestado serviço de vigilância patrimonial (armada
ou não1) pelo período mínimo de 1 ano, com, no mínimo, 5 vigilantes (a metade do total de
vigilantes exigidos pelo edital, arredondada para mais).

0 que orienta esse critério é uma presunção de que se uma empresa executou o
mesmo tipo de serviço, com metade do quantitativo exigido e pelo período de 1 ano, terá plenas
condições de executar o contrato com a CML.

Com relação à exigência de quantitativos, a lei dispõe que pode ser exigida
"comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação'''. Dessa forma, o instrumento convocatório deve
delimitar o que seria compatível em qualidade (o tipo de serviço), quantidades (a quantidade de
funcionários alocados para o serviço) e Prazos (o período durante o qual o serviço foi prestado)
com objeto da licitação, até como prestigio A segurança jurídica, definindo antes da licitação o que
seria aceitável.

Nesse sentido Joel de Meneses Niebuhr, quando afirma:
"(...) t necessário que o instrumento convocatório estabeleça quantitativo minim,
inclusive para que os licitantes saibam previamente se atendem ou não os requisitos
da licitação. Caso o instrumento convocatório não prescrevesse quantitativo
mínimo, a Comissão de Licitação (ou o Pregoeiro) teria que avaliar se os atestados
apresentados pelos licitantes referem-se a objetos semelhantes ou não ao licitado
durante o transcurso do certame, conhecendo a identidade dos licitantes, situação
em que facilmente poderia ser acusada de casuística. Dessa forma, em razão do
principio da vinculação ao instrumento convocatório e para evitar o casuismo, a
Administração deve definir no edital todas as condições para a apresentação dos 
atestados de capacitação técnica, profissional ou operacional, prescrevendo, até

1 Aqui a distinção entre vigilância patrimonial armada e vigilância patrimonial não armada é irrelevante, pois quem
presta o serviço na modalidade armada tem condições de prestá-lo na modalidade não armada, sendo este o objeto
do edital.

2 Art. 30, II da Lei 8.666/1993.

2-$6

k



CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

mesmo, quantitativos mínimos, abaixo dos quais os atestados não serão
aceitos."3(ligeiramente editado, grifamos)

Aponta ainda o mesmo autor que o patamar de 50% do objeto licitado não tem
previsão legal, sendo aceito e utilizado de maneira meio aleatória, porém, entendido como
razoáve1.4

Interessante a manifestação do Tribunal de Contas da
"0 art. 30 da Lei n° 8.666/93 e seu inc. II prescrevem, entre outras coisas, que a
exigência para a qualificação técnica deve ser compatível em quantidades. Portanto,

possível exigir quantidades, desde que compatíveis. Por compatível, entende-se
ser assemelhada, não precisa ser idêntica. A semelhança depende da natureza
técnica da contratação, pois, para certas coisas, quem faz uma, faz duas. Para outras,
a capacidade para fazer uma não garante capacidade para fazer duas. Em abstrato,
lógico que a exigência de quantidade não pode superar a estimada na contratação,
sendo aí evidente o abuso."5 (grifamos)

reconhecida a dificuldade de se motivar a fixação objetiva de quantitativos
mínimos pois o mesmo argumento que embasa a fixação do exigido em 50%, por exemplo,
motivaria também a definição minima em 45% ou 55%, desse modo, o que se pode fazer é fixar em
um valor plausível e, em nome da segurança jurídica e isonomia, inabilitar o licitante que
apresentar quantitativo inferior, ainda que de diferença minima para o exigido.

De qualquer forma, deve-se ter cautela, tendo como norte a razoabilidade, não
exigindo como quantitativo mínimo número excessivo, restringindo demasiadamente o universo de
empresas que poderiam se interessar em prestar o serviço, nem número insuficiente, podendo restar
contratada uma empresa sem experiência ou sem a devida estrutura.

Sobre a razoabilidade os critérios de fixação de quantitativos mínimos, o Tribunal
de Contas de São Paulo tem como entendimento sumulado que

"Em procedimento licitatório, é possível a exigência de comprovação da
qualificação operacional, nos termos do inciso II, do artigo 30 da Lei Federal n°
8.666/93, a ser realizada mediante apresentação de atestados fornecidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades
profissionais competentes, admitindo-se a imposição de quantitativos mínimos de 
prova de execução de serviços similares, desde que em quantidades razoáveis,
assim consideradas 50% a 60% da execução pretendida, ou outro percentual que

3 NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação Pública e Contrato Administrativo. Ed. Fórum. 2 Edição. 2012. Pp. 396-
397.

4 Idem, Ibidem. pp. 399.
5 TCU, Decisão n° 1.288/2002, Plenário, Rel. Min. Benjamin Zymler, DOU de 04.10.2002.
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venha devida e tecnicamente justificado."'

Assim, entendemos que, no caso da contratação pretendida pela CML, a
exigência de quantitativo mínimo de 50% do total de vigilantes é adequada, não sendo nem
excessiva, restringindo o universo de possíveis contratadas, nem insuficiente, comprometendo a
segurança da contratação.

Com relação A. exigência de que os atestados comprovem a execução do serviço

• pelo período mínimo de 1 ano temos a ponderar que deve ser seguida a mesma lógica do que foi
acima exposto.

Serviços de vigilância são considerados serviços continuados', não podendo ser
interrompidos sem graves prejuízos A. Administração. Neles a mão de obra alocada pela empresa
contratada fica diariamente à disposição da Administração, realizando o serviço contratado.

O caráter continuo do serviço de vigilância permite, até mesmo, que contratos que
tenham por objeto este tipo de serviço sejam exceção à regra da duração dos contratos ser adstrita 6.
vigência dos respectivos créditos orçamentários, nos termos do Art. 57, II da Lei 8.666/19938.

Tendo em vista que exigências de qualificação técnica se destinam a minimizar a
contratação de empresas que sejam despreparadas ou que não possuam estrutura organizacional
compatível com a grandeza do serviço, temos que, exigir quantitativo mínimo de mão de obra sem,

• ao mesmo tempo, exigir que essa mão de obra tenha sido alocada por um período mínimo, tornaria
inócua a exigências de capacitação técnica.

Vale dizer, exigir apenas a comprovação de que a empresa licitante já prestou o
serviço com a alocação de certa quantidade de mão de obra sem que se exija a especificação do
período em que os serviços foram prestados seria insuficiente para a segurança da contratação, pois

6 TCE/SP, Súmula n°24, constante na deliberação processo TCA n°29.268/026/05, DOE de 21.12.2005.
7 A Instrução Normativa 2/2008, da SLTI-MPOG define serviço continuado como aquele cuja interrupção possa

comprometer a continuidade das atividades da Administração e cuja necessidade de contratação deva estender-se
por mais de um exercício financeiro e continuamente.

8 "Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita A vigência dos respectivos créditos
orçamentários, exceto quanto aos relativos:
(..)
II - à prestação de serviços a serem executados de forma continua, que poderão ter a sua duração prorrogada por
iguais e sucessivos períodos com vistas A. obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração,
limitada a sessenta meses."
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o período da prestação de serviços é significativamente importante em se tratando de serviços
continuados.

Ora, em um exemplo banal, alocar 100 vigilantes por um dia não exige da
empresa a mesma estrutura organizacional e operacional que alocar apenas 10 vigilantes pelo
período de 1 ano.

Desse modo, por ser decisivo o caráter continuo do serviço de vigilância,
qualquer exigência de quantitativo mínimo de mão de obra para fins de qualificação técnica4110 operacional deve vir acompanhada de exigência de comprovação de que o serviço foi prestado
continuamente.

•

Mais além, qualquer autorização para a definição de quantitativos e períodos
mínimos deve vir acompanhada da efetiva definição de critérios objetivos, indicadores mínimos,
abaixo dos quais o licitante não sera aceito pela Administração, evitando-se assim o casuismo e
possíveis quebras de isonomia, além de prestigiar a segurança jurídica, pois os licitantes já saberão
de antemão se atendem ou não as exigências fixadas pela Administração.

A titulo de exemplo, acerca da possibilidade de fixação de prazo mínimo do
serviço referido em atestado de capacidade técnica, o STJ decidiu':

"ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. INTERPRETAÇÃO DO ART. 30, II, § 1°,
DA LEI N° 8.666/93.
1. Não se comete violação ao art. 30. II, da Lei n° 8.666/93, quando, em
procedimento licitat6rio, exige-se comprovação, em nome da empresa proponente,
de atestados técnicos emitidos por operadores de telefonia no Brasil de execução,
no Pais, em qualquer tempo, de serviço de implantação de cabos telefônicos classe
"L" e "C" em período consecutivo de 24 meses, no volume mínimo de 60.000 HXh,
devidamente certificados pela entidade profissional competente.
2. "0 exame do disposto no art. 37, XXI, da Constituição Federal, em sua parte
final, referente a "exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis A
garantia do cumprimento das obrigações" revela que o propósito ai objetivado é
oferecer iguais oportunidades de contratação com o Poder Público, não a todo e 
qualquer interessado, indiscriminadamente, mas, sim, apenas a quem possa
evidenciar que efetivamente dispõe de condições para executar aquilo a que se 
propõe" (Adilson Dallari).
3. Mandado de segurança denegado em primeiro e segundo graus.
4. Recurso especial improvido." (grifamos)

Mais especificamente, podemos citar a seguinte decisão do TCU:
"Representação. Licitação. Possibilidade de fixação de critério de qualificação
técnica com especificação de marca e prazo. Determinação.

9 REsp 172.232/SP, la Turma. Rel. Jose Delgado. Julg. 17/08/1998.
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1. A Lei de Licitações, em seu art. 30, inciso II, admite o estabelecimento de
parâmetros mínimos para a comprovação da aptidão técnica do licitante, desde que
pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação.
(• • -)
3. A representante alegou que a exigência de atestado de capacidade técnica que
comprove a experiência anterior em manutenção de elevadores Thyssenkrupp e
Schindler por pelo menos doze meses, prevista no edital do certame, infringe a Lei
de Licitações em dois aspectos: pela indicação de marca e pela estipulação de prazo.
(• • .)
5. Considerando que a manutenção de elevadores é serviço de natureza continuada,
a empresa que vier a ser contratada pelo (...) poderá, em decorrência do permissivo
legal, prestá-los por até 60 meses. Nesse contexto, a exigência de que as licitantes 
demonstrem ter prestado serviços equivalentes por no mínimo doze meses revela-se 
não apenas coerente com o objeto do certame, mas adequada para assegurar que a
interessada possua a experiência e os conhecimentos técnicos necessários A
execução do objeto."' (grifamos)

Assim, considerando que o a empresa contratada pode se manter prestando os
serviços pelo período de até 5 anos", parece razoável exigir que os atestados de capacidade técnica
se refiram a serviços executados pelo período mínimo de 1 ano, pois este prazo não é excessivo,
restringindo a competitividade, nem insuficiente, dada a complexidade dos serviços.

Como forma de ampliar a competitividade na licitação, o edital também prevê a
possibilidade da haver somatória de quantitativos nos atestados de capacidade técnica desde que os
atestados somados se refiram a serviços prestados em período simultâneo (subitens 46.1.4 e
46.1.5).

Tal somatória possibilitaria a habilitação de uma empresa que prestou serviços
para diversos tomadores, pelo período mínimo exigido, mas com quantitativo inferior ao exigido
pela CML, se considerados isoladamente os atestados.

A única exigência é que os vários atestados somados se refiram a serviços
prestados em período simultâneo, para que não reste esvaziada a adequação que deve ser feita entre
quantitativo e prazo mínimos.

No subitem 46.1.6 foram definidos os requisitos mínimos de admissibilidade dos
atestados de capacidade técnica de modo a possibilitar a exata verificação do atendimento dos
requisitos de qualificação técnica. Dessa forma não serão aceitos, por exemplo, atestados que não

10 Acórdão n° 2.837/2006, 18 Câmara. Rel. Marcos Vinicios Vilaça.
11 Desde que, por óbvio, seja mais vantajoso para a Administração renovar a vigência do contrato até o limite

permitido em lei do que proceder A nova licitação.
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indiquem a quantidade de vigilantes empregados ou o período de execução do contrato.

Por fim, no subitem 46.1.7 está definida a não aceitação de atestados expedidos
antes da conclusão do contrato ou antes de decorrido, no mínimo, 1 (um) ano do inicio de sua
execução.

Tal exigência se deve à necessidade de facilitar a aferição da idoneidade do
atestado de capacidade técnica, evitando que sejam apresentados atestados que declarem a
prestação do serviço por um período, tendo sido expedidos antes da efetiva conclusão do período

• declarado.

Importa ressaltar que esta última exigência foi recomendada por recente acórdão
do TCU12, conforme abaixo:

"9. (...) ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator, em:
9.1 recomendar A Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério
do Planejamento que incorpore os seguintes aspectos A IN/MP 2/2008:
(• • .)
9.1.15 seja fixado em edital que somente serão aceitos atestados expedidos após a
conclusão do contrato ou decorrido no mínimo um ano do início de sua execução,
exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior;" (grifamos)

1.2 — Dos requisitos definidos em lei especial

A lei 7.102/1983, que trata, entre outros assuntos, das normas para constituição e
funcionamento das empresas particulares que exploram serviços de vigilância assim dispõe:

"Art. 14 — São condições essenciais para que as empresas especializadas operem nos
Estados, Territórios e Distrito Federal:
1 — autorização de funcionamento concedida conforme o art. 20 desta Lei; e
II — comunicação A Secretaria de Segurança Pública do respectivo Estado, Território
ou Distrito Federal."

A referida lei é regulamentada pelo Decreto 89.056/1983 que, em seus arts. 32 e
38 dispõe, respectivamente, sobre as exigências contidas nos itens 46.2.1 e 46.2.2 do edital.

12 Acórdão 1214/2013 — Plenário, Rel. Min. Aroldo Cedraz.
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II— Da qualificação econômico-financeira:

Acerca da Qualificação econômico-financeira, dispõe a Lei 8.666/1993:
"Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á
a:
I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do Ultimo exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrado há mais de 3 (tits)
meses da data de apresentação da proposta;
II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa
fisica;
(—)
§ 10 A exigência de indices limitar-se-á ã demonstração da capacidade financeira do
licitante com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado
o contrato, vedada a exigência de valores mínimos de faturamento anterior, indices
de rentabilidade ou lucratividade.
§ 2o A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e
serviços, poderá estabelecer, no instrumento convocatório da licitação, a exigência
de capital mínimo ou de patrimônio liquido mínimo, ou ainda as garantias previstas
no § lo do art. 56 desta Lei, como dado objetivo de comprovação da qualificação
econômico-financeira dos licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do
contrato a ser ulteriormente celebrado.
§ 3o 0 capital mínimo ou o valor do patrimônio liquido a que se refere o parágrafo 
anterior não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente A data da apresentação
da proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data através de indices
oficiais.
(—)
§ 5° A comprovação de boa situação financeira da empresa sett feita de forma 
objetiva, através do calculo de indices contábeis previstos no edital e devidamente 
justificados no processo administrativo da licitação que tenha dado inicio ao
certame licitatório, vedada a exigência de indices e valores não usualmente adotados
para correta avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento das
obrigações decorrentes da licitação." (grifamos)

Ante a isso, o instrumento convocatório definiu para a qualificação econômico-
financeira os seguintes requisitos:

"47 Para a qualificação econômico-financeira a empresa deverá apresentar:
47.1 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial
expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica.
47.2 Balanço patrimonial registrado e demonstrações contábeis do Ultimo exercício
social (ano de 2012), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, para

9
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atendimento dos subitens 47.2.1 e 47.2.2 abaixo.
47.2.1 Comprovação da obtenção de valores iguais ou superiores a 1,0 nos indices
de Liquidez Geral, (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC).
47.2.1.1 Para o cálculo dos indices acima exigidos, deverão ser aplicadas as
seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a longo prazo
LG (Liquidez Geral) — 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante
Ativo Total

SG (Solvência Geral) =

LC (Liquidez Corrente)=

Passivo Circulante + Passivo não Circulante

Ativo Circulante

Passivo Circulante
47.2.2 Comprovação de patrimônio liquido não inferior a 10% (dez por cento) do
valor máximo da contratação. 
47.2.3 Cabe ao licitante demonstrar os indices e percentuais exigidos por meio da
apresentação de memória de cálculo."(grifamos)

A exigência da apresentação de Certidão Negativa de Falência ou Recuperação
Judicial ou Extrajudicial visa a garantir que a contratada não esteja passando por processo de
recuperação nem em processo de falência, a fim de minimizar a possibilidade de que a empresa
contratada não cumpra com as obrigações assumidas.

Dado ao caráter continuo do serviço de vigilância, faz-se necessário demonstrar
que, ao menos presumidamente, a médio e longo prazo, a empresa não está com sua saúde
financeira comprometida.

Desse modo, o Índice de Liquidez Geral e o Índice de Liquidez Corrente se
prestam a demonstrar a capacidade da empresa de dar conta de suas obrigações a longo e a curto
prazo, respectivamente, e o Índice de Solvência Geral demonstra a capacidade da empresa, de uma
maneira geral, de saldar suas obrigações.

A exigência de que o valor dos indices corresponda a, no minim, 1,0 se dá
porque a partir de tal número teremos a indicação do equilíbrio financeiro da empresa. 0 índice de
valor 1,0 indica uma relação de equivalência entre ativo e passivo.

Vale dizer, se o índice apresentado for igual ou superior a 1,0, haverá equilíbrio
nas contas da empresa, significando que o ativo supera, em valor, o passivo.

Se o índice apresentado for inferior a 1,0 tem-se que a empresa é deficitária.
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Importa mencionar que tais exigências são recomendadas pelo já citado Acórdão
1214/2013, nos termos seguintes:

"9. (...) ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator, em:
9.1 recomendar a Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério
do Planejamento que incorpore os seguintes aspectos à IN/MP 2/2008:
(• • .)
9.1.10 sejam fixadas em edital as exigências abaixo relacionadas como condição de
habilitação econômico-financeira para a contratação de serviços continuados:
9.1.10.1 indices de Liquidez Geral (LO), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral
(SG) superiores a 1 (um) G.*
9.1.10.2 patrimônio liquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor
estimado da contratação;
(• • .)
9.1.10.4 apresentação de certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação
judicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do
licitante." (grifamos)

III — Das considerações finais

A definição dos requisitos de qualificação técnica e qualificação econômica no
edital de Pregão Presencial se deve ao caráter essencial e continuo que serviços de vigilância
patrimonial apresentam.

Apontando para a busca de qualidade e segurança da contratação, convém
transcrever interessante julgado do STJ:

ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. ATESTADO TÉCNICO.
COMPROVAÇÃO. AUTORIA. EMPRESA. LEGALIDADE.
Quando em procedimento licitatório, exige-se comprovação, em nome da empresa,
não esta sendo violado o art. 30, § 10, II, caput, da Lei 8.666/93.
É de vital importância, no trato da coisa pública, a permanente perseguição ao
binômio qualidade eficiência, objetivando, não só garantir a segurança jurídica do
contrato, mas também a consideração de certos fatores que integram a finalidade das
licitações, máxime em se tratando daquelas de grande complexidade e de vulto
financeiro tamanho que imponha ao administrador a elaboração de dispositivos,
sempre em atenção a pedra de toque do ato administrativo - a lei -, mas com
dispositivos que busquem resguardar a administração de aventureiros ou de
licitantes de competência estrutural, administrativa e organizacional duvidosa. 
Recurso provido. I3(grifamos)

Por outro lado, como já dito, tais exigências não podem ser excessivas.

Dessa forma, pautados pela razoabilidade, entendemos que os parâmetros fixados

13 Resp. 144750/SP Rel. Min. Francisco Falcão, la Turma, Julg. Em 17/08/2000.
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minimizam a possibilidade de contratação de empresas sem estrutura operacional compatível com a
grandeza e complexidades que serviços de vigilância patrimonial com alocação de mão de obra por
períodos superiores a 12 meses exigem, sem, contudo, restringir demasiadamente o universo de
possíveis contratados pela Administração.

Londrina, 26 de novembro de 2013

Le_ 
L,ando Moraes Mare daz

Departament de Suprimentos e Patrim nio

l
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N° 37/2013

Termo de Encerramento de Volume

Nesta data, encerro o volume n° 01 do processo
administrativo de licitação n° 37/2013, com folhas numeradas de 01 à 266.

Londrina, 25 de novembro de 2013.

Luiz e an o 14es taren e: z
cnico Legislativo

Departamento de Suprimentos e Patrimônio


